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são p ul , 17 de Janeiro de 1 36 . 
No 038 

• r . esidente e do 

Conselho Nacional do Trabalho . 

Par o"~ d ido ins , t nho honr de 

tr er o conhec ento de VV c ias . 
I 

u . ~ cOrdo com o 

e o do t . 53, ro , do ec . 204ô5 , de L~ de outubro de 

L 3L, dre~ino Antonio Theodoro foi suspe o das funç - e 

ue ex.erc nesta Com: ania , v rt de de fal r e :v e 

comete , ao atente m "ato r e de n"' bordinaç""o" , re-

r nte Jtur da em uerito dministrativo ,prooess do 

de ac8 do com as "Instruçãe " b ix a 

Conselho , am 5 d Junho de L933. 

Com o r ente , r eto VV . Excias . o 

origin do in que ri to d!nln str t o , com c alusões a 

que che ou C ~s fio noarre a do guardo , nos 

ermo d cit do dec.~a2 46~ , a ae~iber .ão que houver par 

em tomar o E re o C e lho Na o one.l do 'rr balho . 

Valho- do ensejo ara re terar a 

vv;. ci • o meu. d 1 v do apr o e diati ta 

ao s d ra -o . 

I 
.,/IN 

u.ex.o • r u r to c tad.o • 



n • n l o 

il í'of ar . 

3 d 

N 1mp e imento 

. . .. 

• 





o ulo, 12 de o embro d 1935. 
... 

11 o. snr. 

Dr. Odilon .c; . • Souza 

.D. u r1ntend nte 

Tí do oh do ao u conheci nto p rta-

ri b 1xada por V. • e 8 do corre t s, qual v. • no-

ia Presidente e oa a nhorea aldomiro B o , Vic - e !dente 

noel Borg a une , Se c r tario, para o con ti tui os e Co 

-as o apurador d actoa de v insubordinação co tti oa,no 

dia 18 de Outubro p. tindo, pelo Sr. Andrelino Th odoro, que oo

oup v o cargo de aub-teitor, ou aub-encarr g do caldeireiro daa 

Otf1o1naa do c n ucy, desta Co panhia, insurgindo- e o ten 1v -
te contr dete ihaçÕea da dminiatr ç-o d a otr1c1n a, !. 

r deço a oontianç co que distinguiu e communico v. • ue 

aoceito no -qao e u o de ia broa d Co 1aaão,1 a n -
t acceita.r o oargoa. 

Por outro 1 do, at1 d d r inicio oa tra -
lho • solicito v. s. o obseq 1o de env1 r, 00 po 1Tel 

revidade, o no d 8 t atemunh a, cujo n 
.. 

r o nao poder exoe-

der sete, as 1m co o o endereço, protis o e tado civil das 

... 
çoe • 

B. • --

do cou do, at1 de sere t it s a nece saria in ti-



THE SÃO F>AULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMP ANY, LTO. 

F> o . eox" a" 
CA6LE ADDRESS 

K AI GAR 

SÃO PAULO, BRAZIL 

- PORT IA P TUR DE IN _UEHIT 

Em virtude de atos de rave insubordinação cometidos , no dia 
18 de Out bro ~findo , elo sr . ~ r lino Teodoro , .ue ocu ova o 
cargo de sub-feitor , ou sub-en~arreg do caldeireiro das Oficinas 
do Coinbuof desta Com: ania , insur ·'ndo-se o ten.iva e · ~iolen~arnen
te contra deter naçoes da ~dmin:tstração das 1esmas Ofi inas com 
rel ç- o ú dispensa de outro empregado , abandon ndo o serv o , e in
dt!Zindo corrl.J?anheiros de trabalho a, tambem, se in ubordinarem e 
aba1danerem o servi o , elA. resente determino ue· se roceda a. 
in~uerito a&njnistrativo para serem apurados Ov fatos . 

Para constituir~n a Comissão apuradora,nomeio residente o 
dr . IJaulo oe ... oledo Piza,vioe-presidente,o sr . ValdOlüiro Ramos e 
eoretário , sr . lHanoel Borges Nunes 

I 

pezar do sr .i~drelino Teodoro não ter dez enos de serviços 
ininterruptos , pois trabalhou em varias eriodos , todos eles infe
riores á dez anos.a presente ortaria deverá ser cum rida com 
observancia da le :.isla ·âo e In tru Ões sobre inaueri tos ad!tlinis
trativos, em. virtude de. decisÕes do e re io Co .. selho Uacion l do 
Trabalho , afim de que as faltas ao 1 esmo atribuidas sejam a uradas . 

oão Paul.o , 8- Noverubro - 1.935-

~~/ 
UPERINTENDENTE 

I 

; 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPAN Y, LTO. 

PO Bl"lX"a." 

CAt'JLe! ADD~ESS 

KAIGAR 

SÁO PAULO, BRAZIL 

São Paulo, L9 de Novembro d 1935. 

No. il264 

lllmo. snr . 
Dr. Paulo de To~edo Piza __ , __ .. 

SQiente , pela sua carta datada de 12 do 
corrent , que v.s. bem como os snrs . Valdomiro Ramos e ManoeL 
B2rges Nunes~ acceitaram a incumbencia de constituirem.a oommis
sao encarregada de apurar. aotos graves de insubordinaQao attribui
dos ao snr. Andrelino Theodoro , que occupava o cargo de sub-feitor 
ou sub-enearregado de caldeireiro das oftioinas do C~bucy , desta 
Companhia, indico como testemunhas, para depor m sobre os factos , 
os seguintes senhores:-

OS/l 

l:l Guilherme Borges (Tte l empregado dos esoriptorios 
desta Companhia , nas offioinas do Cambucy, nesta 
Capital, viuvo , maior , residente a rua Serra de 
Araraquara n: a • 

. 
2:1 Reynaldo ~eantr, , empregado dos esoriptorios de t a 

Companhia , nas offioinas do Cambuoy ~ nesta Capital, 
maior , casado , residente a rua Alves. Ribeiro n° . 53. 

3:) Antonio .Marte~eti , empre.gado dos scriptorios des
ta Companhia , nas oftioinas do Cambuoy, ne ta Capi
tal, maior, cas do, residente á Avenida do Estado 
125-c. 

~: 1 Charles Mao Fadden, empregado dos esoriptorios des-
ta Companhia , nas offioinas do Cambuoy, nesta Capital , 
maior , solteira , residente á rua Almirante Lobo n!74a. 

s : ) Aureo Alessandri , empregado desta Companhia , naa otfi
oinae do Cambuoy, oamo meohanioo , maior , solteiro , re
sidente a rua Cesario Ramalho n°288. 

José Cornago, empregado no oommercio , ex- empregado 
das oftioinas do Cambuoy, da The São Paulo Tramway, 
Light & Power Com~any Limited, maior , solteiro , re
sidente a rua José Mascarenhas sem numero . 

SaudaQÕes attenoiosas, 

Odilon E. ·A. · Souza 
Superintendent 

I 



ACTA INSTALLAÇÂO DA C SS-O DE m UERITQ :A.DN!I:
NISTRATIVO, nomeeda para apurar fa~tas graves impu
tadas ao Sr. Andrelino Antonio T~eodoro, por pr~~ 
car aotos graves ge insubordinaçao,nas offioinas do 
Cambucy, da The Sao Paulo Tramway tight & Power Com 
pany Limited, onde occupava o cargo desuf-teitor ou
sub-encarregado oaldei eiro da referi as otficina 
insurgindo-se ostensiva_e violentamente contra det~r 
minaçoes da dmini tr çao das mesmas offi inas ,a·ban 
danando o erviço, induzindo companheiros de traba~ 
lho, a, tambem, se_ insubordinarem e bandonarem o 
erviço. 

l 

~os vinte dias do mez de Novambro de miL novecentos trin-

cinco, as deze ei horas, na al de Inqueritos dminist 

. tivos, s tuad~ no 2°. andar do p edio Alexandre ~okenzie, r a 

xav1 r de Toledo n°. 1, nesta cidade e Capital d o aul.o, r 

u- e a Commiasão de Inquerito dmin1 tivo ~ nom ~ pela s~ 

pe i tendência da The s. Paulo Tramway Light & Fower Company Li

com a portaria baixada em dat~ de 8 de Novem· 

commisaão essa composta dos 

do Piza, Presidente, aldomiro Ramos, Vice-President noel 

Bo.,r esNunes, secretario, afim de apurar factos gravas de insu

bo.rdinaçã att ibuidos ao Sel'llhor :Alldr lino Theodoro, mpregado 

d mencionada Empreza, onde occupava o cargo de sub-feitor ou 

das ottio~aa do Cambucy, de propr!e 

dada da mesma Empreza, insurgindo-se ostensiva e violentame~te 

ontra deter~ina~Ões da administração daquellas Officinast aban 

danando o ervLço~ induzindo companheiros de trabalho a, tambem, 

se insubordinarem e abandonarem o serviço. Pelo Snr. Fresidente 

foi dito que a Commissão s6 se reunia nesta data em virtude dos 

motivos justificados apresentados pelo sr.Vice-Fresidente no 

qual o mesmo ponderava impossibilitar-se de comparecer em qual

quer dia anterior, de vez que se encontrava com a sua saude aba 

lada. Tendo os membros da Commissão acceito o cargos para os 

quaes foram nomeado , pelo Sr. Presidente foi dito que conside

rava installada a"Commissão de Inquerito Admini trativo" e, de~ 

de já dava inicio aos trabalhas. Em seguida, roi determinado pe 

l o Snr. Presidente que ficava designado o dia 25 do corren~a 

mez as 14 horas, para, na mesma sala em que a Commissão se ins

talLou serem ouvidos não s6 o accusado, por si ou assistido por 

seu advogado, ou pelo advogado do syndicato de classe, si houver, 



c mo tambem as testemunhas de accusação do r61 apresenta

i,nistração d,a Cia.; la:vrando 1J Snr. e~etar1o· , incon

ias, os instrumentos de intimação ao a ousado 
• 

da aoousação. 

ficou o snr. Secretario incumbi 
.. 

qoe 
o 

utos .as 

peLo 

as 

imeira.s vias 

com o "Sciente~ de cada um dos intimados. Foi ainda de erminado 

p lo 1 t que se afticiasse a dmini tração da Light 

go, aruninistração da The. são , Light 

a installaç .. o do trabalhos. 

he.: e dJ a tratar foi pelo Snr. esid rra 

, 1/..anoe Bor s Nunes, Secr t8.rio, lavrei 

que fi rá ta~ ndo parte 1~ egrante dos autos de inque 1to, 4ac 

ph i, d.aite i: e assigh.ei, Jun.tamente com os 

da C mmi -o. são :Paulo • 20 de Nove ro de 1-93 • ~L&t:IAI~1'-~~íl-

RESIDENTE 

L 



.. 
S&o Paulo, 20 d OY bro de 1935. 

Il o. snr. Dr. Odilon e ou:u. 

• D. SUper1Dten4ente da 

'rh s. aulo Tr lftl1,L1gb.t 

h o 

v. s •• ue, m o pr1 

h o 

nto 

s. a de OY bro corrente, 

fio in t • 
t1Yo" r p r felt a r v 

lino Tb od ro. 

o r c. Ltd. 

l.e r ao conh o nto 

' rtari aixada por v. 
ta d oje r i u-M 

o Inq rito 1n1atr_ 

ttribuidaa ao r. dr_ 

ttencio aa -d oea 

p 



de ccordo co a d li:b r o c ms n c 

-de nst laç o , ej expedi 

e in ti o ao :a c cus o 

mo, se ·a off'iciado ao Sr . uU 

ca o ... 1h inst 

o ... ncontin n i , os i tr an 
""' s t stemunh o , be 

erin endente a 1:pr .~..a , 00 

r b lho • 

de Iove bro de 1935 . 

p , ~ _,#, ~ .t2.d---t·
~~led~i-~ .i. u 

c 

os 

o-

i-

er fico , que em cu rimento do sp .... cho supra , expedi os 

instrumentos de intimação ao accusado e as testemunhas da accu-
... 

saç o. 

-,.:)ao uu1o, bro de 193~ • 

u 1 mo 
ertifico , hav r int m do nest data, testemunhas d accu-

-saçao, as quaes lançar m o seu "Sciente" nas rimeir s vias dos 

instrumentos de intimação , sendo- es entrecue s prime r s v as. 

D . . 

-wUO a.Ulo, 

• 

Certif co, haver juntado aos autos as primeiras vias dos ins 

trumentos de intimação feitos ás testemuru1as da accusação , ue em 

:frente se veom. 

-..,;8.0 aulo , de 93 • 

, i'NIIQ 

Certifico, haver intimado nest data o c usado clrelin 



dr no 1eo oro , u lan ou seu ociente n e i o 

t o , en un ins -

tru nto . t'ic u jUQ. ut s e i 

-n d i ç o co o '..Jcient do CC d , 
i n e 

d r 

• 



/o 

~. aulo de oledo iz residente da ~ ommissão de 

Inquerit:o dministrativo" nomeada para apurar faltas 

graves attribu das pela The 

I•ower ompany Limi ted, ao • 

... 
o aulo Tramway, Light d 

TI OD R , m nda 

pelo presente instrumento de intimação , devi ente assi 

nado , que o Sr . ecretario se dirija á rua err de Arar~ 

quara n~ 3 , fundos , nesta Capital , e sendo , ahi , intime a 

testemunha Tenente Guilherme Borgeb , comparecer no pro-

ximo di 25 do corrente , ás 14 haras, em a sal de inq ·e-

ri to , situada no 2~ and r do predio "Alexandr m.okenzie t 

á rua vier de Toledo nZ 1 , afim de prestar o seu depoi -

mente . E feito o presente instrumento em quatro vias ,a s~ 

gunda das qu es será entregue a testemunha, devendo esta 

lançar o seu " ciente'' na primeira via , para ser junta. 

aos autos e delles ficar fazendo p rte integrante . O ue 

cumpra. Dado e passado nesta cidade e ão Iaulo ,aos vin

te dias do mez de overubro de mil novecentos e trinta e 

cinco . u, noel Borges 

phei e subscre i . 

~ 
~ p /LU.~ -H A_ 

~ ~~1~~-

~~~, 

ra-

aulo de Tole do iza " 

• 



• aulo de Toledo iza , ·residente d " ommissão de 

Inqueri:to 'nistr tivo' nom ud ara a urar fal t s era v s 

attribuidas pe a The o ulo d m er on-

P n imi ted , o õ.l.i: . o, anda pelo p~esen-

te instr nto de intima.ão, de d ente assignado , que o Sr . 

ecr t r o se dirij á rua Alves ibelro n~ 53 , ne ta Capi-

tal , ~ , sendo , ahi , ntime a testemunha é , a 
---~-

cornp rec r no r imo di 25 do corre te , ás 14 hor s , em a 

al de inquerito , situada no 2~ d r do pr a.i Alexandr 

:Mac enzie't á rua ler de ol d '! 1 , fim de prestar o seu 

depoi.n:e nto . feito o presente instrum nto em quatro ias ~ 

a segunda das quaes se á entregue a testemunha , devendo e a 

lanç r o seu " ci nte' na prime r via , p r ser junta aos 

utos e dell s ficar fazendo parte ntegrante. O que cumpra • 
... 

do e passado nest cidade de ao aulo , aos vinte dias do 

mez de tovembro de mil novecentos e trinta e cinco . u , no

el Borges ru es , secretario , o dactylographei e subscrevi . 

c::-~/1fr 
~,~;ft-&J-Aú ~ p1 ._, ~~ .. L'n.gLJ1cd) -/?~; .. 
/1 ~ J~ ,dilfll :;:7;tP'f' Y1/ liA!-... 

1 co 



• a lo de ale do .t. ÍZu. , rewid n d i s o d 

querito ..... . ni trativo nor e da par ur r f lt s 
' -ttribuidas p la le .;)ti. O aula raru i ht d o -

p n,l Li 1 EiO ::ao . n elo resen-

te inst ento e i t o , de id en e ... si n do , ue o .o.~r . 

cret rio se dirij á ru di o , á ... en1.d do .. t n .. 125-

, ne t pit 1 , e , sendo ahi , int me tewte unha 

com e c no ro .. ~imo i .... ;j do c r n -.. , .i. li 

1 rus , a ... la in uerito , sit no 2~ ndar d r 

oledo n~ l , afim de 

prestar o ueu depoimento . j f i to o presente instrum nto em 

quatro vi segund d s 
, 

entregue teste unh s , uaes ser 

devendo ost ançElr o s u , c ente' n prime via , p r ser 

junta os utos delles c r a zen do parte inte tr n~.~e . qu 
..., 

do p zs o n~sta cid de de ..,ao ulo , os v· te di 

as do ez e :ovbmbro e 

noel 

1 novecentos e trinta e cinco . u , 

t rio , o actylof,Jr hei e ... ubscrev • 

.. 



o Dr . aula de Tole o iza , Pres dente da " ommissão de 

quer i to ... drninistra ti vo" nonead.a para apurar faltas graves 
.... 

attribuldo.s pela The Sao a lo Tramway , Light .Uld o ver Com-

pany Lim1 ted , ao r . .. . HEL TI:r:L.; D .~: , manda pelo pre se!!_ 

te "1strumento de in tiuação , devidament e assignado , que o 3r . 

secretario se dirija á rua ... ~irante Lobo 742 , nesta Capi-

tal , e , sen o alli , int e a testemunha Charles ]ac Fadden , a 

co arecer no proximo dia 2r-:: do corrente , s 14 horas , em a 

sa a de inquerito , situada no 2~ andar do predio " exandre 

·acl~enz e•t á rua Xavier de Toledo n~ 1, afim de prestal!' o 

seu ~epoimento . E feito o presente instrumento em quatro v 

as, a segunda das quaes será entresue a testemunha , devendo 

est lan ar o seu ' ciente" n primeir via , ar ser junt 

aos autos e delles ficar fazendo arte integrante. O .ue cun 
.... 

pra . Dado e passado nesta ci ade de 3ao P u o , aos vinte di-

as do z de Novem r novecentos e tr nta cinco . Eu, 

no 1 cr tario , o dactyloQraphei e subscro-

vi . 

• 



O Dr. nulo de Toledo iza, Iresidente da "Cormnissão de 

Inquorito .u.dministr tivo" nomeada para apurar f ltas raves 
... 

attribuidas pela The ao aulo Tramway, Light and o er Com-

pany Li tod , ao Sr • • dre no Theodoro , manda p lo presen

te instrumento de intimação, devidamente assi· ado , que o r . 

ecretario se dirija rua Ce r o Ramalho , 288 , nesta C pi-

tal , e, sendo ah , intime a testemunha .ureo a 

co arecer no proximo dia 2r:: do corrente , s 14 horas, em a 

sala de in uer to , s tuada no 2~ andar do pr dio ' ex ndre 

llackenzie" á rua v er de Toledo n~ l , afim de prestar o seu 

depolmen to . E rei to o presente instrwmnto em qu Lro v 

egunda d~s qu es será entregue a teste unh , dev ndo 

lançar o seu "~cientet n prlmeir v ·a , par er ·unt 

< .... , 
esta 

aos 

autos e delles ficar azendo arte inte r n e . lU CUI ra . 

ao e passado nesta cld de de o ulo, aos vinte di s do 

u 

mez de ro de mil novecentos e tr nta e cinco. ~u , I roel 

actylographei e subscr 
vi . -r- -

D.ci. c .. ms o 

• 



/ :f-
INS 

O r . ·aulo de Toledo iza , Frcsi dente da "Con.r.li. ssão 

de Inquerito .dministrativo" noLeada para. purar faltas grave s 
... 

attribuidas pela The ~ao aulo Tramway , Light md ower Compa-

ny Limited , ao Sr • • drelino Theodoro , manda pelo presente in~ 

trumento de intimação, devidamente assignado , que o 3r . ~ecre

tario se dirija á rua Josá r·ascarenhas , sem numero, nesta Capi' 

tal, e , sendo ahi , intime a testemunha ~J~s~ Cornago, a compar~ 

cer no proximo dia 25 do corrente , ás 14 horas, em a sala de 

inquerito , situada no 2~ ndar do predio "il.lexandre Nackenz e" 

á rua avier de Toledo, n~ 1 , afim de prestar o seu depoimento. 

E feito o presente instrumento em quatrq vias, a segunda das 

quaes será entregue a testemunha, devendo esta lançar o seu 

''se ente" na primeira via, para ser jwlta aos utos e delles 

ficar fazendo parte integrante. O que cumpra. D do e passado -

nesta cidade de :ão Paulo, aos vinte dias do ~ez e Novembro 

de mil novecentos e trinta e cinco. •'u , 1~:anoel Nune s , 

secretario, o dactylograp ei e subscrevi. 

e.& ~..e._,4../J..-:. 
~laulo de Tô8do Piza I 

Presidente da Commissão 

ciente .... 
o.J0.0 aulo , 20 de Novembro de 1935 . 

.· 



o nr. . aulo de ~olsdo iza, presidente da "Commissão de In 

querito dministrativo" , nomeada p r apurar faltas graves impu 

- ' tudas pela Th& ... o aulo Tram ay Light- &. o er Company L-imited 

ao Sr . THEO O, qu& occupava o cargo de sub-feitor ou 

sub-enca.rregado caldeir~eiro das ofí'icinas da mesma empreza, si

túadas no Cambucy , nest cidade; mand~ pelo presente instrumen

to de intimação ,· devi-damente assignado, que o 3r. ecretario se 

dirija a ~ua Francisco Cossuta n~ 56. bairro do Ypiranga, nesta 

a p:i!tal,1 e- senoo ahi, intime o· referido sr. ndrelino Theodoro 

á comparecer no pro:x:imo dia 2-5 do corrente, as 14 hor s em a sa 

la' de inqueritos situada no. 2~ andar "do pred:to "Alexandra- · Ma-

c~enzie•, a rua Xav er· de ~oledo n~ 1, para serem tomadas por 

termo as suas aclaraçÕes, no inquerito administrativo aberto, 

para apurar factos. graves de insubordinação que lhe são attribu 

i-doe, em virtilde do mesmo e viorentlirrmnte 

contra de.tocm·inaçÕes da administração das offic inas em que o me~ 

mo traba~ v , bandonando o serviço, e induzindo companheiros 

de trabalho a~ tambem, se insubordinarem e abandonarem o servi

ço , ficando ao mesmo facu}tado compare~er pessoalmente, ou aco~ 

' t panhado de seu advogado ou pelo advogado do syndicato de elas-

se, si houver. No mesmo dia, local e hora, na presença do refe-

rido empregado ou do seu advogado ou do advogado do syndicato 

de cl~~se , si houver, ou a sua revelia, si não comparecerem, s~ 

rão ouvidas as testemunhas de accusação constantes do r61 abai-

xo. E , feito o presente instrumento, em duas vias, a segunda 

das quaes será entregue ao accusado , devendo este lançar o seu 

••sciente" na primeira er junta aos autos e delles fi-

car fazendo parte integran e. O que cumpra . Dado e passado nes

ta cidade de•são Paulo aos 20 dias do mez de Novembro de 1g35 . 

Eu ,. n 1 Borges Nun ctylogr~phe e su cre 

vi . 

RÓL DAS TE ~~MUNHAS : -

-1~ - Guilherme Borges - Empregado da The Sao aulo T. Light & Io 



2~ - Reyn 

do Cambucy , residente á rua Serra de 

ar quara. n.~ 3 , fun os; rn.e.ior e viu 

Capit 1 . 

i dden-mai or , .so 1 t e ir o , 

t 
topio da T.S •• T. ight ~er , n a 

officinas d,o Cambucy , residen e a rua 

lmirant Lobo ?4 • 

sandr:t - or , solteiro , mec nioo das otfi -

• -. T. Dight & 

t ower , r sidente a ru pesaria am 

lho , 288 , nesta< Capital, 

- m ior , solteiro , e1 reg do no commp_ 

cio , residente a rua Jo é asc r has , 

sem numero , nesta Capit~l . 
I 

J~ ~ \?~ J.t cJ..-~~ J.-1'?~6· 
r:JL.~~ ~· 

- . 

, 





f c 

a 

ti 

.urrad s n p rt i rr.ai a ha v ndo 

encerrad pr sente· "'U nclu e d ;udo, eu ,?!J_&· 

~ver rio, 1 vrei r sente act ,~a~ 
junt mente com. os der1ais membros da o t-

i sao, cc Su. eu a 

• 



erguntado qual o seu nome 

se:- Andrelino Antonio Theodoro; 
. ~ 

Perguntado qual a sua fili çao t respondeu:-

ue é f lho de li arciliano .antonio Theodoro e de Dona Francisca 

Theodoro; 

sua id 4e, respondeu:-ter 

20 de 3etembro de 19 ,na 

a su re idencia, respondeu: 

que reside nesta 56, bairro 

do Yp ir anga • 

Perguntado qual a sua profissão , respondeu:

que exerce as funcçÕes de caldeireiro de officina mechanica; 

Perguntado qual o tempo que trabalho para a 

rnpreza, respondeu:- que exerceu durante dezese s annos, inter

rompidos, na The são Iaulo Tram ay Light & ower Company Limi

ted, diversos cargos , em suas officinas, situadas no bairro do 

Cambucy, sendo que, entrou pe1a primeira vez na Cia . aos 18 de 

r.lar~o de 1918, tendo deixado esse cargo por sua propria vontade 

em 1 de ~bril de 1919; que reentrou para essa mesma comp nhia a 

2 de Fevereiro de 1920 , como ajudante de pintor, deixando esse 

mesmo cargo em 15 de Julho de 1922; reentrou novamente em 15 de 

Outubro de 1922, como caldeireiro , tendo deixado esse cargo em 

22 de Jane ro de 1925; que em 2? de Janeiro de l925,mais uma 

vez entrou para .essa Ci ., ainda corno caldeireiro, dei.ando es

se serv ço em 2 de Julho de 192?; que em 2 de etembro de 1927, 

entrou para essa Cia., oocupando o mesmo serviço, nas mesne.s of 

ficinas, occupaçÕes essas que deixou em virtude da portaria bai 

xada pela adiTlinistração da Empreza, constante do refer do in ue 

rito, em 8 de {ovetibro do corrente anno ; ue, entre tanto, dei
• 

xou o esmo serviço em 19 de Outubro do corrente anno, data em 

-que se ver cou a sua suspensao. Nada mais havendo,foi encerr~ 

do este termo de qualificação, ue lido e achado con orme,vai as 



-s ...... naao ,pel s da Ol1llni . uo , p l o a c cu s d 

~, ~ecretnr 
~ ' casado e que tod~s as 

ue 

occorrer m por 

sua livre e expontanea vontade . 

t • 



D 

I -

com 35 annos 
... 

de .idado, casado, n tural de Botucatú , 3stado a.~ ~ao aula , re-

sidente á r Francisco Cossuta n~ 56, nesta C itul , caldeirei-

ro de officina mechan~ca,sendo perguntado sobre os factos narra-

do 

mez de ~:rovenbro corrente dit;;o, mez de Outubro proximo passado ,da;; 
J -

te anno o dec arnnte trab Jhava 

do Cam ucy, 

ver Company 

reiro d 'S 

s officinas, s tas no bairro 

LiB t â o

-encarregado calcei 

as 9 horas, ma .... s ou menos, do 

dia 18 e utubro, prox mo findo , reunirá-se nas allud das offi

cinus o Cam ucy, urna Commi..:.d.o 
~~~~~~~~~~~~~· 

o declarante nao fez pa!_ 

anos, desse mesmo 

afim de con-

de ser-lhe 
. , c uva noc~vos '- .. 1 prez· 

que o sm~ . • ureo . .~.leY:mdre s. toris::>u-o ..... f zer essa deli,_,encia , na 

d ~ s adiantando; ~ue depois de effectuad ess~ del genci ,o d~ 

cl ante o · apontado co.o suspeito e chefe do mo~ti 1ento,::.endocC!!. 

d zido por inspector s de o ' cia á 5a . Deleeaci de Orde ~oci 

onde, prestou esclarecimentos so re essa occorrenci ; ue depo s 

s decl ruçoes presta as 

~e, entret no, depois 

Iol ela o declarante foi d spens do;

s sete hora& aesse d a o dec rante dis 

se aos eopregados das officin s ·ue des javam lev&r o pro esto 

Ilassa una 

q_ue os 

se~ ~ ~b 1 r, no ue foi o odccido; ue o ' ntu'to dQ dec ~r n e, 

era o dt;; omonstrar .... ue nad tinha com o ovinen to, eran '"0 os se 
,.. 

us superiores; ue, d po s e L vFJr ~u la. o ca.It o ...; · . ... l.xun.dre , 



dr , o c r ~.~e :Jffi o s rvi o s s s 

p _ue o X as occup com an 1 v -n ' 

ou n o; .. ue n o o c ou do to u v r e 

.1; 't zur o no .e d s os-

t s o c n"'. ue 

s m v n c 

_t for os f~ic 
. 

r do l 

de o ncerr da 

con o r 

o 

r D c r ~ r 

.... l'T-.J 

• 

• 



-Deter ino , de acco do com a del ber çao constante d cta 

da inquirição do accusa o e d s testemunhas , se expeça novos 

instrumentos ·de intin ....... •:ão ás testemunhas, em v rtude das es

m s n;o haverem co~parecido, na data constante da referida ac 

ta , dando-se sicneica digo dando-ce sciencia ao accusado . 

o.) o 1935 . 

-
.d. S o.J..t • 

Certifico , que em cumprimento da determinacÕ.o supre. , exp~ 

d , novos manqadv~, digo, novos instrumentos de intimação ao 

accusado e á s testemunhas de accusaçã o. ~ertifico m is , que in 

t mei pess al~ente ao accusado e ás testemunhas , conforme se 

vê d scien e ~ apposto S nas primeiras vias dos alludi dos ins-

trumentos ue adiante se veem. 

S . aula, 

• 



O r . I ulo de Toledo izo. , presidente d " ornrniss- o de In 

querito .. nistrativo'' , nomada para apurar faltas graves imp_!! 

-tadas pela The ao aula Tr ray Light d O\er Comp ny Limited 

ao iJ • ~i2LI... TI OD O, que occupav o cargo de sub-feitor ou 

su - ncarregado caldeireiro das officinas da mesma empreza , si

tuadas no Cambucy , nesta cidade ; manda pelo presente instrumen

to de intimação , devid ente ass gnado , que o ~r .~ecretario se 

dirija á rua F ncisco Coss ta n~ 56 , airro do piranôa , nesta 

o.pit 1, e sendo ahi , intine o referido ~r . DE TJ.IEOD ... 

á comparecer no proximo dia 2? do corrente , s 14 horas em a sa 

la de inquoritos situada no 2~ andar do predio ttalexandre 1~a-

ckenzie" , a ruo. Xa ier de Toledo n~ 1 , para serem tomadas por 

te o as suas declaraçÕes , no inquerito a inistra t ivo aberto , 

para apurar factos graves de insubordinação ue lhe são attribu 

idos, em virtude do mesmo insurgir-se ostensiva e violentamente 

contra deter mina Ões da administr ·ão das offficinas em que o me~ 

mo trabalhava , abandonando o serviço , e induzindo companhei r os 

de tr balho a , tambem , se insubordinarem e ab danarem o servi-

ço, ficando ao mesmo facul ado comparecer pessoalmente , ou acom 

panhado de seu advogado ou pelo advogado do syndicato de clas

se , si houver . No mesrr..o dia , local e hora , na presença do refe

r do empregado ou do seu advogado ou do advogado do syndi cat o 

-de classe , si houver , ou a sua revelia , s nao comp recerem, se 
... 

rao ouvidas as testemunhas de accusaçao constantes do rol abai-

xo . , fe to o presente instrume hto, em duas v as , a segunda 

das quaes será entresue ao accusado, devendo e~te a.n~nr o seu 

"Scien e" na prirceira v t:l,para ser junta <os autos e delles fi-

car uzendo pa:í3:e in tegr nt • O ue cu npr . D do e passado nes

ta cidade de ao _ ulo,aos vlnte e cinco das do 0~ ~e o ernbro 

de rn 1 novecentos e r nta e cinco . Eu, ·anoel 



o nr . Paulo de Toledo iza , residente da ~commissão de 

Inqueri to Administrativo•t nomeada para apurar faltas graves 

-attribuidas pela The ao aula Tramway , Light d Fower Comp!!_ 

ny Limited, ao r •. j D EL~O TH OD O, manda pelo presente 

instrumento de intimação , devidamente assignado , ue o Snr . 

ecretario se dirija é Avenida do Estado n~ 125-C , nesta Capi 

tal, e, sendo ahi , intime a testemunha Antonio Marteleti, a 

comparecer no proximo dia 27 do corrente , ás 14 horas , em a 

sala de inquerito , situada no 2~ andar do predio "Alexandre 

kackenzie't á rua avier de Toledo n~ 1, afim de prestar o seu 

depoimento. E fefto o presente instrumento em uatro vias , a 

segunda das uaes será entregue a testemunha , devendo esta lan 

çax o seu " ciente" na primeira via , para ser junta aos autos 

e delles ficar fazendo parte integ~ante. O ue cumpr • Dado e 

passado nesta cidade de são aula , aos vinte dias do mez de 

N digo, aos vinte e cinco dias do mez de Novembro de 

mil novecentos e trtnta e cinco . Eu , se-

~ 
0'~ ..?.r_.: ~d-o / .9./r" j'~ad_~ .e~ .. 

aula de Toledo Piza -

~3IDENT~ D.A C I. ~.IS~ • 



O Dr . aulo de Toledo iza, ~Tesidente da Cor~issão de 

Inquerito J .. dm.inistrativo" nomeada para apurar faltas erav.es 

-ttri uid s pela The Jao nulo Tram11 y, Li ht 1 d o er Cor-

pany Limi ted , ao 3.t . ... ú :-w ~u TH..!! O, nanda pelo presente 

instrumento de intima ão, evidanente assienado, _ue o Sr .S~ 

cretario se d rija á rua ... üves Ribeiro n~ 53, nesta Capital, 

c, .::.endo ahi , · ntime a testemunha ~eanfré , a campa-

recer no proximo dia 27 do corrente, oras, em a sal 

de inquerito , situ da no 2~ andar do predio ' ex ndre 

c ·enzie' á. rua vier de oledo n~ 1 , fi de prestar o seu 

depoimento ..... feito o presente instrumento em<patro vi o, a 

segunda das qu as será entregue a testemunha, devendo est 1 n 

ça.I.' o seu " ciente" na primeira via , para ser junta aos autos 

e delles ficar fazendo parte integr nte. O .ue cumpra . D do e 

passado nesta cidade de são aulo , aos vinte e cinco dias do 

mez de 

Soien to . 

-

o dactylographei e 

c in co . Eu ,lv:ianoel 

subscrevi . ~~ · 

~~~ aulo deTõiêdõFa 

ao ulo, 25 de novAmbro do 1975 

-.&~~!!!:~2!~-E -



-o • aula de oledo ~iza , r sidente d Comrnis ao de 

Inquerito dmin str t vo' no! ad pera 

ves tri uidas pe a The ;;>ão aulo ra 

omp· ny im t J , o 

sente lnstrumen o de intima .ão , evid 

o Sr . Secretario se dirija é rua Serr 

un os, nest pitul, v sendo Li , int 

pur r fe.l tas 

t...y , J ig d 

, rmn<l yelo 

ente ssi nado , 

de .. ro.r uara. n~ 

e a. teste un a 

nente Guil erme Bor comparecer no proxirno dia 27 

gr -
o {er 

pre-

ue 

3 , 

do 

cor ente , ús 14 hor s, em a sal de in quer i to , . si tua da no 

2~ andar do pred.l o "Alexandre ckenzie" á rua Áa ier c o 

ledo n~ 1 , fim de r star o seu d poi~ento . feito o pre-

sente instrumento em quatro vi s , se unda das u es será 

entregue a testemunha , devendo est lançar o seu ' ..,cientet 

n primeira via , par ser Wl a os autos e delle~ fic~r f u 

zendo parte integrante . que cumpra . Dado e pass~d 

ci -de de ~~o aulo , aos v "nte e cinco de 

novecentos tr nta e cinco . •u , noel 

tario , o dact loeraphei e subscrevi . 

~ 
)~~~~~r 

nest 

r.ül 



INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

O Dr. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commissão de 

Inquerito Administrativo" nomeada para purar !altas graves 

attribuidas pela The são Paulo Tramway, Light And Power Com

pany Limited, ao SR. ANDRELINO THEODORO, manda pelo presente 

in trumento de intimação, devidament asaignado, que o Snr. 

Secretario se dirija ~ rua Almirante Lobo 742, n sta Capital, 

' 
ndo ahi, intime a testemunha Charles ae Padden, a com-

parecer no proximo dia 27 do corrente, ~ 14 horas , em a sala 

de inquerito, situada no 2~ andar do predio "Alexandr Macke~ 

zie", ~rua Xavier de Toledo n~ 1, atim de prestar o seu de

poimento. E teito o presente instrumento em quatro vias, a se 

gunda das quaes ser~ entregue a testemunha, devendo esta lan-

çar o seu "Sciente" na primeira via, para ser junta aos autos 

e delles ticar tazendo parte integrante. O que cumpra. Dado e 

cidade de são Paulo, aos vinte e cinco dias do 

mez de de mil novecentos e trinta e cinco. Eu, Mano-

o daotylographei e subscrevi. 7• · 
.· .. 

~~~~. PâüOdêTõêdo Plza tJ 

PRESIDENTE DA COMMISSÃO. 

~~ o2 s- 04. cíf" ~ / '1 3..s ' 

( ·.· 



INSTRUMENTO DE INTD CÃO 

O DR. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commissão de 

Inquerito Administrativo~ nomeada para apurar faltas graves 

attr!buidas pela The são Paulo Tramway, Light And Power Co~ 

pany Limited, ao sr. ANDBELINO THEODORO, manda pelo presen

te instrumento de intimação, de~idamente assignado, que o 

snr. Secretario se dirija á rua Almirante digo á rua Cesa

rio Ramalho, 288, nesta Capital, e, sendo ahi, intime a te~ 

temunha ureo Alessandri, a comparecer no proximo dia 27 do 

corrente, ás 14 horas, em a sala de inquerito. situada no 

2~ andar do predio "Ãlexandre Mackenzie~, ~ rua xavier de 

Toledo nt l, afim de prestar a seu depoimento. E feito o pr!_ 

sente instrumento em quatro vias, a segunda das quaes será 

entregue a te temunha, devendo esta lançar o seu "Sciente• 

na primeira via, para ser junta aos autos e del les ficar ta 

zendo parte integrante. O que cumpra. Dado e passado nesta 

cidade de são Paulo, aos vinte e cinco dias do mez de Novem 

11 novecentos e trinta e cinco. Eu, Manoel 

o dactylographei e subscrevi. ~auc 



INS'mtnmlTO DE INTI!liA.CÃ.o 

O Dr •. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commissão de 

Inquerito Ldministrativo~ nomeada para apurar taltas gra es 

attribuidas pela The são Paulo Tramwau, Light And Power 02m 

pany Limited, ao Sr. ANDRELINO THEODORO, manda pelo presen

te i strumento de intimação, d vidamente assignado, ~ue o 

snr. secretario se dirija á rua José Mascarenhas, sem nume

ro, nesta Capital, &, s endo ahi, intime a testemunha dOsé 

Cornago, a compareeer no proximo dia 27 do corrente,ás 14 

horas, em a sala de inquerit.o, situad no 2°. andar do pre.

dio Alexandre M.ackenziett, á rua Xavier de Toledo n~ l,afim 

de prestar o seu depoimento. E t ito o pre ente instrumento 

em quatro vias, a segunda das quaes será entregue a testem~ 

nha, devendo esta lançar o seu Sciente" na pri eira via, 

para ser junta aos autos e delles ficar fa~endo parte inte

grant • O que cumpra. Dado e passado nesta cidade de S.Pau

lo, aos vinte e cinco dias do mez de Novembro de mil noveoen 

tos e trl.n.te. e cinco. Eu, lle.n~~J. 

de.ctylographei e subscrevi. ~ ~ 

1 

tu~~~~~ 
ERESIDENTE DA COM!ITSSÃO. 
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-Cidade de S o aulo, casado, res d nte ' ~v n d· o st do 12h-c , 

empregado da The dão ulo Tr L · g t &. o o pany imi-

ted, h dezese:ts annos e meio. Tendo promettido , dize!! · verd.a.de no 

que lhe fosse pergunt do sobre o factos narrados na portari de 

s. , e sen o in u rlda resQôn eu : - ue o depoente t v pre-

sen e e a.ssist u o d senro r dos factos u se refàre a porta-

r e fls. 2, a xada pela a ni traç-o d emprez . g_u es es -, 

c-tos iv r logar nas depend ncias das o f icinas d f preza , 

'it 1adas ru L vapé , no bai-rro do o que es as c tos a 

u se vem r ..,. r não o depoent e q o s .o r senc ou, se ver 

-f car na man1a do i 1 e,Out p. pas do; ue, e1 virtude 

-a ~mpre a hav'r dispensado mt s u pregado da ec\ o de Caldei-

raria das re r d s officin" , os empre~ dos de sa m sm àecç o 

titulo de prot sto ou por ualqu r outro ot ·o, e recusara a ~ 
tr o.lh r, de sob d cen ó as .. m ord s os clle es de servit.v, ue ~ 

s 7~ h rus, esse mesno i 8, Oa ru r gados que se r cus 
' 

v ma tra alhar, for 
... 

dos nao só 1e o depoente como pelo~ 

-e s chefes da secçao, af m de voltar ao tra 110 e dasi t ' r 

o s 

e onstrou a autor "dade 

ccus· do 

dest~ ~ 
e r ta 

-r n e s s empr ge. os; u os che es a s c ao der_g_ 

is ue se sforçarem de to~a orm de .. é os ~or 

• 
n sse ao sar.v·,u , ~or e 6 e ordens, assaram a el r aos 

mos que v asse ao ser ~:o , por e o o no co o to: ra su 
-va. ao ou desordens de u aesquer esp c es; u , m s o a.s .,;_ 



uelles e preg dosnua r t n o o eus c f r: o me t-

e o ss ave acto de ins ordin ç o; ue, co o . , se , 

~ós a 'nt e ven o o ccus do ' ue a uelles tr ~1-
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SR. S CRE IO: 

Determino que de accordo com a deliberação constan 

te da acta, se expeçam novos instrumentos de intimação s testemu 

nhas que deixaram de comp recer nesta udienci~, dando-se de tudo 

sciencja ao accusado. 

1935 • 

• 

e tifico, ue em cum rimento ·a determinação supra 

expedi novos instrumentos de intima ão ás testemunhas da accusa

ção que deixaraiL. de comparecer a presente e.ud encia , e.s quae , bem 

scientes ficarem~ Ce~tifico mais que intimei ao accusado pessoal 

mente , conforme se vê do • ciente" apposto peJo mesmo no instru

mento de intimação que adi nte se vê . ertifico aind que juntei 

aos autos do presente inqueri to as pr In i:r·as vias do competentes 

ins rumen os de intifuação • 
... 

Sao aula , de 1935 . 

• 

ertifico, que de xei de intintar a testemunha Jo-

sé 
... 

ornaho , em virtude da mesma nao se encont nesta Capital • 
... 
ao aulo, 1935. 
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INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

O Dr. Paulo de Tol~do Piza, Presidente da "Comm1ssão de I~ 

querito Administrativo", nomeada para apurar faltas graves impu 

tada8 pela The são Paulo Tra ay Light And Power Company Limi-

d ao Sr. ANDBELINO THEODORO, ~ue ocoupava o. cargo de sub-~ei

tor ou sub-encarregado caldeireiro das ofticinas da mesma empr.!. 

za ,.situa.das no Cambuoy, nesta oi dada ;.manda pelo p.resente instr~ 

mento de iatimação,davidamente a signado,que o Sr.Secretario se 

dirija ~ rua Francisco boasuta n~ 56, bairro do Ypirangar nesta 

Capital, e sendo ahi, intime o rerérido Sr. ANDRELIN:O THEODORO 

a comparecer no proximo dia 2 de Dezembro, ás 14 horas em a a

la de ~ueritos situada no 2~ andar do predio "Alexandre Ma~ 

okenzie·"', a rua Xavier de Toledo nc: 1, para serem tomadas por 

termo as suas declaraçÕes, no inquerito administrativo aberto, 

para apurar factos graves de insubordinação que lhe são attribu 

idos, em virtude do mesmo insurgir-se ostensiva e violentamenta 

contra determinaçÕes da administração das officinas em que o 

mesmo trabalhava, abandonando o serviço e induzindo companhei

ros de trabalho a, tambem, se insubordinarem e abandonarem o 

serviço, ficando ao mesmo facultado comparecer pessoalmente, ou 

acompanhado de seu advogado ou pelo adYOgado do syndicato de cl~s 

e, si hou ar. No mesmo dia, local e hor , na presença do refe

rida empregado ou do seu advogado ou do advogado do yndicato, de 

- -elas e, si houver, ou a sua reYelia, si nao compareceram, serao 

ouvidas as testemunhas de acousação constantes do rol abaixo. E 

fel to. o presente ins-trumento, em duas vias, a segunda das quae 

ser4 entregue ao acousado, devendo este lançar o seu "Sciente" 

n~ primeira via, para ser junta aos autos e delles ficar fazen

do parte integrante . Dado digo intagrante.O que cumpra.Dado e pas 

sado nesta cidade de são Paulo,ao& 27 de Novembro d& l935.Eu,Ma-

noel daotylograpbei e subscrevi. 

/lto<~dfea~ 
,J~ .r/-:i. ~ o/~ rJ. ~~c--/. ... J1JJ~IDENTE DA COMMISSÃO. 

~~~~~· 



INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

O Dr. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commissão de 

Inq_ueri to Administrativo!' nomeada para apurar fa1 tas graves 

attribuidas pela The são Paulo Tramway, Light And Power Co~ 

pany Limit,ed, ao SR. ANDRELINO THEODORO, manda pelo presen

te instrumento de intimação, devidamente assign do, que o 

Snr. Secretario se dirija á rua Alves Ribeiro n~ 53, nesta 

Capital, e , sendo ahi, in time a te st munhe. 

a comparecer no proximo dia 2 de Dezembro, ás 14 horas,em a 

ala de inquerito, situada no 2~ andar do predio "Alexandre 

Maokanzie á rua xavier de Toledo n~ 1, afim de pr star o 

seu depoimento. E feito o preseate instrumento em quatro vi 

as, a segunda das quaea será entregue a testemunha, devendo 

esta lançar o seu ~sciente" na primeira via, para ser junta 
' I 

~os autos e delles ficar fazendo parte integrante. O que oum 

pra. Dado e passado nesta cidade de são Paulo, aos vinte e 

sete dias do mez de Novembro de mil novecentos e trinta e 

cinco. Eu, Manoel Secretario, o dactylographei 

e subscrevi. 

ciente. 
~ão u o,27-l -9~5. 

-PRESIDENTE DA C OMMISSAO. 

ciente. 

ão -aula, 27 de novembro de 1935. 

-------------------------



-INSTRUMENTO DE INTD ÇAO 

O Dr. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commissio de 

Inqueri to Ad.ministrat.ivo." nomeada para purar tal tas gra ea 

attribuidas pela The são Paulo Tramway, Light And Power Co~ 

pany Limited, ao SB. ANDRELINO THEODORO, manda pe1o prese!l 

te instrumento de intimação, de idamente assignado, que o 

Snr. Secretario se dirija á rua serra de Araraquara n~ 3, -

fundos, nesta Capital, e sendo hi, in.t.ime a testemunha Te-

nte Guilherme Borges, a comparecer no proximo dia 2 de. D.! 

zembro, 's 1~ horas, em a sala de inquerito·, situada no. 2°. 

andar do predio •Alexandre ~cken~ie á rua X&Y.ier de Tele

do n~ 1, ati de prestar o seu depoimento. E feito o preseE 

te instrumento em ~uat o vias, a segunda das quaea aeri en

tregue a testemunha, de endo esta l~çar o seu Seiente~ na 

primeira Tia, para aer junta aos autos e delles ficar tazen 

do parte integrante. O que cumpra. Dado e passado ne ta ci

dade de são Paulo, aos vinte e sete de Novembro de mil nov~ 

centos e trinta e cinco .• Eu, anoel 

rio, o d ctylographei e subscrevi.~~~~~~~~~~~~~ 



INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

O Dr. Paulo da Toledo Piza, Pr&sidente da Commíssâo de 

Inquerito ÃdministratiYo~ nomeada para apurar faltas graves 

attribu14as pela The são Paulo Tramway, Ligbt And Power Co~ 

pe.ny Lim1 ted, ao • ANDRELIKO THEODORO, manda pelo presente 

instrumento de intimação, deTidamente as igaado, ~ue o Snr. 

Secretario· se dir1J ~ rua Almirante Lobo 742, nesta Capital, 

e, sendo abi, intime a testemunha Char1 s Ma c Yad4en., a co_! 

parecer no proximo dia 2. de Deaembro, ~s I4 horas, em a sa

l de inquari to, si .uada no 2. andar do pradio ""Alexandre 

Maekenzie , d. rua :x:avier de Toledo n~ 1, a.tim ce p·restar o 

seu depoimento. E. t'eito o present.e instrumento em quatro T.!, 

as, a segunda das quaes sert entregue a testemunha, deven

do esta lançar o seu ~ciente• na primeira via, para se~~~ 

ta aos· auto e delles tiear fazendo parte integrante. O que 

cumpra. Dado e passado nesta cidade de são Paulo, aos vinte 

e sete de Novembro de· mil novecentos e trinta e cinco .Eu ,:M!!; 

secretario, o dactylographei e subscrevi. 

L~J~~~ 
Paulo de Toledo ~ 

... 
PRESIDENTE DA COMMISSA.O. 

• 



• 

INSTRUMENTO DE INTIMA.CiO 

O Dr. Paulo de Toledo Piza, Preside~te da Commissão de 

In~uerito Ãdministrativo~ nomeada para apurar !altas graves 

attribuidas pela The são Paulo Tramway, Light A.nd Power Com 

pany Limi ted, ao Sr • .A.NDRELlNO THEODORO, manda pe,lo presen

te instrumento de intimação, deTidamente assigne.do,, q_ue o· 

Snr. Secretario se dir1Ia á rua Casaria Ramalho. zea, nesta 

Capital, e, se·ndo ahi, intime a. testemunha Aure.o Alexxan.drt• 

a comparecer no proximo dia 2 de Dezembro, ás 1~ horas, em 

a aala de inquerito, situada no 2~ andar do predio "Alexan

dre Mackenzie""', á rua .xav.ier de Toledo. nt 1, aflm dê pre·s

tar o seu depo.imento,. E f e i to o prese~te instrumento em qll!. 

tro vias, a segunda das quae& será entregue a testemunha,de 

Tendo esta lançar o seu "Sciente" na primeira via, para ser 

jUilJta aos autos e delle·s tica !az.endo parte integrante:~ - O 

que: cumpra. Dado e passado nesta cidade de são Paulo, aos 

vinte e sete de Novembro de mil novecentos e trinta e cinco. 

Eu, :Manoe.l s _,) Secretario, o dactylographei e au.B, 

s cre.vi. ~L,I.~t.t2J~~J~A~Ls:::i"-!+:::J~~ 

/J;;"~e~~Pm4 
PRESIDENTE DA COMMISSjO • 



NTO DE INTI ÇÃO 
31 

O Dr. ·eulo e Tol do Piz , Pr ident da Co 
.. 

•• o d 

Inqu rito dm1n1 tr ti o" no ada p ra purar taltaa gra ea 

attribuidas pel The S-o ulo Tramw y, Light And ower co_ 

pany Limited, ao SR. DR O TH ODORO, nda p lo pr en-

t in tr ent o de intimaQão, d Tidamente aaaign do, que o 

Snr. s oret rio n 

ro, nest Capit 1, J ndo hi, in ti te t munha Jos4 -
Corn comp cer no proxi o dia 2 d Deze bro, ' 14 

hor , m sala d inqu rito, ituada no 2'! andar do pr -

dio ''Alexandre ack nzi ", r u vier d Toledo n'!l, ari 

de pr t r o seu depoi ento. teito o pre t instrumento 

quatro via , 8 gund d qu e8 8 r' entr gue teat mu-

, d vendo e ta . lançar o a u "Sciente" na pri ira via,p_ 



CTA DA CONTINUAÇÃO DA lNQ.UIRICi.O DAS TEBT 

DE ACCUSACÃO 

os dois dias do mez de Dezembro de mil novecentos e trinta . 
e cinco, as 1~ horas, reuniu-se em a sala de inquerito àdmini -

trativo situada no predio ~.u:exandre !l:aokenzie" á rua xavier de 

Toledo nt 1, nesta cidade e capital de são Paulo a Commissão de 

Inquerito Admini trativo, nomeada pela superintendenoia da The 

são Paulo Tramway, Light & Power Company Limited, para apurar 

falta gra es attribuidas ao empr gado ANDRELINO ANTONIO THEODO 

RO. Pelo sr. Presidente, foi declarada, aberta a audienoia,deter 

minando que eu, Secretario, apregoasse o nome do accusado Andr,!! 

lino Antonio Theodoro e os nomes das testemunhas que deixaram~ 

comparecer em a ultima designaçãop devidamente citadas para vi

rem a esta mesma audiencia, conforme taz fd o wsciente" apposto 

pelo accusado e testemunhas nas primeiras vias dos competentes 

instrumentos de intimação. Apregoado, compareceu o aceusado a

companhado de seu advogado Dr. Alair Martins de Miranda. Apre

goadas, compareceram as testemunhas, Reynaldo Jeanfré, Guilher

me Borges e Charles Mac Fadden, as quaes foram ouvidas separad~ 

m~te, depois do convite que lhes fez o senhor Presidente para 

deporem. Pelo Senhor Presidente, foi dito que em virtude de não 

terem comparecido as testemunhas de nomes Aureo Alea:sandri e Jo 

ad Cornago, fossem expedidos novos instrumentos de intimação,a

fim de que as mesmas comparecessem para prestarem o seu depoi

mento no proximo dia õ, ás 14 horas, nesta mesma sal • Em segui 

da, foram ouvidos e tomados por termo os depoismentos das teste 

encer -munhas que compareceram e nada mais havendo 

rada a presente audienoia e de tudo eu,-L~~~~~~~~~~~ 

Secretario, lavrei a presente acta, daot 

tamente oom os demais membros da Commissão, acousado e seu advo-

gado. 

PRESIDEN'IE - /),. ~ w.À .(. ki;.. 
VICE- PRESIDENTE K~-,. :... J'~· ~-



J.CCUSADO 

SECRETARIO 

• 



RElNALDO JE~, com 5D annos de idade, brasileiro naturalizado, 

natural da Italia, provtncia de Tremona, casado, residente a rua 

Alvea Bib iro n~ 53, nesta Capital, empregado da The são ,Paulo 

Tramway Light & Power Company Limited ba '29 annos, sendo que st~ 

ve em goso de licença que lhe toi concedida pelo espaço de 4 an

nos. Tendo promettido dizer a verdade sobre o que lhe to se per

guntado, c'om referencia aos t<aatos narrados na portaria e tls. 

2, respondeu: • Que conhece o aacusado Andr lino Antonio Theodoro 

desde qu o mesmo tinha a idade de 16 ou 17 annoa, po h em que 

elle accus do entrava pela la~ vez como e pregado da Oi ight & 

Power; que no dia 17 do mez de OUtubro proximo passado, pela ma

nhã, um pequeno numero de empregados das Officinas da Light & Fo

wer, situadas no bairro do Cambucy, desta cidade, por motivo que 

o depoente attribue a dispensa de um deter.minado empregado mbem 

- daquellas officinas, teve inicio um principio de ievante em sig-
... 

nal de protesto; que, entretanto, esse ameaço nao se prolongou,po 

is toi logo abafado, voltando os amotinados aos seus serviços; 
1' 

que esse ~avante teve inicio então rechasaado teve como princi al 

chefe Oscar dos ReiB e mais dois outros empregado que o depoente 

no momento não se recorda o nome, sendo um destes ultimas conheci 

do por Benedicto; que o accusado não tomou parte neste primitivo 

ameaço de levant , verificado na manhã do dia 17; que nas primei

ras horas de trabalho do dia 18 do mesmo mez de Outubro, iato é, 

n.o dia seguinte- ao do protesto, os me·smos empr gado qu~ no dia 

anterior tomaram parte nesse movimento se recusaram a trabalhar 

até que houvesse uma re posta que seria dada pelm Superintendente 

daquellas Officinas, com relação ao alludido protesto; que esses 

mesmos empregados principiaram a trabalhar dapois das 8 horas da

quelle dia, trabalho esse que foi interrompido a cerca das ll ho-

ras da manhã., de que at' aquelle momento nenhuma resposta ha-

via sido dada pelo chefe das offioinaa ou Superintenaente; que e~ 

ses empregados foram constantemente instados pelos seus superio

res de serviço afim de voltarem ao serviço; que, embora houvesse 

insistenoia nesse sentido, por parte dos reteridus chefes, estes 



estes empregados pro eguiam em sua ins bordinação, desacatando 

e desobedecendo as ordens por elles chefes,emanadas; que o acc~ 

ado i!gualment ecusou-ae a trabal r em virtude de, acompanhar 

ter 

amotin os que tir~s estavam nesse proposito; qu o accu a

em termi ado momento, .dirigiu- e aos mnotin do , dizendo: 

os smos não sabiam cli tiar um moviment e se quiz 

er11 oheti :1!-os; qu 

p r volta das 1 

s as palavras do deu ado for 

oras, hora es a em que os emp egados 

nsu or ina os d ixaram as otficina ; que, etade do amotin~-

do , graças a inai tencia dos seu h tea de serviço volt am 

ao trao ~h , n·o ~ conteoendo porem. o mesmo, com quell a m cu --jo meio encontra -s o accusado; que omentos epo ao ten-

do o depo t visto o accusado, perguntou por ell , accusado,e~ 

t-o teve espo ta de que o mesmo havi sabido em companhia dos 

empr gados qu9 se recusaram a trabalhar; qu na op1niãQ do dep2 

n e o proce iment~ do accusado e de seus companheiros que aban 

don ram o serviço, desacatando e de,sob 

c U oh r s, upe iores de serviço, commetteram grave acto de ins~ 

·o, t ltando as regras de 41 ciplina que deve• prevale

preza; que o depoente sa e de sei no ia propria ape

u o accu ad abandonou o seu serviço, deixando o recinto 

icin s onde tr balhava; que sabe por ouvif- ridzer digo 

dize , foi instado pelos se s superiora~ para desistir des 

s intent~ e voltar ao seu erviço, · sem entretanto,digo, que 

b por o ir dize que o accusado foi instado pelos seu supe 

riores, ch f s de serviço, para voltar o seu se~viço, porem não 

lhes u ouvidos~ qu o aocusàdo sempre ~1 considerado bom em-

gado pelos seus chet s, entretanto, 

as attitudes que o tornaram prejudi ial 

accuaa , por. inter.medio do 

testemunha respondeu: - ue o 

ot tctn s do Oambucy da Light ~ Power 

tomou 

Caldeiraria; que o acousado exercia as runcçÕes de assistente 
N 

do depoenta naquella mesma secçao. ue o accusado recebia or-

den de serviço afim de tranamittil-as, não s6 do depoente como 

tambem o Sr. Aureo Alesaandri, que exexce as tuncçÕes de mes-

.. 



!'ls. 2 
.. 

mestre da secçao mechanica das officinas referidas; 

sado trabalhou na manhã do dia 18 até as 11 horas, sahindo a e~ 

sa hora, juntamente com a metade dos amotinados, que se recusa

ram a trabalhar definitivamente. ue o accusado as 11 horas ~a

hia para o almoço, mas, nesse mesmo dia 18, o depoente já ouvi

ra que na hora do almoço haveri qualquer anormalidade no servi 

ço. ue o acousado costumava sahir as 11 haras para fazer o seu 

almoço; que o depoente não p6de dizer si o aocusado as 11 horas 

do dia 18 deixou ou não o recinto das officinas para fazer o seu 

almoço ou para qualquer outro fim, em virtude delle depoente 

não se encontrar lá, por estar almoçando em sua residenoia. Que 

elle depoente costuma sahir as 11 horas para fazer o seu almo

ço; Qque ratificando o que declarou linhas oima,tem a dizer o 

seguinte: - que de.ixou o recinto das offio inas no dia 18 cerca 

das 11 horas~ afim de fazer o seu almoço; que mais tarde, depo

is de feita essa refeição, o depoente veiu a saber que o accusa 

do jun~amente com metade dos amotinados abandonara o serviço,de 

sobedeoendo os seus chefes; que Q accusado tomou parte nesses ~ 

contecimentos no dia 18, isto é, no ultimo diat sendo que no pri 
.. 

mairo o mesmo nao appareceu. ~ue Oscar dos Reis é o eabeça,na ~ 

pinião do depoente desse movimento; - Nada mais, havendo foi en 

cerrado o presente depoimento, que eu, Secretario, fielmente re 

produzo. vai assignado pela testemunha, pelos membros da Commis 

-sao, accusado por mim Secretario que o dactylo 

graphei. 

'14&/Óo«tl~ ~~ . 
VICE.,PRESID TE ~~4«<·~ 

/I~~~#/~/.#--TESTEMUNHA 

ACCUSADO ~ ,L ;,At r/,Ll;:,;,. ~ 
~ ACCUSADO 

SECRETARIO 



o 

o 

GUILHERME BORGES, com 43 annos de idade, casado, brasileiro, na

tural de Piracicaba, deste Estado, empregado das Officinas da 

Light & Power, ha trea annos. Tendo promettido dizer a verdade 

sobre o que lhe fosse perguntado e inquirido sobre os factos que 

dão noticias a portaria de fls. 2, respondeu: - que conhece o a~ 

ousado desde a epocha em qu elle depoente entrou para o serviço 

da Light & P~wer; que, o accusado ocoupava nas officinas do Cam

bucy da Light &. Power, as funcçÕes de sub-encarregado ca1daiJ;'ei

asi iu os tactoa ·ano 1naes que 

mesmas offici~as nas manhãs dos dias 17 e 18 de outubro do cor-

rente anno; que esses empregados se amotinaram, praticando acto 
• 

gravê ' de insubordinação, pbrque xigiam a volta de um determina-

do empregado, cujos motivos ~ dispensa o depoente desconhece; -

que o depoente sabe de sciencia propria, em virtude de ter pre

senciado os factos desenrolados nas officinas no dia 18 de Outu-

bro, que o a ccusado tomou parte saliente no meio dos sublevados, 

incorrendo assim em grave acto de insubordinação; que o depoen

te não póde precisar si o accusado recusou-se a trabalhar ou não, 

mas precisa que o acousado acompanhou os seus companheiros no a

bandono do serviço ap6s o almoço, em consequencia dos factos da 

manhã. ue esclarece não poder precisar si o aocusado sahiu de 

seus serviços por ordem de alguem, a verdade porem, é que o mes 

mo acompanhaou digo mesmo acompanhou aquelles empregados que a

bandonaram o seu serviço; que o depoente sempre o reputou o acc~ 

sado como bom empregado da Companhia e por isso mesmo sempre o 

julgou com bastante prestigio junto ao seus camaradas; que a u

nica vez, teve noticias da falta de respeito, falta,digo,respei

to aosseuschefes, foi na manhã do dia 18 do mez de Outubro do c~r 

rente anno; a minha declaração feita nesse sentido, digo, que o 

depoente declara que o Juizo que taz pela falta de respeito com

metida pelo accuaado aos seus chefes é motivada pelo raeto de go 

sando o aecusado de bastante prestigio entre os seus camaradass 

não impedin o acto de insubordinação dos mesmos, acompanhando-os 

no abandono do serviço. Dada a palavra ao advogado do accusado, 



accusado, pelo m Nada mais haven 

do, encerro o pr sente depoimento, que lido e ach do contor 

me, 1 as ignado pela -membros da Commis ao, a~ 

ousado e s u advogado Seor tario, que o dactyiog~a 

phei e assigno. C4~'-'ZirF-..:;....az:r.~~~IIQ::J~-

ID /4-<+{g W_,...e._dtH!'~ 
VICE - PRESIDENTE ~ ~· ~. 

{;w,u, ... .., ' th,;J Li 

.A.CCUSAOO 

• 



QUARTA TES 

de Piraoioab , deste atado, casado, residente á rua Almirante 

Lobo n~ 742, empregado da The são Paulo Tramway, Light & Power 

Company Limited, na secção de despachos, ha 8 annos, mais ou 

menos. Tendo promettido dizer a verdade, no que lhe tos e per-

guntedo, sÓbre os taoto narrados na portaria de folh s 2, n -
do inquirida, respondeu: - ue conhece o accusado de de a oco~ 

sião em que elle depoente ent ou para o serviço da Cia.; que o 

accusado exercia, ultimamente, nas otficinas do Cambucy, as 

funcçÕes de sub-encarregado da Caldeiraria; ·ue presenciou o 

desenrolar dos facto verificados no dia 18 de Outubro do cor 

anno, nas ofticinas do Cambucy, da Light AndPower;que e~ 

cto tiver inicio nas primeiras horas de trabalho da-

quelle dia 18; que os factos acima alludido consistiram em um 

n~ro de empregados, desrespeitando chefes, desacatando as su 

as ordens, recusa~-se trabalhar; que entr o numero de empreg~ 
. 

dos que amotinar sse dia, delles fazia parte o accusado 

Andrelino Theodoro; ue o accusado 

deo ndo ordens dos seu c ef s, voltar ao ervi 

ço; ue na opinião do depoente, os factos desenrolados na ma-

nhã do di ve aoto de in bordi 

nação, commettido- pelos operarias que se r ousavam a traba

lhar; que e ses factos tiver~ origem em consequ ncia d dis

pensa de um empregado daquellas mesmas ofticinas de nome Car-

-los Calegari; que nao abe quaes os motivos da di pensa do em-

pregado acima referido; ue diante de una declaração formulada 

pelo accusado, n'um grupo de empregado que se recusavam a tra

balhar, na qual dizia elle "ai voces quizerem que u chefie a 

gre e, eu chefio, porque sei chefiar, mas não com palhaçadas"; 

Que, pores e motivo, ~ que o depoente acredita ter o accusado 

tomado parte activa ness movimento; ue assistiu o accusado a 

bandonar o seu serviço, desacatando desta forma as ordens dos 

seus Chefes. Dada a palavra ao accusado, por intermedio do seu 



seu advogado, ás suas reperguntas a testemunha respondeu: -" 

~e o aocusado abandonou o serviço por sua alta recreação,p2 

ia não consta ao depoente que o mesmo tenha recebido qual-

quer. ordem nesse sentido; Que o aoousado deixou o seu servi

ço por abandono, é um ponto de vista do depoente, que verifi 

oou oocularmente esse acto praticado pelo acousado; ue as 

pal~vra ditas p lo accusado, no dia 18 de Outubro, foram 

proferidas depois das 12 horas, mais ou menos, na occa~ião 

em que os empregados deveriam retomar as suas oooupaçÕes. 

ue depois de proferidas as palavras do ac digo, palavras p~ 

lo accusado, grande numero do grupo que o ouvia deixou o ser 

viço. Nada mais havendo, foi encerrado o presente depoimento 

q e lldo e achado conforme, vai assigna.do pe-la testemunha, 

membros da commissão, accusado e seu advogado e 

cretario, que o daotylographei e assigno.~~~~~~2-'+~~~ 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

ACCUSADO 



• 

-Determino de accordo com a deliber çao constante 

d acte , se expeça novos mandados de intina ão s testemunhas 

-de accusaçao, ureo lessandri e José Corn o, qpe deixaram de 

comparecer a presente audiencia , dando-se de tudo scienci ao 

accusado. 

,;:) . . . 

1935 . 

EJ:.l'' 

-Certifico , ue em cun.pr mento d determin ç o su-

pra, expedi novos mandados de intimaç-o á tes e unhas ureo 

less ndri e José Cornago, para virem a proxima audiencie para 5 

de Dezembro do corrente anno, conforme con~ta da ecta . Certifico 

mais que intimei pessoalmente ao accusado, conforme faz fé o ''sei 

ente'' pelo mesmo appostona primeira via do respectivo instrumento. 

Certif co a nda que int me i a testen·unha .a.ureo lessandri, confor 

me se v8do ''..,ciente apposto pelo mesmo na primeira via do compe

tente instrumento. 

ioJão l'aulo ,' 

S . PRB" ID NTE : 

Certifico, que me dirigindo á rua José hascarenhas , 

dei e de inti r testemunha José orn o, em virtude da mesna 

se encontrar em legar incerto e não s bido, conforme informa Ões 

que obtive naquella mesma residencia. 

-ao 1935 



INSTRUMmTO DE INTDü.QÃO 

O Dr. Paulo de Toledo Piza, Presidente da Commiaaão de 

Inquerito Administrativo• nomeada para apurar faltas graves 

attribuidas pela The são Paulo Tramway, tight And Power Com

pany I,imited, ao Sr. ANDRELINO THEODORO, manda pelo presen

te instrumento de intimação, devidamente assignado, que o 

snr. Secretario se dirija á rua Cesario Ramalho, 288, nesta 

Capital, e, sendo ahi, intime a testemunha Aureo Alessandri 

a comparecer no proximo dia 5 de Dezembro, ás 14 horas, em 

a sala de inquerito, situada no 2~ andar do predio "Alexan

dre Mackenzie", á rua xavier de Toledo n~ 1, afim de pre~ 

tar o seu depoimento. E feito o presente instrumento em qu~ 

tro vias, a segunda das quaes será entregue a testemunha,d~ 

vendo esta lanQa~o seu "Sciente" na primeira via, para ser 

junta aos autos e delles ficar fazendo parte integrante. -0 

que cU#pra. Dado e passado nesta cidade de são Paulo,aos vin 

te digo aos dois de Dezembro de mil novecentos e trinta e 

cinco. Eu, Manoel Borges Secretario, o daotylographei 

e subscrevi. ~·~~~~~~~~~~~~ 

/11)-

~do~. âüOde- ToledõPZâ 

PRESIDENTE DA CO ISSÃO • 

• 



O Dr . F ulo de Toledo iza, residente da Commissão de 

Inque ito dministrativo' nome da para apurar f Itas gr ves 

attribuidas pela The Sao aulo ramway , Light d F r Com-

pany Limited , ao u • TI:~ D O, mande pelo presen-

te instrumento de intimação, de~idanente assignado , ue o r. 

Decretaria se dirija á rua José ~ascarenhas, sem numero, ne~ 

ta Capital, e, sendo ahi , intin~ a testenrunha José orn go , a 

comparecer no proximo dia 5 de Dezembro , ás 14 horas,em a sa 

la de inquerito , situada no 2~ and r do predio " exand a 

ckenzie•, á rua avier de Toledo n~ 1 , afim de prestar o seu 

depoimento . E feito o presente instrumento em u tro vias, a 

segunda das quaes será entregue testemunha, devendo este. 

lançar o seu "Sciente" na primeira via, para ser junta aos 

autos e delies ficar fazendo parte integrante. O que cumpra . 

Dado e pass do nesta cidade de o ulo, aos 2 dias do mez 

de Dezembro novecentos e trinta e cinco . u, anoel 

Borges Nu 

... 
P ESI T D C ÂIS O. 



~ua 

di s o mez de Dezembro. do a no de il novecentos 

co, ás qu to ze horas, reuniu-se em a sa~ de in

ti o, no pre o ~ exandre lac enzie", sito a 

ie de Toleçl n~ 1. nesta cidade e capita::l! de C"ão u~o,a 

Commiss~o de ~nqueri o dministr ti a, nomeada pela Supe~int nd_n 

-ci The ao a lo Tr~ ay, L1ght & ower Company Dimited,p ra 

ur r f lt s a e ttrib ida o empreg do ANTO 1!0 

enhar residente foi de lara berta audi ncia, 

u, Secretar! , apregoasse o nome do 

tonio Theodoro e os nomes das testemunhas que dei 

ra de comp ecer a audiencia então designada e, d vid nt ci-

tadas paxa virem a presente audiencia, aonfoTme se v~ dos Soien 
... 

pos o elo aocus d e testemunlias nas primeiras vias dos 

instrumentos de intin~ção juntos aos autos do presente inquerito. 

Ãpregoado, compareceu o accusado Andrelino tonio Theodoro,aco~ 

panhado de Dr. Alair rv~artins Apregoadas 

compareceu a testemunha Aureo Alessandri, deixando de comparecer 
' 

a de nome ' José Cornago, que segundo se infere da certidão lavra

da por mim ecretario no respectivo instrume~to de intimação da 

mesma, se acha em legar incerto e não sabido, de vez que , não se 

encontra actualmente na residencia pela mesma indipada. Em segui 

da convidou o Snr . Presidente a testemunha ureo Alessandri para 

prestar o seu depo manto sobre os factos allegados em portaria 

de folhas duas, sendo o mesmo tomado por termo~pois de compro

mi ssada a referida testemunha de dizer a verdade sobre o que lhe 

fosse perguntado. Ao accusado , por interme.dio do seu advogado ,fbi 

lhe sempre dada a palavra, afim de repergunt.ar a testemunha o que 

lhe conviesse no tocante as perguntas obscuras consignadas no 

respectivo termo. Pelo Sr. Presidente foi dito que em virtude de 

e achar a alludida testemunha José Cornago em lagar incerto e 

não sabido , desistia do seu depoimento para se proseguir no pro-



inquirição das testemunhas da accusação o Snr. 

Presidente perguntou ao aoousado presentar, e 

tendo r cabido resposta affirmetiva, marcou-lhe o praso de cinco 

dias para o seu offerecimento, passando esse praso a cor~er des

de logo. E.sc1 r ceu o Snr. residente que da defes q e de ia ser 

a ticulada, podiam faze parte documentos qu a . fnstruissem e,h~ 

endo ' est munhas de defesa a ouvir, nas rasõe d via constar o 

pr te to, bem como os nomes, profissão, i~ad , estado oiviill e re 

id noi , podendo er indicadastestemunhas em numero de sete, no 

ximo. elo accu ado, por seu advosado, foi requerido fie sse -

consignado na present acta que a de~e a ia er produzida 
... 

em uas r zoes faria constar o r61 das testemunh s de defeza que, 

opportu amante deveriam ser ouvidas. Nada ~is havendo a tratar, 

foi pelo Sr. Presidente enoe rada a audiencia e de tudo se lavra 

ndo pr sente acta por mim, Manoel Borges Nunes, Secretario que 

dac Iograpb i assignei juntamente me broa da 

Commissão, ccuaado e seu advogado. 

PI!ESIDENTE ~ <tJ:-e._Nf 
VICE-PRESIDENTE ~ t><tM _9"éá':'~ . .f~. 

ACCUSADO r;t(zr~tc~ ~&no<. ~ 

• 



5.A. . TESTElWNHA 

AUREO ALESSA.N.DRI,. com 2B annos de idade •· br sileiro, natural. 

desta Cidade de são Paulo, solteiro, residente á rua Cesario 

Ramalho n~ 288, empregado da The são Paulo Tramway, Light & 

Power Company Limited, nas Officinas do Cambucy, onde traba

lha ha dois annos mais ou menos. Tendo promettido dizer a ve~ 

dade, sobre o que lhe fosse perguntad~, com referencia a por

taria de folhas duas e sendo inquerido, respondeu: - ~ue o d~ 

poente occupa,nas Officinas do Cambucy, da Light & Power, o 

cargo de Sub-Chefe da Officina Mechanica; ue conhece o aacu

sado ANDRELINO THEODORO,. desde a occasião em que entrou para 

os serviços da Light & Power, isto é, ha dois annos mais ou 

menos; ~ue presenciou,os tactos desenrolados nas Officinas do 

Cambucy e que diz respeito a portaria de folhas duas; ue no 

dia 18 digo, no dia 17 de Outubro do corrente anno, cerca das 

12 horas, quando o depoente voltava do seu almoço, foi surpr~ 

hendido por uma noticia que lhe foi transmittida, pela qual -

alguns operarias da Secção de Caldeiraria recusavam-se a tra

balhar, insurgindo-se contra ordens dos seus chefes; ue os 

motivos dessa insubordinação, o depoente veiu a saber que se 

relacionavam ao facto da dispensa de um dos empregados daquel 

-la mesma secção, de nome Carlos Calegari; ue o depoente nao I( 

sabe quaes os motivos que determinaram a suspensão ou demis-

são daquelle ~mpregado; ue o facto dos empregados da -seoçao 

de Caldeiraria se recusarem a trabalhar sob esse pretexto mu1 
IP ,.. 

to surprehendeu o depoente, pois, estes homes nao tinham ne-

cessidade de paralysar os seus serviços, o que constituiu 

grave falta de disciplina; ~ue taes empregados deviam, antes 

de mais nada dirigirem-se a elle depoente que era um dos che-
- / fes da secçao, como tambem a quaesquer outros chefes desse de 

par-tamento; Q.ue esses factos de amotine.ção tiveram um termino 

quando o Superintendente daquellas Officinas, Snr. Terrell,di 

go , ue esses factos de amotinação tiveram seu termino, quan-

do o depoente interveiu dizendo aos amotinados que iria se di 



dirigir ao Chefe do Departamento , atim de.que este desse uma 

providencia sobre o facto; ue, em seguida as suas palavras 

e ses empregados proseguiram no seu serviço normal; ue no 

dia 18, por volta das sete e meia horas da manhã, aquelles 
• 

mesmo empregados ~ue haviam se amotinado juntamente com os 
~ 

demais empregados da secçao de Caldeiraria, os ~uaes foram 

forçado a adherir a esse motim, iniciou-se novamente os 

factos de indisciplina do dia anterior; Que esses emprega-

do , alem de se recusarem a trabalhar, desobedecendo or

dens dos seus respectivos chefes, procura~am, por meio de 

violenoia, a adheaão dos seus demais companheiros de ou 

tras secçÕes das Ofticinas; ~ue não só o depoente como os 

demais chefes daquella secção de Caldeiraria insistiam,di

go, chefes das Officinas insistiam e instavam aquelles em

pregados que voltassem ao seu serviço, porque essa falta 

de indisciplina não se justificava, surgiu o accusado An

drelino Theodoro e se dirigindo aos indisciplinados disse: 

~ ue não permittia a intromissão de outr as pessoas , por

que elle éra sufficiente para dirigir o movimento , que a

quillo não passava de uma palhaçada "; Que diante da pal~ 

vraa proferidas pelo afcusado, os amotinados resolveram 

voltar para os seus serviços , no que foram acompanhados 

lo proprio accusado; que esse facto se verificou pela m 

nhã as sete e meia horas, mais ou menos; ~ue as 9 horas,a~ 

proximadamente, daquelle mesmo dia, 18 - foram umas treis 

pes ôas conversar com o chefe do Departamento, afim de sa

ber ~~al a solução dada ao caso que se passara com o empr~ 

'gado ~ue havia sido dispensado e já referido;.~ue diant e 

da resposta recebida avivaram-se as desordens iniciadas no 

dia 17 e reiniciadas pela manhã desse dia 18, digo, ue di 

ante da r aposta recebida pelos tres empregados que se di

rijiram ao chefe do departamento, aquelles empregados con

tinuaram a trabalhar, mas, furtivamente, communicavam-se 

entre elles, projectando uma desordem maior para depois do 

almoço;. ue na oocasião em que se reiniciava o serviço, a 

totalidade dos empregados das Officinas paralysaram-n'o, e 

• 



Fls.~B ~ 
e nessa ocoasião um grande numero de empregados deixava o reoin 

to das Ofticinas, bandonando os serviQOS e desacatando ordens 

do s us ohef s, dirigindo-se par ru ; que grende numeDo de~ 

se grupo de empreg_adQs que dei a a os serviQo foi forçado a tal 

pe os cabeças da indisciplina; ue ness oc asi-o o accusa4o 

foi instado p lo seu chefe, Reynaldo Jeantré, testemunh d te 

inquer1to para que ficas e no s u posto e não abandona se o ser 

viço, ma este não o obedeceu, digo, mas o aocusado não obede

ceu, dirigindo- e á rua; ~ue esse pedido foi feito eplo depoe~ 

te ao senhor Reynaldo, afim de transmittil-o ao accusado; ue 

o depoente é de opinião que o accusado foi um do chefes desses 

actos de indisciplina e simulava peran•e os seus uperiores não 

o ser, porque não só e cido pelos homens que se indisci-

plineram, conio tambem pelo facto de, estando na rua e procurao-

do se dirigir aos companheiros que o companharam, foi detido 

pela policia que alli no momento se encontrava; ~ue ha um anno 

e meio mais ou menos n'uma quinta-feira do mesmo de Junho de ~ 

1934, havia o depoente deter inado a um auxiliar das officinas 

que effeotuasse um determinado serviço e este o desobedeceu eem 

dar attenção as suas ordens é que o mesmo estava amparado pelo 

accusado que já nessa oocasião pro~ovia a indisciptina da seo-

- -çao em que traba~hava; - ue por essa rasao o depoente conduziu 

o aocusado a presença do seus superiores afim de que aque1les 

tomassem uma providencia energioa para que este facto não ma

is se registasse; ~ue depois de terem os elementos que to~ram 

~arte nos ctos de indisciplina verific dos no dia 18 de Outu

bro àO corrente anno , sido dispensados, a orde e a disciplina 

tornaram a se verificar, continuando os trabalhos das Offioinas 

a serem effeotuados normalmente e oom maior efficienoia;- ue 

desde que o depoente se acha trabalhando nas Officinas do Cam

bucy nunca se ~erif.ioaram actos de tão grave indisciplina com 

estes em tomou parte o aocusado; ue de facto, o accusado na 

manhã do, digo, accusado na hora do almoço do dia 18 procurou 

o depoente, pedindo que este o deixasse sahir a rua afrf.DJ de V!, 

rificar quaes os elementos nocivos de que se compunha o grupo 



. l 

gr po amotinado, mas o depo nte ve~iffaou logo que se trat va 

d simulação por parte o cc do, poi , que!la hor -. 
... 

nao havia nenhuma eca idad de olícítar orden para s s -

h~r. a rua, porquan~o aquell á o mom nto para o almoço e, tam 

-be d a e citaQão em que e va o acou ado; ue si 

o ecu ado nã mantiv e qualqu r r laQão com o amot nados, 

ra ão nenhuma p ra q o mes o se encontras 

t o de xc taç-o; ue 1 gina que o eo sado tenha s di~igi

do a elle depoe te tão soment par deso rigal-o d qu l qua 

spe que por entura 1 arde ella aocusado, ecahisse; 

di nt , -dos :raotos aliegados pelo depoente e de opiniao,di 

go, alregado o depoente é de opinião que o acousado induziu 

-os seu companhei a a de obedecere e a desaoa arem as ordens 

dos eu oh es abandonando o erviço, sem um motivo qu o ju~ 

t fi s a. Da a a palavra o accuaado por intermadfo do seu ad 

voga do,a testemunha respondeu :ás suas repergun a ! - " ~ue to-

dos o empregados da secção mechanica e tão subordinados ao 

depoente e por isso mesmo aquelles empregados que se amotinaram; 

u o depoente é sistente do superintendente da Officina mecha 

nfca e, as im endo, oo tuma dirigir-se aos encarregados das 

-secçoes auxiliares, podendo, entretanto determinar ordens ao ~ 

proprio operarias quando i so se tornar precfso; ue o depoen-~ 

t e foi uma testemunha ocUlar de todos esses acontec ruentos,vis

t o ser um dos chefes daqueilas Officinas, pondo-se, portanto a 

testa, digo, ue no dia 1? de Outubro e vi~tude do depoente en 

contrar-se sosinho , isto é, não se encontrando nenhum dos seus 

uperiore , tomo elle immadiatas provideno~as afim de por ter

mo a insubordinação que se manifestara por parte dos empregados 

da seação de Caldeiraria; ue nos acontecimentos do dia 18 o de 

poente tambem acompanhou todos o desenrolar dos factos; ~ue a 

att~tu e' do acousado nos acon t ecimentos do dia 1? roi de simula 
~ -Qao para com os seus chefes a tanto assim é certo ~ue nao se 

tornou desassombrado em suas attitudes, como ac~teoeu com o d 

poente que immadiatamente manifestou-se francamente em pról da 

repressão a esses acontecimentos; ue essa attitude simulada 

• 
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simulada por parte do accusado vinha se manifestando, segundo . 

parece ao depoente desde o p~imeiro attricto que já se ref!!_ 

riu linhas acima, i .sto é, um anno e me i o mai o enos; ue 

com referencia ao facto verifie do entre o accusado e o depo

ente, na qual o primeiro havi praticado uma falta g!\ave, o 

chefe do departamento Snr. Terrel~, dada a sua generosidade, 
... 

fel-o continuar nas su s ocoupaçoes; ue pico 

que se refe e ~que já n a oeoas1ãq,~ tem a declarar que 

o aoousado naquella occasi"'o promovia um acto de indi ciplina; 

de imdi ciplina oonsi tiu grave insubordinação 

em virtude do depoente naquelle momento estar representando a 

administração da Cia., isto é, as ordens de seus superiores; 

ue esse acto de insubordinação commettido pelo accusado, con

sistiu em o mesmo tomar a defesa desneoes aria, do empregado 

que acabav de ser reprehendido; ue, nessa occasião, o accu

sado já exercia as funcçÕes de subçencarregado da secção de 

Caldeiraria o empregado que fOra rePEhendido pelo depoente 

estava sob a.s ordens delle accu.aado; Q.ue desde essa occasião 

o depoente sempre tratou o aocusado com a maior cortezia, se~ 

pre aco selhando-o, para o seu proprio bem, afim de fazel-o 

progredir na propria officina, e ao mesmo tempo para fazer-lhe 

ver que eu, o depoente, não guardava qualquer rancor ou má von 

tade contra a pessOa do accusado; ue as palavras proferidas 

pelo accusado o foram, no momento em que um dos auxiliares das 

Officinas, Guilherme Borges, testemunha neste inquerito, delles, 

digo, neste inquerito, se approximou dos indisciplinados; ~ue as 

palavras a que o depoente se referiu e attribue-n•as ao acousa

do são em synthese o pensamento delle, accusado; ue as pessoas 

que se dirigiram ao Snr. Terrell, eram os empregado.s de nomes 

Oscar dos Reis que indicou mais as de nomes Victor Miranda e Be~ 

jamin Gomieri; que o referido Oscar dos Reis havia indicado o 

accusado para fazer parte da oommissão que deveria dir~gir-se ao 

Snr. Terrell; ~ue essa lista de nomes foi escripta pelo depoente 

por in, digo, foi redigida pelo depoente a pedido de Oscar dos 

Reis; ue ignora qual o motivo porque o acousado não tomou par-



part ness commissâo que se dirigiu ao Snr. Terrell; ue o 

nr. ynal o Jeanfré pes ôa a qu m o depoente incumbira de 

e di 1g1r ao ccusado, afim de que este desistisse do propo 

ito d bandonàr os seus serviços, desimoumbiu-se dessa m1s 
.. 
ao, o que tfirm categoricamente; ue ao pedido do accusa-

do f ito ao epoente para sahir ~ rua afim de verificar qua

ram os emp egados .amotinados, nocivos a Empreza, e_lle de 

po nt 

r 

pela t 

do 

- Nada 1 havendQ fof encerrado o 

depoimento que lido e achado conforme vai assignad 

munh , membros da eommissão, accusado e 

mim ecretario, que o dactilographey. 

l?RESIDENTE 

VICE PRESIDENTE 

AOCUSADO 

ADV~ ACCUSADO 

TESTEMUNHA 

SECRETARIO 



SR. SECRETARIO: 

Determino, de aea8rdo com a deliberação constante 

da acta, se abra vista dos autos do presente inquerito ao accusa 

do, que deverá offerecer a defesa que tiver, no praso de cinco 

(5) dias, nos t ermos das "lnstrucçÕes" baixadas pelo Conselho Na 

cione.l do Trabalho. 

são Paulo, 5 de Dezembro de 1935. 

tm~~~-
PRESIDENTE/ 

SR/. PRESIDENTE: 

Certifico que, nesta data , fiz os presentes au

tos com vista ao accusado , em cumprimento á determinação supra. 

Certifico mais, que scientifiquei ao aocusadcf'que o prazo para 

a apresentação da defeza~erá de cinco dias,a desta data. 

são Paulo, de 1935. 
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Francisco FRANCO DE ABREU 

ADVOGADO 

'rO I! INIST 1'IVO 

P uOV:E.~:'r:E: - 1"'he dão :Pa:J.lo Trawway, Li ht & Power Co., I.td. 

A C S DO. - ANDRELI JO .. TONIO TE oro O 

----~-------------------

ELO 0011 DO. 

Na J.?Ort·ri· d 1'ls. 2, t.;_:Je a.e:.1 inicto ao pres nte 

inqueri to ad tlinistroti vo, res ltam graves imput~ ,Ões contra o a c-

cusa o: 

lQ) ter-se in ar·iuo ostensiva violentan ;nte COli 

trA deter~inações da Adninistra ã~ Jas o ricin· s do r~mbacy com 

rela 8o 8 li pensa de outro aperarin; 

2Q) ter a ~ndonado o serviço: 

3Q) te:c i dJzioo co anheiros e tra calho a, tam

bem, se insaborai na rem e aba nc10narem o servi o. 

""' ora nrovar essas accuso1oes a 1·omovente do :pre-

sente irJL :;eri to arrolou te temunhas 1 numero de 6, tenao depos-

to no innuerito 5 dell s. 

ão ha 11rova a 1 g:.1rna cwcu.rn nta l. 

Vejamo .. , a OT'd, se as t ste11Unhas úa ac.:casa ão fi 

zer·.tü :precisas r 1 . .'erencia aos l'actos c Jsigna o ... n po1·taria ue 

f'l::,. 2 com relagão ao ccusauo. 

X 

Preliminarmente. 

• sar da portaria "" l ) s erir í' cto... oc ..:ol'-

ri CJO .. n ã ia 17 de Outubr·o P•.P·, a Corm issã ue I Luerito, nas 

suas ErO'unta8' áe test mun,..'Jas eynalao Je nf'ré, '"'uil.herne '::lorges 

e .Aureo .le~sandri, inCJ.airiu-as soore ES.:;,es factos e si o acc:J.sª

do tOI!Y'
1 r a ~ rte n e llc: s. 

~od.as Ellas 'o:r·a11 accorues u1 a1 'lnlla.c c..J o c_ 
, 

a 17 

Fica assim ncerra a gaest;o r-ferente aos acon 

tecimentos do dia l?, com a caoal d 1 onstr"'ção aa nB'o partictpa-



ção do 8QC:Jsa o nelles, e não voltare os a elles visto mesmo 

a J?Ortaria de fls. 2 não lhEs 1a zer refer ncia. 

----------·-- X 

Passemos aos 0contecimentos do dia 1- de O:Jtabro 

.:p. desenrolados n~1s í'ficinas ao 0:3mn~cy, aos q~ es se re ·~ 
. 

re a :portaria e fl ..... 2, u , cun.fonne já disseuos, encerra t.res 

·v ~ s imputações contra o accusao.o . 

na lys roa-na c :.nna por :.ma e, í'a c e uos deyoilflentos 

da testemunhas 
M 

a c c usa a o • . 
Corneç remos pela terceira i .putação, isto é, 

' 

't a mais gr·1ve a e tod·ls, ca pi t:.llac.a no a.ct. 51!, 

let.ra .§.) do Dec. 20.465 ue 1/10/1931, alteraao :pelo Dec • .:2.1.081 

de k:4/2/l932 . 

Essa im~ ~ta ;ão se c1nge a de Q.J.e o accu.sa o era o 

chefe do r10vimento revista no ia 18. 

Vejamos os depoimentos d s teatemu~~as da accusa-

-ga n ssé varticular. 

Nas es:po ·t.a s da das ás :perguntas aa Colillll issão de 

Inc .Jerito, ACHA a teClterrlJnh· ue o acc:.1saao. era o cbeí'e a 
, 

re:ve, 

visto como :pronunciára a í'amos· phra se se or·rerecenu o a cnefiar 

o movin1ento e .AP S, D lRA ORJJit.J AOS o· ERA O P.A'RA VOL'tAR AO ... E .-

VI~O (?:) e assim sendo, 
. . 

estavam elles orienta os pelo accusaüo, 
' ' 

de vez t•ue o mesmos só tornararr~ Js suas occupB 1Õrs aepois que 

8ndreli.n0 Theod•Jro l ea onenoü (fls. de se~ ae1oimento • 
' , 

O OJ 

os 

1 

Pelo seu aos:..1rdn nem mereceria ref:Jta .ão esse mo-

do de ver" ao depot-nt , nas não deixare ~os de analysar tuuo, pon-



- 2 - Dr. 
Francisco FRANCO DE ABREU 

ADVOGADO 

to :por 11onto, conforme nos pro:puzemos. 

Essa "supposi';ão • da testeh1unna pecca pela base, 

visto não ser logico g_'Je o "chefe" dos revistas fosse or enar 

a os mesmos çpe VOLTA ssm .. P O TR. LIO, DEIXq :r O DE F.AZER 

~v.c. 

J!: cavcioso o aepoi.uento da testemJnha, peccanao 

' pela logica e demonstrando o intuito da testemunha em cahir nas 

boas eraças aos seus chefes hierarchicos, pois não Derde'J a o:p

port:.midade de fazer a si 1uesrno, os ma1s raagaaos elogios no seu 

de cimento. 
, 

o contrario, porem, do que pretendia o de~o€nte, 

serviu o seu de:poimento COJ o o maior elo io que :poderia rece ·ber 

o acc'Jsado nos autos e se:J processo, vi-to te · r·icado I>lenam-:nte 

:provauo que o accJsa o tivéra no I!tom nto necesscrio o puLso I'or

te par;: 1'az.er colli qm: os grevistas voltasse para o seu serviço, 

e t ta s o c 1 o s 1 cne 

uanto á phrase :pronunciada pelo accusado, é a pro 

:pria teste111unha de accusação, Eureo .Alessanari, q:JE·m se encarre-

a de _po l-a nos a eviuo .. terl11os, CO JJ lO ver mos adiante. 

. t 

Diz nas suas respostas que os c!1efes do movimento 

no dia 17 eram tres pes·soas: Osci:l r uos Re1s, Benedicto ae tal e 

mais om outro, a o oual não se recoraa o nome; c.._:.1e no dia l o chg_ 

fe do movi 1ento era Osccn· dos Reis. 

Quanto á famosa nhras çita p lo accJsauo, velli o 

de,bloente, po1 ella, inva liaar totalmente o seu Ciepo"lm nto e de

monstr· r que de nada sabia airecta nente, ei t.LUE. essa phrase 1'~

ra pronunciaaa na wanhã do dia 18 e ell ve ú izer c ue o f~ra ao 

meio aia, ''por volta uas 12 horas , hora -ssa e 1 g_u~ o emprega 

dos insu .ordinad.os deiJi . .ararn as Ol.1'icinas. Como se v~~ parece a 
~ 

repetiçã 0 de ;JfD ser.mã o adrede _lreparauo, e o :.li v oca '1do- se a:pen s na 

h~ ra, mas d ··lnao o de ta lb e de q_ue f~ra I>ronunciada na hora dos 11 in 

sut ord i na aos" a ixarem · s offi cin~s. rs'Lo, na t:Jra lment , para dar 



maior veros ilil.i L'IJ.a nça • • • 

E não € só nesse _ onto q:1e € t'a lho o ue_poimento d.a 

testemunha: voltarewos a elle :para emonstrar :.1e naua ao c.t\Je cc

correra f~ra -resenciauo :por elle e s ó so:.1õera aos factos desen-

rolados 11:por ouvir uizer" . 

Port anto, tambem Esta testemunha não o accJsa abs~ 

lut:;ment 
, 

a chefia do movimento, muito pelo c0ntrario, cita ate 

os nomes dos chefes. 
, 

Pas.semos a 

( 1' 

Sabe ''que o a cc'Jsa o ton..o:.1 J;;Q:rte sa lient~ no meio 

dos sublevados'' , e sabe isso de sciencia :propri a por ter ass i sti-

do aos factos . :B.,'ntretanto, logo adiante Oiz 
... 

ue ' nao 
, 
uu 

r t o ccu a o r a· ou- e ~ t aliar ou não'' . Então no cue fi 

--camos: assistiu o depoent e oa na o os factos de s enro l ados no dia 18 ? 

Diz que assistiu q_ nâ.o viu o e:Qoente tornar 11 I>ar

te sà liente'' · :q1as não assistiu, visto não sa·ber se o acc:.1sauo "re

· ousou .. se a traoalhar ou não . " De q:.1e for:war toJára , ent5'o , o accJ. 

sado "pa rt~ sa 1 iente' ? 

Como se v~ l'oi escolhida a dedo a testen:Jnh.a para 

vir raz.er "carga'' contra o acc;;sauo, tas 1orar1 taes éJS co.Jtrad1 c

çõe~ em o:.le i.ncorreu no seu àepoimento que não foi nece .... sario ao 

accusaclo fazer-lhe reperg:.mtao: o e:l deiJoimento não tinha o 0:.1e 

esclarecer pois se invalidara por si mesmo. 

Um IJOnto, entret anto, :par~ o Q.·Jal o acc:Jsao,), àuta G 
venia, ch.ama a att~:.n~ão É l :.lanuo se re.1 . .'ere a testem:.lnha ao facto 

delle, acc~sado, não t er irnpediao o acto ue insabo.cainação dos o-

per8rios, visto como gozava él übDstante prestieio j~nto aos Sf.:J.S 

camaradas". 

Entretanto, ner e ta critica cabe ao ~cc~sad 1 pois 

na manhã desse ·esmo dia 18 elle fez valer asse se:1 pre.5.tigio e c • 
I·' . 

consf'g! iu que os operarias voltasselil ao trab Ll'lo (ae JOÍltlEntos de 

Antonio ~artelleti , !ls . e Aureo Alessan ri , rls . • 
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e ao meio dia esse prestigio não lhe · oi ~til, oJ.l

-pa não lhe cate pois, ne1...1 1. s 10 o -prestigio e a~tor·iC1adE a.o ... chef'es 

da Of! icina e d· alicia conse Jiram ii!Ipeair ovimento . 

Ião volt~remos 'ic ao aepoimento a pr s€nbc teste 

~nh '1 e virt~de de s:.1as contradic-;ÕE'l, :JE o torna :.nna repetição 

d.o 'Je lhe f~ra insinuaun, de nenh~ v~lor, p rt nto. 

ti va no 

• b e u • ~ . c ( l • 

.Acredita a te.:::~temuntJa qJ.e o acuusaaJ tom.9ra parte aç_ 

o imento por t r ron:.mc ia ao a ·amos a hrase, :oa s • • • • 

(ha scmpr um "mas" no aepoimento das testemun.as aa accusação), 

mas essas -palavras '1foram proí'er.idas depois d s 12 hords , n1ais ou 

menos, na . occasião eu gue os empr gados deveriam retomar as su s OQ. 

c:1-pa~Ões; aue de-pois de pror'erid.as as pa lavras do acc~sado, gra nde 

nwnero ao rJyo q~e o o~via eixou o serviço". 

Eis a completa ann~lla ão o .ae-poimento ou te2te

munha : ella veri1'icdr:~ ocular~mente '' o aban ono do se viç:o por parte 

do accusa o illB s ou eros o e i o ia , a~~ava-se -port8nto )ert o delle 

E o:Jvira as saas -pa lav as beru co 10 "veri 'icá a ocJ.la ·mente" tambem 

o · banàono do serviço vor part de ran e n:liilero de ope~rios en con 

s eq_ :1enci'1 da pa lavra Jro erida s -pelo c c :.l.Sa do . 
N I 

ao ...,Jod a eix1r o a cc:Jsado d demonstrar sua revol, 

ta dea nte da r· rma com CJ:.l€ s conduziram a te.:~ temunh8s que depuze

ran. ne · te in :.1erito, principalmente a pres nte testenunJ.a, Chacles 

c adaen . 

VI , D o 
. -o , ' 

E. I 
' e J. e L e :r pe -

ti;J 
,.. 

in . e li o o n p .L co .t:> Leto . 

e sa test lllUnha naua viu, · ua sa e, e I ou o 
LI'l - 0 por O a CCU9é:l(l.0 . ' e pron~c1ar· a sua • 

' :phrase f msa as 12 horas, mais ou 11-no .... , 'na horo e q~e os oper -

rios deveria11 retooar as suas )CC:.lpaçõesu; elll conseQ.uenc:ia del las 

os ope a· ios de iX.3 ram o s rv iço ( Vid aepoi•ncntos ua s testemu-



n s: ntonio artelloti, fls . ; Aur o l s .:mori, 'ls. ; e U.§. 

J?Oimt:nto pessoal do acc~saüo, fls. to 10 · nd.o a hO.L'a exn ct· em 

que foraT :pronunciacas ta·.:J gal~vras: na rnanhã o ia 18, is ou 
, 

en s as hor , bem com' an lo a conseg_uencia ella s: ol a 

o op r ios lho . ) • 

s6 cnncorda o depoime t da pre·ente te s tem~ h con 
, 

o de Re. na ldo Jean ·'rt:, con1 a üir'fer nça ue q_;Je ey 1a ldo 
N 

ao faz r~ 

fer ncia ao oan ono de se ·viço )Or yarte de r cios c wo canse-

UG11C:i.a dess hrase. 

· rece até que foi ...una s6 gesaoa q_u i 1 ustrio:J os 

oi. e se en ·anou ne'te pormenor ••• 

elo que ficou · emonst do, fica plenawe t provado 

qU.e o c1 :p oimento 

:por ser f 1 o e 

re• G te te te~n'-lnh , li s le 
, 

nt·ro co re .P n e o 

a c dden é llo 

c s . 

im sen o, ~ão mai vol are os a toe r nelle, co

mo já :prometteramo n~o toc8r no e G'-lilher e' orges . 

É a segJ.n i::l te temunh mentirosa !l~e ag_parece •••• 

Fina l.J.nente, vejamos a 

5 • t t unl (fl • 

Es t.a t . te :.m1x d vi o valor, p~r os eus 

te m ", a famosa phra se pron;Jncia pelo acc:.1s ao J.e foi · ca J.-

do "cavallo de b · talha" .annat1o en toro aella. De racto, no seu 

depoimento diz 4l testcm:Jnha: 1..,:..1a o ll , j;.mt e. t co.1 outro che-
... 

es de s cçao se uiri~i& os o:p rario~ q~ 
... 
a o ret nú i<Jr tra a i.har 

NH ' DD 18 , o. o o ... . 
' S~!: 

g u o 9cc~sado e a s Ja lavra s : "q ... 1e 
... 

lA) _ r 

.i.tti· tntromis f'o de outr s _essoas, porr ~e llP. r s~í'lici-nt 

r ... di,..· ir o Movimento, Je anui llo não pas"" va de wna paL""l a 'ia'' ; 

reper nt ~o, diz . ' Je o accJs 10 pronunc1ar es a pa -

lavra "no ruom nto e·, ou um do' a"Jxili res uas OfficiJa.:J, Guilher
me Borges, teotemunha neste ing_ue:cito se 'JproximoJ. <los i disci.p..hi-

a dos" . 

~-se j:Jor esse de Joimento como se entrosa per•feita -

mente as L)a 1· vras o accJsnao cor. os factos que se de::;a olavam na -
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qael le momento, a.esapparecenao a falta a e Logica dos e..tJoi e tos 

dBs testem:.mhas ntoni0 1. artellet i, ?.eyna ldo Jea nr'r~ e Gha.rles 

a c Fad en. 

De fqcto, ve nos como são lo icas e se aqu lle sen

tido maldoso ns palavras rorerL.1.as pelo acc:.1sado: ac..1.ava-se reJ.ni

do o c-rJ.po d oper rios gr~rv istas; junto a e ll s va rios cheí'es da 

"" asc.1ao ae Cid lo iraria ins istiaro :vara que elles tornassEm o serviço, 

quando 3Uilherme Borges "se ap:proxirno:.l dos in isciplinados". lfesse 

momento, então, o acc:.1sa o iz q:.1e não adwi ttià intromissão de ou

tr3s pessoas, ·pois que "elle ra s:.1í'ficiente :para a i ·i~ ir o movimen. 

to". E g'Ja l era o movim€nto aur e L l airigi:l? Demonstra o accQ.sado 
, 

co o a ordem q:.le d ao3 o {;rarios - se:.1 3:.1 ord.ina<.lo~ - .Jora retor-
, 

~o servi~o, no ~:1e e o e eoiuo . 

Eis a ca ba l emons tra '·ão -e Q.:.lG o ace;üsa o nao e.x:a-

gerara çpando d. isser se.1· s.1 Tici-nte 1? Ia dirigir o movi nento, .QO -

rem o movimento de _ 
, 

3-ili!.VE. 

O que houve foi :.nna intriga anna a em torno u essas 

:ps Lavr ... af'im de prej U\ i c o accJ.saclo e faze l-o soffrer conseq:.1en-

cia de actos c.1:.1e não .b>I'atico:l . 

1'o as as teste.uun~os que e:puzer_m eate inc1:.1erito 

ru.er m 1' zer cr~r ç:_~t as palavras .v.~.·o eria s pelo accu.sado se re!'e

riam J chefia ao movimento grevi ·ta. 

~liá , a te::tem:1nh.~ re cmte, AJ.reo .~lessandri , , tam

be .. insiste nes..se )Onto izendo c•ue "é ae ovinião de 9 .. :.1 o acc:1sado 

foi um dos cbeí'es dessr s actos de inaisr.iplina e ·u. gerante 

~ 03 se:>s se1veri 'res não o ser, ;,Jorc•'Je tlão só ~rd ooe<.tecido pelos ho

mens q_:1e se inuisciplinard .. n, cor11o t1:1mberu pelo f'acto ae, estanuo na 

rua e procurando se ú Lrlgrr ao3 com~anhei.cos q_ue o acompanhoraiJ, roi 

a.etirl:> )ela alicia ej,J.E ali no mmuentrJ s enc)Dt ·-va". 

l!.nt.ret,.nto, é Plle nE ... '0 qu-m cocJí'essa n:1e , após o 

·accu.s uo tfT oito aq:.1elb3 iJalav.ca.s 'aticticas, os opera.cio o'beJe-
, 

ceram a21 ordens d lle P voltaram ::~o -rvi'"'O . NovarJente volta a( ui 

acpell;1 -ra lt8 a.t: 1 o ica já demonstrada no depoimento d· s de 1is tes 

te unha : o c e ·e ao n viln nto gr vi.3tij t r oruenauo ,aos operarias 



c~e não fizessem a réve , isto €, !J.:.lE voltassen para s rviço . 

Esse t'acto do oper· r Los ter- m obe cido ás or ens 
, 

ao accasndo não im.? lica ns ae uonst.cação ue ser elle o cher·e à • 'Y§. 

ve, visto como s '"' o as prQprias testem~nhas ua accasação c ue r eco-

nhec ae elle podi· aar 
, 

ns aos oper rios, chege nu.o atE. a t ~ s -

temunha Gui ll'ler 1e :Sor e.s a dizer aae o •accasado ozav u baatan. 

t pr ti io 'Perante se:.1 ~ab ordin9dos e F~té se aatJir'1 va do mesmo 

ao te f eito a bo.ct. r comp etamente ' ~reve usanuo uesse pr 3tigio. 

Ora é Ul11 ae- a ccusa .Andre li no 'l'heorloro ue não ter 

usato esse presti io ·~feito abortar a gréve ás 14 ~oras; Óra é 

0:.1 . o y_ae cc:J.sa o ' e m J Or tEr ':.lsa o uesse yrestigio e te.1" I'ei-

I I -to sbo tara ~ ~rPV€ as 8 horas aa :nanha, ch ganuo a concl:.ür ú.cÜ1i 

cue elle era o chef'e do movimE'nto. Co1no se v~ são os mais capcio-
. 
ao: po siveis, bem como cJntradictorios os depoimen!bos das te. te-

manha. d a cc·1sação, 'l"'evelanno o int:J.t to ~~reconcebit1o ae deixar o 
... 

ccasa do err u4 ~it:Ja io. 
, . ... 

a·nto d pretensa sLula ! o :901 psrte uo acc:Jscwo , 

veremos mais adiante q:Ja n o abon a:cmos o , aso o a oamwno uo s r 

vi ço, á laz uo depoimento ua presente te:t &anha , .Aar~ i1lessan

dri, o qae ha de verü de nisso. 

AliÍs, é 'Sta a e.nica teJtetn;.Jnha ae vem com essa 

accas;l >t 1o, t endo os demais at{ feito optin s r í'ersnci:J : ao a ca 

·s do. 

X 

- , 
Demonstramos ex..~aas ti v ment · , na o s· o los p.coprios 

dG poiment os das TE.:3T~HJNHA S DA CC".; S.A O como p rantc. a l o•"ic·· e 

esl i oe dos í'actos oue ão orocede essa interpretação capcio

sa dada ás ·palavra do ac c~s do . 

Isso sem s ret'eci " a o depoimento .Qes oal ao cca-

so r o o:.J.a nd o f'az ret renci· éÍ inten~ão ae ti v r a ao pronuncia r taes 
•' 

:palavrt:~s, isto É, faze.c. res!?lt, r , per.. nte, os c.1 f suas oli'icirJa.s , 

t 11 o o.) ' 

18; entretanto,- sem nos tErmos re ··eriao ao 

• 
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depoimento ·pessoa 1, vem s a gora q_;Je e lle é inteiramente corra·borado 

:pelo g_;Je dizem as testem:.m.'l1 s da acc:.1sa ão, xp:.Irgada.'3 de s:.1as alei. 

vos ias . 

'ss i sendo , o seJ. aerJoimento eve ser tomado COi!lO a 
,_ I N I 

express< o a v e;· ao. e c e o e, na o s J nesta :pa t , co ... o n .:::J s· sel].:.Ie'Q. 

tes, o .iue cteJonstr·rE:.Illos a se.1 tempo . 
... 

Rer':.Itaa.a pl.enamente e.:::Jta p:~rte da aocasa;c1o contida 
, 

na po:.ctaria de fls . G' pass-mos a de 

O:.Itra rave f~lta imput d o accJs do e capitulada 

na letra f2 do art. 54 ao Dec . G0 . 166 de l/l0/1931, altei'i o.o yelo 

Dec . 41.081 C1 ~ 4/2/1932 . 

Essa letra f) ntr ta to, traz ~a él<l endo: u 

Prel.Lmin· ;.·mente . 

O accJsado, a f cto n0o tra Hlbo:.I na tar - do dia 

l ~, i tr 
, 
t, de-pois a s 1.~ h ora s • 

Entretanto , pelo pro rio ue oim<:-nto aas testemun..'t).as 

q:.Ie ae.~?uze:m , verifica - se r1:.1 

ou ·n no ' " 12 1oras e , assim 

ell !'oi a ti(lO ela Paliei· , rJais 

"" en o, nao .rr1ae volta a servi o . 

-Portanto, .t'oi ~or raza) .L s;.1a v )ntade 

q_;.I o acc:1s' cto não voltou ao se:.1 s rvi .fo üepois uas lG . o.ras. 

1' .... aa tletenr·ão f'oi tão injasta o:.Ie, apó~ t rem- n ' o 

o:Jvido na 1 sacia e retem Social, par oncl- ~ra co duzido , f'oi 

8 elle s lto· ::.Ia pris N0 d ve-se a t er ntoni 1rt lleti, a ontador 

~ 1 Ci . e te.., tem:.Inha ne t i O( J€.L'i t::>, · ontado o r c ousa o a os ins-

pectoces no momento em \ 'J.€ e·'te se approxl. iBVa a.o op ra L'ios deti 

dos r 1'im de lhe PE.t'g:.Intar Si <.t:...teria c ... :....e viausse S:J.aS 1'amilias (de 

cimento essoal acc sa o , ·ts ) • Foi Jorta to a o c~prir :.llD. 

comesin.Y-J.o dEver de ca ridaoe ue o accJsaao c meço:1 a :pas r ))elos 

"' sofí'rJmento e vexam. Je cJllnina" m c m este ~nnuertto . 
o "ab uono e servi':l.o•• a 'J. ::;e r í' 1:'€ a :po taria de 

"" , fls . ~, entretanto , nao e o ste , mas sim ao q'J.e s- e'J. ma ·s oJ me-

nos !í l hora .. ~.... s, aia l , 'que se re ere . 1. tr tanto , ne esmo 



' , 
esse áõandono de serviço rooc ser im,~tato ao accasaao. 

Vejamos o qa& dizem as T.,STh'llillNRAS E , .~a SA O: 

la . t stem~nha . lTO O 

Diz q~e o a cc~s c o mais 0:.1 
, 

nos as L~ oJ.'as aeixo~ 

o rvi ';o, eu u.irecção? r;Ja, acoinpanhau u.e uns 3 opt:.r·rios . e-

:Per ,antat o resl,)omieJ gae o accasa JO c eixava o serviço por livre e 

expontanca vontade . 

Com isto quer a t'estem:.m.lw negar qae o a~.:c~sa o, . 

co fo1 e disse no seu u poimento pessoal, t,i vesse .. ner n· s são o e seu 

uperior hier arbhico, Aureo 

momento . 

I 

less ndri , para sahir ~ r;J nag_~elle 

1 o (ue l'acilmentt :.provare11US ao analys .~. · o uspoi 

mento c e AJre, Alesba ar~ loEO aiante . 

~ . t - t lâ' 
, 

( o l::;. ) . 
respo~t' J pergJntas da Cou®issão ae Inquerito 

dis e na e "por vo 1 t:l d13 s 12 horas" meta o e uo s insuoo-r·a i na aos volta 

ram ao serviço, não acontecenc1o o mesmo ., cow aquelles e!u cujo meio 

s: encontr va o a acusa à o •• • 

-lo ·o em seg~iua : ~~ ~~e molllentos uepois , nao te nu o o 

depocnt vi_to 1 acc~sauo , :P rgJnto~ JO~ elle , accJ aud, ent5o teve 

r o t de 1 ue o mesmo sa.hira em compan. ia os em.t;~rt: ga os c;.,ue se 

r·cJaa ma trabalhar". 

V~- se él~1i a contradição da te.-,temunha : .Pl''imeiro Çtuer 

faz r cr~r ~~e VIU o acc:Jsaao a .andon ... r o servit;o , nto ~e o f'ez 

com a metade dos ins:Jbor i.a os; em se ~i , oois , PER.-

:Jt'NTOU L3-lW E T VE A RES OST.A de q~e o a ccusa o 1-).avia s• ido 

e~ companoia aos insuuoiuinados . 

Entr-tanto, não 1>ara · .ahi as su s t.:CHltrauiu ·Õ ;::; • .R.t--

-per untac re,;po nd -u • ue o acc;J..sauo trc:Joalho'lc1 na JL.an ; do úia 18 

t{ (s 11 ~ar s, sa~i~do ESSA HO _ j urrtan:e nte cor1 met u o~ amQ. 

tin3dos, · ue ... e rcc·1sa ma tr")calhar e·'initi varnente . • Já 'Jso t'oi 

mais ás 12 horas t1Ue o accJsa o sahiJ com os amotina.dos, mas sim ás 

11 11or.as. Em vist(j da cnntr-aic:.~ão, t~n tawos sclarecer no proprio 

depoimento da te teJ.Junh s- se tra t árJ ue :1. l.a_so ae ruo nto ou se 
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a testc:munb.a vt ha aginao e wá f'é. E .;?Elas r-s o~tas see:.Il.ntes, ve

rifica -se a t€ 1:.16 ... >onto ia (j sua wá I' é • 

.Ass í111, diz a te ... tehl:.lOha que "o a cc:.1sa o OOi:í'.!.W ~ sa

hir á~ 11 horas p ra fazer o seJ. almoço" mas q_:.1e, entretanto , "o de-

- I I poente nao poc e t izer si o acc:.1sauo as 11 noras do Bia 1:! ixou o 

recinto das officin a pBra f zero se· at·o~o 0:.1 q"Jalq_J.er outro 

fim, O.r.;NTE 
, 

O E o 

• 

Foi a oowoa c1:.1e exploc iul Crtaina a a ..,:Ja ~ttenção :para 

as contraaic;Õt.s, veu a te te1 :mh.a e r c i ca (rectir'ica o proprio 

de o ente c.1:.1ando ~ rornetter8 dizer a ve a de): ''· :.1e deixou. o recinto 

d8.9 ofí'icim:Js no dja 18, cerca das ll horas, I>BTa fazer o seJ. almo-

ço ; n ue l AIS ~DE,· depois e r e i ta es r~feição, o depo 1ot VEIU 

A !\ ER (':.l- o a ccusn o .juntamente co,H m ta a e do.:1 a noti Y d~s uando-

n3r os servigos, c eso ec ecenu o r ..;) st:: :.13 ch Í'....s 11
• 

Já oão mais VIRA a te.ste. unh<l coiva a lg:.1111a, qó sa oe 

dos factos 0'1 OlN IZI•:J., L:to é, repete ag_:.li o (1Je Ll-t insinuaram 

(.J... dis esse. 

Po:.ct·.,nt , n-.rllo e de neohuw valor~ o se;; ue_oimento 

-po não s ber a te t8mi.m~'l·J co i 'l a 1 ·:Jma do Q.'l€ se; p· s -J, FJ nao ser 

:POr oatras p ssoas. ' -l 
Aca l:x ,.o . , 

âe c-.rmp1·ir o q e Ja _prom tterat os: mo.strar 

'J:Je a presGnte ttstemunha, ~ y aldo Jeanrr~, to .oe não I'oi teste-

~ I:Jnh· aos r a ct~os e.n rolaLos, e c:Jc se:J 
, 

e ,.>oimento ~ contra icto-

rio, f ls' e menti.:.r;-,._o, "'o.ct'JOto . 

Vae portanto o de nimento de Reyna ldo Jeabfré fazer 

companhia a o de GuilhermE: :Eorge e Cha r les 

tocaremo· nelles. 

c dden, não mais 

Portanto, das 5 teo::temun."las OJViaas este inq'Je:rito, 

s 5 1' icam 
, 

e pt t , os aepoilllento3 au la. tEst nunha - n-
ton·o la tell ti e da 5a.- :.1 eo · lesaanari. 

, 
a SGIDOS, I>Ois, a 

• t 

Entra lo9.:o a te 'temu ha n,'l rl · 'e .~tr;,..., o " d ~ ............ ,._, t:~~.,·anaono o ser, 



viço ás 12 horas com :.una · ccus3 ã' c ntra o accu a o : _ue nes · 

occa iã o - em ' ' 
ue r<:ihtcia va o servi .. o e o .. enprEgu os eixavam 

o recinto d· s n icin~s - o accusaoo · ~ inst do pelo se:1 cnefe, 

' ~c na ~o J nfrP, te teru:1nb ne::te inc· erito, :p· r nu ficas"'e no 

s u osto nio ao ndon sqe'o s rviço, ~as o 
... 

ccu aao nao o eue -

eu, iri ·indo- 3e á rua' e que ''es'"'e pedi< o í'oi feito o l de-po

nte ao r . Reyn ldo ·I'im c.e transr!littil- o -o acc:usadot•. Reper·un

t· do iz CJ.i.le "o Sr. Beym lt o J'eon ··ré, :o ssoa a queJ o à€J:lOe te in-

c:1111 t a se a i 'lSir a o a ccJ.sa o ~ 'i:JJ e ( :le est ue. istisoe úO 

p1 o o i to L e aban t n!:lr os se:1.: =e :vi;-o.:J, u lU- essa is-

são, o )1; . 

Entret nto, confira - s ste recho ao depoim -nto d<~ 

teste unl:)a re .... en . com 0 de eyne ldo J anr·n' , Vimos QU !leyna lt o 

J'ecnir ' 1ã0 i JtRl'Vei:l no C_,~o , 3 SOl:Jtament , Visto est l' 'lmo;an -

do m ... :1 r sideJCdJ , saber ' üess acont ec· entoa~ 

:poi do oço .: o t rceir s pes oas. ~:renh:lllia r fere wia a es "'a 

i cumbencia g_"J Lhe i'~rç comrnettid ];) Or A"Jreo ALlessônori. 

Entret:mto, a te'"'tem:1nh 'Reyna lciJ Jeanfr/ •J .... ,., a ixoa 

a e :f8 z ~r, q:1ando poude, c~1rga contra o a u !:JS uo , 

det:~ e faz r, ce t •rent n~o se olvidaria ella . 

se m· is s a ·m-

Isso, entr~ t'Hlto, nos f'a z cre::r· c_:J€ \Jre A l :-an i 

falto~l ~r veràa e ne t- SE~l oe:goirnento; g_J r ll í'az ror ..1 

1-a O.:;S a ·orma com o int~ito e colloca 
, 

o a cc:.1sa· o em ~1 

J."o nt;J to , t J.)J~· pria teatetu~.mha pre:... te t :1e se .~ .. t 

encgrrega de de ... rnen t Le - se cpan...to uiz no SE epoi nento, ' r Je e 

ractn' o acc~saao, na ~OJ:"1 d a l moço ão dia 1 -pro c~1r0.1 o ue oent 
' 

pedindo u e,.,te o dei..xasse sahir á :r:Ja afim de v ri fie: a G€13 os 

elemento noci vos de <J.:.l€ compun.lw o 'r'JLJ0 a lllO ~ i na dO , l s o depo -

ent ~ v ií'icou logo 1pe ... c tratav -ae ~ma si;nul· ·ao poL· .t:~artt:: o 

acc:.1sa o. '' 
• 

Re:pergy.ntaoo rt s 10r1 e~ t :1 "ao .lEd L o L<O c Ct.; sau.o 

, ' 
feito tpo ae o nte para sahil' a rua a.1.i ae ver 'luac rJ .. era1 os 

empre0 • dos amotinQoo~ nocivo ' ·_.l ~mpr ... a , 

ell acp l La orl..l.em 
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a Reyna l o Jea nf'ré, '1 - o é t.a i do q:1e lo ~i co q_~e nesse 1omento do 

acc:.1sa, o se lhe uirlgir , El le :.ll. estava as s:1as í':1ncç~õ a de mesG:ce 

~ da"" Ofí'icinas, co o llre tigio do s · c::~.cgo eu·~ s:1a vresença tives

.... e r iter· o a Oi\i-.11? ~o E:L1t.retanto, é tle 1e lltO q:J.em iz que ' 

I U', isto é , :1ã0 lhe r StOO e:J COiSfl lc·urna. 

Se tocar os e batemos neste facto ' para Cie1uonstra r 

c~ iov rid:ico ' o uepoimento a presente t s~eruunhB, yois cita elLa 

vario~ racto~ c1:1e Jd) est -o u.e accO.L'u.o C)lJ a Ver 8ae, :.micamente com 

o int:.Iito de í'azer accus· ções soore aceusaçõ .... c:ontra 1d:ceiliino 'Iheo

d.oro. 

Voltando :í , :.1estão, vemos o c'~'1 í'e de :.nru:1 sec ã o , ao 

eceber wna cons:1lta de um seJ s:.lb)r i ano, n:1m momento t No gra v come 

aq~Glle, S'lbO!'ii auo ~:1e .... ]romoti 'icava a colLabor.ar co!l a .Aaminis- · 

tr· ~io p 1a r~~tabelec~r J I 
I - e o r eu - c 

"" pro'[>.L·io c!.'le e o e sec ~ao q_:1e , Ue.Qois o. ..c·ec u r :JtJl )ed ic..o de orue1 , 

• • 

Onu.e a sua a llegada a t.tituae uesassou ra a , com a 

r·ranca manL...e·ta':1'ão a favor da r pr· s~ão aos ·~contecimentos anormes 

ne..,enro la os com se~s · ~ 1bord i nados? Ond a su· com Jetenci 1 ca!Ja c i -

à de p ra deo lwr :.nn::1 ··révF c. anuo n~o i;! t :PéJ 1.·· , rente a TJ1{ empre 

ea o, ·.r-lhe oroens p recis s, u t rwinaçÕes clar s? 

Não % 
, 

te t m~nha ac.rJ.i l'a l ta novamente a v<:ru de q_ue 

~ p:cometter aiz.er c,_:Ja nuo a llega c :Je as ~n rocedero porg_.Je "v ri iuou 

logo y_:1e se tratava u. ~- si :.llação !JOl' part uo aceusaao". 

~ o cumulo ! s· ~ ão, not,e bem, r peui uo o 

dis~Pra. 

Ve. mos ··• or 
, 

:1em e simulador. 

Reperg· nta o , aisse "que ess att't·me simul ua por 
• Jarte ao accusaao vinha se man I'e tanao, o c 

. , 
a c.._;Je J ::;) - .Cf; :.c·1~ lin.1as ac r1a , isto 

' 
ha LUTt a nno e meio ais ou t:: nos. 

Cn gamoa fina Lwentc o ponto nevralgico a ( ues,j;~o: 0 



a ccu sr~ o, lESJJE o prim iro attricto g_ue t eve co 11 a te temunh8 

)() s 1:1' r Ul)l!; ( ! ) ... 

Deixemos de la do o absar do ae S<::; ani ·e tar attit.1-

de simu lad ~' p is o JI , e vejar11 s a 

attit.:ltJE imulada'' ao acc·1 ado . 

Pelo úe:p 1imento a tou1s as te;Jte.lirJn as _ue e-puzerarn 

r1 est _ 1 (1.:Jeri to, verir' ic<.t -se CJ.Ue , or· t.Juls 'carga ' lUE pretet1a·1m fa -

- . zer co1tra o aocusauo, sao toa«:JS o riga o.:; ... r con1-cer llU elLe se 

:prE foi ·1m bo ll .e ore gado. 

O a c c· saao nunca soí'fr u e na l iaaae a 1 ·~l ol" :pc. rte 

d-=~ E nresa , as V8.cias vezes :Je dei vf"l :l a Cia. o l'ez O'(' 9.1 ·1 i vre 

e x~o1t:lnen vnntade, coYJronne se poaer'Í Vt r pela sua ·olha 1,e s-r-

viço • 

Se 'Qre ma ntEv _ ~a linha a e cnnc.i'Jct:a a·· o r ,11"io ct iâ_ 

cip linac1o tie l cumpriao~ ~e se:Js ueveres e 
\ 

li! AT Iv' 

J 

Entretalto, o "uesasso -orauo E suas attitJ.des ' , .A;! 

r~o Alessa dri, ~I , vêde oer1 , SEI e> i 

!1· '18 Ci 
, 

'nba i ~o tricto . 

Notae a di ·ter:ença: u.e um laao,um operacio con 14 au. 
nos de serviço naquella epoca, sem ter tiuo jamais u att~f·1.cto com 

uem l,i.UEr o.:Je f'oss<: ; de o:J.tro :J .nestre ae o.~..1'ici -:.~s :J.e, co 1 6 me

zes apenas de S (rvi ~o , J~ vem provoc nao desintelli enci~s. 

E aua 1 a caus~ desse attricto? Porq:1 1-1 te~ te unh 

repreende a injusta e rosseirawente um outro O.Qerarios ue trab· 

ihav·· so"b as ordens oo acc:J aao; este, na tara lmente, ~ ost.cou-lh -

q~1e não tin!1<1 r~zão e í'oi o ,:..1· nt o bastou .P ra a suo irrita-;ão, 

c11 .. g:1ndo á trocA Je pa lavras, e or isso lF.va ell 
, 

a ocusaao a 

:presença de r. 'ferrel, Superintendente das Or'ficinas, poi .julga 

va ell.e QUe 41 esse acto de indisciplina cons istiu grave insuoorai

nação em virt:Jde do de~ nte naouelle momento ~ tar r e )r~;; .... cntanoo 

:Administr ção da Cia., i s"t' I, as o r en seJs s:J.geriores '· 

Si a te~te rr:Jnha representa dminist ção da Cia., 
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-n o repr sent , entr t nto, -p ra co Ett r arbitrarie ades, tanto 

as si cu 1 r. T rrel l 

• 
, 
c ropria te te· u1h· qu c n essa no seu depvi-

m nto ~uan o diz q~e 11 ' Terrellf ada a s:J· gen os i aae, el-o 

conti u~r n· s su s occu11a Ões''. 

ora, s. alta rosse mesmo ~ r. ve acto d insubor-

-à in ção, Y • T rr~ 11, er:ibor· -ondo;;o, n~o ixari· a e c:.un_ ~ · · o s u 

dever· o 
, 

u se v r ue a l)lic J. p nalidaoe algu-

ao a c c usa L: o ""' nao ~~E:ren a.J. te t lüUD. 1:l o:c s T' um ú. 

s· p ior l iernrc ico o ac.:cusé; o, e 2lr d t~.h ... o nov na ia . , J"esol-

veu a iY~J o caso m •ranca uv m. 

Pois em, at ' · é.9oca e1ess attric o o a cc· saao vinha 

nt n o uma a tit~ : d p era io o sci_linaoo, orae1 · , c· riaor 

e EUS v r s. VejamoCJ o o llc :passo· a • anií'e ar a su simu-

la ão '. 
, 

P~ss u elle a ~rovoc· 

tr~ os s-u~ ~u riores hi r rch~cos, a 

r v< s, n se 

luta mente f e lle "mani ·e ... tou a sua sim:J.léJ ·ão '' c 

o 

r , l o i o, 

v 

P smae, senhore f PJa 
, 

( f a -v 

.a r con-

o, abso-

te: ncst int F-

regno d€ t mpo, isto ' , e h anno c m~in a ccusaào -r a c na o o -
n n uma v z, ner ao.-fr u ""' en· li a e a l_uma, uao 1' i c 1a ao. 

, 
v ri 'iea1· 1 toihent. e v e tencia 1 una .... OI.f'rr.u, c se ou 

da olha o ... ei.·viços cU(; rec~ere o p rt i Jt ·nG ú.O r§. 

sen t o ·e660• 

hi e 
, 

u se c·n no a o accu auo. 
N 

ao tE·n o e e"' em; . .mh o cu mai accu ... ar cont a 1 , .. 
vei· a or I -8'!> 

" 
e si ulag~o ' de ha n o _ e sa t.a 1 ''m ni:f' st 

e meio 
, 

ra ca: se tal t· vesse h viuo , nmi,:Jralroent. o .P ri o nt -

rior a esa nno eio tat rn · ra ue si uula ::~·ão temos as im UILJ 

homer a ' ni e t r a s~o simula ão • ~:J.rante l6 annos . • • 



Posta de la o esta q_:.l tão de simular·ão o acc:1 ado , 

T r ser wanife~tarnent inconsistente , ve.jai11os se é vel'la ica ·a · 11 -

ga ,ão de QUe, a o a iri__;ir-se o acc:Jsaao á est L :.mba peajnuo p .nuis -
..., . , 

sn l)ara 1r a rua verilica1· u:Jaes os entos n c i vos a ' Cia . , el -

le 

-Preli imu·mente, <:>e e·lle nao tives'"'-, e facto, na a 

det r i nad , sr ria a cl 1 Jonst.raçã o cal a 1 e Q.:..lE lle n 7 o estava ' a l 

tul'i c1a sit:.Ja - - tivera ue attit~ a ll ao, que na o o aesas ·omoro es ga-

co n s :.l <1€.P imento. l!:ssa ua attitJ uiva le i a ÍZEl' u C' -

d devia a ir 00n10 lhe :parece se e lhor, e ter o acc~saao to-

da - ruediaas j:ll neces s .. :ias o resta-raz· em tomar as :1€ asse Ti. 

be le cimento Ci'l ordem, de vez -que na o havia oh 1'E:s cpe .J n ss m na -

auell omento. 

Entr tanto , ao iz r a testem:1nha g_:;e 

n da det r inou, í~lto:.l nov ment 
, 

ver ac1 ' a ~l- h i tEmo ... ue :pe , 

tnab l· ve L Oi"' s r a e·rposi:$ão v rca eif'a os .Lactos , o u-lJoün nto 

pessoal do ac;c:.lsado l• :;e 8r soi':rre:; :.lH1 a:caranhH'o .... iq::.ter fl los de .. oi -

-mentos o as testenrunhas aa a ~c· sa~!é:l o. 

Ho .nomento e ' crJe o ace·1 .... CtO ct1egou a t :. tenmnha ve -

aína'J (TJ·-lla .1 J'miss - o, ella LH ' - CONCEDEU, chef"O:J • ~mo éi man ar 

um do ... escreventes f' ze a ''sahic} 11 - u' • c· r t·-o ue J r' iss - o Jara . 

... ~hi1·, e ouf. aeveria ser rotreg:..l 'o a:pontatJo:r - Cl_:....anao, v~...ltaodo 

·atraz na s:J. resolu':)ão, o1sse -:1 e 1t1' ra 11 ce...:sari a "sahiJa pois 

cll€ lhor verif ic ria o f'actoe s sa~isse JUnt· r ent com os amo-

ina dos. i perí'E i tar •. ente ca'bi v e 1 ess 

ccc-sidaàe c e f!.'lzer c 1rtão de "sahiaa" 

rue -~t·va s des nr lanuo . 

-e nssao .!)aro sanil· ... ne -

vt t~1a u s anor liú es 

Dahi o diz t t ~t munh~ Antonio rt 1 i uc o 

cc:.1 ac.o sahira :por :Ja li vr. e expontanea vo ltadr em virt·1 .e d 

nãn ter rntre :Je a elle a Jantado "" i/llttl ... ~ - o c1rta o ae sa. 1aa , oahi o 

tel-o a ontau 1 na ·1 aos lnspectores ue l)Olicia cowo :1m 1tauor . 

Foi wna .~:rectpi tcJ .;ão dessa te3teru:Jn.'l1a ntonio r t e -

leti e q:Je trouxe c Jli1 consec :.1encia toao est bar~llbo a.r·raao n tor 

• 
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no o acc sado; ah1 t ~em no seu de oimento r eLle ito qae o 

a c c· s do sa ~lira ' o r livre xbont9nea v nta e , o 'Q lDt , todo 

os n r g· ao 10 u e x· m o f rvi o u v e , s . l .Je lé:l -c ao e 

p n t, a. ria , o e er visaa a ar ew Sé.lh. a''. 

Se a alt~ commetteu o accusaao , es e foi a de não 

te· c;esc n .. i o de ·r "' les on ri , pois L:El'to stave; lle , ao i 

nicio o res ut ino~erito, ~ essa te~t m~nha c llocal.'ia as co i 

s s n s s ~ ue ic.os t rmo • 

.E.'n r~ tanto, u· r. ·oi a .. Ja .... u · ,reza a o v I'i i c :r que 

e apr 

f ltando 

i t.~ ré.l a teste unha d Jma OJ!port.uui a co o est , 1 ora 

v r d L , ~r. s 'or-r r - se a ... J ll 

ti v nt ha :.un a nno ue i o , NU1 1.I T :Tl!i ...X !.E li!. JUNH ..~ DE 19 34 

( t ' l:na r .or ia 1 tes tt:mu r1a o · ctos · e h f ·ectam ••• ) . 

Po ·t ... nto , entr o cepoiro-OL·O t.e t t •. Jnha urc:o Alí's -

sa. · i , n u ., 1 f 0r rn a on t a v r· a~ 1 1 a rd oe , e o do a cou-

sa o , .n(l.J., ·:pesaraas ir 1e ~ ... c rt;os i t as la TEST. DHHAS D.! 

'J'JT SA ~ ... O a nt iuúa 
, 

..,) , sem o i s L v e c .r.-r· ã o , nã o ha ê 1'u i r • 

i nda mais on,:,1.r a te;;~ tE unha o se· in tu i to r e -

con ·ebi o u to na1· 11.á 
,.. 

· a.;ao ao acc· Cl an o oi.:.o no seu ae -

poimen1.o, L' e inc. o - s 
, 

C UE • V C '16 ao · t r i ct com o " ccusa do , 

est •1'{ an'J. l la occasião roiovi i isci lina da s cção e 

tr lali} va ' E c .. ~ por ess 
... 

r zao o d epo ~nt I conuuz u o ac :usauo 9 

ue 

pr c ... nça ~..o.e s :... ... s~ H. •• or · a f' i.ru { ~t ell s tomassem ~t=~ "~''OVicie 

~ c ia energ· ca Jai' 

como r . Ter re l.l 

qu E3tt: r' u ; uão Ja ·.., ... 1' .... i3 t·asse . ' ViL S 

ecidiu a _:..estão . E tr t nto , rE. El'gJntaao Gl r s -

] 'to E c.ual a inaiscipli" yruiilO i a 

qJ nEcessi. tava · a :>roviü.enc La enEr ica 

,.. 
... ec~ao -lo accusa o e 

r c ... e ... t ·acto não mais 
' 

rel:,;i ta ... s , n5o ou e ell .r cisar E :... oao o accJsaúo p orno-

vi 
,.. 

indisciplina da secçao 

o o 
, 

, con orm sE .[JOu ( r v 

oe se:..~ de,t.Joi entó. 

··c r3 ba lha v 
,.. 

r f s 0 l v , e a o , 

i"to i, on ~ss•r UP 
, 

n~s s~as r spo t3 r .. .mta ... , 1ls . I' E 

------ -----



ort .... nto, élhi 
, 

'icar ·eu:Jz.i por el-H. no ( u. l os, ... 

las e mas, os epoirnentos uas TE hlUNH CGU A ""o: 

tE. J 
, 

c mpl ment annulado an eyn o n . - o se:; • 

po ·mento 
... 

i tiuo aos !ac os t ~·u l -:po na o er a ... e 

t (l 
, 

de rep ti:c "o:Jvi:r (li-;e Ja J o vei o _. e 

""r • t l t ' r' 
, 

"" ' com 01' c 1 essaúo l v r-

li de t ... :Januo rect..i 'icoJ o se o.e oiruento na }ler-

:;ntas. 

3 • t t unh J.i ... - t wbe com )l t 11entç nnullaao 

por s e1 con ra i cto i o. 

• te te :J 1 c en - da sn:;a forma f'o i com:ple:tG~ 1en 

tP m· llado -porr.,le t- ... t u h n àa viu n da sou. 

e d irect' mente br~ o_ f ctos n~ r do na o ~aria 

de f' s. 2, c.em COlliO or t. ~· r 0 o :ce ti!· a li -
... 

çao a nre 
, 

v r aue, ( ', )ortanto , n:.lllo 
' e d lor. 

5 • t t :JD J. o · le i - ficou corrt) l ta ente ann .. ülaao o 

J e oi-mento .o r : 

10 ·to - vist t 1' C:JCi lcn, nte r'o -
, 

).;JZ • ,JOÍID nto t t em:.1 ha v o a o y_· e :.l.:lru:._ 

v a at nt a chan a a v in n·a 11€ e.w 

vir o a ttricto q ..... e ti v-r co o c c ..... a ao ha an -

no m i o; e , €i conset :Jencia, 

~QJ o l , c )n ·or e iCO;.J )l ena -

·Ente Jl''O v Uú . 

I , 

ssim sendo, qo r si.a de J( o depoi.mento d· l a . te: -

te• unha , Antonio rtelleti :Je , s nio roi nt~roso, toi e1tre-

tanto lf'Vil'lno, j ' )OT tu· r c ncl:.1s Õ s , re ci.Qit· u· s e .... c J UéJ ... •~T -

mittia, j{ JOr t1 r a o Jtau o a e;cus o · u~ insp ct res 1JOl. c ia , 

t 11.'a lment • -vi c · auo no ...,E;J 11· i to e ' .Ponta "), E: v rt..lu.e 

não saber a r.1iss"' o o;JE tiver o a ·c; sa o • ra ... ~=· a us ntar . 

Or , 'testes :Jn~s , t 

X ------------
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Por anta, _postos .o I' t el -r a os oi itens da portaria 

e fl • 2 em vtrt:.Jae .o est'J .1 eito e r· tE: os aepoimentos as ro-

.QJ ·ia. da a CC;J.Sa ão,resta ai ua o i tert lQ): 

- ~E I I (.) 

OI 
, 

D I 6 )1.,;1 v lo.) 

.. 
... oro, se o a c c saao na o inu·Jzi:.J corn.(...an.lo).eiros de tra La-

lho a s lns:.Jbordinarern acanuonar I.G o e vj~~o, ~e o acc'1sac o não 

aoa1dono:.J o s rv'ço - o ue já o 110nstramo ca'ba 1: ·nte - r:.1e tombem 
.., 

fra"'arosamente essa acc·1saçao. 

.Ainda ... e 1p 
, 

n o j ls ... test 1Un .. as a -CC:.JS8 Ça O, 

.... 
ne llas na o par c es ·· o ... t ntaç5o e viól~:nuio \I'aticaua .P lo accu-

sado. ' r nto, o o· e 1- o · i J.~ovado não recisa s r· rel'..Jta o . 

Ali1 , r lev~ notar <:.JE a gr_ve l houve D3S orr'ici 

n· .... ao Ca r:bucy nes e i, l de utub o p. p. foi a cir'ica: si a :.tel' o-

de riamo~ cha1 a l-a de 
, 

r vr. O u houv oi 

t 0 a e r ot e s to I> e l d emissão de :.Jm mpr ..,. a o 

esse g_:.Je c· lrninou com a i a uos oper rrio... o 

o _r· 1J Llro, a im ae e. ~r .... J 

de cir ito. 

Lm l .... ente :.l.m mo v iruen 

ov'mento e Jrote to 

srta ento Taeional 

O.i.c rovi enc1a.:J a gJ.eru 

~ ss i11 ... e -o, nao .oav violencias . 

:Rel v·1 notar ai nua uma :v c :.1ena J:.l rtic:.llariaaae < ue 

nos c~ mau a atten~ão · 
J 

pu er· r n ste ilH :;eri o sa t j 

I 

t t 

o 

e 

... :.1 de-

I O 

e~ o a teste ~nh A rco 

Alessanc..ri 
, 

:..t L a:.Jverior ess~: .. r g· uo e occu,i)B cargo leva~. o 

(de poirnento à e 'ls. J • 

ar c e e ...... LO ( :.1 ell s t~ r c ·io u z I" :.Jal foi 

1 ot i v 
, 

c :.:a l o!'í'i-o ' 
ILa" o CCJSa o o • j ~o r Je J€ ' E! r gaao as 

c i sabe: 
, 

as o ~ vi o V1 o 

~ 

Ve1os q:J o t e' o .L :.1l1u0 esse mov ime. to - de J80 era o 

o.mL.cchi sa J.' e I'O OV r a i nu is ci..,llnt:l s na~ o icimJa : era s ím_l smen -



wn ge to de solic.i rietiaue para con J.m pregaao <U€ fOr ue. ittico 

o u. TI A INF LICID ~ D ... If'F.Rtffi 5 .A COIDE1 TEJ, Tl!j 1j) 

'. wa is :.1ma Ql.OVa da á 1.'{ \as testem. n..'lt· da accJsª-

-o. 

Dea té do exposto, espera o accJsao0 ~- os JJl 
.., 

dores do p· esentt in Jerito jilgJen infJ uauas as im.ut ço s i -

tus e accusacto · ~ortaria de r'ls. , aet r inanuo · is qJ.e cJ!Il 1:ra 

Em:pre a r:->movente The s-o o Jlo 'l'r· m ay, i ~nt & ovaJer Co., Jta.. 

o à is .. osto no art. 53 í' 20 ao Dec . 20 . 65 de l/l0/L93l, a lt ratlo 

.QP lo c. 21. o l 24/~/1932, com o qJe e serupre ues ja a 

JU 

"" o 
. 

a:.1 lo, 14 o.. e Dezentbro de 1935 

compaQ~b esta um a nexo. 



Dr. 
Francisco FRANCO DE ABREU 

ADVOGADO 

Ten o o acc~sa o ndr~lino .Antonio Theodoro protes

tado pela inquirição e t Qtc;m~nh:,, reo· r c :.Je se.' m e"Xpedidas 

necess~rias intimarÕt3 a1'im ue 'e ve ha1 ~s a aixo nrroladas, em 

di· e hor1 à siv auas .t.l lo r. r ... iu.e te, ·esta · inento 

sob1 os s :.1inte · f'actos: 

~e o acc:.Jsaao ;nd ~lino nt nio 'rheo oro, no dia 

1 8 de O~t~bro ~·P· não cbe io~ 1n ... ~ 'H' ir a-;Jo ! • viua a o.: i-

cinas d· rornoventP e ita no C mbucy. 

u o accusauo m .. relino ntonio Theo oro 'oi, or 

; icação e .Antonio artEll t1, detiuo p la l'ol cia ais 0~1 ·-nos 
, 

12 ho ·as es. e~mo i l u :.ltU \.J • p., no ~omento CJ.U€ 

se a .P.!?l'OXima v a os o_p r. r·ios uetiuos, nas iimueaiações uessas Eles-

mas olf'icinas o Oanbucy da Li ·t1t &: Pou e:r·. 

3Q) 

w:.te O a CC:.lSaao ndre 1 iDO nton O ThCOo.lO 'O nãO indu-

ziu com anh iros u t '· a lho a s in ... u ora inare 1 a anao ar.e o 

... 
ue nao r'ora n praticaaos actos ac viol ncia .PO.L ouem 

:.1er ~~e ~eja nesse dia 18 e utu r~ p.p. nas o· icin· s ~o 

~ropri aae da promovent 

São l'aJ.lo, 14 de Dez,erribro te 1935 

TEST TJN lAR: 

bucy, e 

l .Armando 'i-a l:.lLJO, 2 · a nnos, r "=~ iaentt Á 't H rva l nº 2 o-A, cala e-

reiro, casa o. 

2) Jo r' DJ.lce "8.oruano - 48 annos, r 1 • t I 

3 . ~ ·t) le ·re nQ 4, 



... erra lhe iro, !:olteiro . 

3) Vic.:ent~... -.rJarigJia - ~~2 annos, r si.ueutt. cf l.. Serma au:.Ireira oQ 

74-F, _err·· P1eiro, solteiro. 

LI. I ..., 

, 
·io .1: eves - 20 a nos, r.-siaentc. q r:.Ia L:liz Joes n 115-.A, ca letE -

reiro , solteiro . 

5) Eml.lio Jtienas .Alvarez, - com 25·annos, re iue.t á I':.la João 'lheo-

ooro nQ 20., mPCElnico, solt il:o . 

) J~lio P()lli - com 24 a!1nos, re'"'ident( ~ . Villela n° 2 , ser lllei -

ro, casado. 

s;o Pa : . .llo , l u -z bro a 19 35 



ur . ~ e i en e . 

C rtif co ~ue r ce , d OS O CCUS8(1 O 
1 f e , em ez 

foll a e a el u o.; o rP.s te 

in':l.ue on o o c"'u rolo 'o te ffill-

n 1 .... , o r ~ ucr · o a e 1ora ou d 

...) . Secre 

!ll v e e t r h v ro e o e rn o e 

a , or do accu~a o,d te m no ~ e ex .. e co ente 

instr men o o n Mi::l te e -..0 .... cc o . 

... - o ; 1 lo,ló ~e ze lS35. 

~~~-c~~ 
T "" 

• :J cn 

cr t i co ':!.' e c ei o 23 o ·0 ..... 1 n e,. ~r::. ter l u r 

n11 1 ir o Lj t • n 'a . 

b e 1.35. 

Cer f co , ne t o nece .., rio in trumen o e 
· n rr. ,.. c ... ..,tem nl .., efe 

· - o l' ulo , l ~ 

.Pres n e . 

e ':i n !"L e ,p m n. 
' 

-o a o, n ... ç o 
f'• (' s l • e -

4-(.. ~ •t; 'c..a... ) • 0!'1"" 1 I 
,, po • o m m ,n 

r m v n 
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INSTRUMENTO D 

O Dr. eulo de Toledo Piza , esidente da "Conuuissão de In-

querito 4dministrativo" nomeada para apurar faltas grave s attri-
.... 

buidas pela The ao aulo Tramway, Light d ower Company Lim -

ted, ao ELlliO THEO O, manda pelo presente instrumento 

de intimação devidamente assignado , que o nr . ecretario se di

rija ~ rua Luiz Goés n~ 115- , nesta Capital , e , sendo ahi , inti 

me a testemunha rtario Neves , a comparecer no proximo dia 23 do 

corrente , ás 14 horas, em a sala de inquerito situada no 2~ andar 

do predio "Alexandre ackenzie" , á rua avi er de Toledo n~ 1, a-

fim de prestar o seu depoimento. feito o presente instrumento 

em quatro vias, a segunda das qu.aes será entregue a testemunha , 

devendo esta lançar o seu "sciente" na primeira via , para ser jun 

ta aos autos e delles ficar fazendo parte i ntegrante . O que cum

pra. Dado e passado nesta cidade de S. aulo, aos 19 dias do mez 

de mil novecentos e trinta e cinco. ~u , Manoel 

~~mnes, secretario , o dactylographei e subscrevi. 

~.b:. 
"%i> o-..l.. J ,2) ot.._ ~ c:L.. I 7 J 1-



O Dr. aulo de Toledo iza, Presidente da 11 Commissão de In

querito dministrativo~ nomeada para apurar faltas graves attri-
.... 

buidas pela The ao aula Tramway , Light And ower Company Limi-

tad, ao S • AND LINO THEODO O, manda pelo presente instrumento 

de intimação devidamente assignado , que o Snr. ecretario se di

rija á rua Villela n~ 2 , nesta Capital, e , sendo ahi, intime a 

testemunha Julio olli~ comparecer no proximo dia 23 do corren 

te, ás 14 horas , em a sala de inquerito situada no 2~ andar do 

predio "Alexandre :rr~ckenzie" , fi rua avier de Toledo n~ 1 , afim 

de prestar o seu depoimento. feito o presente instrumento em 

quatro vias, a segunda das quaes será entregue a testemunha, de

vendo esta lançar o seu " ciente" na primeira via , para ser jun

ta aos autos e delles ficar fazendo parte integrante. O que cum

pra. Dado e passado nesta cidade de ão Paulo , aos 19 dias do 

Dezembro de mil novecentos e trinta e cinco . Eu , 

Nunes , secretario, o dac t ylographei e subscrevi . 

• 



-Dr. ulo de Toledo ize., residente da "Commis ao de In 

~uerito dministrativo~ nomeada para apurar faltas graves attri 
... 

buidas pela he Sao aulo Tramway , Light And ower Company Limi 

ted, ao Sr . R LINO THEODO O, manda pelo presente instrumento 

de intimação devidamente assignado , que o Sr . cretario se di-

rija á rua orto legre n~ 4 , nesta C~pit 1, e , s~ndo ahi t inti 

me testemunha Jos~ Dulce omnn --- - a comparecer no proximo dia 

23 do corrente, ds 14 horas, em a sala de inquerito situada no 

2~ andar do predio "Alexandre 1-..ackenziett, á rua avier de Tole-

do n~ 1 , afim e restar o seu depoiment o . E feito o presente 

instrumento em quatro vias , a segunda das uaes será entregue a 

testemunha , devendo esta lançar o seu 'sciente" na primeira via 

para ser junta aos autos e delles ficar fazendo parte integran

te. O ~ue cumpra. Dado e pass do nesta cidade de s. aulo, aos 

dois dias , digo aos 19 dias do mez ezembro de mil novecentos 

e trinta e cinco . ~u, nes, secretario ,, o dactyl.2_ 

graphei e subscrevi • 

.}' c:;. t;:: 

~o..J..J cn;..,.. ~ ~ 1 'Jr 

~j)~ru .~~ 

.. 



O Dr. aulo de Toledo Piza, residente da rrcommissão de 

Inquerito dministrativo' nomeada para apurar faltas graves 

attribuidas pela The são Paulo Tramway , Light And Power Comp~ 

ny Limited, ao Sr. Anfrelino Theodoro, manda pelo presente ins 

trumento de intimação devid ente assignado, que o sr. ecreta 

rio se dii' ija rua Herval n~ 230- , nesta Capital, e, sendo a 

hi, intime a testemunha Arn~ndo Galupo, a comparecer no proxi-

mo dia 23 do corrente, és 14 horas, em sala de inquerito si-

tuada no 2~ andar do predio "Alexandre ... ckenzie", rua Xavi-

er de Toledo n~ 1, afim de prestar o seu depoimento. feito o 

presente instrumento em quatro vias, a segunda das quaes será en 

tregue a testemunha, devendo esta lançar o seu "sciente"na pri 

meira via, para ser junta aos autos e delles ficar fazendo pa! 

te integrante. O que cumpra. Dado e passado nesta cidade de 

Paulo , aos dois dias do mez de digo, aos 19 dias do mez d 

zembro de mil novecentos e trinta e cinco. u, A .. anoel 

nes, secretario, o dactylographei e subscrevi. 



INSTRUM: 
6/ 

O r . aulo de Toledo iza, residente da "Commissão de In-

ql!leri to dministrativo't nomeada para apurar faltas graves attri-

-buidas pela The ao aulo Tramway , Light And ower Company Limi-

ted, ao • D O, manda pelo presente instrumento 

de int i mação devidamente assignado , que o Snr . Secretario se di

rija á rua João Theodoro n~ 2 3 , nesta Capital , e , sendo ahi , in

time a testemunha Emilio uciena s Alvarez , a comparecer no proxi 

mo dia 23 do corrente , ás 14 horas , em a sala de inquerito situa 

da no 2~ andar do predio 'Alexandre 1~ckenzie" , á rua avi er de 

Toledo n~ 1 , afim de prestar o seu depoimento . feito o presen-

te instrumento em quatro vias , a segunda das quaes será entr egue 

a testemunha , devendo esta lançar o seu "Sciente" na primeira via., 

para ser junta aos autos e delles ficar faze ndo parte integrante . 

O que cumpra . Dado e passado nesta cidade de S. aulo , aos 19 di 

as do novecentos e trinta e cinco . u , la 

unes , secretario , o dactylographei e subscrevi . ~~ 

~~~~~~~~~~ 



' 
O Dr. aulo de Toledo iza , residente da 'Commissão de In-

quetito dministrativo" nomeada para apurar faltas graves attri-
... 

buidas pela The Sao Paulo Tramway , Light d Fower Company Limi-

te d, ao • DJ.Ü. THEO , mand pelo presente instrumento 

de intimação devidamente assignado , ~ue o nr . ecret rio se di-

rija á rua enna dureira n~ ?4-F . nesta Capital , e , sendo ahi , 

intime a testemunha icente Guari lia, comparecer no proximo 

dia 23 do corrente , ás 14 horas, em a sala de inquerito situada 

no 2~ andar do predio Alexandr .ackenzie á rua v:ier de o-

ledo n~ 1 , af m e prestar o seu depoimento. feito o presente 

instrumento em qua~ vias, a segunda d s quaes será entregue 

testemunha , devendo esta lançar o seu" ciente' na primeira via, 

para ser junta aos autos e delles ficar fazendo parte inte grante . 

O que cumpra. Dado e passado nesta cidade de s. Paulo, aos 19 di 

as do e rezembro de mil novecentos e trinta e cinco . u , ta 

es unes , secretario , o dactylographei e subscrevi.~-



~ s lnte e t eis dias do mez d Deze bro o anno d 11 no-

ve entos e r ' nta e cinco , na al d nque it s do r dio e-

xandre ·c nzie" , sito á ru a ier de oledo , n~ 1 , I uniu e 

uO is .... ão d nqueri to ,Q.d.ministr ti o ,. non1ea a par apurar f 1 

gr ves attrib ida~ uo ~r . TI ...... .IJ J; • elo r e ~1-

dente f d termin do fossem pr go s as p rt~s . ~pr oadas , ~ ~ 

pur c r o accusado comp nhado do seu r 

ti s de ~1 anda e est unhas pelo mesm arr lad s em su efesl:t ., 

r · o eves , dei ~ndo d comparec r demais testemunhus rrol 

d s . pois de qu 1 fie da e t ju do dizer erd de sobre o 

que lhe fo e ~er · n t do , fci a testemunh rio r o 

da elo r . nt , sendo o .... eu depoimen t tomado por tern1o . 

ccusad fo i sem re d d 

te unh o que jul · ss 

p lav 

r1o 

re za i t & owe , pres nt do 

, fim · de re e nte.r tes-
.., 

su d fesa , n o endo a 

uid , d t ninou 

o ~r . ~ s dente , a p ido o ccus do , fo se desi n d vo di 

hor p a t r l o r o r seG do inque it , p lo ue fo i d -

... ignado o di 6 do corrente , s 14 hor s , na es E 1 de inque-

ritos , send det rmi do aind , c:ue fosse expedidos novos instru-

men os de intimação ás testemunh s d d fes u de·xar~n de co p_ 

rec . ... d s havendo f i encerr da pre ente au enci , ue 

v i ss gn d o m ecretario e ma ... m mbro~ d Corr· iss:"' o , c-

ousa do e ueu advo do . 



-f-o 

fi ___ ;..;..._ ___ _ , com 18 annos de idade, solteiro, natural da Capital do 

Paulo, residente a rua Luiz Góes n~ li5-A, mechanfco.

sobre o que lhe fosse perguntado e 

inquerida·sobre os factos constantes da portaria de folhas dois, re~ 

foi empregado da The S o Paulo Tram ay,Li 
I .. -

ght & Power company Limited, nas officinas do Cambucy, secção de cal 
( 

deiraria, onde entrou em Maio do corrente anno tendo solicitado sua 
- r 

demissão em 6 do corrente mez de Dezembro; presenciou os 

desenrolados nas officinas do Cambucy, no dia 18 de OUtubro deste a~ 

no, factos esses que dão not~c.ias a portaria de folhas dois; rue 

depoente no dia 18 de Outubro juntamente com seus collegas em numero 
1 ' I 

de 20 a 25 mais ou menos, abandonou - o seu serviço em virtude d . . 
ma resposta dada pelo chefe das Officinas a um pedido feito por uma 
_ v r 

commiss· o que havia solicitado esclarecime~tos sobre a dispensa de 

referidas o depo~nte não sabe 
• 

qual o conteúdo dessa resposta, sabendo tão somente que a mes~a esta 

se referindo foi apenas solicitando os motivos 
) ' 

missão do empregado a que acima 
1 . .. 

serViço sem, entretanto, passar por chefe da insubordinação -
• f' 

o seu 

qu estava se verificando nas alludidas officinas; ~ e o denoente 
• j 

sabe si houve ou não chefes dessa insubordinação; 1ue os factos a ue 
o 

o depoente vem narrando se registaram entre meio dia e trese horas ma . -
is 

os 

o 

rua, sendo que o depoente não notou si o accus do foi ou c i ta 



/~ s9licitado por algum dos_s~~·~~ 

ue na 10Ccasi· o em que o accusado encont:ra.va-se proximo ao port o 

das off,icinas, foi 
t 

digo, ·ue na rua, proximQ ao portão das officfnas, encontrava-se 
• :.> -.l..' . u 

dia a que vem se referindo, um automovel da policia central 
i j 

vehi.culo já se encontravam duas pessoas , 
.· j 

maram parte nesse movimento detidas pela o 
I 

~cusado proximo a esse local , quanqo dirigia-se para esse automovel 

digo:, afim de apnotar qualquer causa, foi elle tam-
j . ' h 

..L. • ~ • -. I . bem detido por inspectores de policia; ue o, d.epoente e seus compa-
u ') . ....ll ; J' , o 

nheiros estavam nas proximidades do port o das off~cinas quando o 
(' b I J. t 1.: rt • 1 

snr. Martellettl, fez um gesto,que o depoente notou,estar elle 

tando o accusado, isso antes de se verifi.car a 
1 r 

cusado não foi visto pelo depoente solicitando 
r Q - fJ 

aos seus com anhe). ros 
L 

que abandonassem os seus serviços ou se insubordinassem, pois, dei-
. I 1 [ l 

xou elle os seus serViços sem que os companheiros notassem s1 o mes
v !1 

mo sahia ou acompanhar o gesto 

do depo.ente advogado do accu
j 

sado·, 

-affirmar por~e ouviu que 

fez s sinho, não acompanhando os demais operarias; 

accusado tinha permissão para se retirar, permissão 
' . 

ue o depoente n o viu outros chefes alem do snr • 
.L J.J 

ope 
,.. 

na o 

p6de 

rarios para que voltassem ao serviço ao meio dia mais ou menos do dia 
ol 

18; momento do aãcusado sahir rei 

n1c1ado os trabalhos do periodo da tarde; ~ue p de affirmar que, no 
~ .l o 

momento ccusado abandonar.o serViço, no foi elle instado po 

~e algum para não fazer tal; Que sabe que uma das pessôas que 
• J. ;r ,.. ~ 

no ·carro da policia e~ Oscar, nao sabendo o nome çla outra de-
~ . 

tida. - Nada mais , havendo, foi encerrado o presente denoimento que 
. nl , 

lido e ~chado conforme vai assignado,pela test~munh~ , membros da com1 
missão , accusado e seu advogado e por mim Secretario que o dactylogra 

ul -

r J 
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Sr.secretario . 

Detenmino,em cumprimento a deliberaç o constant~ da ata,se expes

sa novos instrumentos de intimaç o · s testemunhas da defesa que dei

xaram de comparecer na audiencia designada . 

s .Paulo,23 de Dezembro de 1935 . 

~sfa!;e~-

r .Presidente . 

Certifico que em cumprimento á determinaç o supra, expedi os com

petentes instrumentos de intimaç o s testemunhas de defesa . Certi

fico mais,que fiz pessoalmente,as necessarias intimaç es,conforme se 

vê do ''sciente" apostos pelas mesmas nas primeiras vias dos inst:ru-
... mentes de intimaç o que se vem em 

.Paulo,24 d de 1935. 



Dr . I: ul o de Toledo iz , residen e d " Omii i s o de I -

~uerito dministr tive' nome d par purar f ltas gr ves attribu 

idas ela The o Paul o Tr way , i c t • d ower C m ny i te , 

ao S...: . manda e o resente ns rwnento de in 

ti:mação d.ev d.amente assi'-'n do , q_ue o Sr . ec-re ario se d.irij 

ru ill 1 n~ ~ . nest C pit 1, e , sendo ahi t i ntime a testemu

P l li, a com.arecer no proximo i 26 do corr nte , ás 

14 oras , em a sa a e inquerito s uada no 2 • andar do predio 

tt andr c en"' " rua Yav er ~ Toledo ~~ 1 , afim de pre~ 

t o seu epo i men to .. fe o o p·es n n trmnen o em q_u tro 

v as , a se nd s u es será n re ue a estem , dev ndo es 

t a an ar o seu "a.Jci nte" na pr "me r a , • r ser j un a aos au 

tos e de e.J i ar fazendo parte n e ra e ·. O ue cum ra . a o 

e p s ·ado nesta c d e c 

bro de 1 35 . 

e subscrevi. 

aulo , aos 23 dias do oz de zem 

,,· 

ecre ario , o dact l ographey 

i 

. . 
.: 

·' 

' 'I ' . ' f, ,. . 



o r. Iaulo de Toledo I iza, F residente da "C mmissão de In-

querito n strat vo" no ad par pura r f ltas graves ttri-

buid s pel The s o p ulo Tr m y, ght • d ower Co .p ny Limi-

te ao TI t D .. O, manda pelo presente instrumento 

de in ti 
.... 

çao e vi arr.ente assignado, que o r . Secretario se diri 

ja á rua orto .~.legre n~ 4., nesta. c pi al, (. , sendo ah , int me 

a test munha J ~ DuL , a comparecer no proximo dia 26 

do corren e , s 14 hor s, em- s la de inquerito si uada no 2~ 

I 

d r do predio "Alexandre ~ .. ack nzien , á rua .. avier de Toledo no . 

1 , afim de prestar o seu depoimento. E feito o presente ins rumen 

to em quatro vias, a segunda das u es será entre ue test un 1a, 

devendo at lançar o seu ''o:)ciente" na primeira v a para ser jun-

ta aos utos e delles fie r azendo rte in egr nte. O ue cum-

pra. do e passado nesta c da e de ulo, e tre w 

dias do mez de ezembro de 1935. 'i.:u , ]_anoe1 secreta. 

rio , o dactylographei e subscrevi. 

~ 

A55~ r?~ .R.If !X} p~~ 7f!'_3s-



ulo de oled iz l: r s d nte da " i s de , 

Inq_uer i to dmi hi str tivo" nonte da para apur r falt s r v s 

tt .iõu.:das pela The o ulo r ay , Ligh d ower c m-

pan Li ted , •. :u. • n lo pr se t 

lnstrument d: int ç o ente ssien do , u o .;Jr . e 

c t s d ri· r Her 1 o -.a, n ta .... pital , e , • 

sendo i , intime te t munh co reo r 

pr im i d c 1rente , ás 14 hor s , s 1 d in-

q_u it n 2~ d cl pr di an r e C} nz en , 
, 

ru 1 dJ n . f p t r weu o en-

to . ,.;.o f it o presente nstr .ente em .;;o.tro i s , se und 

d ... u e::; ser entregue teste unh d endo est lan I 

eu I c i n prime ir i ... e r ·unt os utos e d , 
les fie r zen o p rt inteur te . qu c d .... 

s do e::;t cicl e e v ... 0<7 e zm .... <.J 

bro do nn de 19""5 . ..... u , oel Bor r' o 

duct~logr phei e ..;.ubsc e i • 

• 



D3 I T 

-Piz .ar . F ulo de T ledo Ir s dente da fi ao d In-
' 

qu o dmir. tr tive' no e da r pure.r r 1tas rav s ater·-

u das e a The o p u1o ramwa 
' 

Li h d ower Com an im -

ted, o · nd pelo presente ins ru.men o 

e int ão devida n e ass:i nado, ._ue o '""r • ~ecret ri e di r 

' rua Jo- o eodoro no. 2Cv , nesta C it 1, ~ , endo ~h , n-

con recer no proxi 

mo di 26 o corren , ás 14 or s , eru a s la de inquerito ~itua 

da no 2 ~ n ar do .1: r..~dio ' enndre ~ c enz · " , rua X vier de 

To edo n~ i de pr star o seu de o mvnto . f ito o resen-

e ins rumento em quatro vi s, a se nd~ d u~es ser~ entre ue 

a testemun , d vendo esta lan ar o seu "a.Jc n e n pr meir v 

r ser unta aos autos e de les f c r zen o r e nteer nte. 

O que cu pre.. o e pass o nes a c d de d s . aos o;~ i-

s do ~ de zembro e 1935 . u, n 1 

ri , o dact 1 "r p1ei cre J... 



-ul oled iza , r e id te i s ..... o de 

y_ua t vo" no . d r pur r lt s '"r v ... t i-

b .l llo .. i ht d , pany i i-
J ' 

.., 

mand e1 te . nto o OJ.Ü. r se ns run: 

d i~ i ment d , ':l.ue .... n • s d -

i o~ li 
I ru ir ?4- n t L 1 , nd i , 

intime t st8 :u lL; J.. (z Li., co c l' no proxim 

dia !:6 d corrente , 
, 

1 s 1 d in uar · to si tu us 

n 2 . d d r di c á u i 

led n'! 1 , f in: tl pr star o e oi nt • ""' feito t 

ins r"'..I:lento -u tro v s , und d s u será entr 

tes e unh 
' 

ndo esta 1an r o s u 'Sei n p imeir i , 

pa elle fie r f n o rt inte r n 

ue cumpr • ado p s ci d d ulo , 

te tr s di s d m.ez de zen::.br do nno 1 3 . ...... , 
es unes , .... e·cret rio , d ct 1o~ra ei e subscre i . 

• 



.... 

os vinte e 

tos e trinta 

ckenzie", sita á a Commiss o de 

Inquerito dministrativo, nomeada para apurar faltas graves attribui . 

das no ,.)nr. I UNI THEOOO .O. terrni-

nado a mim 

ceram o accusado acompannado 

ampare 

• Alair Martins de 

11randa, comparecendo tambem as testemunhas da defeza arrolladas pe

lo ccusado de nomes Julio Polli, José Du+ce Romano, Arm ndo Galuppo, 

e Emilio Dulcienas lvarez, deixando de comparecer a testemunha de 

nome Vicente Guariglia, todas deVidamente intimadas á comparecer nes 

ta data, afim de deporem, conforme faz fé os instrumentos de intima

ção juntos aos autos de inquerito. Depois de qualificadas e terem ju 

:tad.o dizer a verdade sobre o que lhes fosse perguntado, foram as tes 

temunhas inqueridas, de forma que uma não pudesse ouvir o depoimento 

- de outra , e tomados por termo os seus depoimentos . Ao accusado,foi 

sempre dado a palavra afim de reperguntar as testemunhas o que lhe 

fosse de interesse, não tendo a Empreza ight d ower apresentado 

advogado , sendo que as reperguntas ás testemunhas foram feitas por iQ 

termedio do advogado do accusado. Pelo accusado, por intermedio do 

seu advogado foi dito que, em Virtude de não haver comparecido a te~ 

temunha de nome Vicente Guariglia, por motivo de força maior, desis

tia do seu depoimento, requerendo fossem encerrado o presente inque

rito administrativo. A vista désse requerimento, o nr. Presidente r 

determinou fosse encerrada a inquirição da? testemunhas da defeza,terr 

do sido la vrad.a a presente acta por mim Secretario, que as signo junta 

mente com os demais membros da Commiss o, o accusado nr. Andrelino 

Theodoro e o seu advogado, Dr. Alair Martins de Iiranda. Em seguida , 

foram os autos conclusos ao nr. Presidente para o effe1 to de ser 

produzido o competente relato rio, nos termos do artigo 10 das "Instruo 

ções baixadas pelo Conselho Nacional do Trabalho para feitlrra do inque 

tito Administrativo de que trata o arttgo 53 do decreto 20465, altera

do em parte pelo decreto numero 21081 , de 24 de Fevereiro de 1932. Na

da mais. 
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" 

JULIO POLLI, com 24 annos de idade, 

Bocaina, deste Estado, residente 

ted, no Cambucy. Tendo promettido 

fosse perguntado e inquiri. da 

de folhas dois, respondeu: -

nos factos occorridos no dia 18 

officinas do Cambucy 

natural de s o João da 

serralheiro 

lhe 

Outubro corrente anno, nas 

secção de c· ldeirarla, daquellas officinas, não se confonna.ndo com 

a dispensa de um seu collega que deveria ter uns dezannos de servi

ço, protestaram junto ao uperintendente daquellas Officinas, afim 

de que es.te desse uma explicação sobre o caso, explicaç o essa que 

n o foi dada; que, diante disso, o depoente e mais alguns companhei 

ros, se dirigiram para a rua, afim de chegarem até o Departamento do 
se 

Trabalho, onde pretendiam/informar,se tinham garantia nos seus empr~ 

gos; ue o depoente, bem como os seus companheiros deixaram os seus 

serviços na hora da tarde, pouco antes do inicio dos trabalhos; ~ue 

o chefe da secção de carpintaria, um senhor de nome Luiz, tentou por 

meio de conselhos, evitar que o depoente e seus companheiros abando

nassem o serviço, pois estavam na imminencia de at perderem os seus 

empregos; ue o depoente já se encontrava f6ra do recinto das offici 

nas, quando ahi appareceu o accusado Andrelino Theodoro, não saben

do porisso si o mesmo tomou parte nesse protesto, ou abandonou o 

serviço; 0ue crê que o accusado n o tenha tomado parte porque o mes 

mo se deixou os seus serviços o fez bem depois dos seus companheiros 

delle depoente; Dada a pa1av1a ao advogado do accusado, as suas re

per ntas a testemunha respondeu: - oue o depoente, em virtude de ter 

tomado parte nesse moVimento, esteve suspenso um dia; .,ue o accusado 

n o tomou parte nos preparativos do movimento de insubordinação, n o 

induzindO companheiros a abandonar o serViço, e isso póde af irmarc~ 

tegorlcamente. Nada rra1.s havendo 
, 

oi encerrada o presente depoimen-

to depois de lido e achado conforme, dactilographado por mim Secret~ 

rio que assigno juntamente com os membros da Comm1ssão, acusado, seu 

advogado e testewtnha. 
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~ l 
com 31 annos de idade, solteiro, natural desta ci-

• Tenão promettido dizer a verdade ~obre o que lhe fosse per-
r inquirida sobre os factos narrados na portaria de folhas do 

is, respondeu: - ue o depoente tomou parte no movimento de insubordi 
\ . nação, veriticado no dia 18 de utubro do corrente anno, 

àO Carnbucy, da Light onde trabalhava na secção de caldeira-

ria; drelino Theodoro o tomou parte nesse movimento 
de vez que, sahindo o depoente e seus comp;tnheiros que tomaram parte 

' 
nesse movimento na hora do almoço, o accusado só deixou o serviÇo a 
seu cargp depois do almoço; e o depoente pelo facto de haver tomado 
parté nesse movimento de insUborfiinação,foi dispensado pela Companhia; 

o depoente juntamente com os companheiros, em Virtude da dispensa 
do empreeatio de nome Carlos Calegar1 queixaram-se ao nr. ureo Ales
sandri, contra-mestre geral das Officinas; rue o nr. Aureo lessandri 
sugeriu ao depoente e as pessoas que o rodeavam que organisassem uma 
commis ·o composta de tres pessoa, afim de fallarem directamente so
bre o assumpto com o nr. Terrell, Superintendente das Officinas; ~ue 
ess commissão foi composta dos senhores Oscar dos Reis, Victor Miran
da e Benjamin Gomero e· conversando com o Snr. Terrell delle tiveram res 
posta de ~e o empregado que fôra dispensado continuaria a o ser; Que, 
diante disso, o depoente e os seus companheiros resolveram abandonar o 
serviço e dtr1g rem-se ao Departamento do Trabalho e ao uperintenden
te da Cia; 

trar m com alguns inspectores de olicia que effectuaram a prisão de 
Oscar dos Reis; haviam 
tomado parte ardaram por alguns momen
tos, na rua, ia succeder e,tempos 

ue accusado dre-
lino Theodoro encontrav - ·. e um papel na 

o, quando um dos inspectores de policia dirigindo-se a ~le deu-lhe 
voz de pris o, detendo-o e conduzindo-o ao carro da policia; QUe o de
poente não sabe si o accusado abandonou ou não o seu serViço, entret~ 

to, de opinião que o mesrm n o tenha assim procedido; ')Ue um dos 



s che encarregado das officinas que tentou fazer com que o 

denoente e seus companheiros ret ssem ao seus serviços, mas sem in 

sistencia foi o nr. Luiz Gregnantm. ue 

vras proferida~ pelo accusado ás pessoas 

Vimento de • Dada a palavra ao accusado, por interme-

dio do seu s suas repergunt s a testemunha respondeu: -

escolher a commissão que 

nr. Terrell; oue s pessoas detidas pela po icia 

ram Oscar dos Reis, Nestor Humberto e o accusado Andrelino Theodoro; 

~ue o depoente Viu Antonio Marteletti apontar o accusado aos inspec 

tores, no momento em que o accusado se approximava do 

ela, o Jap ", sendo nesse mo!Jlen to 

sabe 

companhou seus companheiros, continua a trabalhar na mesma Cia.,se~ 

do actualmente o encarregado de uma da~ecç es; 

taffibem detido pela polic]a, continua trabalhando na C1a., sendo o . 
depoente de opini o que tambem elle nada tinha com o caso. Que o de 

' . 
poente p6de affirmar n o ter o a a-

bandonat o serviço, muito pe19 contrario, insistindo para que cont1 
~ 

nuassem o seu trabalho. Nada mais havendo foi encerrada o presente 

depoimento que lido e achado conforme vai assignado por mim ecreta-
( 

r1 o e demais membros da Comrniss· o, 

do. 



Tramway, Ligh t 

com 26 annos de idade, casado, 

mechan1co auxiliar das officlnas da The s o Paulo 

& Power company Limited, residente a rua Herval n~ 
f 

dizer a verdade sobre o que 

lhe fosse perguntado e inquirida sobre os factos narrados na porta-

de folhas dois, respondeu:- ue o depoente empregado que é da . . 
secção de Caldeiraria das offic1nas do Cambucy, da Light And Power, 

esteve presente e assistiu o desenrolar dos factos narrados na porta 

ria de folhas 

poente e mais 

corrente anno; Que o de 

seu 

u erintendent e das Offictnas 

perintenden 

êcç o de caldeiraria , mas 

« 
dos bem co ~ outros companheiros resolveram não trabalhar; oue, nesse 

interim, approximou- s_ uiz Gregnanim, chefe da sec 

ção de carpintaria , observando-os~ de que deviam continuar a trabalhar 

ou então retirarem-se de uma vez; cue em virtude disso, o depoente e 

os seus companheiros deixaram o serviço, dirigindo-se para a rua; ue 

o depoente, bem como urna parte do grupo que haVia abandonado o serVi

ço, se dirigiu ao Departamento do 'J.:rabalho , afim de lá infonnar-se so 

bre alguma garan~ia ,que porventura o empregado dispensado tivesse; ~ue 

outra parte do grupo da secção de caldeiraria que abandonou o serviço 

rumou para casa; ue o depoente de opini o que o accusado não tenha 

tomado parte nesse movimento de insuboridinação porque o mesmo s re

tirou-se do seu serviço vinte minutos , mais ou menos , do grupo que ha 

via abandonado o serviço das officinas; Que approximando-se o accusa

do da rua onde encontrava- se o grupo de operarias já referido, que 

quando escrevia ou annotava ualquer causa em um jornal , foi elle de

tido por um inspector de policia que alli se encontrava, convidando-o 
• • 

para entrar num carro da policia;- Dada a palavra ao aucusado, por in 

termedio do seu advogado , ás reperguntas respondeu: - Que o depoente 

p6de garantir que o accusado Andrelino Theodoro , não induziu companhel 



erv1ço, tendo o depoente abandon~ 

do o serviço expontaneamente, certo de que praticava um acto de 

insubord1naç o, pelo que foi suspenso dos seus serviços em um dia 

Que no momento em que o ac~usado foi detido pela 

se alguero o podendo, 

. 
havendo foi encerrado o presente depoimento, que 

ror e, va~ assignado por mim ecret rio e membros da commis 
. 

accusado e seu advogado • 

. 
• 



• i! 
ill.ILIO DULCI~ ALVrlREZ, com 25 annos de idade, natural 

casado, residente a rua João Theodoro n~ 203; mechanico, empregado 

ny Limited. Tendo 

ue as oito horas, mais 

no, o depoente 

~~~rt!..-~T_r~ amway, Ligllt & Power Com a 

fosse 

ados na portaria de folhas 

drelino Theodoro a cerca 

nas o!ficinas do Cambu 

quando ali de desenro

portaria de folhas duas; 

de outubro do corrente an-

de Caldei 

raria, descontentes com a dispensa de um seu coll ga de nome Carlos,or 

ganisaram uma commissão composta de tres empregados afim de se entend~ 

rem com o Snr. Terrell, uperintendente daquellas officinas, sobre os 

motivos que deram legar aquelle dispensa; ue n o sendo satisfatoria 

a resposta dada pel·:) Superintendente daquelle Departamento Corruniss o 

escolhida, resolveram o depoente e seus companheiros cessarem o servi

ço, não mais trabalhando; Que mais tarde, resolveram elles sahirem a 

rua e, nesse momento, foram interrompidos pelo snr. Luiz Gregnanim, en 

carregado ou chefe da sec~No de ca~pin ar.ta, que perguntou-lhes o que 

desejavam, dizendo-lhes que si .não quizessem trabalhar deviam ir embo

ra; Que o accusado Andrelino Theodoro n·o tomou parte juntamente com o 

depoente e seus companheiros nesse movimento; nue, por ouvir dizer sa

be que o accusado deixou o seu serviço com licenç ,_não podendo,porem, 

affirmar; e o accusado, quando no recinto das officinas, esteve pro-

ximo a.o depoente e aos companheiros que tomaram parte nesse movimento 

deAnsubordinação sem, entretanto, dirigir pal vra aos mesmos. ue en

contravam-se j . na rua o depoen e e seus companhe1 s, quand ah com 

pareceu o accusado, que empunhava um jorn 1 e "' rando por u.rn momento, 

~nnotando e perguntan o u~lquer co s , foi detido or inspectores d 

policia que tambem na rua se encont rav m; ue o depoente ·nuo v u o ac

cusado ser apontado por quu quer pessôa, a 1m de ser detido. N dum 1s 

havendo, digo, D· da a pal vra ao accusado, or intermedio do seu advo-

gado, por este nada foi reperguntado. ada 1s havendo, ro encerr~do 



do o presente depo 

nado por mim 3ecretario, e demais membros da Com~iss o, testemunha,ac-

,, 
~~.RJJT;...' 



w . Secre l i o .. 

O f..: i c i e- .;! e o ... r . r . dilon E.Á .. d .,ou:: , o..J er-in t ente 

rez , ~ olicitando c rtid-o e te o ço do e-

c do , ... ndrel no ntonio 'Iheo oro, b m c mo a su folh d 

ntecedente '-l com todo ... o ... elo~ i s uni õe ... , inter 'UP\Õe ... 

de ervlço,lioenç lt s , exoneraç5e , udo de cc6 do com 

::. 'In tr çõe ... " baix elo Con ho N cion 1 do Tr b -
lho . 

o P ul o , d z m o a. 1935 • 

• 
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I 
LATORIO 

Em cumprimento á port ria de fls.2,d ~dministroção d The J-o 

Pulo Tramway , Light nd Power Com n ,Limited,determin· ndo a aber

tura e in uerlto ad iniatrativo,afim de apurar faltas grave~ at-

tribuida ao seu em~egado ndrelino ntonio ~heodoro, rocedeu-se 

' ins tala08o da Comm13s~o nomeada os vinte dias do mê~ de novem-

bro do anno pro·imo fi n o de 1935,sendo,ne sa me sma audiencia,de

s i na o o dia 25 aquele mê~ e anno p ra serem ouvida não só o c-

cusado,por si ou assistido or eu vogado,ou pelo dvog do do 

~indicato e classe,si houve se,bem como as te temunhas da aocu 

-\ ao,ero numero e eis, rrolada · pela em reza, conforme r 1 de fl .4. 

Em SA~lida,depois de lavrado n os necesuariOc in trumentos de 

intimação ao acus ado e ás testemunr d accus~~ão,foi o r. eore-

tario incumbido de f zer e sa diligencia,a qual oi lev da a ef

feito no mesmo dia,excepç~o feit ao accusado,que só foi encontra

do no dia 2l,do mesmo mêd de novembro. 
... 

Encerra a a prova testemunha] da accu açao os cinco dias do 

mês de dezembro,em vir·ude a testemunha de nome José Corn go char

e em 1 gar ince r to e na o s b do, nos termos da certi d-o lavrada pe-
... 

lo sr.3ecletario d Commi ao , enc rre ado dess ili encia,foi per-

guntado ao ccu. ado s hav a defes a apresentar e tendo ~ido 

resposta ffirmativ ,foi-lhe m rcado o prazo de cinco dias par o 

... eu offerecimento,ae accôrdo com o rt . 0 da "Instrucçõe rr par In-

q_uerit ~.dmini trativo·, p)rovadas pelo Egregio Con elo "N cjonal 

do Tr balho. 

Fol · 1 rul e selare oi do o cctt.Sad o ue efesa devi ser arti-

culaà e que mesma poda ser instruid de documentos e,ca3o hou-

ves e te temunh s ouvir,nas razõe~ devia constar o protesto ara 

e~se fim,bem como os nomes, rofis ão,idade,e tado civil e residen-

cia de ca te temunha ,cujo numero nao devi exce er sete, tudo 

no'"' termos da mesmas "InstrucC"'Õe n. 

Em eJ ida,foram os utos do inquerito com v st ao .ccus o, 

afim de ue este proc uzis e a sua defes no ~ rezo · ue 1 e foi ele-



- 2-

ft_. 
terminado . 

Decorrido esse prazo,apresentou o .. ccusado , por intermed i o 

de seu dvogado , sus defesa ~ue se vé á fls . 49 e egu i nte e n 

~ual ha um protesto para serem ouvidas testemunhas . 

Finda a :prova tc .... temunhal do ccusado , \i.Ll.e rrolara seis teste-

munhas , e depois do mesmo deo stir do depoimento da de nome V cen-

te Guari""li ,y_ue deixou de comparecer na audiencie. desi ada , foi 

ainca re uP.rido , por intermedio do seu advo ado , dr . lair M rtins 

de M rand , o encerramento do in':l.uerito,sendo os respectivos uto 

conclusos par"" a feitura do presente re ator i o . 

aasemo~ , pois,á prov colhi a no presente n uer1 o ,bem como,e 

preliminarmentc ,a rPzao de ser do mesmo. 

ort r1e àe flc . 2 ,ba1xad pela dm nistr ~ã~ na Empreza,dá 

noticia de ue o ccusado , ~1e occu ava o car~o e sub- encarregado 

c e ir e r o das suas 1 ffic nas do Cambucy , commettera, no i 18 de 

outubro de 193.1),grave ct.o de insubord.inaq .. o ., con istent em insur

gir- se ostensiva e violentamente contra eterrnineçÕet' da .:.>Uper in-. 

tendenc i da mesmas Officinas ,abandonan o o serviço e in 1z. ndo 

companheiros àe tra ... lho a,tamllem ,se insubordinarem e ab ndonarem 

o se 1v o. Diz,mai~ , a portar a, tle,a ezar o ~~ousa o não ter dez 

nnos ae servi\o ininterru.vtos,:poi tra lhara em v~rios .. .rr ot1os, 

todos eles infer ores á dez nn s , ::. portari e. 'b· i""~da dever i a er 

cum:p.rida,em virttlde d de Jsõe do E ogio Canse 110 1Jac cn 1 o 

Trab l ho . 

-r zao , ois.da e tura do Dre ente iny_uerito dm nistrativo 

& em virtude d nova jur s ... rudenc ia _doptada :pelo Conselho Nacional 

do Trabalho no tocantE' ' e ta liclade Í' nc.:ional do.:J em re,_,a "' su

Jeitos ao reCl'ime do dec . 20 65 , de 1-1"'-31 , ue tem dectdido ue o 

v rio ~er oõos àe se1~v1.ço r stados ! e m em rez eja'Il com u-

tado:J. 

,.nter ormen ·e , or 'l , à.iver... er a juri )rudencia o tad elo 

Conselho,sobre o aS umrto . m,o eriodos de se. viço, rest d ,. 

' mesma ernpreza , q_uando termin d em com a demiss "'o es_pontanea do 



• 

em re ado,não era com 11ta os p ra o efe··to de e tabi fun-

oiOnúl , na , t: soment~.~~ra o efe tos à .os''1 doria,do vez 

ue o pe ido e demis 0 es ontane -1uivalia a uma ren nci' e 

·o ::: o ire o até n n ad~:tu ridCXJ . 

_ sim,com est ex lic· \ p1 e lim na r Comml ao pa '.;;oa na-

li ar Jb elementos o pr ente n~uerit~ . 

e tea ~uto~.consta · e.no dia 18 e Outu r do no findo , houve 

um movir1 n to e ave in u1ord nação contr a u e r nte nd nc i 

d Off c na"' Sm~ ez ,em ue tom ·am parte o d 

-ec•ao de Cnldeirari d me ma Offici s . E te acto de rave in-

~ubord n ção con istiu em um .rote to v ... olento com anhado de mo-

-tin çao contra ordens e.11arJ da da 'u erintendencia d f i c ina , 
... 

'iue nao teve con e uenc eore , l~m da de~organisaç ·o do servi-

ço e da uebr de dis plin e h er ... rqu ,em v t e e circ 

tancias occa... onae ~ue e verif c r e interven~~o d Paliei 

.n. origem e.;;) a 1 nsubord i o çã0, 11e o r o rio ~c c usado alude em 

sua decl r Ões de fls .l7, foi dis ensa de um outro em regado õ 

-mesma uecç o de J ldeiraria,ocoorrid ... dias ante ..... 

Felo depo·me to da te temunha , uer s e ccus ~ãr (fl .27,37 , 

39 , O e 45), uer a- de defe (fls 68,77,78 ,79 e 80) ,~éde-se v-

li ar avid e o acto de in u b ordina ~tão de r te do ... empreg do.;a 

da .:;e c - de C ldeiraria da Em eza ~ue , em ... i 1 de protesto~on-ao n 

tr a is ensa de outro em r e do ,se amotinar m no dia 18 de Outu-

bro o no :p . findo, Já tendo p ticado , n v e era , c tos e ndi ci -

plin • Pela naturez de.., e factos, se ve1·ifi c ue a in ubordiau-

\~o de parte do empre dos a. ec~;o d.e Calde rar a teve caracter 

de mov .men to cole cti v o, ue t v e o;: seus articuladore ... 

Tr t ndo-se de wn movimento de muit s 1JO;;i ·oa e , :portanto,col cti 

vo , dificil eria apurar a re _ponsabilidade de cad wn , ne . o do 

~eu orient dore • 
• 

Entret nto,e actuação do acusado o1 liente,tanto ~ue,em a do 

momento ,c· e tndo ele propr.io firma em suas declar ~Ões e fl .1'7 , 

promptifioou- se a chefi r o movimento ~ue,como e·tav se de enro-
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-1 n o , n o v de " .a alhaç d '· Diz ele: 

"ue . entret nto . e:po' ~ wete or ~ d~ e di 

18 de utubro) o decl ran e d e o... e re o 

d c n e de v m l.v r ... ro te to 

ue c m& e ref ~ · 1. u t wwem e um 

chefe 1 r a ele cl r nt , o " , o 'i e voe 

e um :P lh ç d ." 

:g ce1 to 1:1ue o c<:;u ... ado d z (1 ue com 1 '"'o prot ndeu d tr r y_U 

nad i a c m o~ con ec en o • ~w e 1 c ·"' o , entre nt , ' ina-

c e vel , o·u,emauant outr s enc rre do e w rv · o te t v m d -

mover o em re ' ':l e r tic v m t c o ,- e undo re r no 

a te~t munh s e -ccusa ao , como de efe ,o .ccu a o,q u 

ub-enc r a J cção onde e ver c v rn o~ actos , ... ~um a 

ttitu e de n u ord n -o, ndo de lavr .... d 'nc t ção o com-

nheiro .. e eu ubor 

t ~ temunh .., ue uzer fl . 7 , 37 , 4 5 , .Perem t 

m do acontecimentos , man o e o ocu do ,valen o- ... e de 

u a oendencia obre o "OU pro rios ubor inados, roctr v or on-

tar o c'o , anta ue o~ co c tou ~ começ t:ra al , no liue o · 

t en t , p ra,m ·s t e . r ro uz·r o c to ... 
d i ubor n ç o, 

ce... r m com ntervenção P lici • 

t munh de defe .~ue e uzer m fl~ .7 8 ,7 9 e 8 , decl r m 

ue ccus o oi et do pel olici ,jun mente com out o empre-

gado ue to r m te o f cto ,Y.. ndo recrude cer • 

o ccu e e a de ls.49 5 v., pre cnt da or eu dvo -

do , o r . 1 ir ~r ins 'iranda, pont contradiç"' es nos de oimen-

t da te temunh s rrol da el Em re~ • ntret nto , 1 contr d -

X t m,ne es de oi ento -, erao obre eira m tanc a cund -

i o .... f cto ,e -ue nao poem em 
, 
v X tenc nem v -

os cto e insubor ca o ,nem,t mb m, t s con-

tr 
... 

çoe f t m cop rtic o lient do .ccu a no... cont -

c i en to • o cont ' o . ~od te tem1mh 
,. 

e ccu çao o 

cr' de em ffirm p rte aliente ue o ccu a o tomou no con-
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t ec ento , fazendo resaltar ~ue ele e valia e su de 

sub-encart e.:;ado d Secção de C ldeire.ria par inflnir no nimo do 

comp nheiro • 

M .; , não ... ó te temunh de 
... 

ccusaçao faz m e a · ffirma ti v... • 

s te t nha e defe t mbAm l udem á 
... 

rticip ~· o do cc õ.o 

nos contecime to • J.. te t munha ue depoz fl . 80,diz ue o c-

-ousado fo detido ela l'ollci!:i y_uando em1)unh va um jornal , na oc s c.o 

em y:ue outro em regado for m detido::. ..... te temunh de fl .. 79 in-

orma de ue deten~ão do ccu ado deu- e uando o me mo e encon-

trav em m gru o de e regado~, nnotan o ~u 1 uer cou a em um jor

nal . E s circun tancia , tambem .re er d pel te temunh d~ õefe 

de fls . 78. 

e t .ç> r11a, fico 1 evidenciada ar tio c:"' o do c cu ad o (I/Witlltl 

#11111111) os ctos de 1 ubord 
... 

fie ram 3ecção de naçao lle se v e n 

c ldei 1 da Em "~reza ,no d 18 e tltubro ... findo,e que reve"'ti-

r m naturez grave , por terem e r e peitado diój iplina e hierar-

q 1ia , dentro o local e em hora de tr b lho , com a esor a.ni ação do 

serviço . 

vi t do ·ue fica a~ui rel tado e dos elementos exi tente nos 

auto ,a Con~i~ ão de In uerito che ,ou eguinte concl u ... ão ; 

)- o ·cto occorrido na 'ecção de C·ldeir r a d Emprez~,no 

ca 17 e 18 de Outubro do anno fi do , e .aue culminar m no ú

timo dia,const tuiram cto de gr ve insubordinc:;;.ção, oi cc

correr m no local e em hor s de erviço,occasionando o de -

re peito de chefe hierar~uicos e ~ue ra de di ci.lina,e t n

do , s im ,oonfigura o na di.;po~ t ão o rt . 54,letr e do deo . 

20465 , d.e 1-0utubro-1931. Tais factos n "" o odiam ter u:.l uer 

justific çqo , pois tiver m como or i gem dispensa de um outl'O 

empregado ,o ual , . i lhe ""' ~ 1 t saem razoe de dire to,po eri 

ter recorrido ' d utoridades com atente fim de · nvocc.r o 

amp ro d lei , ou o 'indicato de cl 

eus direito • 

c para ~u• defende e 

b)- o J.1.C cu ad o tomou p r te liente nos f ctos,apes r de er sub -
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ub-enc rreg do d >ecção , e , portanto , ser um do ... re on 

vei 1ela irecr No do oerviço e pel dioc lin ,a onto de 

ser detido ela Po licia como um do cabe ~ d movimento . 

a..;~ ~~ ~~--...., t1L.. ~ . 11. 

oOo 

· ão J? ulo ,14 de J neiro de 1936. 

c ITO . 

:P·e.,J dente 

• 
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São Paul ,. ll. d janair de 193.6. 
N!-3298 

CERTilrco~ a p d1 o~ u no rchi e t 
Companhia consta. nome de INO ANTONIO 'l'HEODORO 
como do d , no D p rtamento 
Rod.an a e Otfioin a.,. durante o uint 

1.) D 18 e marqo de 1918 t& 1~ e abril d 1019• co-
mo preudiz.. 

2:) D 2 ele te reiro de 192.0 t& 15 de Julho d 1922., 
judan~e de pintor. 

3:) D 5 e ou~ubro de 1922 at& 22 de janeiro d 1925~ 
o lei ir 1 o. 

~:) De 27 d ~aneiro 1925 t' 2 de julho d 1927, 
1d m. 

5:) D 2 de et mbro d ~92a m diant , omo e ld ir 1-
ro~ ndo ul~imamente ub- n rregado. 

Seus alarios t m sido o guint :-

D 18/3/1918 a 1}4/1919 $200 por hor 

De 2/2/1920.. 15/7/1922. - $ 50 por hor 

5/10/1922 a 31/12/1923 - 800 
l/1(1924 ~ 31/10/1924 900 

ft 1/11/1924 " 15/1/1925 1 000 

D 
ft 

" 16 1 1925 " 22 1 1926 - 100 

por hora 
-1dem-
-1d m-
-id m 

De 27/1/192~ a 15/7/1925 1 200 
" 16/7/1925 " 31/1/1926 - 1 300 

por hor 
-idem• 

2 1926 " 2 7 1927 1 400 -id m-

2{9/1927 a ~l/~/1928 
1/4/1928 ~ 30/9/1928 

bor 
-idem-

l/10/1928 tt 30/9/19 
1/10/1934 • EM DIANTE -- -id m-

•id m-
OS DE IDENTIFICAÇÃO 

o e (por extenso}: 
Dat do na cimento: 
Nacionalidade~ ••• 
LugaT m que nasceu: 
Filho de: •••••••• 

e d ~ •••••••• 

Estado civil: •••• 
Data do amento: 
Oc~upaqão: ••••••• 
Sabe ler e sere r. 

Andrel1no Antonio Th odoro 
20 d set o e 1900 
bra 11 1 
Botuaatd, E.de são P ulo 
Mar~il1 no Antonio Theodoro 
Franci a Mar1 d Conceição 

Theodoro 
ca do 
23 de s tembro d 1926 
caldeireiro 

1m. 

(continlia) 
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• 

" 
" 

Andr 1ino Antonio Th odo 
-Con inuaç·o-

14./1/19 

CEN2AS QY DSENCUS DO Rngo 
lB/'1/1932 7/10/1932 - er .m11i ar, c/ nc.in e 
6/4/1953 lt 22/4/1933 - t&ri , (d cr to 19.908) 

17/6/1934 " 31/5/193 idem, c/vencim.integr · 
junho 1934 - " di ausente, e vencimento 
jan: 19.35 ~ id m, idem 
~/5/1935 15/5/1935 - r ri t c/~ ncim.integr e 

1.9/10/1935 1ant - ausente, m v ncimen o • 

r. 

no v mbro de 1934 o snr. .1.nl el.illo J.Jltonio Th a
doro, r ousou- a ttender uma orde~ de s r 1Qo , m egui-
da, in tigou o companheiros da Seaçao a rebell rem can-

a ordem. Foi severamente ad~ r ido pel.o Superin~en-
dente do Departamento, não otfrendo penalid de mais rigoro

por haver e excus do 11 gando ~u agira m momento d 
xaltaQão, sem pod r medir seu acto • 

partir dest.as facto , a oon.duota do nr. And.re
lino ~tonio Th odoro deixou d er tranca em relaç·o á leal
dade deTi á uperintendencia do Departam nto, passando 

attitud s a serem dubia • 

o dia 17 d outubro e 1935, ás 7 horas, algun 
da SeoQão de C&l.deiraria, de qu o snr. Andr 11-

o Antonio Theodoro & um dos sub-encarregados, o iniciar o 
erv1qo, ten aram rebellar-se contra a diapenaa de um oomp -

nh iro. a nr. Andrelino Antonio Theodoro r uniu-o , de-
po1 de contabul.ar com os mesmos, convidou-os a r to o 
rabalho, no que toi obeda~ o. 

No dia a guinte, isto &, l~ de outubro de 1935, 
hora de ~iciar•ae o serviço na SeoQao de Caldeiraria~ c rto 
numero de empregados, dentro das dependenci 1 da SecQ o, re. 
produziram a tentativa da vespera, tendo intervindo alguns 
ncarregado! d eerviQO, que oa aconselharam constituir 

uma commiasao que toase tntender-se o~ a Superintendeno1 
do Departamento. •s a occaaião, o nr. Andrelino Antonio 
Th odoro, valendo-se da aua posiQão d sur-enoarregado 
aalde1rar1 , cu3a parte do pes oal in ubordinára, 

cend ncia que exercia sobre o mesmo, promptitioou-s 
levar avante a gra e ineubordinaQão, juntament com os mai 

(oont1nl1a) 
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J.ndre11no tonio Th adora 
N~- gge ' -C'ont;!nu ção-

i, de ta t& 
do movimen o, qu toi b t o m a 

que r a11zo ·ria• d tençõ , 
r lino Antonio Tb. odoro. 

Em vi a de a aQOnt cimentos, o nr. drelino 
tonio Theodoro eha-ae u p n o do erYiço de de 1g e 

utubro d 1935. 

Nada oonat • 

n ;;rc/WP/ Y 
Co:-.ABM 

~t/ 

I 
d11on • Souza 
Superintendent 



• 

SR. PRESIDENTE. 

Certifico que juntei aos autos do presente Inque

rito ~dministrativo, a certidão do tempo de serViço e folha de an 

tecedentes do Accusado, ~drelino Antonio Theodoro, fornecidas pe 

la ~dministração da Empreza. 

São Paulo, 16 de Janeiro de 1936. 



I o. Sr • 
• Odilon E •• Souza 

.D. s erl t ndente d 
The São lo Tr . L1ght o er 
c~ Limlted. 

co 1ss:-o or • • 

rito 1n1 t ti o, !alt s v 

tonio heo oro, t de 

o ad ra 1 e-

dreuno 

to do 

rerer1do 1nq rito ev1 ente roces o e o r lator1o eo 

co clusõe 

te1t 

que c egou Co 

s tor ali des. 

... s o, e o1 e e ri s 

~o Paulo, 16 d Jane ro de 1936. 

s t1s-
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PROCESSO N.~Q;é) 

193 (s 

ASS U NT 

;,u_.~~ ~ . i \.)V . u_ .j'Qt.,J..J....U,.~ ~. 

~~~~~-
RE AlOH 

.. (i ..... ~ .. • ... 
DATA DA DI STR I BUI ÇAO 

............... f~. ~ - ~ 

DAT A DA SESSAO 

-
RESULTADO DO JULGAMENTO 

c tu "tiA. "· " ci. d. t ... v.J. .. ,..... . .lt. 1.4 ,\ 



Miniaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

..................... Secç6o 

CONSELHO NACIONAL D O T RA B ALH 

Proc.829/936 
ACCORDAO 

Ag/SBBF • 

19 ...... 3.6 ...... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

The são .Paulo 'J:ramway, Light and .l:'ower company remette 1nqueri

to administrativo instaurado contra o tuncc1onario Andrelino 

Antonio Theodoro, accusado de falta grave, capi tUlada na letra 

Q do art. 54 do vec. n~ 20 .465 , de 1~ de uutubro de 1931 : 

CONSID~~~v ue o 1nquerito, organizado com obser

vancia das Instrucções baiXadas por este conselho, attribue ao 

accusado a faltà. · grave de haver se insurgido ostensiva e viole.!! 
N . N tamente contra determ1naçao da administraçao das Off1cinas da 

Empreza com relação á dispensa de outro empregado, abandonando 

o serViço e induzindo companheiros de trabalho a, tambem, se in

subordinarem e abandonarem o serviço; 

CONSIDERANDO que da leitura attenta das provas cons

tantes dos autos não resulta a conVicção da "grave insubordina

ção" attr1bu1da ao accusado; 
N 

CONSIDERANDO que sao de certo modo 1ncoherentes os d~ 

poimentos, quando salientam então que por iniciativa do accusa

do voltaram ~nmediatamente os operarias ao serviço; 

Resolvem os membros da Terceira camara do Conse

lho Nacional do Trabalho , por maioria de votos , jUlgar improce

dente o 1nquerito, e , em consequencia, determinar a reintegra-
N 

çao do accusado, com as vantagens legaes. 

r o, 30 de Junho de 

Presidente, 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. L iGHT ANO POWER COMPANY, 

, 

5 ÁO PAULO. BRAZ IL 

EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I 

THE SÃO PAULO TRAMWAY LIGHT & POWER COMPANY LIMITED, por seu 

representante atinal assinado, não se con!ormando com a respeita

vel decisão pro!erida pela Egregia 3a. Camara desse Conselho, no 

processo n! 829/936, em sessão realizada em 30 de junho do corren

te ano, que julgou improcedente o inquerito administrativo instau

rado contra seu empregado Andrel1no A. Teodoro, vem, com tundamen

to no art. 70 do dec. n~ 20.465, de 1° de outubro de 1931, embar

gar da mesma para esse Egreg1o Conselho, tundando seu recurso nos 

documentos que 6ra junta e razões que passa a exp8r:-

Os documentos novos 6ra trazidos são os segu1ntes:-

·a) - Justi!icação processada regularmente perante o Juizo Fe-

deral da secção deste Estado, na qual !oram ouVidas três 

testemunhas, com a assistencia do Exmo. Sr. Dr. Procura

dor Geral da Republ1ca, do M.D. Dr. Inspetor de PreV1den

cia do Conselho Nacional do Trabalho e do acusado, acom

panhado de seu advogado, Dr. Alair Martins de Miranda, tu

do como se erif1ca da mesma; 

b) - Carta dirigida ao dr. Ruy Sodré, advogado da embargante, 

pelo sr. W.A. Terrell, superintendente das O!icinas,onde 

se verificaram os tátos noticiados no inquerito adm1n1s-
" trat1vo; 

c) - Duas cartas do sr. Josê Cornago, ex-empregado da embar-
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY. L. TO. 

embargante, respetivamente, dirigidas ao Vice-President 

da Empreza e Superintendente das O!icinas. 

Tais documen~os vem evidenciar a existencia das faltas incri

minadas ao acusado, completando a prova robusta já produzida no in

~uerito, determinando necessariamente a re!6rma da decisão embarga

da. 

De !áto, Egregios Julgadores, ê incontestavel que no dia 18 de 

outubro de 1935, antes das 12 horas, em consequencia da dispensa de 

um dos empregados da secção caldeiraria, verificada dias antes, um 

grupo de operarios, que na mesma trabalhava, depois de se insurgir 

contra esse áto, desde a vespera, 17 do mesmo mês, culminou, abando

nando ostensivamente o trabalho em compania do acusado. 

confira-se : 

la. testemunha - fls. 27 :-

"··· cerca de meio dia, desse mesmo dia, na hora em que 

tocava a campainha, a!1m de ser reiniciado o serviço da 

tarde, chegou aos ouvidos do depoente de que nova suble

vação iria se veri!iear na secção de caldeiraria; que o 

depoente, apontador que é daquele departamento, cargo es

se de responsabilidade, tratou de verificar o que se pas

sava e, então, instou novamente os empregados daquela sec

ção para que não REPETISSEM OS FATOS já dados por encer

rados na manhã; que NESSA OCASIÃO DEIXAVA O SERVIÇO, EM 

DIREÇÃO A RUA O ACUSADO ACOMPANHADO DE UM NUMERO DE TRIN

TA OPERARIOS, MAIS OU MENOS; que nesse dia, a!im de ga

rantir a ordem que porventura pudesse ser alterada, esti

veram nessas o!iclnas, alguns inspetores de policia; que 

na porta da saída !oram efetuadas três ou qu~tro prisões 

de empregados, e entre eles,se achava o acusado." 

E mais, 

• 
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"··· o acusado na hora em que deixava o serviço e era 

acompanhado por seus demais companheiros o !azia por 

espontanea e livre vontade, porquanto, todos os em

pregados QUANDO DEIXAM O SERVIÇO DEVEM PASSAR PELA 

SECÇÃO DE APONTADORIA, AFIM DE SER VISADA A ORDEM DE 

SA!DA; " 

2a. testemunha - fls. 37 :-

"··· nas primeiras horas de trabalho do dia 18 do mês 

de outubro, isto ê, no dia seguinte ao do protesto,os 

mesmos empregados que no dia anterior tomaram parte 

nesse movimento se recusaram a trabalhar até que hou

vesse uma resposta dada pelo SUperintendente daquelas 

Oficinas, com rela~ão ao aludido protesto; que esses 

mesmos empregados principiaram a trabalhar depois das 

8 horas daquele dia, de vez que até aquele momento 

nenhuma resposta havia sido dada pelo che!e das Ofici

nas ou Superintendente; que esses empregados !oram 

constantemente instados pelos superiores de serviço; 

que, embora houvesse insistencia nesse sentido, por 

parte dos referidos che!es, estes empregados prosegui

ram em sua INSUBORDINAÇ!O, desacatando e desobedecendo 

as ordens por eles chefes, emanadas; QUE o ACUSADO 

IGUAlMENTE RECUSOU-SE A TRABALHAR EM VIRTUDE DE ACOMPA-

NHAR os amotinados que firmes estavam nesse proposito; 

que o acusado, em determinado momento, dirigiu-se aos 

amotinados, dizendo, que os mesmos não sabiam chefiar 

um movimento e se quizessem, ele poderia chefiar; que 

essas palavras do acusado !oram proferidas por volta das 
• 

12 horas, HORA ESSA EM QUE OS EMPREGADOS INSUBORDINADOS 

DEIXAVAM AS OFICINAS; que, metade dos amotinados,graças 
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a insistencia dos seus che!es de serviço voltaram ao 

trabalho, não acontecendo porém, o MESMO, COM AQUELES 

em cujo meio encontrava-se o acusado." 

Acrescentando a!inal :-

"••• que o depoente sabe de ciencia propria apenas que 

o acusado abandonou o seu serviço, deixando o recinto 

das o!icinas onde trabalhava;" 

E ainda :-

"••• o acusado trabalhou na manhã do dia 18 até ás 11 

horas, SA!NDO A ESSA HORA, JUNTAMENTE COM A METADE DOS 

AMOTINAOOS, QUE SE RECUSARAM A TRABALHAR DEFINITIVAMEN-

TE." 

3a. testemunha - !ls. 39 e segs. 

"···assistiu os !átos anormais que se veri!icaram na

quelas mesmas o!icinas nas manhãs dos dias 17 e 18 de 

outubro do corrente ano; que esses empregados se amo

tinaram, praticando ato grave de insubordinação,porque 

exigiam a volta de um determinado empregado cujos moti

vos da dispensa o depoente desconhece; que o depoente 

sabe de CIENCIA PROPRIA, em virtude de ter presenciado 

os rátos desenrolados nas o!icinas no dia 18 de outubro, 

QUE O ACUSADO TOMOU PARTE SALIENTE,no meio dos subleva

dos, INCORRENDO ASSIM EM GRAVE A.TO DE INSUBORDINAÇÃO; 

que o depoente não p6de precisar si o acusado recusou

se a trabalhar ou não . MAS PRECISA QUE O ACUSADO ACOM

PANHOU OS SEUS COMPANHEIROS NO ABANDONO DO SERVIÇO APOS 

O AlMOÇO, EM CONSEQUENCIA DOS F A. TOS DA MANHX;" 

4a. testemunha - !ls. 40 e segs.:-

" • • • O ACUSADO ABANDONOU O SERVIÇO, DESOBEDECENOO ORDENS 
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OOS SEUS CHEFES, QUE ERAM AS DE VOLTAR ao serviço; ' 

Adiantando :-

"··· diante de uma declaração formulada pelo acusado, 

um grupo de empregados que se recusavam a trabalhar, 

na qual dizia ele "si voces quizerem que eu chefie a 

gréve, eu chefio, porque sei chefiar, mas não com pa

lhaçadas;" ••• por esse motivo, é que o depoente acre

dita ter o acusado tomado parte ativa nesse movimento; 

que assistiu o acusado abandonar o seu serviço, desa

catando dessa f6rma as ·ordens dos seus chefes. 

E ainda :-

"··· que depois de proferidas essas palavras pelo acu

sado, GRANDE NUMERO DO GRUPO QUE O OUVIA DEIXOU O SER

VIÇO." 

Finalmente, a 5à. testemunha, a fls. 45, depois de referir 

o inicio do movimento de insubordinação até a sua culminan

cia com a saida dos operarios para a rua, declara :-

"··· nessa ocasião o acusado foi instado pelo seu chefe, 

Reinaldo Jamrré, testemunha deste inquerito para que !i

casse no seu posto e não abandonasse o serviço, MAS O 

ACUSADO NÃO OBEDECEU, DIRIGINDO-SE Á RUA;" 

Aliás, não é s6 da prova de acusação que resultou a eVidencia 

de tais rátos. 

Confessa-o o proprio acusado em suas declarações a fls. 17, 

quando informa: 

"··· não é o cabeça, ou chefe do movimento a que vem refe

rindo, pois, na Policia, teve ocasião de dlzer o nome das 

pessôas que tentaram encabeçar ESSA DEMONS~ÇÃO DE DESCR-
I 

DENS." 

Verdade é que, nas referidas rleclarações, o acusado tenta ex-



.. 

• 

. . -
THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY. LTD. 

explicar porque abandonára o serviço - "AFIM DE MOSTRAR 

OS EMPREGADOS QUE O DECLARANTE ACHAVA NOCIVOS A EMPREZA". 

Mas, tão inveros1m1l se patenteou esta esfarrapada des

culpa em face da pr6va produzida que o proprio acusado, 

em suas razões de deteza de fls.,arranjou outro motivo 

para ~ugir á responsabilidade de cabeça do mov1mento,de

clarando:-

Con!. razões a fls. 5 :-

"··· a sua prisão deve-se a ter Antonio Marteleti, 

apontador da Cia. e testemunha neste inquerito,apon

tado o acusado aos inspetores no momento em que este 

se aproximava dos oper-arios DETIDOS AFIM DE LHES PER

GUNTAR SE QUERIA QUE AVISASSE SUAS FAMILIAS". 

Arrematando :-

"Foi portanto ao cumprir um comesinho dever de carida

~ que o acusado começou a passar pelos sofrimentos 

e vexames que culminaram com este inquerito". 

A razão, pois, já é outra ••• 

Aliás, são as proprias testemunhas de de!eza trazidas pelo 

acusado que se encarregam de desfazer a deteza sutil,mas mal 

engendrada pelo mesmo :-

Assim - a la. testemunha, fls~ 68, declara: 

"~ •• o ACUSADO ABANOONOU o seu serviço sem, entretanto, 
N ' passar por chefe da insubordinaçao, que estava se veri-

ficando nas aludidas oficinas; "••• o acusado Andrelino 

Teodoro foi Visto pelo depoente proximo ao portão das 

oficinas, do lado de r6ra, no dia desta ocorrencia; que 

o depoente viu O ACUSADO DIRIGIR-SE DA SECÇ~ EM QUE TRA

BALHAVA PARA A RUA;" 

A 2a. testemunha, fls.71, informa :-
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" ••• o depoente já se encontra~a t6ra do recinto das 

oticinas, QUANDO A! APARECEU O ACUSADO Andrelino 

Teodoro, não sabendo por isso se o mesmo tomou par-

te nesse protesto, ou abandonou o serviço"; 

A 3a. testemunha, !ls. 78, diz:-

"··· o acusado SO DEIXOU o SERVIÇO a seu cargo depois 

do almoço"; 

A 4a. testemunha, !ls. 79 

"··· outra parte do grupo da secção de caldeiraria que 

abandonou o serViço rumou para casa; que o DEPOENTE t 
DE OPINIÃO que o acusado não tenha tomado parte nesse 

movimento de insubordinação porque o.mesmo s6 RETIROU

SE 00 SEU SERVIÇO VINTE MINUTOS, MAIS OU MENOS, IX? GRU

PO Q.UE HAVIA ABANOONADO O SERVIÇO DAS OFICINAS;" 

A 5a. testemunha, !ls. 80 :-

"··· por ouvir dizer sabe que o acusado DEIXOU O SEU 

SERVIÇO com licença, !«O PODENDO, POR!M, AFIRMAR ; 

que o acusado, quando no recinto das oficinas,esteve 

proximo ao depoente e aos companheiros que tomaram 

parte nesse movimento de insubordinação sem, entre

tanto, dirigir palavra aos mesmos; que encontraram

se lá na rua o depoente e seus companheiros,QUANDO 

A! COMPARECEU O ACUSADO ••• " ; 

Esta é a prova produzida pelo acusado em sua de!eza. Prova, 

· · portanto, que pelo mesmo não p6de ser eivada de suspeição. Pr6va 

produzida com intuito evidente de exculpar sua participação,e que, 

no entanto, analizada á luz serena e com as cautelas necessarias ao 

vicio de origem, bem patenteia sua responsabilidade. 

t de notar que :- • 
a) - TODAS ESSAS TESTEMUNHAS TOMARAM PARTE NO FA'ro A QUE SE 

REFE!RE A PORTARIA DE FLS. 2 ; 
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Confira-se :-

la. testemunha, fls . 

"··· o depoente no dia 18 de outubro juntamente com seus 

colegas em numero de 20 a 25 ma1~ ou menos, abandonou o 

seu serViço em virtude de uma resposta dada pelo chefe 

das Oficinas a um pedido feito por uma comissão que ha

Via solicitado esclarecimentos sobre a dispensa de um 

dos empregados das referidas Oficinas;" 

2a. testemunha, fls.:-

"••• o depoente assistiu e tomou parte nos f~tos ocorri

dos no dia 18 de outubro do corrente ano, nas oficinas 

do Cambuci, da L1ght & Power ••• ;" 

3a. testemunha, fls.:-

"··· o depoente tomou parte no movimento de insubordina

ção, verificado no dia 18 de outubro do corrente ano ••• "; 

4a. testemunha, !ls.:-

"··· o depoente e os seus companheiros deixaram o serviço, 

dirigindo-se para a rua;" 

5a. testemunha, fls.:-

"··· resolveram o depoente e seus companheiros cessarem 

o serviço, não mais trabalhando; que mais tarde, resol

veram eles saírem~ rua ••• " 

c) - 510 'IODOS EX-EMPREGADOS DA EMBARGANTE E TRABALHAVAM,NA 
I 

OCASIÃO, SOB AS ORDENS DO ACUSAOO. 

b) - REFEREM ELAS QUE OUTROS CHEFES DAS OFICINAS, amoRA 

EXTRANHOS A SECÇÃO DE CALDEIRARIA, TENTARAM INTERVIR 

PARA QUE SE ACAlMASSEM OS ESPffii.TOS, EVITANDO O ATO 

FINAL DE INSUBORDINAÇÃO, E CALAM SOBRE O COMPORTAMEN

TO DO ACUSADO A ESTE RESPEITO, QUE, SE NlO AFIRMAM Q.UE 

INCITAVA O MOVIMENTO, POSITIV.AM QUE NÃO TOMOU ATITUDE 
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ALGUMA PARA DIIPEDIR O MESMO, ANTES, 

COM ELE ABANOONANOO O SERVIÇO CONJUNTAMENTE COM SEUS 

SUBORDINADOS. 

t positivo e flue de todo o processo que o acusado era o 

sub-chefe· da sec~ão revoltada, e sobre aqueles operarias tinha 

certa ascendencia moral eonsequente de sua posição hierarquica. 

Negada tambem não !oi, - ao invês !oi confirmada pelo pro

prio acusaào a fls. 17, a declaração por ele feita áqueles opera

rios de que "SE NECESSITASSEM DE UM CHEFE ALI ESTARIA ELE DECLA

RANTE, POIS, O QUE ESTAVAM FAZENDO NÃO PASSAVA DE UMA PALHAÇADA." 

Esses tátos indestrutiveis levam á conclusão certa da ação 

rebelde promovida pelo acusado e que se passou, como toda prova 

está a indicar, da seguinte r6rma:-

Por motivos que não interessam á apreciação do cas 

sub-judice, fÔra demitido o empregado Carlos Callegaris . con-

sequencia, na vespera dos fátos narrados á portaria de fls. 2 do 

inquerito, os operarias tentaram se revoltar contra o áto do che

fe das Oficinas. o acusado na qualidade de sub-chefe da secção 

revoltada não tomou parte nos acontecimentos da vespera que não 

resultaram em áto algum positivo de insubordinação. s6 no dia 18 

, .quando voltou a comissão organizada com uma resposta contraria, 

!oi que o accusado demonstrando sua ascendencia sobre esses opera

rios, fazendo valer o seu prestigio de chefe, assumiu a direção do 

esboçado movimento de rebeldia que então passou a se consumar com 

um aato de grave insubordinação, e abandonou o trabalho acompanhado 

daqueles a quem lhe cumpriu fazer obedecer e respeitar as ordens 

dos superiores de serviço. 

Tratando-se de um movimento de natureza coletiva, no qual se 

viram envolvidas inumeras pessoas e muitos tomaram part~ efetiva,s6 

a quem desconhece a déficiencia da prova testemunhal poderia extra

nhar a dificuldade de se apurar a responsabilidade de cada um,mesrno 
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dos orien~adores, quando se exija o absurdo da mesma derivar 

declarações positivas e peremptorias. 

A responsabilidade de tais casos 

serie de fatores de ordem c1rcumstancial que se conjugam e conca

tenam um complexo que nestes autos é positivo e arrasta inexora

velmente o acusado. 

Certo da incontestabilidade de tais verdades decorrentes 

da hermeneut1ca da prova, da logica e do bom senso !oi que a ilus

trada sub-procuradoria do Conselho Nacional do Trabalho proferiu 

nos autos o parecer de fls. no qual apanhou com sintese e precisão 

a sumula dos fátos iner1m1nados ao acusado. 

Retorçam, agora, a conclusão daquele parecer, impondo a 

reforma da respeitavel decisão embargada, os documentos novos tra

zidos pela embargante. 

Assim a justificação regularmente processada !oram ouvi

das três testemunhas que informam: 

A primeira, a fls. 13; 
11 
••• que no dia 18 de outubro de 1935, nas oficinas 

da mencionada Cia. o just1!1cado Andrel1no Teodoro, 

em compania de Oscar dos Reis, bombeiro e de outro 

empregado cuja nome não se recorda promoveram um áto 

de indisciplina concit~ndo os demais companheiros pa

ra não continuarem mais no seu trabalho afim de que 

por esse áto fosse readmitido no serviço da Cia. o 

sr. Carlos Callegaris que havia sido anteriormente 

demitido·; que em virtude desse á to de indisciplina 

a metade dos empregados da secção acompanhando o jus

tificado abandonou o serviço tendo saido das oficinas 

não mais voltando aaquele dia; 

A segunda testemunha, !ls. 15: • 

n ••• momentos após a metade dos empregados da secção 

abandonou o trabalho que vinha fazendo e saiu para a 
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rua, tendo o depoente NOTADO Q.UE A FRENTE DOS MESM 

IA O SR. ANDRELINO TEODORO;" 

A 3a. testemunha, !ls. 16: 

" ••• não sabe informar quem tenha realmente sido che!e 

da indisciplina podendo entretanto a!irmar que o sr. 

Andrelino Antonio Teodoro tomara PARTE SALIENTE NESSE 

ACONTECIMENTO;" que juntamente com a metade dos ope

rarios que tinham abandonado o serviço saiu tambem o 

sr. Andrelino;" 

Acrescentando: 

" ••• que o depoente bem como os demais operarios que to

maram parte no moVimento eram subordinados dirêto do 

sr. Andrelino Teodoro;" 

E ainda: 

"··· que ao meio dia metade dos operarios, mais ou menos, 

saiu das oficinas acompanhando o justificado Andrelino 

Teodoro, que ia á sua !rente;" 

E dos documentos oferecidos, sobretudo de duas cartas !irma

das uelo ex-empregado José Cornago, deriva com meridiana clareza a 

participação do acusado como cabeça do grave ato de indisciplina ve

rificado no recinto das oficinas da embargante, no dia 18 de outubro 

de 1935,que culminou com o abandono de seus serviços. 

Por estas razões e doutos suprimentos desse Egregio Conselho, 

é que a embargante espera a rerorma da respeitavel decisão embargada 

que const i tuirá,seguramente,mais acertada e rigorosa aplicação de 

I sent o de selos em virtude do art. 
67 do Decreto n~ 20.465 de 1 de Ou
tubro de 1931. 

--:~~~ .Pe-(~--~~ ~ 
~ ~- ~~rc.--c;~ ~~-
~-
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N ta data, junto aos presentes autos os embargos offerecidos 

pel "The s o Paulo Tramway Light and Power 

decisão proferida no accordão de fls. 98. 

lQ Official 
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i • 
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EXMO . SNR. DR. JUIZ, FEDERAL DA SECÇÃO DE SÃO PAULO. 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED, 

por seu advogado infra assignado nos autos da justificação re

querida contra Andrelino Antonio Theodoro, que corre por este 

Juizo, diz que não tendo sido possivel citar ao justificado pa

ra os fins pedidos nos autos, quer se digne V.Exc1a. ordenar 

seja !e1ta nova designação com expedição de novo mandado. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

• 

• 
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MANDADO 

O DOU'rOR RUB.bN 1.11\RlANU A UHA, JUI~ SUB 'TITUTU 

~Dr. L DA ti~CÇÃU Uu ~·T Du D~ ~ÃO PAULU . 

MANDO ao otf icial de justiça deste juizo,a 

quem este for apresentado,estando por mim assfgna

do, que a requerimento da 'l'he oão Paulo Tramway, 

Light and Power Company Limited intime a Andrelino 

Antonio J.heodoro, residente nesta Capital, á rua 

.B'rancisco Consuta, n2. 5, Sacoman, Ypiranga; ao dr. 

Procurador da 'epublica, ao dr. José PauJo de Hac 

do ..;)oares Inspector de Previdencta do Conselho Na

cional do Trabalho e as testemunhas do conte11do 

da e tição desnacho e designação segudmtes: --- ----
... 

-----------------------PETIÇAO- -----------------

Exmo. Sr. Dr. Juiz FederaJ da ecção de são au o, 

The São Paulo Tramway Li ht and Power Company Ltde 

por seu advogado infra-assj nadiD, quer promover pe 

-rante este Juizo, com a intima ão de Andrelino -
, 

Antonio Theodoro, residente nesta Capital, a rua 

~'ranc isca L-onsuta, n2 5, bairro de Sacoman, no dis 

tricto do Ypiranga, e a assistencia do dr. Procu -

radar da hepublica, neste Estado, e do Sr. Inspec

tor de Prev dencia do Conselho Nacional do Traba~ 



, 
1,rabalho dr. Tose Paulo de Macedo Soares, uma jus-

tificação, em que pretende provar o seg\linte:- ---

1) lc.iue o justificado. Andrelino antonio 'l'heodoro f o 

suspenso das funcções que exercia com) empregado -

das officinas da justificante, em consequencia de 

grave tnsubordinação commettida pelo mesmo no dia 

18 de Outubvo de l q35 ;II) Que a insubordinação pra. 

ticada pelo justificante consistiu em abandonar o 

seu serviço e promover, entre os seus companheiros 

de t rabalho, um movimento de indesciplina, no sen

tido de obrigar os mésmos, sob capciosas aJle~a Õe 

de não continuarem naq11elle dia em seu servico, a 

bandonando tambem as suas occupaçÕes nabituaes · III) 

~ue o movimento de indisciplina, por elle fomentado 
... 

nao teve maiores consequencias, em virtude de oppo 

tuna intervenção das autoridades p011éiaes,que, sa 

bedoras do oc corrido e com bons modos, conveceram 

os companheiros do justificado da sem razão da sua 

attli.tude e da conveniencia de retornarem ao traba

l ho;IV)"<.ue realmente, os re eridos orer·1rios, déan 

te das explicações receb das das autoridades e de 

seus superioros hierarhicos, voltaram ao trabalho, 

o mesmo não se dando com o just if icad o que foi c on-
, 

dtlliido preso, por inspectores, a 5a , Delegacia de 

Policia, hoje Delegacia de Ordem bocial;V) Que dean 
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deante da attitude d > justificado e nara que o mau 

exempJ o por elle dad não vi a., e entre os seus em

pregados, ajustificante, es cudada em preceito claro 

da e1, suspendeu o referido justificado. ( Decre -

to N2 20465 - 1-10- 1931 e decreto N2 21081 de 24-

2-1932 artiFo 53, & 12 ). Nestes termos, offerecen

do a a xo o rol de testemunhas que devem ser ouvi

d s, com as formalidades le aes, na presente justi

ficação e intimadas as mesmas, bem como o justifica 

do, nos termos do art. 53 do decreto 20.465, e o 

Dr. Procurador da Bepublica e Dr. Inspector de .t-'re

vide ncia, da designação do dia, hora e Jocal da di 

ligencia e devolvendo-se esta á supnlicante indepen 

dente de traslado, do Deferimento . Para os effeitos 

fiscais dá-s e a esta o va or de 1:000$000 ( um con

to de reis). E. R. cê. são a lo, vinte e dois de 

011tnbro de mil novecentos e trl.nta e seis . Pp. Gas

tão Pereira de Souza. el l ada. Testemunhas:la -Gui

lherme R thje- rua Mes 1 i a, 146- Profissão ; Sol a

dor. 2a.-Benedicto da 0 1lva onteiro- r a resser, 

474-Profissão: Caldeireiro. 3a.- Ben amin Gomero

rua dos Ituanos, 60- Prof issão: Calderejro. ------

------------------ DESPACHO----------------------
Ao dr. Juiz Substituto. 23-X-36. - A. Como requer, 



equer, designando o sr. scrivão dia e hora. Inti

e-se. Em 23-10-36. R. ariano.- ------------------
--------------------Designação--------------------

ara o dia 27 do corrente, ~s 15 horas, a inquiriçã 

eqnerida. São Paulo, 23 -10- 1936. O escrivão José 

,ornes Barretto. O que se cumpra. Dado e passado nes 

ta cidade de São Paulo aos vinte e tres dias do m 

e Outubro de mil novecentos e trinta e seis. ~~ 
~ 

r~ ~J-4~uo '"~-

Útil' . 

J 
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· MANDADO 

U DOU'l'UR RUBEN MARIA O DA .H.UCHA , JUIZ SU S'l'ITTJTU 

FEDEHAL DA 8EGÇÃU 00 E 'lADO DE SÃO PAULO . 

, 
MANDo ao official de justiça deste Juizo que a vi -
ta deste, por mim assignado, em seu cumprimento e 

' ... a requerimento da The ~ao Paulo Tramway Light and 

Power Company Limited, intime para comparecerem ne 
./ 

te Juizo, (4u andar do predio da Delegacia Fiscal, 
, 

Praça do Correio)no dia 31 do corrente, as 12 ho -

ras, a Andrelino Theodoro, rua Francisco Consuta n 

5, acoman,Ipiranga; ao dr.Procurador da Hepublica , 

ao dr.José Paulo de Macedo oares, Inspector de 

Previdencia do Conselho Nacional do Trabalho, e as 

te temunhas arroladas, afim de acompanharem e de -

porem n? justi ica ão a que se refere a seguinte--

----------------------- t~IQÃO--------------------
Exmo. Sr. Ur. Juiz Federal da Secção de São Paulo. 

The São Paulo Tramway Light and Power Company Lted , 

por seu advogado infra-assignado, quer promover pe 

rant este Juizo, com a intimação de Andrelino An-
, 

tonio Theodoro, residente nesta capital a rua Fra 

cisco Consuta n.b, bairro de Sacoman, no districto 

do Ypiranga, e a assistencia do dr.procurador da 



da Republica, neste Estado, e do sr.Inspector de 
' 

t-revidencia do C0 nselho Nacional do Traralho dr.Jo 
, . • • .v 

se Paulo de Macedo tloares, uma justif1cacao, em que 

pretende provar o seguint e: 1) Que o justificado 

Andrelino Antonio Theodoro foi suspenso das func -

ções que exercia como empregado das o1't1cinas da 

justificante, em consequencia de grave insubordina 

ção commettida pelo mesmo no dia 18 de outhbro de 

19~; II - Que a insubordinação praticada pelo jus 

tificante consistiu em abandonar o seu serviço e 

promover , entre os seus companheiros de trabalho, 

um movimento de indisciplina, no sentido de obriga 

os mesmos, sob capciosas allegações, de não conti

nuarem naque11e dia am serviço, abandonando tambem 

as suas occupações habituaes; III) Que o movimento 

de indisciplina, por elle fomentado, não teve maio 

res consequencias, em virtude de d>ppottuna interve 

ção das autoridades policiaes, que, sabedoras do 

·occorrido e com bons moaos, convence~am us campa -

· nheiros ao just i.ficado da sem razão da sua atti tu

ae e da conveniencia de retornarem ao trabalho;IV) 

ue realmente, os re1'eridos operari os, deant~ das 

explicações recebidas das autoridades e de seus su 

per·ores hierarchicos, voltaram ao tra alho, o mes 

mo não se dand0 com o jus t ificado que foi conduzi-

• 

' ) 
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condnzido preso, por· inspectores ,. á 5a. Delegacia 

J de ~olicia, hoje Delegacia de urdem 8ocial; V) Que 

deante da att}tude do justificado e para que o mau 

exemplo por e11e dado não vingas e entre os seus 

empregados, a justificante, escudada em preceito 

claro da lei, suspendeu o rererielo justificado (De 

ereto n.2U.4Bb de 1.10.1931 e decreto n.2l.U81 de 

24.G.l932, artigo 53, §lu). Nestes termos, offere 

cendo abaixo o rol de tes lemunhas que devam ser ou 

vidas, com as formalidades !e .,aes, na Jr esent e jus 

titicação e intimadas as mesmas, bem como o justi

flcado, nos termos do art.5~ do decreto 2U.4ô~, e 

o dr .procuraoor da Republica e dr.Inspector de Pre 

videncia, da designação do dia, hora e local da di 
, 

li encia e devolvendo-se e ta a supplicante inde -

pendente de traslado, do deferimento • .tJara os erre 
, , 

tos fiscais d a-se a esta o valor de l:uuo uuo(um 

cont de reis) . ~. R. Mcê . ~ão aulo, vintà e dojs 

de oltubro de mil novecentos e trinta e seis . Pp. 

Gastão Pereira de Souza(Sellada) Testemuru1as: la.

Guilherme uthje, rua Kesq ita,146,profissão,solda 

dor. Ga.-Benedicto da Silva Monteiro,rua Bresser 

474,prof1ssão: Caldeireiro. 3a. -Benjamim Gomero, 

rua dos Ituanos,6u,profissão,caldeireiro. Despa -

cho: A. Cumo requer,designandu o sr.Bscrivão dia e 

• 
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e hora . Intime- se . Em 23 . 1U . 3o . R. Mariano~~ . -----

0 ~ e se cumpra . Dado e passado nesta capital de ) 

l:)ão }Jaulu, aos 27 de outubro de 19Zb . EU, ~"'-- f-c 
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ASSENTADA 

A•s 12 horas do dia 31 de outubro de 1936, nesta 

cidade de ~.Paulo, na sala das audiencias do Juizo 

FederaL,onde se achava o M.Juiz 'ubstituto Federal 

dr.Huben Mariano da Rucha,connnigo escrivão adeante 

nomeado,presentes ahi a justificante representada 

por seu advogado dr.Gastão Pereira de Souza, o dr

José Paulo de Macedo ~uares, delegado do Conselho 

Nac1ona1 du Trabalho, o dr.procuradur da Hepublica 

e o justificado acompanhado de seu advogado, dr. 

Alair Martins de Miranda, procedeu-se a inquirição 

das testemunhas arroladas,como segue. Do que la -

vrei este. }..1J ~,. ~~ ~~-

~~~. 

la.testemunha 

Guilherme Rothje , brasileiro, casado, com 25 annos 

de edade, soldador, residente á rua Mesqui ' a n.l46, 

nesta capital. Aos costumes disse nada. Compromis

sada na forma da lei e sendo inquerida,disse: que 

que conhece ao justificado sr.Andrelino Antonio 

Theodoro e assim ' sabe que o mesmo era funccionario 

da The ~.Paulo Tramway Llght and Power Co.Ltda.na 

qualidade de sub encarregado da secção de caldeir 

ria daquella Cia .; que sabe que sr.Andrelino Anto 

• 



, : 

I 
1 

I 

I 

Antoni o Theodoro em virtude de um movimento de in-

disciplina que promovera naquellas offi cinas fora 
\ 

suspenso das suas funcções, facto esse. occorrido 

em 18 de outubro de 19p5; que sabe desse movimen

to por ter ouvido de seus collegas empregados d~ 

mencionada Cia.; que que no dia 18 de outubro de 

1935 nas orficinas da mencionada Cia. o justificad 

AndreJ ino Antonio Theodoro e~ companhia de Oscar 

dos Heis, de bombeiro ~ de outro empregado cujo no 

-me nao se recorda promoveram um acto de indisci li 
.-.-- - . --

... 
na concitando os demais companheiros ~ara nao con-

tinuarem maif3 em seu trabalho afim de que T)Or esse 

acto fosse readmittido no serviço da Cia . o sr . Car 

los Calegari que havia sido anteriormente demittid ; 

que em virtude desse acto de indisciplina a metade 

dos ampregados dasecção acompanhando o justificado 

abandonou o serviço tendo sahido das officinas não 

mais voltando naquelle dia ; que o depoBnte conti

nou em seu trabalho não tendo adher~do ao movimen

to en~abeçado por Andrelino Antonio Theodoro; que 

por ouvir dizer sabe que o sr .Andrelino Antonio 

Theodoro e mais dois comnanheiros foram presos por 

inspectores de policia ao abandonarem as officinas . 
em companhia dos demais comoanheiros que o tinham 

acompanhado; que não sabe se na manhã de 19 de ou 
• 
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outubro os companheiros que hav1am na vespera 
H , 

abandonado o serviço, retornaram ou nao as officina 

da C ia. 1; que tendo Andrelino Antonio Theodoro por 

esses factos sido suspenso de suas funcções não 

mais voltou ás o ficinas. Dada a palavra ao dr •. Jo 

sé Paulo de Macedo t>oar s, nada repergnntou. Vada 

a palavra ao dr.procurador da Hepublica, nada re 

perguntou. Dada a palavra ao advogado do justifi 

cado,em reperguntas dis se: que . o depoente trabalha 

na Light na secção de solda electrica; que não é 

parente de nenhum dos chefes das officinas; Perg 
. , 

tado. se, prec1samente, e parente de Mis4:ler Terrer, 

respondeu que é primo em segundo gráo do referido 

Mister Terrer; que. o movimento grevista se desen

rolou entre os dias 18 e 19 de outubro de 1935, 

tendo disso certeza e isso por ter presenciado os 

factos embora não tenha participado do movimento; 

que quando disse :•que sabia desse movimento por 

ter ouvido de seus collegas empregados da menci~n 
, 

da Cia. 11 queria se referir as te temunhas arrola-

das nesta justif cação, gue são Benedicto da Sil.

va Honteiro e Benjamim Gomero; que não viu Renj,a-
~ 

mim Gomero tomar parte ria greVie e tampo co ouviu 

fallar coisa alguma a respeito da participação do 

mesmo na gréve; que não sabe qual o motivo da de-

• 



demissão de Carlos Cale ari; que no dia 18, prjmei 

ro dia da greve, o justificado Andrelino Theodoro 

tomou parte no movimento e foi preso nesse mesmo 

dia 18; que nrecisa que Andrelino Theodoro foi pre 
- , so ao meio dia do dia 18; que nao node affirmar se 

o justificado tomou parte na greve no dia 19, se -

undo dia do movimento grevist~. E nada mais disse 

nem lhe !oi perguntado, do que para constar lavrei 

este que 1 dq digo. Pelo advogado do justificado 

foi dito que contesta o depoimento da testemunha e 

vista ee ser parente do chefe geral das officinas 

da Light and Power; por ser empre ado da Cia. jus

tificante; finalmente, em virtude das flagrantes 

contrad·ções do seu depoimento. Pela testemnnha fo 

dito que co rma o set depoimento por ser a ex -

pressão da vurdade. E nada mais disse nem lhe foi 

per untado, do aue para constar lavrei este que 
, 

lido e por conforme e assignado. EU,~~ 
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~a . testemunha 

Benedicto da Silva ronteiro, bras·leiro, casado, 
, 

com 37 annos de edade, caldeireiro, residente a 

rua Bresser n.474,nesta capital. Aos costumes dis

se nada . c~mpromissada na forma da lei e sendo in

querida,disse : que na manhã de 18 de outuhro de 

19~5 achava-se o depoente presente nas officinas 

da Elght quando em virtude de um"zum-zum" que já 

havia em razão de ter sido damittido da Cia. o sr-

Carlos Calegari viu o sr .Burges fazer uma allocu

ção aos operarios digo viu o sr . Borges pedir a pa 

lavra para, naturalmente, fazer mna allocução aos 

operarios no sentido de acalmal-os; que nesse mo 

mento o sr .Andreli.no Antonio Theodoro declarara an 

vóz alta que ell'e Andrelino era competente para 

diri ir o pessoal, entendendo o depoente que o sr. 

Andrelino quiz com isso dizer que tinha canac·idad 

para chefiar um movimento de protesto contra 

missão do sr .car~os Calegari; q e em seguida 

os empre ados voltaram para as suas occupações at 
, , 
as 12 horas do dia 18; que apoz a volta dos empr 

gados para o serviço algumas pessoas entre as qua s 
, 

pode citar bombeiro, uscar dos Reis e outra pes -

sôa cujo nome não se recorda não tendo visto ness 

momento o sr .Andrelino a convidar seus collegas 



collegas para abandonarem o serviço; que momentos . 
apÓs a metade dos empr eeados das officinas di od 

seução abandonou o trabalho que vint1a fazendo e sa 
, 

hiu para a rua , tendo o depoente notado que a frent 

dos mesmos ia o sr .Andrelino Antonio Theodoro; que 
, , 

apoz ter Andrelino sahido das orricinas ficara pa-

rado na calçada momento em que fora preso por in -

-spectores de policia; que nao sabe informar se o 

justi.ftcado Andrelino Antonio Theodoro continua oti 

não a trabalhar em suas funcções nas officinas da 

Light não sabendo assim se o mesmo rôra ou não sus 
, 

penso ou demittido; que esse movimento tivera seu 

inicio no dia 17 entretanto nesse dia ninr;uem aban 

donou o seu serviço só o fazendo como já se referi 
, 

no dia seguinte isto e no dia 18 . Uada a palavra 
, 

ao dr . Jose Panlo de Macedo tjoares , nada repergun-

tou . Dada a palavra ao dr .procurador da Hepublica , 

nada r eperguntou . Uada a palavra ao advogado do 

justificado , em reperguntas disse : que no momento 
, 

em que o sr . Borges, como ja se referiu, ia tomar -· 
a palavra, o justificado interveio allegando que 

era sufftflciente para dirigir o mov~mento e ordeno 

aos operarias que voltassem para o trabalho, o que 

aconteceu de racto ; que os operarios que obedece

rãm a ordem de Andrelino eram todos seus subordin 
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subordinados directos, sendo portanto obrigados a 
, 

otledecer-lhe as ordens; que ~ depoente so ouviu es 

· sa phras do juRtificado mandando os oper di o de--
clarando ser euffic'ente para dir' ir o movimento 

não podendo avançar dahi se o justificado era o ch -

movimento grevista; que ao.meio dia precisa-

o dia 18 abandonarem seu serv 

· na1 de pro-esto; que o horario do almoço 
, , 

das officinas e das 11 ao me!bo dia; que os opera -
, 

rios abandonaram o serviço ao meio dia aoos o te -

rem retomado findo o se almoço; que o depoente 

conhece os factos sobre que depoz por te1- os pre -· 

senciado; que o de oente não foi accu ado de ser 

e 1 ta nem eve processo administrativo na L ht; 

que o depoente v ·u quando o j ficado sahi das 

orft c nas acompanhado de tm1 ou dois operar1os ,1'i

cando então na calçada fronteira ás o ficinas;que 
- , ~ nao pode prectsar se alo-uma pessoa indicou o justi 

ficado aos agent s de poli c :ia . E nada ma s disse 

nem lhe i' oi per , ntado, do que para constar avrei 
, 

este que lido e por conforme e assignado . EU , 



; .. 
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3a. teste ·1unha 

Benjamim Gomero, italiano, casado, com 51 annos d 

edade, caldeireiro, residente á rua dos Ituanos n 

ou,nesta c~pital. Aos costumes disse nada. Compro 

missada na forma da lei e sendo inquerida, disse: 

que conhece o sr.Andrelino Antonio Theodoro por 

ter sido o mesmo emrr egado da L:Ught exercendo as 

funcções de sub chefe da secção de caldeiraria; 
- . , que actualmente o justificado nao esta exercendo 

suas runcções por ter sido u mesmo suspenso; que 

de sciencia propria sabe que em virtude de ter si 

do demittido da Cia . Light um empregado por nome 

Carlos Calegari houve um movimento de insubordina 

ção ou protesto nas ufficinas do Lavapés est~ndo 

á testa desse movimento dentre outros o s r .Andreli 

no Antonio Theodoro; que o movimento de protesto 

ou indisciplina tivera seu inicio no dia 17 de ou 

tubro dia esse que correra entretanto sem que 

houvesse qualquer l'acto de anormal continuando os 

empregados em suas funcçees e esse movimento de 

protesto ficando apenas no "zwn-zum"; que no dia 

seguinte, isto é, 18 de outubro pela manhã, acha

vam-se todos os empregados r -unidos na officina 
• 

quando apparece o sr . Borges e pede a palavra,sup 

pondo o depoente que fosse para aconselh<:1r os ope 
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operarios a continuarem o seu serviço mas isso nao 

se verifica porquanto o justificado Andrelino Anto 

n·o Theodoro dissera que não poderia admittir"cor 

po extranho" naquella secção e que e11e Andrelino 

era su f'iciente para digo sufficiente ou tinna co 
___.,_... ... 

petencia para chefiar o movimento; que o depoente 

pensa que And:Celino com a phrase que proferira te 

ve em vista fazer seus companheiros scientes de 

que e11e dispunha de meios 011 competencia para le 

var a bom termo aquelle movimento de protesto; 

em seguida todos os operarios voltarrua para o seu 
, 

trabalho; que as 11 horas, como de costume, sahi~ 

rrun todos para o almoço e novamente regressaram 
, , 
as 12 horas; que aR 12 horas quando devia ter 1n1 

cio novamente os serviços das ot'ficinas os opera 

rios não iniciaram o serviço do costume e se manti 

varam róra dos seus lugares nas officinas; que ao 

meio dia houve um tumulto nas off'cinas e os oper -
· rios foram ameaçados de aggressão se não abandona . . . 

sem o serviço e isto por um companheiro chamado 
- ·-

bombeiro; que em virtude dessa ameaça a metade do 

empregados abandonou as officinas sahindo para a 

rua e a outra metade continou na uff:ic ina reini -

ciando o serviço; que o depoente acompanhou o nu

mero daquelles que abandonaram o serviço de recei 



receio de ser aggr edido pelos seus com· .anheiros 

mais exaltados; que não sabe informar quem tenha 

realmente sido o chefe do movimento de indiscipli 

na podendo entretanto affirmar que o sr. Andrelino 

Antonio Theodoro fazia parte digo tomara parte sa

liente nesses acontecimentos; que juntamente com a 

metade dos operarios que tinha abandonado o servi

ço sahiu tambem o sr .Andrelino; que Andrelino Ant -
nio Theodoro depois de ter abandonado as officinas 

e no 111omento em que conversava com uscar dos Reis, 

tambem .empregado da c ia . , que se achava em um auto 

~ovel da policia rôra detido econduzido j ntamente 

com Reis; que nesse dia os operarios que haviam 
... . , 

abandonado o serviço nao ma1s retornaram as offici 

nas; que o depoente como disse tendo tambem abando 
, , . '. nario o serviço no dia 18 so regressou as offlcinas 

no dia seguinte pela manhã; que no dia 19 pela ma

nhã não havia mais movimento algum de protesto nas 

officinas e todo voltara a seu estado anterior de-
. 

sempenhando cada qual as suas funcções; que expli 

cando melhor diz que no dia seguinte , 19 de outu 

bro, todos os que hav1.am abandonado o serviço na 
, , 

vespera, voltaram as officlnas a presença de Mis 

ter Terrer sendo por este interrogados sobre os 

factos desemnolados nas oí'ficinas; que reconhecid 

• 
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reconhecida a inno~enc ia de um grande numero de 

operarios esses voltaram no dia seguinte ao traba

lho; que dentre estes se achava o depoente que con 

tinuou normalmente a trabalhar na Gia . ; que o de -

poente ha sete annos que trabalha para a Light . 

Dada a palavra ao dr . José t'aulo de Macedo t:>oares , 

nada repE guntou. J.)ada a palavra ao dr .·proctl!'ador 

da Republica ,nada reperguntou . Dada a palavra ao 

advogado do justifi ado ,em reperguntas disse : que 

o depoente sabe por ouvir dizer que o motivo da d 

missio de Carlos Cale ari foi o accidente que o 

mesmo soffreu nas offici as; que confirma ter 

que tomou parte no movimento revista conhecendo 

portanto os factos de enrolados por ter tomado p 

te nos mesmos, não sendo entretanto um ~os cheres; 
, 

que o movimento do dia 18 principiou as 8 horas 

hora em que Andrelino Theodoro impediu que Borges 

tomasse a palavra dirigindo aos operarias; 

a intervençio de Andrelino ordenando aos operaria 

que voltasoem ao serviço digo os operarias volta

ram para o servj ço embora .Andrelino .não digo ser

vi co ma'"' não por interven.ão de Andrelino; que o 

depoente bem como os demais operarios que tomatam 

parte no movímento era subordinados irectos de 

Andrelino Theodoro; que o sr .Rorges era runcciona 



-funccionario do almoxarifado nao podendo portanto 

dar ordens aos operar:os da secção de caldeiraria; 

que o justificado podia dar as ordens em ~Jrtude 

do carr~o que occupava; que o depoente embora f'orça 

do .a tomar parte na greve ao meio dia, pela manhã 
, 

entretanto participara della.exyontaneamente sem 

coacçã.o; que ao meio dia a metad~ dos operar i os ,, 
" mais ou me11ds sàhiu.das ·of'ficinas acompanhando o 

justifica-do Andreliü,o Theodoro que· ia á sua frente· 

que o depoente apÓz a prisão de ··Andrelino , di ri i u 
.• 7 

se para sua casa não snbendo se os dema·is operario 

fez o mesmo ou se foram ao Departamento ~stadual 

do Trabalho; que o depoente no dia 19 foi jmntamen 

te com o justificado rAtornar CB sem serviços não o 
, 

pmrm1 ttindo Mister Terrer apos pequeno inque,.·i to 

que fez ouvindo os participantes do movimento; que 

retomou seu serviço no dia seguinte, isto é, no 

dia 20; que o depoente não teve promoção nem augme 
, 

to de salario apos o movimento grevista; que o de-

poente tem sete annos de serviço . ~ nada mais dis 

digo serviço . Pelo advogado do justificado foi di 

to que contesta o depoiMento da testemunha . Pela 

testemunha foi dito que confirma o seu depoimento 

por ser a verdade. E nada mais disse nem lhe foi 

perguntado, do que para constar lavr i este que 1 

• 
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Off. N2 14: 365 
ESCRIPTORIO DAS OFFICI AS -
São Paulo, 8 de NoTembro de 

Illmo. nr. 
-... Ruy odrê 
D pto. Jur1d1co 

. RE: 

e p ndendo á carta NA 10685-DJ, de 6 do oorr nte, 

dou s~guir as i formações solicitada obre o empregado An-

dr lino r eodoro, can t nte doe eguinte cartõe de empregados: 

lA Cartão 
Ch pa: 436,441 e 452 

ome: AND LINO THEODORO 
Occupação: Aprendiz 

e idenai R.Conae1he1ro Dante 
1 rio $200 

Entrou em erviço: 18-3-1918 
1-4-1919 

Nada consta. 
ah!da: 
azao : 

N.l 

2.11 Cartao 
Chapa:· 134, 5948 o 

ome : A ELINO THEODORO 
Ocaup: Ajudante pintor 
Re id: Rua Bresser, 93 
Sa1ario: 550 
Entrou m erviço: 2-2-1920 
Sahida: 15-'7-22 
Razão: ada const 

3a CaTtão 4• Cartão 
Chapa: 5071-!997-6082-6145-6170-6179 Chapa: 5093, 5467 e aotual 
Nome : .lN1)RELINO THEODORO' N. -AN LINC THEODORO ( 5421 
Occup: Caldeireiro Oaaup: Caldeireiro e Sub-
Re id: Rua s.Vicente, 41 . encarregado da Cslde1. 
Sal rio: 800; 900 em 1-1-24; 1 000 Re id: Rua · Valebt~,51 

em 11-10-24;1 100 em 16-1 25; Salario: 1 600; 1$700 em 
1$200 em 2'-1-25; ~00 em 1-4-28; 1$800 em 

o 16-9-25 e 1$400 m 1-2- 6 1-10-28 e 000 em 
Entróu em serviço~( 5-10-22 !27-l-25 1-10 
ahida: ( 2- 1-25 e ( -7~27 Entrou em rYiQo: 2-9-27 

Razão: Livre vontade a la.sahida e ahida: 
foi ara o interior a 2a. Razão : 

nto e faltas nada ha annotado nes es oart5es~ mas 

ha n~o, aproximadamente, tendo ido dada um ordem um opera-

rio de ua eoção pelo Aa istente do Encarregado Geral de Meahanica, 

nr. Aurêo Ale&san~ri, tanto e se operario como elle, rebellaram-ae 

c ntra esse Snr., provocando uma tentativa dele anteo Por esse mo

tivo chamei-o á minha pre enQa, censura~o-o energicamente, no ~ue 

elle de culpou-se dizendo llado num momento de 

exaltac;ão. 
... 

D'ahi em diante, apezar de nao ter praticado nenhuma 



8-11-935 

Of:t • N.R 14 3 65 

.RE: HODCRO/ps,2 

Dr. 

.... 
falta no aervtço, nota a-se ,que o seu procedimento na4 era o mesmo 

que anteriormente, parecendo um tanto auapei~o. 

Na dia !7. de 9utubro proximo findo, 's 7 horaa, no momento 

em que deveria ae~ começado o aerYiqo daa Otftoina , ~ouve ~ ten

tativa de levante,na Seaqão da C ldefraria,em ignal de proteato 

~ela demi aio de um op&rario, que quando era ~roourado er abafado 
-pelo• proprioa encarregado daa Offiotna • o Snr. An4relino poz-ae 

na frente mandando que seua cornpanhetiroa to em trabalhar, 'no que 

foi obe ec1do, demonstrando a ãim ter pre t1g1o obre ellea. 
I 

No dia 18, de manhã, 4a me mas horaa,houve nova tentat1 a 

de levante .nessa Se QãOJ, que 'fo1 u.t:tooada pe~o~ enoarrega4~ tne

dia~te a promessa de uma ~1• -o vir ae entender commigo, en4o 

.neaaa ooaaaião o Snr. AD4rellno declarado mai ou meno• o eguin~: 

" S~ vooêe não prestam vara lev~r por di.nte uma ~T Tenham e 

e~tender oommfgo, ~ eu aabere1 chefiar o movimento;~ A 12 hora• 

de se d:1a, o e.r re:!nioi•do o &rYiqo, oa operario da Seoqão de. 

Caldeiraria recuaa~am- e a trabalhar e a~,~~-~~~~~~~~ en-

carregado 

uaou do 

T /),rB.t/ JD 
a: Dr O.de ouza 
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A "The Slo lo Tramway Light and Power Company Li-

mited" n!o se conformando com deci ão da Terceir Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho proferida no accordão de fls. 98, 

recorre da meam par o Cons lho leno, offerecendo us razOe& 

de embargos de fl • 100/lO, bem como os documentos de fls lll e 

seguintes. 

Seguindo a praxe estabelecida por esta Repartição, 

proponho se~a facultada vista do presente processo ao Sbe, Adre

lino Antonio 'fheodoro , nesta ecretari , pelo prazo 

a fim d que apresent ae alludidos embargos a co 

entender. 

Pr1;J:Jli/1JIJ1otl/lllde rt, 
lD Official 

/ JO ,3~ . i9w~~Btá t1 M tJ ~~~ 

n /f/ ._Á/jrvM'J'ftft:?J .. é 

-·-.. -. ~d4/UJ tk ~~~ ~., 
lJir· ~ 
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BUL:z~ 4 ~tHMe/t J~ 

/ 

O abaixo aaignado, nos a :1tos do inq:J.eri to adminis

trativo que a The são Paulo, Tramway & Power Co. Ltd. move a ANDRE

LINO THEODORO, vem requerer a -junt da do incluso in trum nto de :pro

curaç·o esclarecemo que é encontrado ' Praça da sé nQ 26 - 2Q andar 

na Oapit l do tado de são aulo, para onde deverão ser dirigidas 

q~esquer notificações. 

Nestes termos, 

PEDE D:EFERnmNTO 

, 
Sao Paulo, 8 de Dezembro de 1936 

• 
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...... . l.~ ...... Traslado Liv1·o n. 156 . fls . 

REPUBLICA DOS E. U. DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DA CAPITAL 

"'E.o TABELLIÃ.O 

Dr. Rinaldo Bulcão Giudice 
Substituto 

ARNALDO LOBO 
Rua Wenceslau Braz, 26 - Telephone, 2-1840 

Procuração bastante que faz .. : And.re lin.o .. Antonio Theodoro. 

I t.jo2 iC1 . 
55 'r 

SAI 8 A M QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem 
que no anno do nascimento de Nosso Senho1· Jesus Christo, de mil novecentos e trinta 
e . . s.e.is ... -.1956-............ aoS ... v.inte .. :-:-2.0.~ ............. dia do mez de ... Novembro 
do dito anno, nesta cidade de São Paulo, em .. meu cart.orio , .. perante . mim .. tabel-
11ão , ... compa:r.eceu como outorgante Ancrelino. Antonio Theodoro., .... o 

brasileiro, casado~ operario, residente nesta Capital, .á hua ! 
.It,ranc.isco .... Kossuta no . 42. .. .. ... . . ...... . . .. . ... . ......... ~ 

o ... 
a. 
C\l 

~ 
4: 
~ -.............. .. ..... .. .................. .. .... ... ... .... ... ..................... . . .. .,. o 

reconhecido ....... pelo ....... proprio ....... de .... m.1m. ... ta.b .• .... ..... .. . das duas testemunhas ao diante ~ 
assignadas; perante as quaes por ell ........ me foi dito que, por este publico instru rnepto e nos termos ! 
de direito, nomea .......... e constitue ......... seu bastante .......... procurador . e.s .... DIS. 1' rancisco ... - "§ 

t: 
lt~rÇL.nco .. d.e ... AO.r.e.u .. e .. ~.la ir. War.t .ins .. de J.viiranda, .. braz.ileiros, advo~ 
g·ªq.o.~, .. G.O.m .. J~scrJptorio nesta. Gapital á . .traça da Se; no. 26, 2 o 0 

?.n.oª:r., ~.rª . o fi.m especial .de ambos, conjuncta ou .separadamente 
õ~.f en.o~r .. o o.utorgante no P.r.oc.es.s.o . ad1minis tractiv.o. que lre move -
Tne ... São . Paulo Tra.mway .. L.1ght ... & Power. Co. Ltd, .... podendo . onde com 
estª .. $.e .. ª ·prese;rrtÇ1r, prq. t1car .todos os .. actos .ne.cessarios .. para o 
c9.o.~.l .. des.e.mP.e.nho ... d.o .. Pr.e.sente .. mandato, .. com . amplos e illimi tados 
pod.e.re.s .. , ... PO.d.endo .. ainda, interpor . recurs.os ... para o Min.fsterio do 
Trabalho., .. Industria .. e l;ommercio, .Presidente da . Republica;outor
gand.o~lhes ... tambem arnplos e illimi.tados poderes para o foro em 
g_eral., .. POdendo propor, .. variar, desistir de a cções e defende l-o 
nas .. co.n.t.r.arias, aggravar , .. appelar., ... .interpor qualquer recurso -
tanto .... e.m .. la ... .... c.omo. ... em .seg.unda ... 1ns.tanc1a.·; ·· em· qualquer juizo·; tran-
sigir, ... receber,dar quita.ção, . substabelecer e ratifica os impres-
s.os .... como ... se .. ex-pressamente outoTgados o foss.em.. 

., 

. .. . ... ........... .. . ..... .. . .. . 



Ao ...... qua ....... disse ........ e!l ........ outorgante ......... , conferia os poderes que as leis lhe concedem, para 
em seu ....... nome ....... como se presente .......... fosse .......... , requerer ......... , allegar ........... e defender ........ . 

seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, podendo propor, a quem de direito tiver, as acções 
competentes, cíveis, crimes ou commerciaes, proseguir em seus termos até sentenças e suas execuções; 
assignar os respectivos articulados, offerecer em juizo o que for necessario nos incidentes que appa
recerem, interpor recursos de appellações ou aggravos, prestar em sua alma qualquer licito juramento; 
requerer inventarios, partilhas, embargos, arrestos, sequestros e cartas precatorias, fazer justificações, 
habilitações, louvações, composições, confissões, desistencias, transações, reconvenções, arbitramento, 
arrecadações, protestos e contra-protestos; outorgar, acceitar e assignar escripturas de vendas, compras, 
cessão, penhor, hypothecas, sobre-hypothecas, de dação - in solut~trn e outras quaesquer; fazer 
registrar taes titulos onde convier, assignar para isso os respectivos extractos; assim como lhe .......... . 
concede ........... poderes para transigir .......... em juizo ou fóra delle, dar quitação do que receber .......... , 
substabelecer esta, se convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfação, 
que o direito outorga. E de como assim disse .......... , do que dou fé, lavrei este instrumento quç, 
sendo-lhe ......... !ido, acceito ........ assigno ... COm .. .a.S ... t .e.s.temunhas ... pre.s.ente.S, .. dou ... te. 
~'u .. ~'.lor.e.nc;io . $ouz~ .. Le1te, a:.Juo.an:t;e hB:b111t.aO.o .. 9- e .~cr~v1, .. ~, 

.u #W G· N Rina.ldo ..... ulca.o ...... lud.i.ce., ... .t.ab.e.llia.o .. a .s.ub.scr.evi. .(aa) -:- .. An.dreli-
no. .h.nt.o.n io .. ) \heo.dor..o .... - ... Dan do.lo ... de .... Pros per..o .... -:-... J .•. P.Andrade. ~ 1.gue 1-
r.& ~ . ~evidamen.t.~ .. s~. ll.ada. .... com ... 2A~OO.O ... t..e..de.r.a.l. ... e ... ma.1s .. $20.0 ... d~ .... ta 
de. ... e.dlJCª. ç~.o .... e. ... s.ª-ud.~ ... . 7'r&slª.dªdª .. ~rn . ~.~.gu. 0.ª . .-.... ~u , ... é... .... . .... ~ ............ . 

... ........................ ................... ..... . 

..... . ...... ... ... . 

· ..... · .......................... ........ ............. ';-:.. .. :,··t.__ ·n· .. "~ · .. ,"i ·-G ·r; ... : ............................................................................ .. 
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s.Paulo, 24 de rço ó.e 1937 

Illmo. sr. 
Oswaldo Soares 

D.D. Direotor Geral da Secretaria ao ConseL~o Nacional ao Trabalho 

RIO DE JAN 'IRQ 

esado senhor. 

REF: 

Sa ooações. 

Accuso o recebimento de :v/of ficio de 9 do corrente, 

na q ~al me communicaveis a abert~ra de vista,nessa Secretaria, dos 

a~tos do processo em que The ão Paulo Tramway, ight & ower Co . 

Ltd. oppÕe embargos á decisão proferida pela Terceira Camara desse 

Conselho , determinando a reintegração de m/constituinte nos servi

ços daq~ella En~reza , bem como fazia referenoia a anterior officio 

no 1-1586-829/36, de 20/11~6, oue não foi, entretanto, recebido. 

~anto ao presente orficio tenho a r esponaer-lhe que 

a data ao recebimento do meamo coincidiu com o exgottamento uo pra 

zo concedia.o, tornando portanto inteiramente inutil uma viagem mi

nha a essa Capi ta 1. 

ssim sendo, cons:.llto se seria possível a v.s. me 

avisar, no caso de ser concedida nova vista, com maior anteoeden

oia afim de poder eu estar nessa Capital com tempo s~fficiente pa

ra fallar nos mesmos a ~tos; em caso affirmativo, poderia v. s. se 

utilizar de teleJ)hone (a pagar nesta Capital).- ..2 - .Po 3:t. 

Sendo o que se me of erece, antecipa amente grato e 

aguardando suas noticias, s~bscrevo-me com os protestos de conside-
AI raçao e apreço 
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INFORMAÇÃO 

O Dr . Alair wlartins de Miranda , bastante procurador de 

Andrelino Antonio Theodoro accusa o recebimen~o~o officio n~ 328 , 

de 9 do mez p. f:4ld.o , -em o Cl Ual lhe foi facultada , pelo prazo de 

10 dias , vista dos· •. emb"at'gos O.pp()stos á dee1ooo proferida pela Ter

ceira camara deste conselho (accordão de fls. 98) pela são Paulo 

Tranway, Light and Power company, Limited , e pede lhe seja dada 

nova vista, pois o recebimento do off icio coincidiu com o e gptta

mento do prazo aue lhe foi concedido. 
Isto posto, acho que ao !:lr . Alair v1artins de Miranda 

deve ser dirigido novo officio esclarecendo que o prazo é contado 

ua data do recebimento do mesmo. 
} O Sr. Director de Secçã~ , para os devidos fins . 

lo, 12 de Abr il de 1937 

,SJ:VJ(Â%. ~~~~ ~ ~ 
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1-7 /37 - 829/~6 

Dr· Al ir 

Pr ç d 

1 

rtin 1 · nd 

-, ng 26 - 2 nd r. 

Att n e do ' olio1t ç·o on 

lo , 

o 

v o 

o t't de 24 d rço ult o, co nico- oe qu o pr o -

de 10 dia , · r e l ta o 11tn do ro e o 1 qu 

, Li ht n o er Co. Ltd.• enc 1 -
nh lnqu ri o Pn1 iatT' lvo 1 ur do contr o vo o 

contt1 tu1nte Andr lino Antonio Th o oro, o r ' cont o a 

rt1r da d t do r c blmento do pr t · o' leio. 

At ncio a ud .õ 

(J. B. rt1na O ti ho ) 

Di r ctor o .. o, no do 

D1 reoto r r 1. 
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fi Ill.t'lO. or . O:w ldo oo;; res 

DD. irector Jer. l a S-cret :ci· do 

Con ... E: ih !· c · on· L o l 'r l.w 

Ri u D..o!i 

ACC:.lSO o rEcebimento do s/officio no l-7~6/07 -
t o e 1.3 o cor r nte , Eill tl:.lE Ul€ comm:.1nic e:: :.l€ o .bJ!' zo 

l.leg 
lfl 

Cl€1'€3 .L' i· 3 ;oE.3 uc p .. co ·r r u ' u t · o r -
ce'bit ento e s/c .L"till , t:..1ao n· 'ü!'lllti ue l/Cilll't · nt rior • 

greceuemlo , · onexo 3t 
' 

lll tr 3 1' h 3 

p pel · ctylogr:~ ~ •s , evi · ment r:.1cric· · 3 , • el' .,· e 1./cli nte , 

sr. n relino ntonio ~hcouoro nos oppostos por "he 
lfl 

·o :.I lo 

Tr m~•Y i ht & o er Co. ~td . 

novici· d 

pr ço 

Sendo o :.1e .. e tnE: ot ' -rece , e g:J' rd· nu o c 1 l.c 'J er 

r .. peito , 3Jb2crcvo-rne cot· o .. · J;roteeto3 uc co .=i l:.T .. / "o e 
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IN .. U:li.'RITO Dl. IFI STR.E\ '1' IVO 

PRO 'lO VENTE: The Q'o 'u lo Tr IUWay, .uight & 

1 OVIDO: nurelioo -rlDtonio 1'heodoro. 

------ X ------

ower 

.c.LO "lliARGADO NJJqELINO ANTONI THEODORO 

N 

0 Q,;meço da ..Q.CeSS' O 
, 

b'-lrg~do re.u1ont a 
o.emni Zál J·ão in fi i (ol 

d ~ t• em q· e , não 

tue lhe ~ropoz ~ 

ri~ d ocidentes no Tr~balho e obteve, com s~a · a~istLnci , a 

indemnizan- o lc ~ 1 - muitas veze s ~upe~ior á proposta - e q~e cor-.,. 
• re_pondt ' les- o soffrida . 

Da h i cl ta o torn· r - 2 e o E'!IJba rg· o -.P..;;.e;;;.r..;;.s..;;.o,;;;;;n.;;;.a__;;,;;~__w;;;._..;;..;;;.. 

.; cm.b ·'i rg~nte; si tivesse remos de 10 ~nnos de st.rvL;o j:.l e .. t ri 

de híl n1:.1i to irremeo.iave: ent o.esyecLido - como tem 61Conttci o a in-

n~c..ros outros o per rios ela €1Lb&~rg· nte vi ot illJa s E • ocio.entes no 

trab lho. 

Como, entreta nto, o embarg· do .j~ tinh w i s de lO 

annos , começou 3 se dtsenvolver ~o seu uerTedor a r -de ue tent v 
, 

pertal-o cau· vez lll&~is em sJ::Je mal~s · te: se preaE:nt r a op11ortu-

nid de , ' gnifica !)i r·· rob&~ rg· nte , do protesto lev úo i 1 'cito na ... 

suas o1'ficinas do Cambucy. 

Immedi · t · mente se yoz emb rgc;l nt~ em cam:po píira con-

seguir o f'im h t nto · lm&jado: demi ttir o ousado" oper rio que n:"'o 

servi de f · ntoche em suas J,ãos pois, Siibi quaes eram o ... seus di -

rei tos pugnav ]Or elles . 

S:Jrgi :1 ent~o ~ yeç· c :.1€ {. :.l!ll v ·rd.uat: iro 'li oe llo con

tra i pro~ria erobQrgante: 

O IN UMRITO A INISTRATIVO. 

a mais temo2 a a ccrescent r ás nossa.= · l l g· '3'Ões 
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de efesa com referenciill ao inquerito sinwo , rélctil'iCiilndo- as , 

m•r , ta venia , nw i s :JIIlti vez a atten.;~o doa Egr gios Julgaaores .Qa 

ra o montoGdo de sanaices uit11s liliJ.i peLis cinco testemunhas de c-

. cusaç'"' o ( ?! ) - TODAS ELLAS c lGADAS DA E1,3.A~Gt\NTE - ' s quaes foi 

s:Jfficiente f zer repergunt. _ e Íllna lysar-lhes f' in l os depoimentos 

p· r . se vc.cií'ic· r co.u1 osoL.lt& segJr n.,.a a.e q:Je s~o üilS s ment i -

ros·s . 

Vejamos i.lgora a 

JUSTI:E'I OA <;Ã O 

A j :Js t i f i Oi -sã o f c i ta e IIJ J :.1 i zo é :..rroo ..,p.;:.e~ç.::.....===;:::...,;;,.;;..;.;::.. 

de · ndc v lor juria.ico , m· .. exige p· r t l que :...: testemunh· a se -

jam accordes nos pontJs pr ESt teleciuos J,)'Jr" o uépoimento e o 1·· 

ÇiiD ae tr l fOrllii Ué não se lhes puss• im ut~~ · graciosiaauc ou a 

s:Jspei~~o. 

reenchem esses rEquisitos s testemunhas ouvia·~? 

.A.BSOLU'fMlli l'l)J. , porque : 

a) as testemun~s ouvid•s na justifica.,.~o s~o suspci 

lli: - ellas são ernpreg· das d Effib:ilrg· nté, h vendo as::-im a subordi -

n :;ão rcs:.llt nte da re ç~o ac patr;o e El1Jprcg H.to . Ess;a re Let.;·- o de 

depcndencic1 u· s testem:.mhiJS põr.lr• com u lllb rg· nt€ € 1 oti vo su 'i'icien

te ~~•r· tom· r sem v lor ju.ci iuo · lgum os uepoiwentos prest· os . 

:Janto e1inua á testeruunhi.l GUILHE ili RUTHJE, ~ su sus 

peiç- o cons -quentE * ser empregado u:.t eufb· rg nte, aj:.mte- .... e a e ser 

FARENTE do chefe das officin· a do 03mb:Jcy. É dupl men t e suspeito, 

portanto. 

Essas as testem:JtJh:.ls t.c zia · s ye 

justific 'iio , cujos uepoimentos contest.mo.:3 .. or n;o terem - como não 

t~m - valor a lg~. 

b as testem~h s ouviu•s na j~~tificag~o s~o uiver

gent~s e contra dictorias: conuic~ão essencial p· r~ e1 inat• cabi l iu· 

de na justifi · ;ão é a concorll.~ncia entre a: testem~nh· a a re~pe ito 

da materia sobr que dep~zerem . N especie presente , entret nto , 
" são fl gr- nte2 as contnldicçõ s e visíveis as inverdaães, q_uer se j ·m 

seus aepoimentos tom•a.os ue per s i, quer o ... ejlcim cow rel.a-;2o ·os ue 

rnais da j~sti.ric .;ão , :JE;JI' o s j· m 1'in 1111 nte em confronto com os 

das testem~nh·s que uepuzcr no inquerito . s testem~Illll! s a· j :.1st i -

' . 



-
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sâo"t<stem~~ 
historhl ( :.lG receber~m ord.em=f"I: con-

jastifica~ão nad~ viram , nada testemanhar m. 

aue for.arn repetir et J:.liZ~o 

t· r . Como, poré J , piz vam tcrrE. no 1" lso, foram co lhiaÕil s nas Jen-

tiras, q:.l•n o repergJnt·ãas . 

Um :.l1timo ponto deve ser frizado . Se as testeru:1nhas 

ctos e~en~ lados em 18 de Outu-

bro nas Officinas GO C·Hnb:.lcy , d · propried· dE: d· embarg&Jnte , se seus 

ae_p)imen tos pouiarn ~se Uirecer t· nto , perg:.mtamos : Porq:1e u; o J:on1m 

el1 s 0:.1 iu · s O~.-l in(lJE.L'ito (pando a ewbur·6ante tem toa.:.~ · r':.~ci 1i<l•

de p r3 to nar - lhe? os depoimentos? 

É .lliÍS :.ll.ll 
.., 

prov· ae y_Je e1las s&.~o testem:.mh111s ":.u~-

ranjad s" i :.11 ti · horü, sem nenhum Vtii1or , cowo j ' a issewos. 

1-'ortanto , cou1o 2 c1b· rg nte nenh:.m1 e1ementJ novo 
, 

e v~ lia tro:1 ... e par estea lll:Jtos , e Cic ser m .. ntid G respcitave 1 

decis No u~ Egre i a Terceira ~mar m~ndQndo reintegrar o emb.rg•a.o 

no cargo q_ue occup· va, com· fie l observ•ncia do disposto no· rt . 

53 ~ 4Q ao Dec . Feu . nQ G0 . 465 a.e l/lü/1931, lt~rauo pElo Dec . FéU . 

oQ Gl .08l de d4/d/l9J~ . 

ssim fuzendo os Egrlgioa Julg•dores , man tida 

e in ttingid~ est•r~ a 

J U S T I Q A ! 

~~o J ~ aulo, p· r o -qio ue aneiro, lQ e Junho e 937 
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aspetç&o. 

-oao e ll pua 1 .. :.rta.r a ur· CiO 1 Q O:J a 

Pre Doh m 8SE:S I'f::1CJ...ll. ltOS te ~ s o~v1das? 

ABSOLlJTJ. 

a ) a a teat 

· , porq..1e : 

~n~s oav1 a na Juat l1'lca ..;iio -1110 s;mpel-

tts : - e l la io emp das d mbarg nt , h v m o s s tm a s..1bordt• 
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j · ti ica:~ ... c , u ... Jos ._.:pol eato 

t m - v· l.or algum. 

-or Il8o -e rem - como na o 

b ; ... 
t e tem:.~nhas oa W a na jõl3v ltica~o sao u.iver-

i natw u1l11.1 -

de à j·stif i a eoocor ano1a otr e 12 t ea t ~nh~~ i r s~ tto 

· , .... 1 cria _obrE q:Je t.lep~z 4-.. e.w . ra e peo1 pre ent , cotr tanto, 

u J.'l gr· u">;.es oont i cçÕc! e v l :Ji. v e ia as i ov crda s , q:Jer s jam 
0 €:.12 L fO.'. -:.nto .. t.cr;:;.l 0.3 u U lJl " ' 1. ~ €!' 0 3 J ID CO r l ;ão aOS a. • 

e da J· atir1.~-~:-o , · ~.r o .=oJ· .ll' -..· lmeut~ ItJ conf r nto oom oa 

daa t estem;Jnh q ~:J e n ~ 1n~~r1to. Aa te te unbaa da Jaat1-
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IIIIIITERIO DD TIABALHO, 
INDUITIIA E COMMERCIO 

~~ ····-·-··-····~ Secqão 

O.K . T. ·21i 

CONSELHO NACIONA L D O TRA B ALHO __ / f" 

ACCORDÃO 
Ag/J'P 

Proc . 

19 ..... 3. ......... . 

... 
VI TOS •r Of:; os autos dest processo elll 

que são p rtes : 11 The são Paulo Tram ay I Light a.nd Po er Com 

pany u 1 como embe.rg nte 1 e DR INO o IO T • ODORO, como e,m 

o rgdo : 

Consider ndo aue a Terceir. c"' ar 
.. 

deste Conse-

lho , pelos tund .r entoa constantes do cÓrd~o de 30 de Junho 

de 1936 (publicado no Diário ficial d 10 de Set bro 

mesmo o - fls . 9g) jul 'OU improcedente o inquérito dmin1 

trativo inst ur o pelfl IISÃ.o PE\ulo Tr ror y , Li 1t nnd Po rer 

Comp ny 11 contra o er, pr gado '.JDRELINO !TONIO TEODORO , ecus -

do de f lte. gr ve cPpitula(1n na letr . .9. do art . 5t1- do Decreto 

nt 20. 465 , de 1931, ntenêlendo a oue n~o ficou proVf a· . irnpu-

taç-o lev nt dA contra o mesmo er~r ~ o; 

ue co decisão não se conform 
... 

a Empresa e oferece recurso de emb rgos .ara este Conselho Pl~ 

no , de flcÔrdo com o § 4 do n t . ~ 

cr~to n 24.784 , de 1934; 

do .e ulamento nexo o De -
Considerando , prel1min rruente , que os erb, r s f .2, 

raro apr ent dos de tro do prazo leg a ue se r fer o 9 

do oi t do rt . L~ , e ostfío devi mnente contest dos !)elo e 10 r -

gado ; 

Considernnno , e meritis , Que a emb. r ,,nte , com 

as r zÕes aduzid e nos embrrgos 1 1ão coúsegue modific r a si

tu ção do proc sso , ois os fu d mentes d deois~o de fls . 9g , 
, 

continu 1 de pe ; 

ss i m, ne de ve ser rn nti õ fi. rein-



2 . /~ 
tegração do emoargodo , conforme bem àec1d1u o. Terce1r. C~ 

RESOLV 'M os meru·oros do Cons lho NPcional do Tr -

balho , reunidos e sessão plena , conhecer doe emb rgos , p r 

desprezo- los e manter decisão ember 

Rio de Ja eiro , 17 de março de 193g 

Fui presente , 

Vi - President , 
no e ,rcÍcio da P 
sidê ci . 

Rel ptor 

Procurador Ger 1 

ubl1cedo no D1ár1o Of1c1al em J o &Jl. ~ ~~ lrf 

-r· 

X 

• 



M . T . I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABAL HO 

G/ rP. 

1-9 I - /36. 1 de 

r. SUp r1ntenden de " 

and Po er C0 ." 

c p1 tal - são lo. 

1. 

Co n1co-vos, 

o Conselho ac1ona1 do 

• 

o de 1. • 

-Sao ulo 

ra os ev1dos r1n , ue 

lho, 

d rço p •• , pelos rundamento const tes do incluso 

c6rd*o, resolveu, mantendo decisão da erce1ra cam_ 
ra de 30 d Junho de 1.936, despr sar os e rgos opos 

to or es Em r"'sa á esma d c são. 

-es s condicoes, consoante o r solvido, 

deve es Elnprê ro ove , d ntro do prazo de 10 dias, 

eon dos d d t do r c ~1 nto do presente, reinte-
.., 

gracao d uel r do, t ndo e v1st o estabelecido 

nos ar os., 32 37 do 1 ento n xo o c. 24,784, 

d 1.934. 

-Atenc os s Saudacoes 

• de st1lho ) 

Diretor d Secretar! , Interino. 



M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

G/ • 

1- 9/38-82 /36. 18 de nho 1. '7 • 

Sr. Andr li o onio Theodoro. 

I . o Dr. 1 ir rt1ns Oe d • 
0 Andar. 

ulo. 

Levo ao vosso conhec nto rue o onselho 

cton 1 do "" em ess o 1 n d 17 de r o 

p •• , pelos tunda .e t const te do Ac6rd~o u 11c 

do no "Di rio Oficial" de 10 de JUnho corrent , r ol 

opostos 
,.. 

la " he sao ulo 
N 

and o er c .Q. nter a voss re1nt gr c o 

no s rviço da rê , conr6 decidiu a reei-
.., 

ra c ra, m es ao d 30 de JUnho de 1. 976. 

t ncios s 
,., 
oe • 

D1r tor da Secretaria, Interino. 
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~ermo de JUntada 

JUnto aos autos,nesta data,o documento 

protocolado sob o 0° 10560/38, da"The são Paulo 

Tramway, Light And Power Company Ltd. são Paulo Brasil 

Rio, 13 de Julho de 1938 

or. Aam. 



THE $ÃO 

. bj 
5ÁO PAULO. BRA21L 

N! õ2 764 são Paulo, 4 de Julho de 1936 . ~ 

Ilmo. Snr . J. B. de Martins Castilho , 

M. D. Diretor da Secretaria, interino, do 

Conselho Nacional do Trabalho - Rio de Janeiro . 

Com referência ao oficio n~ 1-938/38 , 

de V. Sa . , de 18 de Junho pr6ximo findo e recebido nesta 

Companhia em dat de 2? do mesmo mês, enviando c6pia da 

decis· o do Egrégio Conselho N[ cional do Trabalho, proferi

da no processo n~ 829/36 , relativo ao inquérito administra

tivo instaurado contra o Snr . Andrelino Antônio Teodoro , 

tenho a honra de informar a V.Sa . que esta Companhia vai 

interpor recurso pera o Exmo . Snr . 1 inistro do Trabalho , 

Indústria e Comércio , de acôrdo com a faculdade que lhe 

assiste . 
Valho-me do ensêjo para reiterar a V. 

Sa . os meus protestos de elevado aprêço e distinta consi

deração . 

• 
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MINISTeRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSe:LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

N 

I n f o r m a ç a o 

----- -

--~unto aos autos_9__goeumento de fls.jff, em 

ue "The.. são Paul.o Tramway igb.t -..and Power _compa.ny L.td. são 
». 

Paulo _ nforma que_Yai interpor recurBO para o sr. Ministro do 

TraQal.hQ, da decisão proferida por este L:onse1ho, em acordão de 
17 de Março d_e 1.9_3_8. __ _ __ -

--------~ --------=---.......;;_ 
o referido acordão fo~ ublicado no ."Diario 

Oficial"em lO de Jul]'lo do corrente ano. 

___ _ Nessas condições, passo os autos ao Sr. Dire

tor da secção, propondo que os mesmos aguardem o decur~o do pra 

zo astabelecido no § l 0 do art. 5° do Decreto 20.784, de 14 de 

JUlho de 1934r pa resentação do recurso • 
... 

p , ~eira secçao, 13 de Julh 38 

~·?é:~ 
_ _ _ Of. Adrn • 

--····--

• 
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TERMO DE JUNTADA 

r. N_esta data, junto aos presentes autos 

o recurso 1nterpost~ pela ''The são Paulo ,rrum ay , 

Light and Pover comgmiy,Lirnited" para o sr. H1n1s 

_ do .Trabalho, Ind11stria e comércio da decisã 

conselho. - + 

r~M# 251flr!Jl_flr 
Of .Jt.C1m. - Classe "K". 

• 



T H E 5~0 PAULO TRAMWAY, LJGHT ANO POWER COMPANY, 

SÃO PAULO, BRAZIL 

REQUERIMENTO N: A-ó ôló • São Paulo, 6 de Agôsto de 1938. 
·"' 

E:x:m.o. Snr. Pre si den t 

do Trabalho - Rio de 

I .. 
, . 'a ---

Diz THE SÃO PAULO TR.A'M!HAY, LIGHT .AND POWER 

COMPANY, LIMITED, que não se conformando, data vênia, com 

a respeit!~ei decisão dêsse egrégio Conselho, proferida 
' 

no proc sso n: 829/36, reterent a inquérito administrati-
"' vo instaurado contra o Snr. Andrelino ntônio Teodoro, re-

quer a V.Excia. se digne de mandar encaminhar o incluso 

recurso ao Exmo. Snr. Ministro do Trabalho Indústria e 

Comércio, de conformidade com o disposto no art: 5: do 

decreto n~ 24 784, de 14-7-1934. 

•JSM/RAS/ .AR • · 
Em. anexo:-Recurso 

. citado. 

Nestes têrm.os, 

P. E. D., 

• 
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T•·.U:: SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY, 

5ÁO PAULO, BRAZtL 

REQUERIMENI'O N: A-6 614 • São Paulo, 6 de 

Exmo. Snr. Ministro do Trabalho, Indústri 

e Comércio - Rio de lan iro. 

THE SÃO P OLO TRAMWAY, LIGHT AND POWER COM

PANY, LIMITED, vem à presenQa de V.Exoia. atim de recor

rer da re~eitáv l decisão proferida, em embargos, pelo 

Egr6gio Conselho Nacional do Trabalho, em Ses ão Plena, 

no proo sso n: 829-36, reter nt a inquérito administra-
,. 

tivo instaurado contra o .Sr. Andrelino Antônio Teodoro, 

requerendo seja avocado o proo sso. 

~ste pedido ~fundamentado no art: 5:, 1!

nea b, do Dec. n: 24 784, de 14 de Julho de 1934, pois 
- -

a recorrente não p6d se conformar, data vênia, com a de-

cisão prot rida qu ,mantendo o julgamento da egrégia Ter-

oeira Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tanto quan-. 
' 

to êste, se afastando das provas colhidas m inquérito 

administrativo regularmente processado, violaram as dis

posiqÕes de lei aplicáveis e os prino!pios gerais de di-

, i .. reito, assim como julgaram de maneira oontrar a as suas 

decisÕes anteriores sôbre idêntio s espécies. 
, , 

A consciência jurídica de V.Exoia., Sr. Ml-

N A -nistro , nao escapará a procedenoia das razoes que, a · 

- segue -
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-seguir, serao aduzidas pela recorrente, que se 

curs~, confiant em qu o Direito ser! r stabelecido para a - ... manutençao da disciplina na organizaQao da recorrent , conces-

sionária de serviços públicos, onde a · ord me a disciplina de

ve imperar, base que são de qualquer trabalho organizado. 

Os f!to qu der orige ao inquérito admi

nistrativo instaurado contra o empreg do Andr lino Antônio 

Teodoro, ligeira s!nte e, foram os seguintes:-

Pela manhã do ia 18 de Outubro de 1935, pou

co depoi de iniciados os trabalhos nas Oficinas da recorrente, 

ocorreu um fáto grave de insubordinação numa das SecçÕes, le

vado a efeito por alguns empregados que não queriam acatar as 

deter.minaQÕes emanadas da AdministraQão das mesmas Oficinas. 

!sse t&to grave teve orige e localizou-a , sem se estender a . 
outras dependanoias, justamente na SecQão da qual o acusado 

' 
Snr. Andrelino Antônio Teodoro era o sub-encarregado; onde, 

... 
portanto, o acusado exercia funQoes da contianQa imediata da 

administraQão. Por essa ocasião, o acusado assumiu atitudes 

de tranca rebeldia às providAncias determinadas por seus su

periora qu visavam impedir tais atos de desatino, como tam

b'm êle solidarizou-se com os insubordinados, quer dirigindo

lhes a palavra em pÚblico ou com êles confabulando, quer aban-

donando o serviQo, sem justo motivo, dirigindo-se para a rua, 

onde foi visto e foi detido por inspetores de policia. 

Instaurado o inqu&rito administrativo, para 

se apurar a responsabilidade do acusado, processou-se aquele 

de acôrdo com as "InstruQÕes" em vigor, baixadas pela porta

ria de 5 de Junho de 1933, do Exmo. Snr. Presidente do Conse

lho Nacional do Trabalho. 

O acusado to1 presente a todas as audiências .. 
e inqui iQoes, sempre assistido por seu advogado, apresentan-

do atina! defesa escrita e arrolando testanunhas, cujos depoi-

- segue -
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mentos toram tomados por têrmo. Conclusos oa 
' 

são do Inqu&ri to apres ntou seu relat6rio, concluindo pela 

A - - -prooedenoia da acusaQao ao acusado, c ja part1c1paQao na gre-

ve ticou irretutavelmente provada. 

Encaminhado o proces o o Egrégio Cons lho 
... 

Nacional do Trabalho, para sua apreciaQao julgamento, por 

maioria de votos e regeitando o par cer de tls., exarado pe-

1 ilustrada Sub-Procuradoria do mesmo Conselho, houve por 

bem Egrégia Terceira 09mara daqu 1 alto 6rgão administra

tivo julgar p la improcedên oi a do inqu'ri to, no a t~rmo do 

ac6rdão datado d 30 de Junho de 1936, que, com a devida vê

nia aqui se transvr v : -

"Oonsid rando que da leitura atenta das pro

vas constantes doa auto a não resul. ta a con

vicQ*o da "grav inaubordinaQão" atribuída 

ao acusado; 

Considerando qu são de certo modo incoeren

tes os depoimentos, quando sali ntam então 

que por iniciativa do acusado voltaram ime

diatamente os operários ao aerviQo; 

Resolvem os membros da Terceira ~amara do 

Conselho Nacional do Trabalho, por maioria 

de votos, julgar improcedente o inquérito 

e, em consequência, determinar a reintegra-
' 

Qão do acusado, oom as vantagens legais". 

E de notar-se que, como ticou dito, a Procu

radoria do Conselho opinou pela procedência da acusaQão. Esse 
' 

p·arec r não to i adotado porém pela egrégia 3a. c•ra, que, 

ali!a, nem a êle se referiu em sua d cisão. • 

Embargando a respeitavel decisão supra, pa

ra o Conselho Pleno , a recorrente ofereceu suas razÕes, dentro 

- segue -
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do prazo leg 1, instruindo-as com documentos no - ~ q aia uma just1tioaQao processada regularmente perante o entao 

Juízo Fed ral da Secção do Estado de são Paulo, na. qual foram 
,. 

ouvida tre test~munhas, com a presenQa do acusado seu advo-, 
gado e a as i tência do Exmo. Snr. Dr. Procurador Geral da Re-

p6blica e do M. D. Inspetor de Prev14""ncia do Conselho Nacional 

d(!) Trabalho. 
Julgados ses ão pl na de 1 '1 de MarQo do 

dorr nte ano, foram o mbargos desp . zado pelo Conselho que 

mant ve a decisão de sua Tere ira câmara, como s v"", pel~ lei-
, 

tura dos doia tltimos "conaideranda" do respectivo Ac6rdão, 

qu 8 egu • ·- -------
"Considerando, "de m ritis", que a embargan-

. .. 
te, com as razoe aduzidas nos embargos, 

não consegue modificar a ituaQão do proces . 
... 

o, pois os fundamentos da decisao de fls. 

98 continuam de pé; 

Considerando, aaaim, que deve ser mantida 

a reintegraQão do embargado, conforme bem 

decidiu a Terceira C!mara: 

Resolvem os membros do Conselho Nacional 

do Trabalho, reunidos an Sessão Ple.na~ , co

nhecer dos embargos, para desprezá-lo e 

manter a decisão embarg da.• 

Isto quer dizer que o Egrégio Conselho Ple
no Nacional do Trabalho perfilhou a resp it!vel decisão de fls. 

98, emanada de sua Terceira Câmara, isto 6, que 

"••• das provas constantes dos autos não 

resulta convicção da "grave insubordinação" 

atribuida ao acusado; e que 

" .. ••• sao de certo modo incoerentes os de-

poimentos, quando salientam então que, por 

- segue -
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iniciativa do acusado, volt 

mente os operârioe o serviQo." 

Ora, snr. Ministro, as provas produzidas 

no pres t processo, quer a prova teat nhal chamada de 

acusaqão, qner a de dete a , me o, as declaraçÕes do pr6-

prio acu ado, peQa que 6 tamb6 de det a ão todas su 

concatenizaQão 16g1oa, de meridi clareza, um elemento de 

tirm oonvicQão da pertioipaQ .. O do acu ado, Sr. Andrelino 

AntÔnio Teodoro, noa &toa de greve 1 vada a eteito no dia 18 

de Outubro de 1935. E ia aind , de qu , com a sua conduta 

d injustiticáv 1 reb ldia, induziu o acusado outro operá

rios, seus subordinado , a abandonarem o serviQo já iniciado. 
1\ 

Este o prtmeir ponto a er demonstrado, argum ntando-ee sem-

pre com a provas doa autos, se delas se atastar. 

O outro ponto, qu tamb6m será esclareci

do sem dificuldade, 6 que não e%ist incoerência nos depoi

mentos das testemunhas. Longe de serem incoerentes, tais de

poimento atirmam a verdad do t&toe que, no ambi nte de 

agitaQÕes em que desenrolaram, deixaram, por certo, impres

sões tumultuosas no espírito das testemunhas. 

Assim, vejamos destacadamente ~ates pontos. 

I 

O acusado participou ativamente dos átoa 

de greve, induzin o seus companheiros a 

Participarem dagu les átos• 

I o pr6pr1o acusado quem o contessa, (de-

clarações de tls. 17, dos autos de inquérito admin1strat1voJ: 

"•• • depois das sete horas dêsse dia (18 de 

Outubro), o d clarante disse aos empregados 

das oficinas que detejavam levar o protesto 

a que~ima se reteriu, que Si necessitassem 

de um ohete alí estaria êle, declarante, pois 

- segue -
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o ue vocês estão 

uma p8l.haqada; • " 

Oontirm -no a test unhas, como segue:

Primeira testemunha - fls. 27:-. ' . . ••• que at as 7:20 horas, desse mesmo 

dia 18, os empregados qn se recusavam a 

trabalhar, toram instados não 6 pelo de

poent como pelos demais chefes da secQão, 

afim d voltar ao trabalho e d si atirem 

do s u intento; qu , nesse momento, surge 

o acusado dizendo as s gulntes palavras, 

aos empregados que se recusavam a trabalhar'~ 

"Si vocês querem gu 
,.. 

u chefie este movi-
, 

mento, não h! de ser oom essas palhaga-

das" • 

Q.uarta te stemnha - fls. 40:-

" ••• que diante de uma declaraQão formula-

da p lo acusado, num g;ypo de empregeAQs 

que se recusavam a trabalhar, na qual di

zia ~le:- "Si vocês guizerem que u che

fie a grev , eu chefio, porque sei chefiar, 

mas não com palhaçadas", que, por êaae mo

tivo, 6 que o depoente acredita ter o acu

sado tomado parte ativa nesse movimento". 

Quinta testemunha - fls. 45 verso:-

" ••• que não e6 o depoente, como os demais 

chefes das Oficinas insistiam e instavam 

• aqueles empregados pera que voltassem ao 

seu serviQo, porque essa falta de disci-
... 

plina nao se justificava e surgiu o acusa-

do .Andrelino Teodoro e se dirigindo aos 

ind1scipl1nados , d1sses- "Que não permitia 
... 

a intromissao de outras pessoas, porque 

- segue -
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êle .éra .Uticient era diri . 
" que aqÚilo não p ssav de uma palbaoada." 

.. 

< • 

A conclusão 16gio a qu s chega, depois 

de apreciado êsses depoimento , a da pertioipaQão do acu-
, 

ado naquela "dempnatr§oão de d tordena" (declaraçÕes do acu-

sado de fls. 17, verso). Poi o aou ado não se of'erec u para 

"chefe" ? Não o diz êle pr6prio? Não o at atam as testemu

nha citadas' Pois, si até os tênno em qu o acu ado se di

rigiu ao oper&rios ão "mutati mutandi", os mesmos referidos, 

no inqu&rito por ·le pr6prio e pela testemunha 1 

I de ver qu o acusado, em sua defesa es

crita tentou torcer a signif'icaoão das palavra do acusado. 

F·-1o, porém, com infelicidade, quando alega:- (tls. 52): 

"De táto, vemos como são l6gioa sem aque-

le sentido maldoso as palavras proferidas 

pelo acusado: achava-se reunido o grupo de 

operários grevistas; junto a êles vãrios . 
chef s da Secção de Caldeiraria insistiam 

• para que el s toma san o servi o o, quando 

Guilherme Borges se aproximou dos indisci

plinados. Nesse mom nto, então, o acusado 

diz que não admitia intromissão de outras 

~ssoas, pois que êle era utioiente para 

dirigir o movim nto. E qual era o movimen

to que êle dirigiu? Demonstra o acusado com 
' 

a ordem que dá aos operhio - seus subor-

dinados - para retornarem ao serviço, no -
que é obedecido . 

Eis a cabal demonstração de que o acusado 

não exa!§r!râ quando dissera ser suficien

te para dirigir o movim nto, porán, o movi-

- segue -
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.. .. 
mento de repr ssao a srev • 

Como se v·,da 
.. 

razoes acim , de um la-

do yi;ios chefes insistindo para que os srevista retomassem 

eu afaz res, ~ outro lado, o acusado, (sub-encarregado da 

SecQão d que faziam parto o smos eeevistaa) rebelando-se 

contra a intromissão de outras pessoas, - neste caso aqueles 

v&rioa chefe , - declaran~s sutici te para dirigir o mo

vimento. A defesa confessa, assim, que G acusado se insurgiu 

contra os 'tos de s us uperiorea hierárquicos, que tentavam 
- . em vao por um paradeiro a grev • 

... A 

Mas, o que denotaria puerilidade, ai nao to-

ra o desespero de causa, é a qualiticaQão qu a defesa quer 

atribuir e·xpressão movimento, empregada pelo acusado:-_m.

vimento ~ repressão à greveJ!J Ora, snr. Ministro, alguém, 

insurgindo-se contra seus superiores que tentavam, que insis

!1!!, junto aos gr vistas, afim de que êste voltassem às 

suas ocupaQÕ s, alguém, dizia-se, dirigir-se aos mesmos gre

vistas oferecendo-se para chefiar o movimento de repressão 

â greve! 11 Não. O acusado tinha lá sua razões para não admi

tir a intromissão de seus chefes. 

Com efeito, si o acusado se ofer oeu para 

oh fiar o movimento, não h! fugir:- Conclue-se que o acusa

do teve participaQão ativa nos átos de grave insubordinaQão 

ocorridos nas Oficinas da recorrente, aos 18 de Outubro de 

1935. Conclusão a que, oonvincentem.ente, se chega pelas pro·

vas constantes dos autos, isto '· pela prova testemunhal, tan

to de acuaaQão quanto de defesa, corroboradas pelas declara-

-Qoes do acusado, a fls. citadas e corroboradas, ainda, pelas 

razões de sua pr6pr1a defesa. 

Agora, provar-se-a tambÚl que o acusado ~

duziu outros operârios, seus subordinados , a abandonarem o 
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serviQo que já tinham iniciado. 

Não ba taase a prova d que 

part tiva n queles áto , oomo provado fico , ver.tticar

se... , temb , que a Eti tude do acusado, abandonando o ser-

viQo, oonstit e est!mulo important ao eus subordinados, 

d vido do aouaado ser sub-encarregado da 

Seooão onde ocorreram os t4to , par qu o imitassem naque

le ge to. Bnoontram-s no auto os elem ntos de prova: 

DeclaraQÕes do acusado, tls. 1~ e 17-v.:-

" . "' ••• que as onze horas mais ou ma os, d sse 

m smo dia (18), o declarante se dirigiu ao 

Snr. Aur o Alexandre, i de o onau1 tá-1o 

Ôbr o t!to de o mesmo ir até à rua, atim -
de er-lhe mostrado o empregados que o de

clarante achava nocivo à Emprêsa; que o Sr. 
, 

Aureo Alexandre autorizou-o a taz r essa de-

ligânoia, nada mai adiantando". 

E, maia adiant :-

"••• que, depois d haver falado com o Sr. 

Alexandre, o declarante d ixou seus serviQos -e nao si a pes oa qu também deixavam 

as suas ocupaQÕes, acompanhavam-no ou não". 

Comparem-se ssaa~ declaraQÕe com o depoimen

to da pesao n las referidas, o Snr. Aureo Al xandre. 

Quinta t stemunha (1ureo Alexandre), tls. 46 

e 46-v. :-

" ••• que, de táto, o acusado na hora do almôc;o 

do dia 18 procurou o depoent pedindo que "'st 

o deixasse sair à rua, atim de ye;ificar queis 

o elemento nocivos de gue se compunha o grupo 

amotinado, mas o depoent verificou logo que se 
... 

tratava de uma simulagao por parte do acusado, 
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) 

pois àquela hora ~ão 

dade d solicitar ordens para 

porquen to aquele ' o momento para o alm.ÔQo ••• "; 

"qu tmagina que o acusado tenha se dirigido 

êle, depoente, tão a6mente para desobrigá

lo de gualgu r auapeit , qu , porventura, mais 

tarde nele, aouaado, recaias ." 

Q,ue êss pedido de lioenQe. para sair à rua, . 
1111 - - - - - -feito pelo acusado a testemunha, fo1 uma simulaçao, nao res-

ta dúvida. A testemunha afirma-o conte sa o acusado: queria 

ê t ir at6 a rua "afim d ser-lhe mostrado os empregados 

que o d olarante aohava nooivos à Emprêsa - (depoimento do 

acusado de fls. 17). No entanto, a defesa, a fls. 53 doa 

autos, procura dar uma versão favorãvel ao ato de simulaQão 

do acusado, escreve: 

"••• sua prisão deve-se a ter Antônio Martele

ti (!?), apontador da Companhia e testemunha 

neste inqu~rito, apontando o acusado aos ins

petores, no momento em que êste se aproximava 

do op rários detido afim de lhes perguntar 

si queriam que avisassem suas famílias (depoi

mento pessoal do aousado, fls . ), -Foi portan

to, ao cumprir um oomesinho dever de caridade 

que o acusado oomeQGU a passar pelos sofrimen

tos e vexames que oulmine.ram com êste inquéri-

to". 

Bela tirada para um martirol6gio, 
,.. 

nao fossem 

menos verdadeiras as alegaQÕes aí contidas. Confira-se o de

poimento pessoal do aou ado, citado nas razões acima, e ver

se-! que êle nunca disse que fÔra apontado por Antônio Marte

lati aos inspetores de polícia que o prenderam.. Essa asser

Qão 6 destituída, contrária à verdade . Entretanto, a defesa 

- segue -



• 

.. 
• o 

THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COHPANY. LTD. 

não poderia atirmar iaao pois o pr6prio 

claraqÕ e (tla. 17) diz ter olicit do pe 

rua atim, não de pratic r o.qu 1 áto nobre, 1 gente e hu

anith-io, ma 1m ara delatar qui oa mpresadoa nocivo 

ata a s gund ati~ -

tiva tala da dete a agrav da pela oirounstânci de citar as .. 
------~--------~•--e_n_c_o_n~t~r_am_ tais declaraQoes ••• Mas, a ver-

dad ' qu o acusado abandonou seu serTiQO e saiu à rua para 

reunir-a aos grevistas, proa guindo nos átos qu ncab Qara 
... 

nas d p ndenciae da otici • 

As pr6pria test unhas de detes confirmam 

o táto • a m ncionada.s circun tância • Vejamoaz 
, 

Primeira test munha de dete a:-(tls. 68):-

"••• que o acusado abandonou 

entretanto, passar por oh te da insubordina-.. 
Qao qu se e tava verificando nas aludidas 

Oticinas; ••• qu o acusado Andrelino Teodo

ro toi visto p lo depoent pr6ximo ao portão 

d s Oticin , do lado d tora, no dia d s 

ocorr"'ncia; que o d po nte viu o acusado di

rigir-se da Seccão em que trabaJ.hm pare. .. 
~. sendo que o d poente nao notou se o acu-.. 
sado toi ou nao solicitado por algum doe seu 

chete , ~tim de retornar ao trabalho; que na 

rua pr6x1mo ao portão das Oti cinas, ncontra

va-se no dia a que s vem referindo, um auto-

m6vel da Polícia O ntral nesse veiculo ja 

se encontravam duas pessoas, empr gados da 

Companhia, que tomaram parte nesse movimento, 

detidas ~ela policia; qu , e achando o acu-

ado pr6ximo a esse local, quando se dirigia 

para ê se autom6vel atim de anotar gualquer 
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goua • foi êle 

de Pol!oia. 

Esta test munha de deteaa, arrolada pelo ao -

sado, cujo depoimento não pod poi ser por êle eivado da 

suspeiqão, atirm.a "que o acusado abandonou o servigo, sem, 

entretanto, passar por chete da insubordinaqão". Ohete ou 

n- o da insubordinaqão, pouoo importa; o rato 6 qu o acusa

do tomou parte ativa na greve. Diz depois, ssa testemunha 

não saber s o acusado toi ou não solicitado por seus Che-

t s", atim de retornar ao trabalho". Ora, se a solioitaqão 

dev ra ser para r tornar ao trabalho, & porq~ o acusado ha

via participado do movimento. 

Segunda T stemunha de defesa:- (tls. 77):-

"••• qu o depoente, bem como seus companheiros 

deixaram seus serviços na hora da tarde, pouco 

ant s do início dos trabalhos; que o chefe da 

Secqão de Carpintaria, um senhor de nome tuiz, 

tentou por meio de conselhos, evitar que o de

poente e seus companheiros abandonassem o servi

QO, pois estavam na eminência de até perderem ., 
seus empregos; que o depoent jâ se en0ontraya 

tora do recinto das Otioinas, quando a! apare

ceu o acusado Andrelino Teodoro, não sabendo, 

por isso, ai o mesmo tomou part nesse protes-

to, ou abandonou o serviqo; ••• ". 

Esta testemunha, tamb~ insuspeita, se bem que 

"não sabendo" si o acusado abandonou o serviço, ati;m!, que 

ela testemunha, "3á se encontrava tora do r ecinto das Otici

nas, quando a! apareceu o acusado". Portanto, mais um teste

munho de ~e o acusado se afastara dos outros ohetes de ser

viço que tentavam acalmar os grevistas e s juntava a êstes, 

na rua. 

- se'8Ue e 
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A terceira test munha 
- - - - -o acusado nao participou da insubo~din çao, 

neira tal, ~e de seu depoimento oonolu -se o contrário. 

Vej -e , a fls. 78:-

" ••• que o ou ado Andrelino Teodoro não to-

ou parte nesse moTim nto de vez qu , saindo 

o depo nt e seus companheiros, qu tomaram 

p rte n sse movimento, na hora do almÔço, o 

acusado s6 deixou o s nioo a seu cargo, !.. -

pois do almôoo". 

Ora, nada mais natural que os empregados 

ai do serviQO 1 hora do almÔQo, Mas o acusado conforme 

al ga testemunha por ·1 indicada, a6 d ixou o serviço a 
, 

eu cargo, d pois do almôoo, à hora, portanto, que devera e 

tar trabalhandol O tâto portanto 6 qu o aauaado abandonou 

o eu eerviQo, para e juntar aos grev1 staa, ooaaião que 

foi &!tido por agentes d Pol!ci • 

arta Testemunha de det a , fls. 7g :-

"•·• 6 de opinião "(6 um opi-

nião da testemunha e não um testemunho)" que 

o aouaaa não tenh tomado parte nesse movi--
mento de insubordinação porque o mesmo s6 ~ 

retirou do eu senioo "finte minutos, •ia 

ou menos, do grupo que avia abandonado o ser

viQo das oficinas; qu , se aproximando o acu-

ado da !!_ onde e encontrava o grupo de ope

rârioa já ret rido, qu quando escrevia ou 

ano--e.v qualquer oouaa em wn 3ornal, foi ele 

detido por um inspetor de pol!oia que ali s 

noontravaJ oonddando•o para entrar num oar-

·ro de polícia". 

- segue • 
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-Portanto, :x:cluida a opiniao dá"'L.1L .......... 

teatemnnba, (porqu DUII. depoimento O que 88 eng 

temunha 6 que t le a Yerclade aôbre os flto • a que 

presenoiaclo e não que emita .u opinião aôbre s mesmos) 

o que reata ~ a afirmativa categ6rica de que o acusado !! 

retirou do aeu aerYiqo e foi par a rua, onde foi detido 

por um inspetor de polícia. 

A quint testemunh de defesa, embora negan

do a partioipaQão do acusado no movimento, ati~ tê-lo 

visto na rua, egundo canata de fla. aos 

" • • • que se encontraY8JI J' na !:!:!!.• o depoen-

te e seus companheiros, quando a! compareceu 

o acusado, qu punhava um jornal e, paran

do por um mo ento, anotando e per~ntando 

~alquer coisa, foi detido por inspetores de 

polícia que tamb6m na !!! a encontraYaa; que 

o depoente não Yiu o acusado ser apontado por 

qualquer p seoa, atim de aer detido". 

Maia a testaaunha, e das arroladas pelo acu

sado, qu afirma que o acusado aa!u para a rua, indo juntar

se aos grevista•. 

Provado estl, pois, que o acusado tomou par

te no movimento. A defesa, mesma, encarregou-se de proyar 

essa partici~aQão, como foi Yisto. 

Agpra, anal!se-s a atuaQ·o do acusado, in

fluindo para que oa demais empregados se manifestass em 

-greve; a sua contribuiQao pessoal para qu ocorress tais 

átoa. O acusado era sub-encarregado d SecQão Caldeiraria, 

das Oficinas da recorrente, e, em razão mesao das auaa fun-- "' -Qoes, tinha sobre os opararioa da referida SecQao inoontes-
, 

tâvel asG.endênoia, qualidade esta de que poderia ter usado 
, 

para por têr.mo àa desordens le~adas a efeito na SeoQão em 
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que trabalhava. llaa, ao contrArio, usou 

para si não cheti er, ao meno • tomar p art 

mente com alguna elemento• insubordinados, induzindo, com 

sua atitude rebelde, outra parte d seus subordinados a 

aderir ao movimento. 
II 

Diz o resp itavel ac6rdão d tls. 98, d Ter

ceira Câmar , cuja decisão toi partilhada p lo Egrégio Con

selho Pl no:-
"Considerando qu aão de certo modo inooeren-

tes os d poimentos, quando salientam então 

que por iniciativa do acusado voltaram ime

diatamente os operários ao aerv1Qo". 

Si, primeira vista, possa parecer xiatir 

incoerência nos depoimentos das t stemunhas, um melhor exa-
• -me de autoriza tal impr asao. Como poderia o acusado ter 

.. -tomado parte na insubordinaQao, ai na manha daquele dia, 18 

de Outubro, êle ordenou aos seus subordinados que tossem tra-. 
balhar e por êles toi obedecido? Todavia, o exame detido e 

desapaixonado de todas as peQa 
.. 

d~stes eutos, a apreciaQao 

serena de seu conjunto, vem demonstrar que êsses depoimen

tos longe de serem inco rentes são simplesment verdadeiros 

e que se o acusado assim agiu toi, unicamente, no interêsse 
, -que tinha, de que o movimento tivesse maiores proporQoes. 

Como se viu, na vésp ra daquele dia, isto 

6 no dia 17 de Outubro, jâ se sboQára um ligeiro pronuncia

mento de greve, sem maiores consequências. O ambiente vol

tou à normalidade, o que desapontou os interessados, que o 

havia, na detlagraQão do movimento. No dia seguinte, a mes

ma coisa ia acontecer. Operários que se negavam a iniciar 

o eerv1Qo, grupos pelos cantos, protestos. Então, um dos 

Chefes de serviQo, o Snr. Aureo Alexandre, quinta testemunha 

do inquérito, com o tito de~aziguer oa ânimos, propoz aos 
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operários que const1tu1ssem uma comissão 

der oom o perint ndente das Oticinas, attm de 

o caso. Novo borborinho, talát6r1os e, a muito custo, três 

operârioa torem designados por seus companheiros para forma-
.,. I .., 

r a oomissao proposta. Convem nao esquecer, qu as ocor-

rências dê se dia s6 ti verem lugar na S cQão de Calde1rar1 • 

outras SecçÕes das 0t1c1nas estavam m pleno funcionamen-

qu dever! 

Foi ai, depois de oonst1tu1da a comissão 

ir se entender com o Superintendente das Otici-

nas, que a atuaQão do acusado se revelou sn toda sua grande

za. Naturalmente desapontado com o fracasso 'do dia anterior, 

e ant aquelas marchas e contra-marchas, perante a desorien-
- ,_ N A taqao r inant , a conati tuiqao da oomissao e outras providen-

cias tomadas pelo responsáveis pela SecQão de Caldeiraria, 

irritaram sobremodo o acusado, que já prev.Uanovo fracasso. 

Havia já vinte minutos que todas as outras SecQÕes das Oti

cinaa trabalhavam normalmente, demonstrando os operários 

seu d sint rAsa pelas ocorrências da Caldeiraria. Da!, en-.. 
tao, o golpe inteligente do acusado, ord nando seus subor-

dinadoa qu inicias em o serv1Qo, depois de dizer que 

" não admitia a intromissão de outras • • • 

pessoa , pois que êle era suficiente para 

dirigir o movimento". 

São palavras d sua defesa, portanto, in

suspeit!ssimas, e que já foram analisadas linhas atrás. 

Foi, então, quando o acusado não podendo 

sopitar um impulso de funda irritação,disse:-

" • • • que, entretanto, depois de sete horas 

d3sse dia o declarante disse aos emprega

dos das oficinas qu desejavam levar o pro

testo a que acima se referiu, que si neoes-
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sitass m de um chefe, al! es.~~~e 

rante, pois ~o~~~~~~~~~~~~~~~~ 

sa de uma pa1hagada" •• (DeclaragÕes d~ 
tl • 17, confirmado pelo depoimentos de fls. 

27, 40 e 43-ver o). 

Irritado com o curso qu estavam tomando os 

acontecimentos, prevendo um novo fraca so, como na véspera, 

o acu ado ordenou ao mpregado que fossem trabalhar, por

que tinha em vista tentar um movimento de rearticulagão da 

srev • Irritado atava com as determinaçÕes de seus superiores, 

tendentes a sufocar no nascedouro aqu le injustificável gesto 

d insubordinação, poia chegou me mo a qualificar de "Palhaça-- ... da a organizaçao de uma comissao, a conselho de um seu chete, 

dêle acusado, que rôsse se ent nder com o Superintendente das 

Oticinas. Nieo e diga que o que tinha o acusado em vista não 

passa de uma simples presunção. Sua atitude posterior, depois 

do almôoo, · abandonando seu serviço, dirigindo-se para a rua, 

induzindo, assim, por fátos, seus ubordinados a acompanharem

no, prova suficientemente que, pela manhã, ordenando o in!cio 

do serviço a eus subordinados o acusado não tinha sinão em 

vista o recurso xtremo que se lhe oferecia: Tentar, durante 

as horas de serviço, subrepticiamente, um movimento de rearti-. 
culagão que tornasse poss!vel a erupção da parede à hora do 

almôço, em que se reunam. os empregados d 
... 

todas as S cçoes, e, . 
ntão oom o concurso não s6 dos empregados da Secção de Cal-

deiraria, da qual êle acusado era sub-encarregado, como tam-. 
b&m com os operários de todas as demais SeogÕes das Oficinas 

da recorrente. 
Donde se vê que as testemunhas, corroborando 

... 
o depoimento do acusado nao toram incoerentes mas somente ver-

dadeiras; e que o acusado, confessando "que não admitia a in

tromissão de outras pessoas pois que êle era suficiente para 
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-dirigir o movi mento" , nao tinha outra inten 

ticular o movimento, preparado d 

O acusado foi um dos 

portanto, a sua responsabilidad , tanto maior m vista de 

sua situaQão de sub-chefe, mereoe sev ra pena. Todas as 

ocasião das ocorrências registrad a. Dentre elaa,· a e-. 
gunda, Jdlio Polli (depoimento de fl • 77), d clara que, 

por haver tomado -parte naquela ocorrências, esteve IIU -
, 

penso por um (1) dia ; e a quarta, ~ando Galupo, p la 

- toi suspensa por um dia e eio (tl • 79 mesma raz o, ver-

110). Tratavam-a de op rârios com menos de dez anos de 

serviQo que poderiam ser d mitidos imediatamente, sem 

outra tormalidades, como o toram alguns outros elementos 

qu mai s d staoaram nos tátoa. Aqu las duas test~unhas 

que cont s aram sua participaQão nos t'tos, ntretanto, so

freram ligeiras penalidad s, certo porque suas atitudes 
... ,. 

toi de simples adesao, talves mesmo impensada, levadas pe-

-la agit&Qao dos acontecimentos. 

Porque hav ria agor recorrente de querer 

dispensar o acusado, empregado já antigo e cuja estabili

dade no cargo a lei lhe garantia? 

Não sarA, acaso, interêsse mesmo da recorren

te conservar em seus oargos empregados já conhecedores de 

seus m1st6res, práticos e peritos nas suas tunQÕes? Porque, 
,. 

entao, a recorrente ser levada a promover a dispensa, jus-

tamente do acusado, si não tôra sua conduta reprovável na

queles acontecimentos, insurgindo-se violenta e ostensiva

mente contra dete:rminaQÕes da Superintendência das oficinas· 

da recorrente, promovendo e participando ostensivamente d 

greve e diri~ndo seus subordinados, empregados da SecQão 

de Caldeiraria nas mesmas oficinas , naqueles !toa contrá-
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rio à disciplina, à ordem social e ilegais. 

Trata-se, pois de uma greve, 

de sublevaQão coletiva, chefiada entre outros pelo acusado. 

As testemunhas todas se referem ao átos de 

sublevaQão - a greve - encabeQada pelo acusado - gr v de 

aapéto viol nto, que só cessou com a intervenqão da Polícia, 

Não obstante a intervenQão conciliat6ria e pacificador dos 

superiores bierârquioos, os grevistas obstinaram-se em Atos 

de violência, qu s6 cessaram oom a aQão policial a deten-
, 

Qão dos mai exaltados. .. 
O acusado, naa declaraQoes que prestou peran-

t a Oomi ·o de Inqu~rito denunciou outros companheiros de 

serviQO como cabeQa do movimento. Entretanto, não p6de o 
' 

acusado afirmar qu as pessoas que êle assim denunciou te-. 
nham sido presa pel Polícia. E, no entanto, êle acusado 

foi ·detido, como um dos elementos dirigentes do movimento. 

Assim, tioa demonstrado pelas pr6prias palavras do acusado, 

que êle era um dos oabeQas da greve. Essa greve, iniciada 

am dia do mê de Outubro do ano de 1935, certamente, jâ era 
' 

uma manifestaQão da rer.mentaqão exi tente naquel período 

de agitaQÕes tremendas que tiverão sua eclosão na tenebrosa 

revolta de Novembro daquele ano de 19315. 

s testemunhas que d puzeram a tls. 27 e 47 

do inquérito administrativo aludem à gravidade do movimento, 

assim como referem (fls. 46, in fine) que, nas oficinas da 

recorrente, jamais se verificaram rátos tão gravescomo o em 

que tomou parte o acusado. 

E de se notar, tamblm, que o acusado, cerca 

de um ano e meio antes do ráto objeto deste recurso, já se 

mostrará um elemento insubordinado• revoltando-se ontra o 

seu superior hierárquico, que fazia uma advertência a um ou

tro empregado, segundo se narra a fls. 46 e, pormenorizada-
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mente, a fls. ~7 do inqmérito administrativo. 

s t stemunhas de d tesa, indicada 

sado si bem digwm que êle não oh fiava o movimento, todas 

atimam que nele tomou parte. 

qu~ri to:-

Aliá , o pr6prio acusado diz a fls. 17 do in-

• • • • que, entretanto, d pois das set horas 

desse dia, o declarante disse aos empregados 

das orioina que desej~am levar o prot ato 

a qu acima se referiu, que si necessitassem 

de um chef al! estaria êle declarante, pois 

"o que vooês estão taz ndo não passa de uma 

palhaQada". 

certo que si o acusado se oferecia para che

fiar o movimento, não estaria pretendendo colaborar com os 

demais chefes de serviQo no apaziguam nto dos grevistas. Es-
... se ato do acusado, assim como a sua atuaçao posterior, que 

cessou com ua prisão, demonstram sua participação ativa na 

greve. 
- .. ---oOo-----

E ta expo ição alongou-se pela necessidade 

de se acompanhar os elementos do inquérito e de, a êles, se 

reportar com fidelidade. 

A conclusão precisa e irretorqu!vel é a exis

tência de uma greve sem causa, levada a efeito pela exalta-. 
ção e indisciplina dos espíritos, naquela quadra de desor-

dens sociai , da qual participou o acusado como um dos ele

mentos dirigentes. Agrava o ato do acusado a sua situaQão 

de sub-encarregado. da Secção de Caldeiraria das Oficinas da 

recorrente, valendo-se, portanto, de sua ascendência hierár

quica para induzir companheiros e subordinados a tais mani

festaçÕes. 
Entretanto, é necessário ressaltar, também, 
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que a recorrente tem por xolusivo objeto 

serviQos pdbliooa, outorgada pelo Govêrno do Estado 
, 

São Paulo e pelo de sua Capital, onde, por delegaQão, exe-

cuta o serviqo urbano de transporte públicos, de ilumina-- , Qao publica e particular, o fornecimento de fÔrQa motriz 

para os serviqos executados por aquele próprios Governos 

e para a indústria particular. A importância de tais ser-
, 

v1Qos público 6 tão vi tal para as atividades daquelas en-

- -tidades e das populaQoes locai , que a oessaQao de ditos 

serviQO ocasionaria a falta de transporte para populosos 

bairros subdrbios da ci t ada Capital, assim como cessaria 

o serviqo de âguas esgoto , pois a reoorr nte fornece 

fÔrqa el6trica ao Govêrno do Estado para o erviQo de lguaa 
, 

e para as bombas ê demai instalaqÕes de esgotos, da part 

baixa, a maia industrial da Capital • 

--.---oOo-.. --
... 

Pelo xpoato, que nao retoge, em ponto 

algum, dos lemento do inqu&ri to, s veriti c a que o égré

gio Conselho Nacional do Trabalho violou a diaposiQão de 

lei aplio&v 1. certo que aquel egr6gio Conselho não 

declarou expressamente a 1napl1cab111dade de dieposiqão 

legal. lias, não menos certo 6 que, si o julgado daqu le 

egrégio Conselho, de que ora se recorre, deixou de consi

derar a prova dos tatos, afim de os não olaasificar como 

greve, é inegâTel que houve violação do dispositivo legal 

que assim os define. Si tai bipóte es não fÔssem consi

deradas como violaQÕes de textos de lei aplicável, então, 

e sa hipót se prevista na alínea ~ do artigo s: do citado 
. 

decreto n: 24 784 jamais se ver1t1car' pois o egrégio Con-
-

oelho em sua decisão recorrida não faz qualquer alu.ão à 

lei. Aliâs, bastaria que não o fizesse para que a referi

da hipótese de recurso jamais se verificasse. Desta fór-
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ma, & claro que haverA violaQão da lei por o 

No caso presente, entretanto, 

o pr6pr1o acusado confessa sua partieipaQão em !to gre-

ve u prisão por motiYOs dessa participaqã0 ostensiva; 

todas a testemunhas, tanto de defeea camo de acusãQão re

latam a parte aliente do acusado em tais fátos; o Poder 

Pdblico interveiu nos acontecimentos, c~ autoridades po

liciais, prend ndo os ais exaltado• prevenindo maior a 
,. 

consequencia • 
Negar, pois, a existência da greve e a par-

' ... - .. ticipaQao do acu do, e violaQao, sinao expr asa, ao me-

no e inegavelmente t6c1ta do disposto na alínea ~ do arti

go 3: do citado decreto n: 24 784 • . . 
AliA , não s6 o texto mencionado foi viola-

do, sinão oa princípios gerais de direito. 

Ac empregados em serviQos tmblicos & e em

pre foi vedado manife tarem-se em greve. 

Si hodiernamente a greve e a "sabotage• são 

proscritas como meios de resolver conflitos de trabalho, & 

de se assinalar que a grev nunca foi admitida em se tra

tando de empregados m erviQo p~blicos. 

Não importa que êsses serviQos sejam execu

tados por uma emprêsa como a recorrente, mediante delega

Qão dos Poderes Públicos. Não perdem tais serviQos o cará

t r de serviço p~blico destinado ao bem estar e atividades 

da coletividade. 

J&ze (Princípios gerais d Direito Adminis

trativo, París, 1924, pg. 283) diz que há concessão de ser

viços pÚblicos quando se encarrega um tndiv!duo ou companhia 

privada de fazer funcionar um serviQo público. Os autore 

de direito administrativo conceituam assim a concessão d 

serviQo pdblico, e entre os quais se podem aasinalaT os mais 

notáveis, como. Marcel Girard, Haurion Dutour, Leon Duguit e 
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I 

Ph111ppe Oomte, Otto May r e Fritz Fleiner. 

assinalam a atuSQão do Poder oonoedent nos 

v's dos conoession!rios, estudando 

s u vários aspetos. 

.. 
asas relaQ oes sob os 

O Conselho d atado d França, que 6 um 
... 

tribunal administrativo, assim define a cone seo de ser-

viQOB públicos:-

ftUn contrat qui charge un partioulier ou 

une oci6t& d'éxécut r un ouvrage public 

ou d'aasumer un service public ! ses trai , 

avec ou sane sub~ention, en 1ui oontiant 

1' xp1oitation de l'ouvrag public ou 

l'e 'oution du service public, avec le droit 

de percevoir dea redevanc s ur les usagers 

de 1'ouvrag pub1ic ou sur ceux qui bén,ricient 

du ervice• • 

(Jaqu a Alibert - "Obligations et responsa

bilité des Distribut ura d'!nergie Elec

tr1 que" , 1937, pg. 163) • 

asim, nos serviQOS páblioos, deve prevale

cer tute1 do Estado, atim de qu a co1etividad não venha .. 
a sofrer oom a aQao de mpregados, que preterem val r-se an-

tes da violência do que das autoridade e dos tribunal para 

derimir contlito • asa ação & tanto mai prejudicial quan

do mais injustificável seja a pretensão do empregados, como 

no caso presente. 

Essa, aliás, & a concepção na prática. No nú

mero de Janeiro do corrente ano da ~avista di Diritto Públi

co della Pública Amministrazione in Itali ", à pagin 6, 

vem publicado comentário do protessor Oraste Ran l~etti sÔbre 

o decreto legislativo daquele pais, n: 563, de 3-4-1926, mos

trando que é vedado não s6 aos funcionários públicos como aos 
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das entidades pera-est tai con tituir 

pois isso con tituiria "uma defesa de categoria 

s (isto é, de inter-as s particulares) contra ntes que 

r present o interê e geral". 

Si a sim 6, com refer-ncia à oindioaliza-. .. - -Qao, com muito maior razao o seria com r laQao a grev s 

atoa quival nt para paralizaQão de erviQO pÚblicos • 

Por tais motivo de ord m pÚblica é qu • a 

Oon tituiQão vigent proscreveu a grev como reour o anti-

ooial o d or to lei n: 431, artigo 3, alínea 22, ainda 

' lD! i 
-rigoro o e po i ti vo quando di spoes:-

Artigo 3:: - São ainda orim da mesma na-
# 

tur z (dos difinidos no artigo 1: do m s-

o decreto lei):-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • 

22 - induzir empregadores ou pregado à 

- -o aQao ou u p n ao do trabalho. 

--.--ooo .. ---.. 

Resta, por último, anali ar-s a re p i tá-.. 
vel deoi ao recorrida :tao d d oi Õ • análogas ante-

rior s. 
No dois processo , qu abaixo transorev -

o qu si na íntegra, referentes a ato d grev a ocorri

do com o pessoal de empr·sas oonoe ionáriaa de erviQo 

públicos, a deoi Õ s do egrégio Conselho profligaram com 

v emênoia os fáto , atentat6rio da 6rd m ooial e do in-
A 

teresse geral, e julgaram d maneira diter nte da que o 

t z a respeitav 1 deoi ão recorrida. 

aludida deoisÕ s ão a seguintes:

Processo n: 3 746/34, publicado no Diário 

O:tioial da União, n: 150, de 29-6-1936, a fls. 14 402:-
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" Vistos e relatados os autos do ~ .... .-;. 

que a Companhia Paulista de Estradas 

remet inquérito admnistrativo instaurado con-

tra João Henrique Zaoharias outros: ••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cons~derando que a própria der sa reconheo ver

dadeira a materialidad dê ses tátos, emprestan-
. 

do-lhe, porém, a significação de mero ãtos de 

exeouQão de uma greve pao!tioat Considerando, 

por , que tal não acontece, porquanto os tátos 

desenrolados na estação de Pederneiras ultrapas

saram de muito os limites de uma greve pac:!tioa; 

os !tos de ocupação das dependências da estrada, 

de recolhimento forçado de material e outro pra

ticados o toram de pura violência, que atentaram 

contra a disciplina, a hi rarquia e a nor.malida

de dos serviQos da estrada, que são serviQos de 

interê se público cuja perturbaQão se reveste de 

mai séria repercussão: isto posto: Resolvem os 

membro do Conselho Nacional do Trabalho da Ter-

. oeira Câmara, julgar procedente o inquérito, pa

ra autorizar a demissão dos acusados Antônio Por

ra Lobato, Alberto Estevee Franco e André Anti

quera, determinando outrossim a readmissão com 

todas as vantagens legai do acusado José Au us

to Machado, contra quem nada ticou apurado, con

forme reconheceu a própria comissão de inqué~ito. 

Rio de Janeiro, 22 de bril de 1936 - Conselho 

Nacional do Trabalho -" 

Processo n: 2 943/34, publicado no Diário Oficial 

d~ União, n: 210, de 10-9-1936, a tls. 19 9ee:-

- egue -



THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COHPANY; LTO. 

.. . 

" - Vistos e relatados os autos 

em que são partes:- a Companhia FôrQa e . 
Paraná, como embargante - e João Gallego, como 

embargado: Consid rando qu a Segunda Câmara 

em ses ão de 15 d Fevereir de 1935 - acórdão 

publicado no "Di!rio Oticial" de 25 de abril do 

mesmo ano - julgoú improcedente o inquérito 

administrativo instaurado p la Companhia Fôrça 

e Luz do Paraná contra o referido empregado, a 

quem toi atribuída a falta grave capitulada na 

1 tra " " do artigo 54 do decreto n: 20 465, de 

1931 - deter.minando tôss o mesno empregado rein

tegrado em sua tunQÕes e indenizado dos salários; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Considerando. que prevalecem as razões de direito 

opostas pela emb argante ao distin~ir que oa 

presentes autos visam resolver uma questão de Di-

rei to Civil causa justa d 
.. 

reoisao de contrato .. ... 
de locaQao, e nao de Direito Penal, onde a cul-

pabilidade do réu é submetida a varias condiçÕes, 

onde a prova deve ser completa e plena, onde as 

provas devem ser colhidas pelo Juiz e onde, en• 

tim, a sociedade exerce o seu direito legítimo 

de privar o cidadão de liberdade; Considerando 

\ - " que posta a questao em seus devidos termos, is-. 
to ,, da validade e procedência ou não das pro-

vas colhidas neste processo quanto a átos reite

rados de indisciplina ~metidos pelo embargado, 

cumpre atender ao conjunto da prova testemunhal, 

permitindo ao julgador construir a ossatura com

pleta sem se deter isoladamente num ou noutro 

fáto, mas sim no todo com fundamento probatório 

- segue -
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY, LTD. 

dos tâto arguido 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Considerando que, se existe um direito d gre

v , êss direito jamais e estendeu à sabota

gem ou à violência, o que seria acobertar átos . 
pr judiciais à propriedade alhAia; acre can-

tando mais o táto d ser considerado culposo 

na maioria dos pa!aes oul tos a greve, em servi

ço pÚblico onde a tutela do Estado se exerce 

m si vigilant (O.Oid - E. Pol!tica pag, 586, 

nota 1); Considerando que o táto da prevalência 

dos depoimento obtidos no inquérito admnistra

tivo sÔbre a contissão no inqu~rito policial não 
' 

faz chegar à conclusão de que êsse inquérito 6 

uma farQa acreoendo contra essa hip6tes a as

sitência per.menente aos depoimentos do Sr. Pro-
' 

motor Público, atual deputado tederal (vide doc. 

de n 8. 235) : •••••••••••••••••••••••••••••••. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Considerando que, se nos cingirmos xclusiva

mente ao inquérito admnistrativo não terenos 

analisado também toda prova embera.n.te que é 

o inquérito policial e tal não seria justo por

que se o in uéri to ad.mnistrati vo prevalece quan-
I 

- A do em contradiQao aqui eles se completam por 

outras testemunhas que vem suprir a ignorância 

de certos tátos por part dos depoentes do in

quérito admnistrativo. Não há antagonismo e 

sim complemento, por isso que os tátos ocorri

do qu deram causa ao inquérito não são con

testados no inquérito admnistrativo; apenas a 

autoria de João Gallego é melhor concretizada 

- segue -
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COHPANY. LTD. 

naquel • F6rma-se 

dos com a ossatura 

exi tente em todo o proce so; •••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Considerando tin~mente, que muito embora te

nha o embargado mais de dez ano de serviço e 

sob o ponto de vista humanitário seja realmen

te precário o seu estado, êste Conselho não 

p6de deixar de aceitar as provas colhidas no 

pro c e so de que o embargado, allm de haver 

praticado Atos reiterados de indisciplina, é 

tido pelo atual Ohete da Casa Militar do Govêr

no do Estado, ex-chefe de Polícia, como anar

quista e ind sejável, elem nto que incita à 

desord m os outros trabalhadores da Emprêsa e 
' 

jogador profissional (fls. 23v.), incluindo-se, 

as 1m, m outros caso de tal ta grave que o 

tornam inoompatív 1 com o emprego; Consideran

do que deve este Conselho, à vista de todos os 

tatos apontados, sobr por aos de fundo senti

mental os princípios de Justiç e de Ordem; 

Considerando o mais que dos autos consta; RE

SOLVEM o membros do Conselho Nacional do Tra

balho, reunidos em sessão plena, receber os em

bargos, para, reformando o ac6rdão da 2a. Câma-
' 

ra, julgar procedente o inqu&rito administrati-

vo constante doa autos, e, em oonsequência au

torizar a dispensa de João Galego, nos serviços 

da Cia. Fôrça e Luz do Paraná, oontra o voto do 

Snr. Alvaro Correia da Silva, oonsel~eiro-revi

aor. Rio de Janeiro, 11-6-1936". 

Pela transcriQão dessas decisçÕes anteriores, se 

verifica que houve modificação , substituiQão, pelo contrário, 



• 

• 

do conceito de greve e !tos coletivos de 
... 

çao entre o que roi aceito pelas duas citadas decisoes 

e o que toi emitido na decisão ora recorrida. Naque

las decisÕes profligpu-se a insubordinação coletiva, 

por ser medida anti-social e condenável; nesta Últi

ma não se admitiu êsse conceito e se absolveu de cul

pa o acusado, não obstante a sua confissão da existên

cia de uma greve, que êle chamou de "palhaçada" porque 

a desejava ainda mais violenta e decisiva e a p~ova 

completa dos tátos, inclusive o da partictpação da Po

l~cia estadual pera manter a ordem e os serviços pú

blicos de que a recorrente é concessionária • 

........ --oOo-........ 

Aqui poremos ponto f'inal, pois estas de

sataviadas alegaçÕes terão o douto suprimento das lu

zes de V.Excia., a oujo descortino não passará desper

cebida a gravidade dos tátos e a repercussão que possa 

ter, não s6 nos meios sociais, oomo na organização da 

recorrente, a impunidade do acusado. 

!, pois, de se reformar a respeitável 

decisão recorrida, como medida de direito e de estri

ta justiça. 
I ta speratur •· 

:JSM/RAS/AB. 
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ESTADO DE S. PAULO COMARCA DA CAPITAL . 
'\, 

A LF~.~~~LIA~A~~~~CE~~;~ZSNJ~~t1Ç ~ 
TELEPHONE, 2-3290 ~tl1 t-• 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, que, revendo 
em seu cartorio, os livros e peciaes de procurações, no de numero 
;Lul - á folhas 30 , encontrou a procuração do teôr seguinte: 

Procuracão bastante que faz 
ULO ~· l4-'Y I L I ·~ . 

Saibam quantos virem este instrumento de procuração bas
tante que no anno do Nascjmento de Nosso Senhor Jesus Ohristo, 
de mil novecentos e trint. f bete - aos vii t.t. uvis -dias 
do mez de · r c; o, ... n'esta cidad de S. Paulo, Capital do Estado 
do mesmo nome, da Republica dos Estados Unidos do Brasil , et.J 

-o 
t-o 
o ....... 

,1eu c .... rt n·io , J:!<...l'<-nte mh1 , ""'- otlli :-- , co. 1p.. rectu c .o o ~.o, ... 
b~nte ':'he :-- o ulo .Lr 1, y , LiL;ht (..:; .... ower c p0-1 J ,- L iteC4 , 
s ocie "- u e anon nL.. extr:.~ngeil 1 con r:,éue era ·oron to , Lu t l' io , 
C c : 1 _ te .... c 'to r c resent-~dr- pelo engenheiro · rd ~GY -

~ di o ae lo) uz , nos termos da. pr ocur ç, :- o rebi u tr .... c.· t? · rchi - - S 
dt. neste c r to ri o , - - - - - - - - - - - - - - - - ~ 

reconhecido pelo proprio de .wü.~ e das testemunhas adi
ante nomeadas e abaixo assignadas, do que dou fé, perante as quaes 
por elle me foj dito que, por este publico in trumento e na melhor 
forma de Direito, nomeava e Qonstituia seu bastante Procurador 
Lr . JV ... v .u. .;)IL'l ... v. 1....JI ,(.; :I .LI 
c~r1 3) ~mos 

-....au. n-:iro , os 

c::.i6 

rid ; i icc;;.l10.0 e; .. :pres '-' 
s os i1 n.·es~o d·esta 

l~ es • - - .. - - - - - - ~-- - - - lllllri 

o ...., 

o ....... 
~ 
o ......, 
~ 

~ 
o 
o -

• 



Ao qua disse elle outorgante confer os poderes que 
as leis lhe concedem para em seu nome como se presente fosse , 
requerer , allegar e defender seus direitos em qualquer juizo 
ou tribuaal, podendo propôr, a quem direito tiver, as acções compe
tentes, oiveis, crimes ou oommerciaes, proseguir em seus termos até 
sentenças e suas execuções, assignar 03 respectivos articulados, 
offereoor em juizo o que fôr necessario nos incidentes que appare· 
c r m, int rpôr r cursos de appelluçõ s ou aggravos e prestar em 
sua alma qualquer licito juramento; requerer inventario, partilhas, 
mbargo , arrestos, equestros e cartas precatorias; fazer justifica· 

ções, habilita ões, louvaçõe. , composições, reconyençõe , confissões, 
desistencias, transacções, arbitrações, arrecadações, protestos, e contra
pr te tos; outoro·ar, acceitar a r::~ignar escriptur s de vendas, com· 
pras, cessão, penhor, hypothecas, sobre hypoth cas, de dação, -
IN SOLUTUM, e outras qnae u r; fazer registrar taes títulos onde 
convier, assignar para i o o r spectivos extractos; assim como 
lhe concede poderes para transigir em Juizo ou f6ra delle, 
dar quitação do que reo ber, sub tabelecer esta, se convier, e os 
substabelecidos m outros, e releval-os do encargo de satisfação, 
que o direito outm·ga. E de como as im dio e do que dou fé, 
lavrei este instrumento, que sendo-lhe lido, acceit cu assign , co.l 
"b -r.e..;ü. 1un s infr , p r· nte râ , j. btlli- o . ~t , C.C.J.'- •... 71 o 

i ... ille , ju<la.n~.~ h .. oilit. o , crevi • .u,u , O;;to Lr .1..lu o..~ JJJ 'J-~1.10 , 
t ':llliÜo int rino,· sub..,crLvi . (. ... . " · G ..D L:tY.D G~ ,.,.· 
<.; . • LI17 Io.J N VI L . ( ,je l<;o· COJ 2'11'2 fec.c.;~ '• .J • . 

I , ~---
,} ~ ~--. 
JU1u.-~ 1J .\\:,.0\Jli _'I l' .1r _ 

• o ill1Jolü40 lo~mo ~ 
~ Q. '::.7-· 7" . _,-; · ....._ 

<:-

Nada mais se continha. em a dit::t procuração, da qual, bem e 
fielm.ente, fiz extrahir esta CERTIDA , que, ·conferida e achada 
conforme, dou fé, a subscrevo e a igno, em meu cartorio nest cidade 
de São Paulo, aos - - - de · 7 



MINISTe.RIO DO TRA.BALHO, INDÚS TRIA E COMe.RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Rec . em 18 8/93f5. ___ _ 

N 

The sao aul o . Tram.way, Pm er. co.mp1m.~ Li-=. 

mite 
N 

nos termos .da_legiSlaça.o vigente, __encruninb.ou a e_st"'-"~~ 

_se lho o_ orig:Lnol....Jio inqué.tl to aclminlstra t1.vo 1ns taura o contra . 

o func1.onario 1\lldrelino Antonio Tlleod.oro, cusa o de falta gra

ve cap_itulad.a na letra~ do o.rt. 54 do JJecreto ~ 20 .• 4.6.5 , de 

_l<? de Outubro de _l93L 

endo em vistu o referido inquérito, a Egregia Ter

ce..ira cama.ra do conselho Nacional do Trabalho, em sessão de 30 

Qe Junho ~ 1936~ por maioria d~ votos, resolveu jUlga-lo 1mprQ 
N 

ceaente par , em consequenc1~, etenn1nar reintegraçao do acu 

sado, com todas as vantagens legn1s, pelos fundamentos do acór

ã.ão ae 1'ls. 9B, publica o no "l!liário Oficial" de 10 de Setembro 

o mesmo ono • . 
N N N 

Nao se _c_onforman o com essa resoluçao, a "The Sao 

Paulo Trflmway , L:igb..t an<t Pow.er company" opoz à mesma os_ em.bnrgo 

de ns. 100 usgue 136 ,_os q wis foram espreza os pelo conselho 

Nacional o Tramlho, em_ sessão plena de 17 de Março do_corren

te nna, conforme ac6r.d.ão puoli cado no_ "ll1ár1.o Oficial" de 10 de 

Junho p.passado. 

F.Lcou, dessa rórma, ~onfirmada,em gráo ue embargos, 
"" a resoluçao acima aludida da Terceira Cumara. 

Agora, a"The são Paulo Trumway, Llgtlt and Power com 

pany, L1mi ted", oreret;endo os argumentos de f1s. 16·2 e segu1n 

tes, pretende recorrer par o Sr. Ministro do Trabalho.J Indtls

tria e comérc1o dD decisão do conselho Pleno, invocando, .Para 

isso, o dispas to no art. 5~ do Regulamento aprove. do pelo Decre 

to n~ 24.784, de 14 de Julh~ ·e '1934. 

· seeuhdo o d1spos~t1vo cita o, d s decisões do con-

selho Pleno caberá :recurso pc.ra o sr,. Ministro do Trabalho In-

dlistrif.l. e com6.rc1.o: __ _ 



~ .... 
-----~-~,L--"q_uan o _a a..e.l.ibe.rru; .:UYer s1 da 

.adotada _p_alo voto de desempate ;" ·-

_2) -"quando 
... 

~ Vicüaçao da 1 e:l 

aplicavel ou modi1'i_cru;ão e jur1sprudenc.1a_ 

a t~ en~~º observada, que ctaver:ão ..s.er Ci...IJ.Q.=

das, o .recorre_nte obt1.veL..do_Min1stro avD.! 
,.. 

caç o do--..Lespectivo prn.De.sso ."_ 

~ Ao proceder o ~xam~ nus peças constantes do cit~do . 

inquérito , a Terceira ~am~ra achou que não fico provada_a __ " . a 

ve 1nsuboru.1naç~ o" atribui a ao_acusado , co Q que_. entretanto , 
"' nua se conforma a mprêsa _recorrente que, fazendo 1oneo :tl1stori_ 

co sobre a materia por duas vezes aprec1a· as por este 
"' pe e a refonna da resoluçao que eu gunho de causa ~o fUnciona-_ 

rio Andrclino Antonio Theodoro. _ 
... .... 

EVidencia-se, nessas conalçoes, que é uma questao 
N N 

fáto, da apreci açao uas nrovas eXibidas e nao de 1re1to. 

Ass im sendo ,penso que se não pdue aplicar ao presen 
te caso, nenhuma 'as alineas a e l do art . 5 ~ o já mencionado 

_negulumen to • 

Aaem.als, deciSÕ.o n_r.ecorrw.a. _é __ em gráo dª embar 

gos, de Ultima e def1n1 tiva 1ns_tanc.1.u, e.x.-vi do isposto no § 5 

do art. 4~ dQ mesmo egulament_o. ____ -· 

.R' n que ma ...cumpre informar. 

Ao sr. 1retor desta Secção passo os presentes auto , 

propon o que , ouvida a Procura orla Geral d.es:te conselho , se jam 

os mesmos submetidos à elevada consideraç_ão Q sr . _Ministro do 
' 

Trt.tbalho , Indtls tr1a e com~rc1o, autoridade 

sobre o assunto em lide • 

.. e tal'dado , pQr a CJ.lffiulq_ de _se rv iÇQ_ ª me r•sa,!U 2;NetM 
------- O.t_._ dm. ~ Clusse3'_" __ _ 

. ,. 
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C ONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 
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M INISTEÕR!O 00 TRASAL.H O, INDÚ STRIA E CoM E!RC IO !96 
CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

J>roc. B29f3.6 The.. 8.-..Eau.~o .T.ramway, Light and Power Co. r e mete 

/DE _ --~~_qll:_erito_administrativo contra Antlrel~no Anta_ 

------=----- -o he oJi.or_o. 

PAREQ~J:L __ _ 

~~ra_ justificar a dew.issâo de seu. erupregad.u .andre 

lino Antonio Theodoro_, __ s _ _Light and Power enviou o inqueri to admi

nistrativo que consta _ destes autos, mas a~. 3a. Camara, por 

aoordão_ de _1.')..~_ • .98, s endo relator o iminente sr. lQ Vice- Pre 

sidente, . Dr. Rego Monteiro, ' julgou não provada a falta grave 

e mand_ou reint~grar o empregado acusado. 

Rs_ae.. decisão foi confirmada,· em gráo de embargos, 

~elo E. Consel~o P~eno, no acorftão de fls. 155. 

A Empr za, _.dentro ~ clo prizo l.egal, recorre para o 

Exmo. Sr. MinJs~ro. 

diz: 

O reourao está contra a lei: 

- I-

Poxque o § 5Q do art. 4Q do Dec. 24.784, de 1934, 

"§ 5!_- As decisões do Conse~ho Nacional do 

Trabalho, em gráo de embargos, são de 

ultima e definitiva instancia." 

Ora, a decisão do Conselho Pleno é justamente de

corrente de recurso de embargos. 

- II -

Daa decisões do Conselho Nacional do Trabalho cabe 

recurso para o Sr. Ministro nos casos das alineas "a" - "B" do 

art. 5Q do citado decreto. 

Nenhuma dessas causas ocorreu neste processo, logo 

o recurso taml>.Ettll é inac_e i.t.avel. 

Opi~o ~~envie o recesso á alta deliberação do 

Sr. Ministro. _ t ~ 
Rio, -~e ~~oAe ~0"1 ' 

(/ · ..,tp;oc radar e 

.. 
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Ao Of'icial Maria Alcina Miranda p3.ra :f'a e 

necessario. 

s. c. Dãretor da la. Secção 

' . ~~ cf . -'~ 11 (. q ) ~. . 
~ CÃJ\AA ~ ~ ~t CÍR. .LA \ ~ A~cu.1do-

~~.-~ l l 'l. 

• 
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•• 

7 de Oe~e bro de 1c • 

Sr . Andr llno Anton o ~Podoro. 

f .. do r. 1n.1 r· "artins e ' r n 

n d sé, ~6 - 2° ndar . 

~ nttal 

do Tru 

Comunl co-ve>s rue o ur . ·1n1stro 

o, 1 dus rtn e o'Tlérr.i o, t "'1:10 em v1 sta 

o re ur o tnt(.)rr oC':'to el "' e · o ulo TRm 

"' T 1 t 8. '1 1 lte ', da OSOlU""~O dO 

Conselho ' c1on·1 o T,..~b· ho nro ~rtaa '10S .. to 

dO r cesro re e ·ente • O 1 n r1 O ' 1'11St Y'~ 1VO 

e!ont 

• t' s ,Jatlo, o 

deixo ele to 

te 

ex rou, .m 3 d se moro 

s · c'I'Jo: " r·l1rr.1narme t 

conheci .e to nor fnl t a e 

und men o e 1" • 

Outr·oss1m, c1ent1 r1co-vos rue es 

ta oecretar:ta., por of1 c1 o d st· data , notificou a 

~lud1da ~ompnnh1a ar , no . ,rc: zo lU d1 as , . roce -
"' der a vo sa ret. nt D~"no nos servlc.os , co toa s 

s v.nt ens le 1s, sob pena d f ·r SU1 1ta s 
"' sançoes previstas nos arts . 32 al1ne ( e '3'] ao . e-
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rocesr-o: ,... /3 o 

rov o lo ecr to o 24.78 , ~e 14 Julho 

" 1 

t e CiO · S ,... U 
,., 
o s 

) 

no. 

• 
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I 

~-2 . 1~7/ - ~9/3 ? ~ 1 .. 38 

" c;r . ao , lo ran t 

an!l 
,, 

• 

o , 1 

o. 

1 o o v o c uO ru 

o In t o, e 

c . o o h1 .! c-

..... 
C! lu o d onse h o c1 rvll do r1 

nor:"! ''U os do r ce~so te e 1 to 

t r a c nt o l1no to 

nto .odoro , .)o c ct o r nte no, xa 

r· ou o se t nt c o: "Pr nte : J xo e 

to r con ecl .. 1t0 o 1 a u men o 

lo 1 '· 

es c n o I e f c o re 

sen e, no+ nd 
... 10 nr no r o 

1 s, cont dos o r e l •ento dês 
' 

r 1 c um 

r m nto a enc1on c1 resolu :"'o, te ndo nos ser 

V1 os, o toc1 s as v· nt~ 1 o n-

relino n.tonio ... adoro , o e, o o 

rerer1<lo f1.car t 
. 

r vist razo, 'C C! s , ocs s 
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nos arts. 32 , al1nea! e 37 do Regulem nto a rovado 

Decreto no 24.784, e 14 .. d,. julho d~ J 034. 

) 

no • 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY, L: 

SÁO PAULO, BRAZ IL 

.. 
Sao Paulo, 26 de Dezembro de 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho 

Nacional do Trabalho. 

- e.A-- ' 

do dign!sstmo Snr. Cbete, interino, dês se 

egrégio Conselho, comunicando que o Exmo. Snr. Ministro 

do Trabalho, Indástria e Comércio deixou de avocar o pro

cesso relativo ao inquérito administrativo instaurado con

tra o Snr. Andrelino Antônio Teodoro, cumpre-me informar 

e solicitar a V.Excia. o seguinte: 

Os atos praticados pelo Snr. Andrelino 

Antônio Teodoro, segundo constou do referido inqu6rito, 

encabeçando um mov~ento grevista, ~e não assumiu pro

porçÕes maiores por intervenção pronta da Policia, que o 

deteve e a outros ~pregados empenhados em subverter a 

disciplina, a hierarquia das Oficinas em que trabalhavam, 

revestiram caráter extraordinariamente grave. Bssa greve 

foi uma manifestação daquela exaltação de esp!ritos que 

antecedeu os grav!ssimos acontecimentos sociais de Novem

bro de 1935. E, si não tôra a ação oportuna da Policia, 

essa greve assumiria, por certo, aspecto social envolven

do várias centenas de empregados e deixando de ter a re

percussão que teve no âmbito das Oficinas desta Companhia, 
... 

cujos trabalhos são exclusivamente para o tim de exeouçao 

-segue-
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- 2 -

e ~anutenção dos serviçospúblicos 

de que ê concessionária. Pela sua gravidade ê que tais 

atos de greve como o praticado pelo Snr. Andrelino A. 

Teodoro toram proscritos pela lei n! 38, de 4-4-1935, 

denominada Lei de SeguranQa Naaional, e a ConstituiQão 

de 1937 classificou como incompatíveis com a ordem so

cial e o dec. n~ 431 estabeleceu penalidade rigorosa 

para a sua puniQão. 

Por tais circunstâncias, com n devida vênia 

e elevado acatamento, esta Companhi irá interpor a ação 

especial tacultada pelo art. 13 da lei federal n~ 221, 

de 20-11-1894, e arts. 491 e seguintes do C6digo de Pro

cesso Civil e Comercial do Estado de são Paulo; dentro 
.. 

do prazo legal, com referência à respeitável resoluQão 

dêsse Egrégio Conselho. 

Desta forma, solicita a V.Excia. digne-se de 

mandar tornar sem efeito a notif i cação feita a esta 

Companhia pelo r eferido oficio n~ 1-2.197/38. 

Valho-me do ensêjo para reiterar a V.Exoia. 

os meus protestos de el evad.o aprêço e distinta conside-
... 

raçao. 

. /} / --------- / 
pelo~~~ 

•JSM/R.AS/JS. 
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Exmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalh 

ANDRELINO ANTONIO THEODORO,por seu advogado e 

pr~curador abaixo assignado, no processo no 829-36 tendo a Ligth & 

Power de são Paulo, ee recusado a cumprir com o Venerando Aooordão 

dosse Egregio Coneolh onde a suplioada foi condomnada a readmittir 

aupplioante com todos oe ordenados a.trazados,vém requerer a V.Exoia. 

com fundamento no Deor.24.784 de l4-7·34,Art.5D §§3D e 4D,carta de 

sentença para,pelos meios judioiaes,compel~ir a aupplicada ao pagamen

to doe salarios desde a data da despedida do supplicante até final li

quidação e readmiesão,maie prestação do facto,eem prejuizoe da multa 

a que adminiotrativamente ficou a euplioada sujeita. 

Nestes termos, J. esta 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1939 

pp, d•·L•,JAA~"" a_~ 
-Advogado -

' ~~~ ;~ 
.. ;5 : .. '. ·~ ... 
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O IX> tor · 

, t 1 dos autos de 1nqú r1 to ins-

taurado pela ~o aulo . .IIIIIIUllm 

11 lo r Oompany ,Limi t d co tra o 

o :m •LI O 1 T .. O T•O O 

pa o ~ ito de sua d issao doa 

servi ,os e ma Co p nhia ,na oo -

-ro 1 a o disposto os p rá 

fos terceiro e quarto do artigo cln• 

co,co bi ndos c o artigo tr1nt e 

set o re nlar m to aprov ·o :pelo 

o eto n' ero vinte e qua ro til 

etecentos oit ta de 

gur-~ orz d j~lh{ e mil no.,. centos 

e ·in ta quatro, c ntra a re ... erida 

O pan t1.a .~ 

OI 'C t r sidente o 

Conselho actonal do Tiabalho, ~ SAB que dou ent ·a 

vid ente processada na ecret . ia êste Oon"'el o,cujo 

e foi e-

reter 

Geral é o f\mcionárt baixo subscrito, a :peti ão de fE S!O 

PAULO T D PO 00 LI ITbD, a qual, ten o cons-

tituido o processo número oitocentos e vint e no e,do ano de • 
• 

11 n vecentos e trinta e seis,d pois do necessário e ~ lar an-

I 
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o to -rc es de 1nsubord1n Ja t 1bu1dos ao senhor drelino 

eodoro, qu occu • ca g su - e i tor ou sub- encar e gado· 

de c lde1re1rn o ... cinc:.s oCa buey, esta Co11p nhia,indiao 

co o test bn , nrn epor o e os aotos,o e 1 tes se-

nhore ; lQ) Guilh. Dor es(Tenente) pre~ o dos escri~to -

rios dest o anhia ,nas ·o:fficina ca buay • nesta 

uvo, aior re 1dcnte en de araqu ra n ero tres. 2 a ) 

Reynaldo Jennrré, pr gado os escr1ptor1o eota Co ~ nhia,n 

of cinas do oa b cy,n sta Ga~it 1, Jaior· cnnado,r oi · ent~ 

Al es beiro nu ero cinc ent e t s. 3D). Antonio teleti, em-

pre _ado dos eseripto os de t Co pan ia, ns o cinas do oam-

bu ,n t 

o to .. 1 t 

it 1, aior,c n do,re.1 0nte a A nida do ~sta o 

ci~oo o- ~ ) Cha 1 s ao ddcn •• e rega o dos 

sortptorios desta mp nhi , 1 s o~ .. oi as do oa buc ,n sta Ca-

pital, ior,s lteiro,re·-,id te t a lt1iro.nte Lobo n ro se· 

tec tos uar t e dois.5D) eo 1essandl: i, em1 re o desta 

Co ~anh1a.n s orf1c1 as doca b cy,ca o echaiico,mai r,sol e1-

ro,r si te a a Cen rio lho u 1ero duzentos e oitent 

oito. ).José Com go, m~~ o o co .ercio, x· prega o d s 

o:rf1o1nas o robu ,da Thc ~ão p, ulo Tra w y,Light and lo· er 

O pany itod,rnaior ~olt iro,r ·1 ente a ru José asoarenha .. 
sem n e:t:o- udaçoes attencioaao. Odilon •. • Souza. Supe1 in .. 

tenrlent - IJ STAIA~ ·o S OS .m CO S A DB I U~ TO· .Fo-

lhas sete- cta da installação da OOmn1ssão de tnquerito ad 1-

nistr tivo,no e da para apurar faltas raves imput das ao se-

nhor Andrelino tania Theodoro,por pra Jicar aotos ves de in-
- c~~ .. 

subordin 1ao~ as off1o1nns do da The Sao Paulo Tr y 

Light o er bo p ny L1 1 t , onde o ocupa o car o de sub-

:reitor ou s b-enoarr no caldeireiro das refe•idas off~cinas • 
1nsurgindo~se ostensiva e vtolent ente contra determinações da 

administra~ão das mesmas of!tcinas,a donan o o serviço,ind*zi -

j 
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, o invt at tos do in ~i .. 
,.. 

tario ,1noont1 j nti e e dua 

ção ao accusado e as est ocu aç o. 1 dos es-

~es tnstru1 ntos l)Cl":! onhor ,~.:ren1 -·.~.te,:ncou o e hor 

rio inc mbido de. z r as coM te tez 1 ti e j tar 

aos tos as as corn o oien te . cad u os in-

ti a o. ~ oi nlnfu determin dOpe o se1 l or residente se 

o~ ciasse a ~ 1 ist a~ão Light d , cUgo, a 

.. -çao 'la . e ~o ..laulo Tru y, Light d o ny l " it 

co f!ll do-lh a 1.1 al a -;ão doa t bn.lh • ada uls a en-

do a t t..t r oi :palo senhor ro 1 onte 

eu, o:rges unes, ocr .. tario,l vroi -.,ta ~ ot·, ue i c(Ard 

faze do pa~te in egrt te o~ autos d o,a dactylo() 

phei,d tei s · gne , J tlll t en t cmn o.., d aia me b_ o Co -
.. -iSSt o. S o Paulo, vil te do .~ ov , bro il no e •e 1 os e tl'·in ta 

e ciuao. anoel Bar os r mos- resi e te 1aulo de Toludo iza 

Vic , P ~ ,n te al ~i ·o Ptugg· i on- B ereta io 

ges ZfrlO 
.. 

~lar ço 

do nc ~ ""'a o Anirel1no t lino 1tonio 

doro, co. t rln t o i nca o os 1 e, c o, 1at tral :Bot .. 

catú, t · .. o .... ão raulo , 1 a :n..K r•rancisoc ossnta U"* 

ero ci.n coem t e s ~is 1 .. esta c a t l,c 1 i ' 1ro d of icin:: me-

chanica, sen(lo p r un ta o sob·e o a c to nar ado;:, na :port ri 

de fol as doi ,..iJHCIAROU:-que t' o ia ezoito e .ez 

bro oorren te go, ez de out bro proxi1 o DB )sado, e .e no, o 

decla, te tr balhava nas ofi'icinas,sit· no .bairro do C bucy, 

de :propriedade a The -ao aulo wa:y, Li gh t anda 

ny L1 ted, occupando o cargo e su -encarr oen o calda ... r ir das, 

es as o oinas; Q e,as novo horas, 1s o dia dezoi-

to d Out bro,pro.xi o fin o, reunira .. se nas all di da officit as 

-do Cam uc , n isnao co posta de mpregu~os daquella offi• 

oina~,a.f'i le,prote t r,pe nte o se hor er ell,au e 1 te t:Jll-

te d quelle Departam€nto, n rtude de a di~pe ~a de determ1-

nado pregado desse Departamento;que o declarante não rez. :par-
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con 
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i 

di 1 c , d 
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• 
o 

1 iro 1 o - ao o 

tonto Theodoro-Advogado do aocusado Alair Martins de Miranda• 
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Secreta ri o ano 1 Borges 

vinte e uma- Inst ento 

~,:;:: 
unes- ![!; iAQÃO 00 ACUSAOO- olhas -:z a~~ - -.-de intimaçao- O doutor .Paulo de Tole- ~ .2./ ... 

do Piza,pres1dente da "Comm1ssão de Inquerito Administrativo• .. 
nomeada para apurar faltas graves i putad.as pela The Sao Paulo 

Tram ay Ligbt and Power Oompany Lirni ted ao senhor 

THEODORO, que occupava o car o de sub-feitor ou sub-encarrega-

do cald 1reiro das or~ cinas da es a ~re a sit ~as C 

bucy,nesta cidade· anda pelo prese te 1nst ~ento no intiMa• 

ção, avidamente ass1.gnado, ue o Aenhor s oretario se <l1r1 
, 
a 

rua ncisoo Cossuta n ero cinooenta e seis,bair o do Upi n• 

l!Jl,neRt Oa ital,e sendo ah1,1nt me o referido sen or Ar:m ·.Lil'O 

THEO ftO á comparecer no prox1mo dia vinte e sete do corrente, 

ás q atorze horas a s la de inqueri to si tua da no semmdo an· 

dar o predio "Alexandre ackensie••, a rua Xav1e • de Toled.o nu-

aro um,para sarem tomadas por termo as suas deolarações,no in

querito administ tivo aberto,para apurar factos graves de in• 

subordina ão que lhe são attribuidos,em virtude do mesmo i nsur

gir-se ostensiva e violenta ente contra determinações da ad 1· 

nist 
.. ao das off1o1nas e que o mes~o trabAlhava,nbandonando o 

servi o,e 1ndiz1ndo o panheiros de trabalho a,ta,bem,se insu

bordina e e abandonarem o serviço, ficando o es o f"acul t•rto 

cDr.lpa eoer pnssoalm nte, ou acompanhado de seu dvogado ou :n o 

advoga o do syndicato de classe, 1 ouver. No esmo dia, o~A e 

hora,na presença do ref'erido e pregado ou do seu advo :) do ou do 

advogado do ayndicato de classe, si ho ver, ou a sua r .velia , si 

não oompareoerem,serão ouvidas as testemunhas ~e accusa 5 ão con

stantes do rol abaixo. E, :feito o presente instrumento, e dua 

v1as,a segunda das quaes será entr e e ao accusado,devendo es e 

lan ar o seu "Sciente" na primeira via,para s (r junta aos a1to 

e delles ficar fazendo parte inte rante. O q e cuopra. Dado e 

passado nesta oidade de são Paulo,aos vinte e cinoo dias do mez 

de Novembro de mil novecentos e trinta e oinoo. hu, anoel Borges 
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ão, .. ccusado e s adv es1den e Paulo d.e ole o iz -

V. resi ente- P 11 ari nrn s- Aoc 1 a (to !l. lin n-

tonio Theo oro- 1 dvo do do em 

Se re a ·io · noel Borges unes-

1 1 ~ rti s ~ ir nd ~~ 

.f'olh o -~ 
coe e se sent un- utor l ncisoo ..J"'r noo d Abr u -4 .j*i/41 

f!do. Inqu ri to d inistr ti vo. Pr ove .e: 

Tr qay,Lie t and "o c pnny 1. tod- oc nn 

e s- P ulo 

ri 11 o 

nt n: o eOdoro. P~ o ~o S· o- a r ri de !' 1 h· s ois, q_ue 

iniot:- ti vo, ·c! r eu inicio ao ~r sente in~u rit 

vea i 1puta .ões contra o ccusado~ moi o)tcr-oc i os-

te 1v· e iol t~ ente contr ct 1nc .õ .s ' a. i i ~tra :;ão 

das or cinas do b· cy com el r:t o tÍ di sp n::. ele out.""'o o_,-: · 

rario; Se undo) ter ahandonado o sanrt,o; ~l.erc ire) ter .du,1· 

do co anh ir d tr lho n~ to. bem, Sf. nn llOT'(Un. rm . 

dona r o servioo. ara pro 

:pres nte in ri to arrol 

do d.yosto no nouer to cinco d 

me tal. Vej os,a ~ora,se nst -st 

ctsas ref r n ia~ aos 

• a cus· .oes 

-s. ' :r. v: 

nh . 
.. 

C ' IS~ }riO 

c 11 n-

o 

e ol us 

oi c , 

ria não ,·e 

ccrlsado. Prcli inar m te JO "t ... 

erir a ractos ocoor idns no tn 

""" bro pr imo p11ss do, a Comr:13 .- d In1 er1t, n su~s 

tas s test,. tmru. Reynaldo Je nfr6, G lherme Ol"r,r e '.lreo l'

less nd.ri, i q i ri t - s so re ess.es f< atos e a1 o aocu ~ no tom 

par e nelles. To· s ~llas for aocord.s em ff1~1 q e o c ... 

cusa o não tornára parte nos aconteci tos de .n ol.dos o i 

ezesete de O t~bro proxi o ~assado nas c r bucy . .1 -

oa assim encerr da a qu stilo referent aos o 1 

o dé~e ete,co a o 1 de onst 
.. 

do nelles, e não vol taret:tos a elles visto nesroo pot'tarta ele 
' folhas dois nao lhes ~azer refe enc1a. assemos aos aconteo1-

mantos do dia dezoito de out bro prox1mo passado desenr.olados 

nas O:f.t"1.o1nas do Osnbucy, e aos qu~es se refere a portaria de 
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.. o 1U e , f\t • -··o o • 
m • 

to -
l. 0' ' .:.O i 

i .. o. [1 

t 

... 

/ e r 

onu o p o t a 

oah1r nas boas 9as dos s u o e 1 ro ioos, 



M. T. I. C.- CO NSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

-:pois nr :per eu u P'W' Ir d. d e 1 o Jo,on M. 1s as-

gados elogios no seu e' 11'1 nto. ri o, o ~6· ' o Q 

tendi o nr ... e 1te s rvt 1 o set dep m ntJo .or'o o ma1 or oln~. o 

q e JJ erit rec ber o aocu do non ' toa ' P m1 prnce. co, vist 

ter .. a o :plenA .o te -prov o qu,... o cr.nsn o no n:r~ ~nto 

nece ario o TJUlso • or·te :p r e n er~ istrn v ta -

se pa a o en s rvi jo, et1bo,·a tal . ;:o t n -

ais he A. , ão. ..u nto á 

dp, é pro ria tnst un a 

se encnrre~ ,c po-la 11a e o .• , d 'ln e. 

e n a os te u 1 a: .JE.1. AL JO · s r . -

:postns que on c f'cs ~.o o •t 1c 1to no in eznn J., ~ (r~ t on p .• -

o ., • s nr dos ois 11nod cto tal P. --is n·n nt.r , lo .. 
na.o e ec o n : que n 

era ' s .. nr 

or ell , inva1i· ·r 

nt ., Pi3 :~sn nh:n. "o 

r e pr n meia n na nhã o . L P.•.oi to , clL :r c I, 

o .t'Orn • o 

os d !j insu orf inr' oQ :'l.oi n "I . éH' • c O C'' 
• I 

:1e rer.~rrtão e u a o-

na. n.s ~ elo o rn p.onu iR ~ 

na hor os •1nsubordintld'.:ls • :'l.ei nr m . ~ o .oi s. I~ to~ a.t.u!. 

ra P.n te, :pa .~ nr ~ior v . s i "i lhan ;n ••• 

to une ó r"'< 1 o o d no1 cnto :i;. t -· t r nnha.: vo tn.--c ns a el .!! 

ra ãemon<:"trar ue n·. ,. o q_u ocorr r ct' o po 

la P. n6 ou e 03 c o~ euenrol- o~ 

t nto, t< bo -rtn .st: 1mb nao o .. o •u.:: "ll'""' Ol en t, .n . !! 

tia o ov1 nto, tn 1to pelo contr rio, cit at' o:-- no·.e o. 

chefe • ?a ~e os á Tercein Te te unh • uilh ~ B or cn (fls) 

babe "que o aoousado ton ou porte a 1ente no oio los suble a-

dos," e sabe isso de sc1eno1a proprtn por ter a i1st1do aos 
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ctos. teatnnto, logo adiantfl diz que "n:"' o p6 e prtJcis· r i 

o accusado 1' cuso -se t alhar ou não·. mtão no q o -'1ca-

mo : as..,istiu o ~ oente ou não oo ctos de:Jen:tov d I o ia 

ezo'to? z q_ e assistiu q · ndo viu o depo te t a"' " te 
... 

liente' mas nao ssisti , visto nao snb r sP. o ccu3· do re-

cw ou- se tr lhar ou não. ~~ 'u f o a. r to úro 
' ' 

o 

ac us~do n t s li nte? Co o se v foi e .... col ida a r o to.ê_ ' 

L rnunha :V r· vir , zer . ca_ I contra o ccun do, ma OH 

t con t1 dic"'Ões incor1· .u no e >Oi -c., s uc ·eu e o que ao 

foi n CP. ;~rio o o. co sado ft zer ... lho 1 o e r un t( .... : seu ti,. o·· ... 
.... 

·lC to t ti ha o · ue ~sol· rncer oiB se in tLll t~ r 1.> r SJ.. ~10! 

o. m p nto, ntret~nto, ~a O Y. "1 O UCCll : do, t venia, 

h a a test ur a ao o del• 

le, accu. do, nno ter irnpedi o o cto o.; o-

:perári os , vi. Jo como ozav ele '1 astante :vrerlt cio j mto aos 

ue c~ as''. t. tretanto, TL e"tn critica cabe .. , 

ois na mo a dozoi to cl.~..e 

conGe iu U(~ 03 o era r 03 ol t.E s et a t ü b[l.lho 

( e_ im 1 to de Antor11o 1 l''tel ti, ls. l'fJ 1di1., 

ls. e o · eio ia e se p e t g o não lne -'oi util, o1l11 : n""o 

lh e :pois, nem mesmo t.: l.g O O a t.O.r'ida e vr, Ctl ~ r• '~S 

da Off.tcina e da alicia c ue ira i pedl.' orno 1 tento. jão 

oltare os ai, a o dep 1.men~o n pre 

ne e s1 s cont dic Ões, uo o to m 

lh ror in inuado, de I1 enh ~ lor, portanto . · arti 

nha: Charle a o 1 d.den ( ls.). i creditn a teste m 

.rn vi t1-

e.u-

l n o a,g 

cus .. do tomár parte acti a no movi ento ,or ter :p onu c d a 

fa osa hrn ~J , mas ••• (Ha sempre I as' 

• te lmhas da accu açao), m s al vras "f o m n·o (!r' a.as 

depois das doze hor. s, ais ou menos, na occa ião m os 

empregados deveriam retomar as suas occupações; ClUe dei,>Ois de 

proreridas as palavras do aoousado, grande n l'O do rupo que 



M. 1'. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

o ouvi d ~i:r.:ou o .;{e vi ço" .. li3 'l oo vle ~ .. nnnula _;i:•'J d.o 

to st .aunl ; olln ' eri:'ici. r-á ocnlrr ente' 

se 1.;o :por :p rte do CC dado n· • s men no 

va-s po t'"'n tio erto de le e o vi S laS · la~r , s 

"v r11 cárd OCtllt 1 e1ta" tanb o o 

te a.a gra 1 urJero do ar.: ri ou e c se' nci 

pro! r a elo accus o. rüo l 6 e oi ar o acm.w do 
I 

tra .. a sua ... evolt o. í'or r,.. Ot!l Cft e ..,t) 

rJ ste i n· u~l'i to, 

t 

VI, 

.. o . 

h e 

I 

00'00 

A 

RL 

TE I. 'U.ó.t:il'l'O, I 1 u elle r cpetiu t,. o al t.'Llv n ral l. ou o 0ll 

ento _por c oto. · as~u te. Lt~umnh o: ':i ,.1 , 

e 11\t Or(!UO O ilt;C 3 .. 

n ciára a .., ···n'"' ,C) ' .... 

hOl ue os o_per .rio eve.r L .1 r cn· ;:·. • 

' 

o equenci .:..e l s o.., opcr ·i o K~ o dei n:rn . r, ~ ~l:'V r,; o vi -

de m to ~as te· tem n 

u1 e o le sa.. 1, ... 1 

fls, 'u.O;:.. }O L X<~ct::. 

o dia dozJito, r iz c .( f. ito horas , 

o da c Loq_uenci ~ lla~: a •)lt:\ l 8 

tra. alho). d6 concor o. o < .. P.DOi·n;nbo ~ "P escnte t •, te 1.mh"' c001 

o de 1eynaldo J eun 
, 
e, COL, ' 1 .. re . d. 

... 
.ynal o n, o .. z 

re era c1a ao · "bnn. onc d i o nor 11'-'t"te de o era ri os cono 

consequeoo1 J.e a a1· ce r t' nue ~Oi t 

1nd striou o· dois e e gan u n ste pomcnor... · .lo r •• t a 1'1.-

00 eruonstr· do, í'i 

sente testemunha, Gharles c J!'adden é n llo 110r ser 'n.L .. o e -
entiroso, não oorrespondendo á verdade do:., ~ ctos. c si . ~Hmdo, 

não ais voltaremos a tocar nelle, como já :promettera 1os nã t.,2 

oar no de Guilherme Borges. t a segl.lllda testemunho. montiro a que 
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a-pJ>ar eoe •••• _ ·n lm te, ejPmo.:; a ( int~ 

le anüri (:rls). 'st to t nbh ve ' o levido Vc l or, pôr 

nos eus termo , 

que foi a cau~ 

f a·~o, no . eu 

fa osa hz se ·pronr.moiad 

o 'c, llo e b t· lh a 

de oi to iz te temtlrlha. 

can outr·s c efe o se irigia 

elo aoo De do e 

t rno della. 

e le, j 

o o . , r io• 

·ot l .ll m tra l a RÃ do di d zoi t o, 11 \V 1 vol-

UéiS aet hora 
.. 

s 1 .. 1u o t a anh, , c l ', d. r o;.. -
... 

riu, lle nao ti a i r tro. s• 

sao e outras pessoa , oiq~ el e e dir1 r 

o wo ento, a uillo não pa .., r-

1.lll t~t o, diz a test unha ;tue o acou " ·do -p:r om ncián H3 c s })a-

1 s '' no m c to e que t os l1are d s O ·o n1s, · i-

lh l e 'Borges, t cote nha n te inquerito 

d.1~ciplin, dos. " elflll por esse dep 1 ento cc o c· (o) 

o3 in-

p r e1-

t ente as ]';><1 avraG o accusa o com os f. atos J u .~ es nrol -

~aru n quelle oroento, osap]al ecendo a 1nlta e lo 1cn os de 

o tos ..., tente unhas Antonio ·art llet , ey:na l do r ~an é 

e uharles ac .ll dden. 
.. 

cto, ve os c o no lo ica s 

u uel e ent1. o 1 os o as I>B v:r. as p ·o 'eric a · ) € o cn l ' udo; 

ab uva-s r uni o o •rupo e o Jerario~ g evis ·as· j untos a l l es 

varies ahe:fes da aeo ~ã ) de Oa ldeiraria i 1si~lt a 1/ rc q ollos 

t asse o servi~o, ndo Guilh e 

in sei linn osu. esse o, o ncc .{·do i z -ue na o 

adm1 tti in t,r 1 ão de outras p .socas, poi~ q , l l e e, ·n <;)u:r-

fioiP. te p u irigir o cv~me to·. • o 

elle diri '? .Je. onstl.'a o accu:Jado c s o e-

r ios - Leus ~ubor in, os - ara r o r rvi ' , no e 

' obedecido. is a ca 
.. 

onst ~ao à o , 
.. 
~o x -

erar n u ·n o iss r o r 

porem o ovimento de EPHE SÃO Â Gffi!V1~. o que houve foi a in• 

triga armnda em tomo dessas J)ala1'ras afim de prejudicar o ao-

ou ado e fazel-o so:N'rer OCilsequenoias de actos que não J>ratioou. 

TOdan as test.emunhas que de,Puzeram neste inqueri to querem fazer 
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cr~r quo a lnv .. n p ofu ida'· pe o ( oc s; o 

cl1e a o ov rr2ento g evi ta. liéts, 

tu ao Ates< n ri, t: be in· st n .se 

test 

nt 

/ 
e.~. er r.11 

O Dl. ... O de <1 e O !iCOU'3UdO I O c os c efe ct o e n 
d se na \ l ul v o· seus superior 

,., 
o o 1 or, o r -

::o ·6 or o i <liso · 11, ram , 

co o t mb p o e,, ~at n o ru 

1r , o c p· e o ao , 1 

t. a eno tr ". ;;nt tnnto, é B l 

np o cou.,ado ter 1 to quella, .P 1 1 '!'\, tidi-

c· s, o op rari s · on 

. ' { 

' ec I n a 11 

n.t. u h lt 

1 ~stoo n a.s: o cn :f o d po1m .lto 

gJ."e 1-- ta ~ r 
.... 

o ao o.o r r1os u ~ ao · 7 .... e fl ~,Jve, 1!! 

t ' e, lO ol ta c )8 o se ~vi o. • Je d . · ot 1 rAr os t,g 

em ooo ecido á..; o.~.~a na ct ~• o., 

• e ser lle o ch I' "" 1 ve, vinte como nr~o as 
... 

lU OOU~UÇ':\0 c h el · o L a 

o:p 1 r o~, c un or e 

ro . .) t .• l c . . r ti o , rnnte .;en .;.~L bo,r 

s' e até ne · dmi to .. etto 

O r 

r •l Lno ?h e o lo e 
... 
no ter n o o ü t. :'j r-

t r. grev o s • o ·a 
, 

outro c ue t cc11 

t c us o d~8vO ~~e 8ig1o o r ... c i to o.o.t. t~ r eve · • 01 to 

ho s da a - n o · co nluir h u ll e . o c"h fe do 

nt • _,orno to é ~ão o r ais O·· . snt vei , nc:n como 

c liOS O po.1. ento3 s 1a d' · ,c 

el do o int ito pr ~onc b1.o te el r o c; s 
.... 

ç o. uu to ret u a . 1 ui 1 1': o 1 r r te do, os 

m 1s a 1ante ndo aborda os o caso do abnnd o do oerviço, d 

lu do de:poim nbo da presente teste mha, Aureo lessnndri, O 

ue ha de verdade nisso . Aliás, é esta a unioa testeun.mha que 
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on 

ufe. 
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11 

C. H A 

lho 

ao s 

tn e u o acc roa 

ze ho s ..... a ~mu t 

do 1.'\a legu ia 

11 ~ a ct.são 

o nccu. 

qn 

lt}i' r 

s c 

r t 

' 
• r e 

r 

.o a 

o 

ca-ne q l 
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o, .. o 

se t r 

/tO 
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'P.i t o·tt ·c i'lS r l -
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c € ~ n .. c 
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• 
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s al· 

s. 

, 
... te 

dn1 , , 

gr v 

e atro 

e 

o 

t nz 

tador da. nhia t est unha n;;:.Jte in"u rit.o, ponte o o 
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aoou do os inspectoreo no rno ento e eate s fi J r i "3vt 

dos o-pera os etidos a !'ir d 110 l)eq~ ta r ..;i 'ucr1n ~lUO ,..Vi-

zas o su s il1as ( de Oi! 'Jll o cs• ool ) CC . o, .I. . l lllS) • 

Oi iO C 1 rir i' oo es nh d vor € c ... 1:13. que o 

ao c e ou _pa~.ma1' pe 1 r)- so ue ul ... 

in COf'l e te nquerito. o "anan to 10 e s erv \l(. 39 

r . r 1)J tru·ia e ... •oth d ;i nt ), · 
... . C"tc, I <t o (; 

si ,J o 'le se ais o e 1 s 
, 

0r1,e n·:; oss. uin 

to,q1 e s r~ 'ele. tnt1:·et nto,ne e ,r 1 l)c.1, • o. o '! er 'i .. . 
ço O( e ser fLIVt t o o acc.;usado. Vejn.l.OS o qu Li~~ r.l a~l ... es 

unb "' test uh . .~nio · 1 tel 1 \ti ( ~ 'Ciy o c cus ao: . . • 

lhas J • r~ q o acc a · o als os 
, 

h'.) ' '15 Oll rne us OZt'? _e .D 

di 
... , 

d tri ')t! ~ rio. o ço, en e c ao rt ,a c uns r pe 

el'er 1tado 1e o acc sa o d .i~ . e ~yi r·o 11'.,.. .... ll.-

vre "!J011 81 a o 1tado. Ccrn isto q r n t.H· n ,. r J.UO I 

ts .ão t l'POl i or hl ore i C:) J 11reo 

, 
a rua n r.m. e to . 

lyn · o depoL Jen to e .. ur. 

t estc.'IUl . o tas 

a v m~s~·a o de I11q u i to s. [I " 'r ol t 

metad os n os voltar • 

o esmo 'c tu~ lle-=» ol!l c . o , i o 

Lo o 

t o o cosa o, p rg~t >U por elJ e ,'CC . do , 

aocusado havia sahido em companhia dos insubordinados. Entre-

/ .r 
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eixa se s. ir & r r e v . 1f1o, r quaes os e e nt s noci -
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-nao a el)ros nt , t r t an to, p ra o etter arbitrariedad s, e 

t nto assim é ue r.Terrell NÃO AP COU P ·· LI 

Xo. E é a 

G O 

ACCUUADO, N • I UER LHE 00 A AT roprta tes• 

te unha ue o confessa no seu de~oim nto quando d1z _que ~Kr. 

Terrell, da a sua generosidade, rel-o ccmtinuar n s suas oc-

ou ções .Ora, s e a :fnl t"osae es o ve aoto de insur-

bordinação, r. Terrell, bora. bondoso, não deixaria e cumprir 

o seu dever; o que se vA é que elle, não ~od ndo applioar pen! 

lidada alguma a o aoousado e não querendo desprestigiar a tes

temunha por ser um uperior h1erarob1co o acousado, e além de 

tudo novo na OomJBnhia., resolveu deiXar o oaso em branca nuvem. 

Pois b ' té 
, 
e oca e e z t t ri t o o accusado Vinha mantendo 

att1tude: de o erario disciplinado, ordeiro, cumpridor de 
o • 

eus devere&~ Vejamo como elle passou a •mani~estar a sua si

ul ção". Passou elle a ~rovocar gr éves, a se insubordinar o~ 

tra os seus superiores h1eraroh1oos, a sabotar o erviço? N o, 
absolutamente, elle "manifestou a sua simulação• ccntinuando a 

trabalhar do esmo Odo que antes, cumprindo as ordens recebi

das, continuando a ser, emfi. , aqu lle operarto disci-plinado, 

ordeiro aumprbdor dos seus deveres. Pasmae, senhores, mas é 

essa a verdades neste interregno de te po, isto é, de ha o e 

eio para cá o aoousado não sot"treu pen lidade alguma, não f'oi 

ohamado á ordem nenhuma vez, n adver tencias , alg\liQa sof!'reu, 

conforme se _pOderá ver1f'1car :per:f'ei mente da sua f'olha Cle ser 

viços que requere os taça ]arte integrante do presente proces

so. Ah1 está no que se oinge a "simulação" do aocusado. -o ten 

do a t estemunha o que ais aoousar cem tra elle, veiu agora IN-

. TAR essa tal "meni:t"estação de simulação" de ba anno e meio 

para cá; se tal tivesse havido, natural ente o periodo anterior 

a esse anno e meio tambem tera de st ula ão e temos assim 

manifestar a sua simulação" durante dezeseis annos ••• 
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lado esta queatio e si ç·o do ccu ado, ~or ser 

e é veridica a alle a ão 

de q e, ao dirigir-se o causado ~ testemunha pedindo pe tasão 

ra ir a rua ver1t1oar qu ea o elementos noci voa á Comtmnh1a 

elle ~U 00' ~relinarmente, se elle não tivesse, de 

taoto, nada determ1t o, seria a dernon tração o 'bal de que el• 

le não estava á altura da situa ão, qu não tivera o desassom 

bro de att1tudes allegando no seu depoi ento • ti· 

_ ...... pars tude e u1valerta a dizer que oada um devia agir oan 

cesse elhor, e teria o accusado tOda razão em t ar as edidas 

ue julfllsse neoessartas para o reatabelec ento da ordem, de 
... 

vez que nao havia chefes que mandassem naque ie momento. · tr!! 
l 

tanto, ao dizer a testemunha que nada otorminou, :t'altou nova-

ente'á ver4ade, eis que ahi to os de pé, inabalavel por ser a 

exposição verdadeira dos factos, o depotmento pessoal do accus~ 

do que não sotrreu um arranhão siquer elos depoimentos aas te~ 

temtmhaa da. aoouH Qão. o momento emq qu o accusado chegou á 

teste unha pedindo aquella Dermissão, ella LH'A CONCE~U, che· 

gou esmo a andar tun dos escreventes fazer a sahida" - um 

aartão de permissão para sahir, e que deveria ser entregue o 

apontador - quando, voltando a traz na sua resolução, disse que 

não era necessar1a a "sabida" pois elle melhor verificaria os 

factos se sahisse junta ente com os amotinados. ~ perfeitamente 

cabivel essa permissão para sahir sem necessidade de razer aar 
taõ de ahida• irtude das anormalida es ue estava desenr~ 

lando. hi o dizer a teste unha An onio rtelleti que o aoO!! 

sado sahira por sua livre e expant n a vontade virtude de 

não ter entregue a elle - B})ontador - o oartão de sabida, dah1 

o tel-o a:pont do na rua os ins:peotores de olioia cano um ag! 

tador. oi ~precipitação dessa testemunha Antonio rtelloti 

e que trouxe como oons uenoia todo ste barulho armado em tor -
no do aocusado; dahi tambem no deu depoimento ter elle dito que 



M , T . I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

o accusado sabit~ " or livre e expontanon vont de, por uanto, 

todos o em regados qu ndo e1x m o serviço dev l s o.r pela 

ec ão de Apontadorta, afi d ser visnda a ordem sah1datt. 

e a falta oometteu o aoousado, esse ~oi a de não ter desoon-

nado Aur~o Aless ndri, DOis certo est va elle, ao inicio 

do ~resente inqu rito, que essa testemunha oollocnria as coi-

sas nos seus devidos termos. Entr tanto, dura :foi a aurpre -
za ao vertno r que se a'[)roveit&ra a te t. unha de tma oppor

tunidade ocmo esta., embora ltando á verdade, a dwsforrar

se da uelle pequeno attri to u. ti eram ha. um anno e eio, Ut 

JINTA FEIRA JUNH L NO C· T TA E 

QUATRO (te boa emoria a t stemunha :pnra os faotos ue lhe 

ar.teotam ••• ). Portanto, entre o denoi ento da test unha ureo 

Alessandr1, no qual foram apontadas varias faltas á verdade, e 

o do aocusado, e que, a~esar das tremendas cargas feitas pelas 

T T UNHAS DA AOOU AQÃO oontinúa de pé, dem o ais leve arra

nhão, não ha n fugir. Ainda mats de Ol!lstra a test unha o seu 

intuitopreoanoebido de tornar 8 a situa ão do acousado quando 

diz n seu depo1nlento, ret"ertndo-se ao attricto que tivéra cau 

o acusado, ue este "já naquella oocasião promovia a 1nd1sc1-.. 
plina de secçao que trabalhava" e ou por essa razão o dep.2 

ente conduziu o ncous do á presença de seus superiores afim de 

que ·elles tomassem uma providencia ener oa p ra que este facto 

não mais se ·registasse. Já vimos o o r. Terrell decid~u a 

questão. • tretanto, repergunt ndo a res~eito de qual a indis-
N oiplina promovida n seoçao pelo causado e que necessitava u-

ma prOV1deno1n energioa para qué este ·cto não mais se regia• 

tasse, não poude elle precisar de que modo o acdlJ..,ado ]}rCDovia 

a indisoiplina da seo ão em que trabalhava e resolve, ent·o, 

aTIF!CAR o seu depoi ento; isto lt, lonfessar ue Ão m s · 

A VE~DE, conto se podará ver nas suas respostas ás reper

gtmtas, tls. de seu êe:poimento. Portanto, a h1 está no que fi· 
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c ra Rduzi os, po ell s es , os d po1 to a 9 

:. An JA:~Ã a "egun teotemunha: eynaldo J' an:fré - e plet -

ent ann la o o u de oi ento or não er sa1sti o a otos 

e r lta o r de qu ndo rep tir o que ''ouviradizer• 

o o or t r oon~es· do ue ltára á ver e ndo reot1-

000 s u to nas r er t s. Terceir t unha: Gu! 
lhe orge 

e_poi 

- t o p eta te ann lado J>Or ser oon rad1ctg 

rio. ac dd n- forma~~ 

o pl t ent a1 nt.Íl do po u te t unha n da viu na soo -
b lireotat nt sobre os ... atos narrados na :portaria de f1. • d.Q 

... 
1 , b como por t r errado ao repetir a 11 ao pr Jd1da, l-

tou á verdade, e é, port nto, nullo e de nenh valor. uinta te! 

t unha:Aureo 1 ss dr1 - ficou o 1! t ente annulado o seu 

d ~oi ento por: Fri eiro) ser uspeito - visto ter t1oado ple-

n te :prova o á. luz do seu epo1 nto ue a testemunha ard_ 

a 1 tent a a dn inga ça desejada por elle em virtude 

do ttti to ue tivera o o aoousado ha anno e meio; e, ccns!! 

q eno1a, Se do) or ter 1 t..'1do ,á ver de, oon:rorme no ou Pl.! 

a t provado. Assim sendo, s6 resta de pé o de i~ento da Pri 

eira e t ha, Antonio artellet1 ue, se não foi entiroso, 

roi entret to leviano, Já .or tirar conclusões prec1~1t das e 

gue nada perm1tt1a, já or ter a pon do o acou ado ao 1nspectg 

r de pol1c1 , (nat :ral ente 1c1ado no seu habito de ponta!-), 

v1rtl1de e o b r d permissão ue tivera o cousado para 

ue a~sentar. Or, wtustes unus, testes nullus". ~ortanto, ostos 

por terra os doia 1t s da portaria de fls. dois 1rtu e do 

studo reito perante os epoimentos das proprias est unhas da 

accuC'lação, resta inda o 1 t pr1 eiro. -SE I JU"'nGl B no-
TA l' T O •r '' O FI OJ AS 

:X> DUCY C UiÃO 1 ilii..l.l? SA • OUTRO ra, se o 

ocusado não ind ziu com]')anhe1ros de trabalho a se 1nsurb nin -

r e abandooarem o servi o, se o aocusado não abandcnou o ser-
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viço- já stm os . al ;)nte - ruo 

-ente ea a c sa • o. inda do ás test has 

d ao u) io, n 11 s nTo r c t; 

~r tio d D lo aocunRdo. Portanto, o - -nao 1 rov o o :pr_ 

ois s r rerut do. Aliá , r le n t r qu a houve 

O~tu ro pr6xi o n omo s do bucy nesse dezoito 

s do. roi eoi oa: siquer o eri os ohnm· 1-a de é e. 

ue houve foi 1 ~1 ente to d rotesto pel e i~ 
... 
ao d p o, ovimento e prote to es e u oul inou 

o a ida rio ao part mento ~ao1an 1 lho, 

e e p~ s q eix s c pe ir prov1donc1 s a q o e di e! 

to.. s s o, n·o houve viol aias . ,eleva not r in a 

pe uena part1c1lnrid u ou a tte ... ã : no h das 

test unb s n ste in~ terito ab 

U L O OTI TO CI 

moo; 
or d s~ 

test.munha ureo Aless ndri que é ~u er! 

reg. o occupa C1 r elevado (de oi ento de fls.) 

P reo 1 . elles t r ceio a dizer 1 oi otivo, 

as o cc e d o dirá po que q lquer :prega o s o ficin s 

o s be: ' qu o em1tt1 o Já havia so 1 o varies 

acci te em virtude da 1nsogur n quP t aJ lh • Ve o 

que até o fundo de se -o itlento n o e o d anaroh1 ·r })r o -
ver 1ndisoi:p11n s nas om. c1na s: en simples ente o to e 

sol i r:ledad pra 0 { l)regudo ~'~Ue t'ôra 1ttido ·" l R 

TIDO I m CCID T s, T 

L S PE 00 TREZ o. t ais rova d ~é das 

testemun as dn accu..~ -çao. .n o to, .p o c cu do 

que os Jul · dosre o prese te 1 ertto julgu 1ntun a as 

1m uta - f 1t ort r1 o as u acou ~ o a e .fl • li ois, nni 

nando ais ue clltJI>ra r on pr avente The ão . aulo Tram 
way, light Po r C ., Ltd. o 1 ponto no arti o oinooenta e 

trez a gro o egun o do cl ereto vinte mil uo trooento ses• 

senta e cinco de prt iro de Outubro de mil novecentos e trinta 
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e um,a tarado pelo Decreto Vinte e um 11 e ol te ta e e vin· 

te e quatro de revereiro de mil novecentos e trinta e doi ,com 

o q e se rá a se pre desejada JUoTl; • são Paulo,~uatorze de 

z bro de mil novecentos e trinta e cinco. Andrel1no Antonio 

Theodoro. lair rttns de ir n a- Aoomp n a esta t annexo

Tendo o aoo sado " dreli no ntonio Theo oro pro.

testado IJel in uir1 ão de te tem mba,requer qu sej· m ex:Ped1das 

as ao asari inti a~ões a~im d qu veJham s ixo arrolad s, 

em ia e hora desi adas pelo senha lrosiden te,prestar o eu 

de~oim to sobr e os seguintes ~ctossP eiro) ue o accusado An• 

drelino tonto Theo~oro,no dia dezot o de Outubro proxi o Das-

sado bâo che ou a ins bordinaião hav1 a nas orricila~ da promo

vente e sitas no Ca buoy. Segundo) ue o accu udo ..A.n relino An-

tonio ' eodoro fo1,por indicação de tonil) artelleti, et1do :pe-

la Polioi 

dezoito 

ais ou menosás doze horas es e mesuo ia treze digo 

utubro proximo ~assado,no euto m q e se approx1-

a dos opor rios deti os,nas 1m ,edia Ões dessas mes as of :lei

nas do a bucy da Ligh.t nd Po er. Teroe1 "O) ~ue o aoeúlsado An· 

dreltno n toni o ' eodoro 'ftâo in uzi u 001 anho i r os e tra 'balho . 

e in bord1nar · e abandonarem o aerv~ço. 
... 

uart o) Que na o foram 

pratica os neto de v1~leno1a por qu quer q ~ seja nes e dia 

dezoito e o,1tu bro proxi , o pass do nas oft"ic1nas do Ca buoy, de 

proprieda e da :Promovente. âo ra lo,qu tf>rze de Dezembro de 

il novecentos e tri ta e cinco. Andrelino An t nio Theo 01 o. 

lair artins de ir;1nda. l ·!dT.fJ.fUJ {AS: J Ar, ··nd.o Galupo , nte e 

seis annos, residente á .1: t a Herval n ro dllzoutos e trinta A, cal· 

dereiro, cas d.o. ots) José lblce omano- Vil te e oito an os, re

sidente J:ua orto Alegre numoro uatro,so ralhe1ro,soltc1ro.-

icente ariglia- vinte e dois nnnos,rE:Jsi · er te'a ua J 

na ~d r ira n cro sete ta e uatro F,s rralheiro, olteiro. ' ua-

t~o) ario Neves-vinte annos,rr·side te á a Luiz Goes numero 

cento e quinze 
' cal eiroiro, solteit·o. 01 ) nco ~milio Duoienas 
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b ho • oi ainda escln eoido ao · causado a de devia ser 

nrticul da e que es a pod1Aaser instruid e docuutentos e,~-

so houve se testemun 

testo ;p ra ess 

vil e reeidenoia 

fim,be 

s a ouv1r,n s razões d via cons ar o pro

como os nomes,prof1ssão,1dade,est do ci-

o ca a teste unha, cujo nu ero não devia ex.oe-.. 
der sote,tudo nos termos d s as as "Instrucçoes". · seguida, 

f'o os autos do inqueri to co vista ao Aocusado,af1 de q_ue 

este prod ziss as a def sano prazo Qle 1 foi detorm1nado. 

:Decorrido 

d ogado,s 

sse :prazo, :presentou o Acousado,"Por 1nte ·ctio de seu 

de esa que se vA a tolh a qua ~ t no e e segu1n-

te e na q_ual a m protesto para sere ouvidas teste tms • .Fin• 

d a prova t este n al do Accusado,quo arrolara sein tentemtmhas 

e de~ois do mesmo de istir do depoin nto da de nome Vice teaaa

riglia,qu deixou de co :parecer na udtenci designada, oi ain

da requerido, :por in te e~ i o d s advogtldo, doator Alair artins 

de branda, o enoer ento do 1nquer1to,sendo os res nctivos au-

tos conclusos par a _oi t ra o r sen e relatorio. ssemos, 

p~is,' prova colhida no presente 1nquer1to,be como;e, relimi-

nalEente,a razão de ser do nes o. ~ort ria de folhas dois, 

bai ada ~ela Administra ã da Empreza,dá noticia de que o Aoou

sado,que ooo J)ava o cargo de sub-encar.re ado oaldf~ireiro das 

suas ofl~ oinas do ~~mm1oy,com ettera,no dia dezoito de Outubro 

de il novecentos e trinta e cinoo,grave aoto de insubordinação 

consistente e insurgir-se ostensiva e violent ne te contra de

te inações da Superintendencia das mesmas of ioinas,abandonando 

o serviço e induzindo corn]anheiros de t abalho a,tamben,se insu

bordina em e abandonarem o serviço. ntz oais a po tnria,q e,a

I>ezar do Accusado não ter dez annos de aervi"o ininterrupto.s, 

pois t r abalhara ern var os er1 os,todos elles in riores a dez 

annos, :port ria baixada deveria ser cumprida • em virtude de de

ois·es do Egreg1o Conselho Nacional do Trabalho. razão,pois, 

da ~e1tura do prese te 1nquerito administrativo 0 é em virtude 
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da nova juri -pru enoia adaptada :pelo c se lho flaci onal do Tia 

lho no tocante á ntabilidade .funoion 1 os em re dos S ' . .j .1 os 

ore .e Jo ecreto vu1te mil qua roo.1too e sessenta e ci co 

.d u de outubro d 11 no oo t s e t inta e u ,cue t deci

di o Je os rio :per10 os de se iço :Presta o á merw. e pre

zas J rn com t~dos. nt rio ente,porén,div-rsa era a j ris-

p dencin o t ô e o Oonsel ,sob e o asa . to. ls 1 , os 

periodos de s r i • o.pr tados á en a e _preza.quan o ter !'linas

sem om'l d r:J1. ... o e"ponta a do )regnd.o,não era c t ta:'1 os 

~ara o e oito d estabilidade r oi nal, aa,tão 

Ou e , ·. vez cp e o p . 1 do deni s ... o 

u:1a r .n cia de todos os direitos até n-

a-

pontan n Jqu1v~l1a 

tão adQ':liri os. 5 1 ,, c esta e. :pli.ca ... o :pr lir.Jinar a Co mis-

-aao pas a anal sar os ele entoo do pres ,. te 1nquerito. estes 

autos, consta q ,no dia dezo1 to d Out fhro do ano t'"indo, houve \ 

movimento d grave 11 Ubordina'~o cont "a a upel."inten anota das 

o:r cinas to ara r ·e varios enprAga os da 

Sec<,( o e C lieiraria d s m smas ff'tc1nas. E t a to d grav 

1nsubordina~1ão consistiu e protento olente aco anha o d 

amottoa ão contra ordens n das da Superintcnde cia 

desore niza Jâ do 

servi,.o e a obra de disciplina e i ral"q ta,em virt de d eir• 

ounstanoias occasio ae ... c:t 1 se verificara e da inter el ,.ão da 

Policia. A origem de· sa 11slloordinação,q 1e o pro-prio .. ct,Sado 

lude e suas declai~ÇÕes de folhas dez sete, o~ a dispensa de 

ou r pr do da mes Secção e Cal e1raria, occorida d.1 s an-

tes. Pelo n;po1 ento das testem11has,quer as e accusacão( o

lh s vi te e sete, trint e sete, in ta e nove,Qua:r enta e u · .n

ta e oinoo), uer a de defesa(folhas sessenta e oito,setenta e 

sete,setenta e oito,setenta e nove e oitenta),pode-se avaliar a 

gravidade do noto de insubordinação de parte dos empregados da 

Secção de Caldeiraria da Empreza que , em s1gnal de protesto con-
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tra a dispensa de outro empregado,se amotinara no dia dezoito 

e outubro do ano proxi o f'in:ro,Já tendo praticado,na vespera, 

aotos de indisciplina. Pela natureza desses ctos,se verifica 

que a insubordinação de parte dos empre dos da S c ão de Cal

deiraria teve o raoter de ovirnento ooleotivo,que teve os seus 

articuladores. Tratando-se de movimento de ui tas .Pes-

soas e,portanto,oolect1vo,d1:M..oil s ria apurar a resJ)onsab111.

dade de cada l..DD,m,esmo dos seus orientadores. Entretanto,a atu

ação do Aocusado foi saliente, tanto que, dado omento,segundo 

ele proprio afirma em suas deolaraÇoes de folhas dezesete,prorn

ptificou-se a chefiar o ovimento que,co o estava se desenrolan

do,não passava de ma palhaçada". D1z ele; "Q.ue , entretanto, de

pois das sete horas desse dia(dezoito de outu ·ro) o declarante 

disse aos empre ados das Offt.cinas que desejavam levar o pro• 

testo a que acima se rereriu,que si necessitass de um ~efe 

ali estaria ele declarante,p~is,o que vocêa estão fazendo não 

p asa de a palhaçada".k certo q e o Acousado diz que com isso 

pretendeu demonstrar q nnd.B tinha com os aconteci• entoa. Essa 

explioa?ão,entretanto,é 1nace1tavel,po1s,emquanto o tros empre· 

gados de serviço tentavam de over os empregados ~ue ~raticavam 

tais aotos, seg mdo referem ta 1toas testemunhas d.e accusaqão, co• 

mo as de defesa,o Aocusado,que é o sub-encarregado da Secl'ão on

de se verificavam os factos ,assumia uma attitude de insubordi-
' 

natao,usando de palavras de incitação aos companheiros e seus 

subordinados. s testem1mhas que depuzeram a folhas vinte e se

te, trinta e sete, quarenta e quarenta e cinco, re erem esta p s

sagem dos acontecimentos, firmando q e o Aousado,valendo-se de 

sua asoendenoia sobre os seus proprios subordinados,procurava 

orientar os tactos,tanto que os concitou a come 1ar a trabalhar 

no que foi Pttendido,para,mais tarde, re-produzir os actos de 1n

subord1nação,que cessaram com a 1ntervenç·o da olicia. As tes-

te unhas de de:resa,que de~ uzeram a :rolh~ s setenta e oito e se-
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tenta e no e e oitenta,~eclaram que o Acusado foi detido pela 

Policta,juntamente com o1tros e pregados q e tomara parte nos 

factos, uando recrudescera • o Actsado,na deres de folhas qua

renta e nove a oinooenta e oito verso,a~resen ada Dor seu advo· 

gado,o doutor Alair rtins de iranda,aponta contradi Ões nos 

e:poi entos das testemunhas arroladas pela E :preza. Entretanto, 

si cont dições ex1st· ,nesses de oi e tos,s rão sobra oiro nsw 

tanoias secundarias dos factos, e que não p em duvid e-

zistencia ne . a avidad.e doa actos do insubordina ,.ão verit'tca

dos,ne ,ta b ,tais cantrRdijÕes afastam a copart1c1p 1â sali· 

ente do Aocusat'io nos aconteci ent s. Ao contr rio. Todas as tes

te has e aocusação são ao6rd a e affirmar a arte a 1 nte 

que o LCcusado tomou nos aconteci ent s,razendo resal•ir que e

le se valia de sua situ ção de sub-e oarre@hdo d Secção de Onl

de1rar1a p ra in'fl ir no animo dos companheiros. .ns,não s6 as 

test munhé\o . e aoousn 1 o :ra~em essas aN'imativas, ~ s testeY!l h 

nhas de defesa ta bem aludem á part161pa ·o do causado nos a

contecimentos. A testemunha que de~oz a rolhas oitenta,diz q e 

o accusado foi detido pela Policia q~~do emp1nh~va um jornal, 

na ocasi·o em que outros empregados foram detidos. testemunha 

de folhas setenta e nove infOJá. de qae a deten'jão do Accusado 

deu-se quando o :rnes o se encontrava em ' grupo de empregados 

anotando qualquer oousa e ornal. Essa circunstancia é,t 

bem,referida ~ela te temunha dA defesa de folhas S tenta e OitO 

sta :r&Dma,fioou evidenciada a pa.rtic1:pa~o do Accusa o nos 

actos de insubordina ão que se verificaram na Seor;ão de caldei

raria da Em:preza.,no dl>a dezoito de outu ro proximo findo.e que 

revestiram natureza gra.ve, -por terem desres:pe1 tado a d1sc1pl1na 

e a hierarqu1a,dentro do local e em horas de trabalho, com a d ... 

aor aniz, ção do serviço. A vista do que fica aqui relatado e 

dos elementos existentes nos autos,a Commissão de Inquerito che

gou á se&tinte conol são:a) os faotos occbrridos n Secçao de 

Caldeiraria da Em~reza,no dia dezesete e dezoito de Outubro do 
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anno f1ndo, e que culminaram no ultimo dia,constituiram neto de 

grave insubordina ... o,pois occorreram no local e em horas e ser

viço,oocasionando o desrespeito de chefes bierarquioos e quebra 

de d1so1pl1na,estando,assi ,configurados na disposição do arti-

o oincoenta e (luatro, leta !! do decreto vinte mil quatrocentos 

e sessenta e cinco de um de outubro de mil novecentos e trinta 

e • T is factos não :podiam ter qualquer Justif'icação,pois ti• 

veram como orige a dispensa de u outr o empregado,o q l,si lhe 

assistissem razões de diúeteo, po ·eria ter ~e or1~do ás tor1da

des competentes afi de invocar o amparo da lei,ou ao Sindicato 

de classe par que defendesse seus dieeitos. b) o Aoous do totiou 

~arte saliente nos tactos,a~esar de ser sub-encalTegado da cle

oQão,e,portanto,ser um dos reaponsoveis pe a direcção do servi

ço e pela disciplina, a ponto de ser detido po n Policia como 

um dos o beças do movimento. soamos duas palavras e í'olbas 

oitenta e sete. ão Paulo,quatorze de Janeiro de mil novecentos 

e trinta e seis. A Commissão de Inquer1 to. .PresidEm te P ulo de 

Toledo Piza . Vice-Presidente aldomiro 1ggar1 ~mos. 'ecreta-
• 

rio anoel Dorges líunes . TEUPO D - Folhas no~~=-;;.;;...~r-;; 

venta e um a noventa e tres- The são :Paulo 'l'ramway • L1ght and h 
:.....:;..-...... 

Power ComDany,L1mite4w são Paulo- Brazil- ~B- Setecentos e oi-

te ta e dois a-
1
Numero Tres mil duzentos e noventa e 

... 
ito- Sao 

Paulo,quatorze de janeirE> d.e mil novecentos e trinta e se1s-Cer

t1f1co,a penido,que nos archivos desta Companhia consto o nome 

de O THEODORO como empregado da mea a,no :par-

tamen to de a tel: ial Rodante e Of:f'i o1nas, d.uran te os seguin tas !Je• 

r10dos. Primeiro) De dezoito de março de rnil novecen.tos e dezoi 

to até primeiro de abril de mil novecentos e dezenove,oomo a

prendiz. Segundo) De dois de :fevereiro de mil novecentos e .vin

te até quinze de j.ulho de l!lil novece tos e vinte .e dois,ajudan-

te de pintor. Terceiro) cinco de outubro de mil novecentos 

e vinte e dois até vinte e dois de Janeiro de mil novecentos e 
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vinte e cinco,caldeireiro. ~ arto) De vinte e s te de janeiro 

de mil ~ovecentos e vin e e cinco té dois de · Ulho de 11 no

vecentos e vinte e sete,ide • t,uinto)De dois à.e setembro de mil 

novec tos e vinte e sete diante,co o oaldeireiro,:;end.o ulti-

m n te sub-encarregado.Seus salario t"' sido os se uintes:-

De dezoito de março de mil nov centos é dezoito u de bril 

de il ndv centos e dezenove- zento reis por ho • dois 

e ev reiro de 11 novecentos e vinte a tuin21e de julho de 

mil nove c tos e vinte e dois· q uinh en tos e ctnc nta reis o r 

hora .. cinco de outnbro de mil novec ntos e vi te a t inta e 

um de dezembro de mil novecentos e vinte e tees. oitocentos reis 

:por hora. de janeiro le 11 novecentos e vinte e uatro 

trinta e u de outubro de mil novec tlt.os e Vinte e quatro. nove-

centos reis por ora. e de nove~õro de mil novenentos e 

vinte e Quatro a quinze de janeiro de mil nov centos e vinte e 

cinco • mil reis idem. deze eis de janeiro de mil novecentos 

e vinte e cinco a vinte e dois . jan iro de 11 novecentos e 

Vinte e cinco. mil e ce reis-idem-De vinte s te de janeiro 

de mil novecentos e vinte e cinco a ~ inze de julho de 11 no-

vecentos e vinte e ci,jco- mil d zentos reis por ho1~. De de-

zeseis de julho d 11 novec tos e inte e ctnco trinta e um 

d jan iro de mil nov centos e vinte e seis. mil e t ezen o 

reio -1 e .. De de fevereiro de oil no ece1tos e vinte e seis 

a dois de jul1o de 11 novecentos e vin e sete. 11 e quatro-

oentoo reio- idem- De dois de sete bro de mil novecentos e v1n-

te o sete a t int e ãé março de 11 novecentos e vinte e 

oito. mil e aài 'centos reis po hora- De um de abril de mil no

vecentos e vinte e o~to a trinta de o t mbro de 11 novecentos 

e vinte e oito- mil e setecentos eis -idem- De um de outubro 

de mil novecentos e vinte e oito à trinta de setembro de mil no

vecentos e trinta e quatro- mil e oitoce toa reis. 1dern. De um 

de outubro ~ mil novecentos e trinta e quatro em diante. Dois 

mil reis. idem. Dad' S dr ldentidica~o individual- Nome(por ex- · 
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tenao). Andr&lino Antonio Theodoro• a do n sol ento:Vinte 

de se bro d.e 11 e novecentos. ao1onal1aade: b:r-asileir -Lu-

r em q_u sceu; Botu tú, stado de são Paulo- Filho de: ar-

c111ano Antonio Theodoro e de: Franoisoe aria da Oone 1 ão eo-, 

oro• Estado oi 1: casn o- làta do ca amento: vinte e tres. de 

s e tbro de 11 no ao ntos inte e st s- Oco pa ão: caldeirei-

ro. •>tl ler screv~r: si - LIOE! '>$AS OU IJ~ 'E CI S VI JO· 

D z ito ~ Jul o d 1 no c tos e trint e dois a sete 

de tll n: o de m 1 novecen to~ e trint e dois - c 'Vi ;o 111 t r 

co venci ento inte :.r 1. seis de bril de il novecentos e 

rint e trez a vinte e dois de Abril de 1'1!.1 no acentos e rinta 

c trez - Férias, (decreto a' 1ero dezenove mil oi toountos oi to. 

dezesete de ui o d 11 noveceo os trin c a tro a trtn-

ta e d (, i o nil no ece tos e trint q,ua tro - ide cem 

oncimento~ int gn: is. • Junho de 11 nov cen .os o trinta e qu! 

tro , u ro ias u;;Jente, sem venci entos. Bm Janeiro do il 

novecentos e trinta e cinco, Y. a tro ia ... a w ·nte r. e 1 vencitlentos. 

e rimeiro de aio de 11 no .c t tos e trint e cinco a quinee 

d t 1o de 11 nov centos , trinta cinco - rériao, com enc1~ 

ntos 1n egra n. · dezenove de Outubro ele 11 noveccnt.os c tri:g 

ta e o1 co e diante, allsente s er: c1 n os. J 'OliT JTOS (}! 

nov oro do ~11 noveoent s r1nta e <ruatro o senhor 

droli o An~onio Theodoro, r ousou-se a atten er uma ord de 

-s .rvi o e, e neguid.a, instigou Q,) o anheiros oect;ao a s 

rebellarem oont or m ... oi e · ente a ~rt1.c o pelo 

uporintendente do rtn~ento, não s r .re do >on 11r e io 

rigorosa por er e exc sado alle ndo q c o~irn e!:'l o. nto 

'll ta ·ão, er.1 ·oder medir r! ac o . 1 ~a tir dest s factos 

a conducta do enhor tnl elino tonio Theo. oro e1xou de "er 

f ano: em el -o á 1 al· a e avi á Su erint ndcncia do De-

rtaiLento, :pas ando 3u, s attitu es a ae e iub1as. No dia doz~ 

.ete de Outubro de mil novecentos e trinta e cinco, ás sete ho

ras, alguns em,Pregados da -->ecção de Ca1Qe1rar1n, de ue o oenhor 



M . T . 1. C.-CONSEL.HO NAéiONAL. 00 TRABAL.HO 

I 
I 

Andrel1:.no Anton1 o Theodoro ' um dos sub-encarregados, ao ini

ciar o servi,o 1 tentaram rebellar- e contra a dispensa de um 

companheiro. , senhor Andr lino Antonio Theodoro ·reuniu-se e, 

depois e bular com os mesmos, convidou-os a retomar o t~ 

balho, 1 obedecido. No dia seguinte, isto é, dezoito 

1,.1 novecentos e trinta e cinco. á hora de 1nic1-

ar-se o serviço n aecç·o de Daldeiraria, certo numero de e pr~ 
I / .. 

gados, dentro das dependenc1as da Jecçao, reproduzira a tenta
I ~~ 

tiva da · ves era, tendo intervindo alguns encarregados de servi-

io, que os ao 
/( 

aelharam a constituir uma oommissão QUe f osse en 

tende~· se (oCJJJ f/a Super1 tendenoin do De-partamento. essa occasião, 

o senhor Andrelino Antonio Theodoro, valendo-se da sua l)Osição 

de sub-encarre~do da Caldeiraria, cuja 1.)8rte do 'Pessoal se in-

. surbôdinára, e da · scendencia que exercia sobre o mesmo, pranpt,! 

ficou-se a levar avante a grave insurbOdinaçÃo, juntamente com 

os mais eaaltados, chamando sobre si, desta f6rma, a responsab,! 

lidada do movimento, que foi aba:f'ado can a intervenção da oli

oia, que realizou varias deten Ões, entre as q aes, a do senhor 

Andrelino Antonio Theodoro. Em vista destes acontecimentos, o 

senhor Andrelino Antonio eod.oro oha-se suspenso do servi o de!! 

de de?:enove de outubro de mil novecentos e trinta e cinco. EL.Q 

GIOO; ATA CONGTA.Odilcm B. ·A. Souza .Ju:peritendente. Re ess 

DO IN UF..RITO AO COl ~3ELHO. , ... o P ulo, dezesete de Janeiro de mil 

novecentos e trinta e seis. Número quarenta e dois mil e trinta 

e oito. Exmo.~r.Fresidente e Demais embros do Conselho Nacional 

do Trabalho. Para os deVidos :N.ns, tenho a honra de trazer ao 

conhecimento de VV.Ex:cias. que. de act>rdo can os term.os de art! 

go oinooenta e trez, parágra o peimetTo, do decreto vinte il 

qu trooentas e sessenta e cinco, de primeiro de ~ttubro de mil 

novecentos e trinta e , "'ldrelino Antonio Theodoro f'oi susp9!! 
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I 
so das run Ões que exercia nesta Com~anhia, virtude de t'Blta 

grave que cometeu, consistente em "ato rave de insubord nação ' 

regula ente a purada e inquer1to administrativo, 'Processado de 

o~rdo can s Instruções' baixadas -por esse Egregio Con elho, 

c1noo de Junho de 11 novecentos e trinta e trez. Com o pre -
sente r eto A VV. Excias. o original do 1nquerito administratA 

vo, com 
1
ao conclusões a qu chegou a Comissão encarregada o me! 

mo, e aguard·o, nos temos do citado decreto num ro vint.e mil Q!!! 

trooent~s e sessenta e cinco, a d.el1 beração que houver por bem 
tomar o.J~gregio Conselho Nacional do Trab lho. Valho-me do en

sejo pa reiterar a VV.~oias. os meus protestos de elevado 

consideração. 

t DO O SDUIO Aat 

oi tooentos e vinte e nove de novecent.os e trinta e seis. CCOR 

o. Ag/SoBF. 11 novecentos e trinta e seis. Vistos e relatados 

os autos do :processo em que The , ... o 1 aula Trannvay, light and 

IJO er Oanpany remette 1nquer1 to administrativo in taurado contra 

o :t\mcoiooario Andrelino Antonio Theodoro, aocusado de f'altn 6'r! . 

ve, capitulada na letra ~ do arti~o oinooenta e quatro do Decre

to numero vinte mil quatrocentos e se senta e cinco, de primeiro 

de Outubro de rnil novecentos e trinta e um~ CCNSID/ 00 quo o 

1nquer1to, or~'lnizado oan observancia dás Instruo1'Ões 1)aixadas 

J>Or este Oooselho, attribue ao aoou ado a talta grave de haver 

se insurgido ostensiva e violentamente contra determinação da 

ndm1n1atratão das Offioinns da h~preza com relasão á dis~~sa de 

outro empregado, abandonando o servi o e induzindo o panheiros 

de trabalho a, ta bem, se insubbr~narem e a.ban onaret!l o er.viço; 

00 SI ~RANDO que da leitura attenta das ~rovas canstnntes dos 

· auto nio resulta a convicção da ngrave insubordinação attr1bU! 

da ao acousado; COOSI tERANOO quo são de certo modo incoher -q.tes 

os depoimentos, quando salientam então que por iniciativa do ao~ 

sado voltaram immediatamente os operarias ao servi ,.o· Resolvem 
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os 
I 

bros d 1 Terceira no C cselho · acio"l 1 d.o T 1 al h , 

-por ma1or1 voto~ • julgar 1 pro c e .o te o in r to, · , .. c 

seouenci , , det in r a. reinte o ccu ado, • 1 as v t ons 

legaes. io de Janeiro, trinta de Junho de mil no .c0ntos e t riy 

tA e seis. · i?. P ul e, o im~edi nto do 

eletor • • 1 proa ~to vo. 1z g~mt o o Hego 1i e a 

da 31 . gtmclo Adj mto o :>rocura or ral. 1tb i<'. ao o 

Diário o ~oi 1 e ez d .,etertbro do il novP.centoa e trt t f! 

I 
s is. ·o rte J n ir o, cezPsei do Hetembro ~.e ni n f)v~cen os 

trint is. 
) 

oi t.enta e tr z ri -ro um-mil llZ . tOR e 

ta e sei~ o1toc ntos e vint e nove ~e trin4a e seis. Jr. · u Q 

The s-o l-a lo Trao ~ y, Light and Po, er Oor1pany • 

e 'Iolodo nÚlJ ero um .. ' .. o 'Pau o. Est. do d ... .. 
ao :r ul o. 

Tran itto-vos, para os dev dos fins, oo~i aut ent.tc~ do d.o aooor -
dão proferido pe ~ eroeira Gammrn «este Con elho, e ne< são de 

trt t e ' Jun o pr6x1 o pa s do., n s utos do -processo .. qne 

consta inq erito ad fnistrnt1 o insta ra o -por essa ful rez con 
tra o cionario An rel1no Antooio eoã'1 o. tt nciosas s r-t 1-

da Ões. ldo ~oares. ~ retor Ger~a.l da ~ecre 

c nto e trinta e 

CONJ .LHO • CIO fAL TRA.BALRO. SÃO ·~PULO ~~J:W !:Y TJ ..rFT 

P COU .. I\NY LI f.r1'E , ·OR d1'JU reprer entante at'inal assinado, 

não se · confortn ndo c a res"Pei t vel de oi ão . r o~ e r da :pPla. ~ ~ 

gia T rc ira Camur de se Cons lho, no · ~roo s o n aro oito . tos 

j vint e e le mil novecentos . trinta e s in, P.m sessão rea

lizada em trinta de Junho do corrente ono, que ,julgou impr cede!_! 

te o inq erito administrativo instaurado cootra seu mpre ·, do 

dralino • Teodoro, v , oan :t\mdamento no arti c .,atenta do § 

cr to n' ~o vinte 11 auatrocentos e sessenta e cinco, d pri e! 

ro de Outubro de mil novecentos e trinta e u , em'tnrgur da mea-. 
a para esse Egregio Conselho, fUndando seu recurso nos doaume~ 

tos que 6rn Junta e razões que passa a ex-p~rs - Os documentos 

novos 6ra trazidos são os seguintes;- a) . JustificaQão processada 
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"" processada regularmente perante o Juizo Federal da Secc;ao des-

te Estado, na qual !oram ouVidas três testemunhas, com a assis

tencia do EXcelent1ss1mo senhor Doutor Procurador Geral da Re-

úhlica, do MUito Digno Doutor Inspetor de Prev1denc1a do con

selho Nacional do r~b lho e do acus do, comp ado de seu ad

vogado, Doutor Al·!r rtins de rand , tudo como se verit1-

ca da mesma; b) carta dirigida ao Doutor Ruy Sodré, advogado 

do embargante, p~lo Senhor .A. errell, superintendente das 

0!!1c1nas, onde s v~r1t1car~m os f tos not1c1 dos no inque

r1to administrativo; c) nuas cartas do senhor Jos~ Cornago, ex 

empre do da embargante, respet1vamente, dirigidas ao Vice-Pre

sidente da Em reza e superintendente d s Oficin s. Tais docu

mentos vem videnci r a exist nela das r lt s inc1 digo incri

min d s o cus do, complet ndo prov robusta j produzida 

no inquerito, ~eterm1nando necessariamente a re:r6rm d deci

são emb rgad • De r to, Egreg1os JUlgadores, é ineontestavel 

ue no dia dezoito de outubro de rn11 novecentos e trinta e 

cinco, antes das doze horas, em consequencia da dispensa de um 

"" dos empregados da sec ao c ld 1raria, verificada dias antes, 

um grupo de op rarios, que na mesma trabalhavaJ depois de se 

insurgir contr esse áto, desde a vespera, dezesete do mesmo 

mês, culminou, abandon ~do ostensiv ent o t balho em compa

nía ~o cus do. Con!l -se: r1me1 t stemunha - rolhas vinte 

e sete: ••• cerca d melo dia, desse mesmo dia, n hora em que 

toe va a camp nha, arim de ser 1 digo reiniciado o serviço da 
... 

taree, chegou aos ouvidos do depoente de qll! nova sublev ç o .. 
iria se verincar na secçao de caldeiraria; que o depoente, 

apont ~or que ~ daouele depart mento, ~argo esse d~ responsa- 

b111.dade, tratou de v~ri!ic~.r o que se passa e, então 1ns-
#W N 

tou novanente os empregados daquela secçao para que nao REPE--
TISSI!l4: os FATOS já dados por encerr dos na manhã; que NESSA 

OCA! DIGO OCASIÃO DEIXAVA O SERVIÇO, EM DIREÇÃO Á RUA O ACU-
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Â RUA O ACUSAlJO ACO ANHADO DE IDl . NUMERO DE TRI TA OPERAR! OS 

MAIS 00 os; que nesse dia, a!i de ga ntlr a ordem que por-

ventur pudesse ser alterada, estiveram nessas o!ic1nas, alguns ' 

1ns tores da policia; ue na porta da saída !oram efetuadas 

três ou quatro prisÕes de empregados, e entre eles, se achava 

o acusado." •••• "o acus do h <11go hora em que deixava o ser-

vi~o e era acompanhado or digo por seus demais companheiros 

e faz! or espont ne llvre vontade, porquanto, todos os em-
N 

pregados UANDO DEIX o SERVIC'O DE' ' I " PASSAR ELA SEC ,AO DE 

APON'l' /\DO , AFI. a D ~ SER Vt8ADA A ORD ~ DE S.~! digo SAlDA; H 

segunad -digo gund testemunha - f olh s trinta e sete; ••• nas 

primelr s horas de t b~ ho o dia 18 do mês de outubro, isto 

é, no dl seguinte ao do protesto, os mesmos pregados que no 

di nter1or tomar parte nesse movimento se recusaram a tra

b lhar té que houv sse uma res Josta dada pelo Su tntendente 

daquelas Oficin s, com rela~ão o Udido prot .sto; que esses 

mesmos empregados principiar a tr· balh r depois das 01.t0 llo

ras daquele di , de vez que at~ ·quele momento nenhuma respos

ta havia sido dad~ pelo chefe das uftcinas ou SUperintendente; 

que esses empregados roram const temente insta os pelos 9.1pe-

riores de serviço; que, embora houvesse insistencia nesse sen-

tido, por p rte dos referidos chefes, est s ~pregados prose-
• N guiram em sua INffiTBORDINAÇAO, desacatando e desobedecendo as 

ordens por eles che!es, emanad s; UE o ACUS DO IGUALMEN'TE RE

CUSOO-SE A T BALHA EM VIRTUDE DE ACO fi'ANHAR os amotinados que 

r1rmes estavam nesse propos1to; que o acusa~o, em determinado 
li# momento, atrigiu-se aos amotinados, dizendo, que os mesmos nao 

sabiam chefiar um movimento e se qu1zessem, ele poderia chefi

ar; que essas palavras do acusado !oram proferidas por volta 

lo 
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d s doze horas,HO ~ A ' UE O IDI! )OS 

I V. OF.IOIN o; que, etade dos arnotinados,graças insis~ 

. .. 
tencia dos s us chefes de serviço voltaram a~ ~ trabalho,n a a-

UELES e cujo m io encontrava-se 

o cus do. Aoresc t ndo afinal: M ••• qu o depoentes b de 

otencia proDri apenRs que o acusado abandonou o seu s rviço, 

de ndo o r cinto das oficinas on e t lha. ... 
' ainda: •• o 

ousado t lhou na manh· do dia dezoito até 's onze horas, 

I NDO A ?JU T 

A TRABAL 

o T OTI A:OOS7 SE 

''. Terceira tes temunh -:t'~e 

lhas trint nov e seguintes ...... assistiu os tos o ais 

·que se ver1f1c ram n quelas mesmas ofioin s nas anhãs dos dias 

dezesete e dezoito de outubro do corrente ano; 11e esses empre-

ga os se a otin ,pratio ndo to grave d 
.. 

tnsubordinaçao,por-

que exigia a volta de determinado emprega o cujos motivos 

da dis ensa o depoente desconhece; qu o epoente sabe de CIEN

OlA PROPRIA,em virtude de ter pr enei do os ratos desenrolados 

n s oficinas no dia d zoito de outubro, UE O CU DO TO OU )AR-

TE ôALIENT.E.no eio dos sublevados, I CO M>S!J. :r; GRAVE A'ID 

~ I SUBO I ~~O; que o depoente não ~ode precisar si o acusa

do r cusou·se n tr bnlhar ournnão • . AS PRECI A UE O AffiJSADO A-

~, ...... ~ ..... .-.uO .iX) y VI~O Al'Ó O A.L

00 Gl!! testemunha- to-

lhas quarent seguintes: " •••• o ACUS 

I~ OBEDECENDO ORD ~ ' ro ' S U C!IE :t.S, Q.UE 

OU OS RVI'O, 

AS ]) VOLTAR ao 

s .rvi o; .. Adiantando:-" ••••• d1ant de u a ' aclaração t"o laàa 

lo acusado,um grupo de e pre ados ~ue se recusavam a trabalha; 

na qual dizia ele •s1 vocea quiz re . que eu ahe~1 a greve, eu 
~ 

oh io,porque sei chef1ar,rna nã~haçadas;• •••• por esse o-

t1vo,é ue o depoente ncred1ta ter o ousado to ado par tiva 

nesse ovi ento; que assistiu o acusado abandon r o seu serv1Qo, 

desacatando dessa forma as ordens des seus ohefes.E inda:U que 

41 
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de o1 de :prof'ertd s essas :palavras :pelo acu do,GRAN ERO 

DO UPO UE O OUVIA I OU O '•HVIÇO'. _inal ente, a quinta to~ 

te un , a tolhas quarenta 

ovi nto de 1nsubord1naç-o 

cinco,depo1s de r .fertrlo inicio do 

té cul in nc1a co a sa!d dos 

ope rios :Para rua ,declara:- •••• n ss ocasião o ousado foi 

instado p lo seu ch f'e,R inaldo Ja rré,testo unha dest 1nquer1-

to :p ra que fie ss no seu posto não a an onasse o s~rv1ço, S 

O ACUS :lo OBE CEU,DI I IDO- ' ; 11's,n-o á s6 da 

prova de acusação ue resultou a ev1de c1 d tais tos. Con

fess -o o proprio ousado e suas declarações a folhas dez sete, 

qu ndo 1nfonna.: "• •••• nâ.o é o cabe a,ou ch :fe do mov1m nto a 

q e v retermdo,I>Ois,na >ol1c1a,teve ocasião de dizer o no 

d s p ss&as que tentaram encabeçar SSA. ·· O T ÇÃO D · OR -

D a." V rdade é que,nas referidas declarações , o acusado tenta 

expl1 ar porque abandonára o serviço - .... Trl.AR O 
~ 

E O CLA TE ACHAVA NOCIVOS ' A"· as, tão in-

veres il se p tenteou esta esf'lirra.,pad8 descul em face da p o-

-produzida que o propr1o acusado,e suas razoe de dereza ·de 

folh s,ar njou outro ativo p ra ru ir 8 responsalJilidade de 

ca eça do movi ento,declarando: .. Conforme razões a rolhas cinco: 

•••• as prisão deve-se a ter Antonio arteleti,apontador da 

Oo panhia e tes temunha neste 1nquerdto,apontado o acusado aos 

1na~etores no momento em que este se aproximava dos operarias 

J ~TI AFI DE LHES P GUNTAR o· QUEIUA lJE A S E · I-

LIAS". Arrematando:- "Foi portanto ao cu J>rir u comesinho dev r 

e caridade qu o acusado começou a passar pelos sotrim ntos e 

vexa es que cul 1naram co este inqueriton. A azão,~ois,j; ' 

out •••• 11ás,são ao proprias teste unlas de de za trazidas 

pelo ousado ue se encarregam de ·desfazer a uefeza sutil, s . 

al en ndrada pelo mes o:- Aaa1m- a pri e1 testemunha, olhas 

sessenta e oito ,declara: "••••• O ACUAO AB DO ou os u servi-

ço sem,entretanto , pas ar por chefe da 1nsub rd1nação que estava 

42 
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se verificando nas aludidaS oficinas; "•··· o acusado Andrel1no 

Teodoro foi visto pelo depoente ~roxirno ao portã d s oficina,, 

do lado de r6ra,no dia desta ooorr ncia; que o depoent viu o 
I .. 

AOU ADO IRIGIR-S ECÇAO E UE TRABALHAVA PARA A RUA f A 

segunda testemunba,fblhas setent e um,infor.ma: ~ •• o depoente 

Já se encontrava f6ra do recinto das oficinas, 1U.ANJ:X) A1. APERE· 

CEU o ACUSADO Andrelino Teodoro,não sabendo por ieso se o esmo 

tomou p rte nesse protesto,ou abandonou o serviço"• . terceira 

testemunba,folhas setenta e oito,diz:- ft••• o acusado 6 IXOU 

o SERVIÇO a seu cargo de~ois do al 090". A quarta testemunha,fo· 

lhas setenta e nove" ••• outra parte do grupo da sec ão d cal

deiraria que abandonou o serviço rumou para casa; que o DEPOENTE 

:g DE OPINIÃO que o acusado não tenha tomado parte nesse movimen

to de insubordinação porqu o mesmo s6 RETIROU-SE 00 SEU SERVI

çO VINTE MINUTOS, AIS OU m roa, ro GRUPO UE HAVIA ABA.NJX> 00 O 

SERnQO D O.FIGINAS" ;A quinta te tem nha,folhas oitenta:- ":por 

ouvir dizer sabe que o acusado DEIXOU o SEU ERVIÇO com licença, .. 
AO PO EN~ORE ,AFI AR; que o ousa1o, quando no recinto das 

of1o1nas,esteve proximo ao depoente e aos co panheiros c.tue to a

ram parte nesse movimento de insubordinação sem,entretanto,diri

gir palavra aos. esmos; que encontrara -se lá na rua o depoente 

e seus companheiros , UAtfOO A! ao PARhCEU o ACU ADO'';. ta é a 

prova produzida pelo acusado em sua d feza.Prova,port nto,que 

p lo mesmo não ~ode ser eivada de suspeição. rova roduz1daco 

intuito evidente e exoulpar sua participação, e que,no entanto, 

analizada á lu~ serena e co as cautelas ecessariaa ao Vicio de 

origem, bem patenteia sua responsabilidade. ~ de notar que:-A)To-

Dà.S ESS TESTE WN TO PARTE N :A O A r UE -r; 'REFBRE A 

PORTARIA , FOLHAS OOIS; Gont"ira-se: -Pri...,eira testemunha, fol s 

"••• o depoente no d1a dezoito de outubro juntamente com aeus 

colegas em numero de vinte a vinte e cinco mais ou menos,abando-
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nou o seu serviço e virtu e de res~osta dada pelo chefe das 

oficinas a um ~e ido feito por uma comissão que havia sol1c1 ado 

esclarecimentos sobre a dispensa de um dos e pr gados das refe-

r idas oficinas; 'Segunda testemun ,folh s.: "••• o de]o nte as-
• 

sistiu e to ou parte nos tatos ocorri os no dia dez ito de outu

bro do corrente no,nas oftoin s do Oambucí,da Light a d Po r •• " 

T ceira testemun ,rolhas,: •• ••••• o depoente to ou parte no o

vimento de 1nsubord1nação,ve 1r1ca o no dia d zoito d outubro 

do corrente ano, •• " uarta testeroun ,folh s;- •••• o de~oent e 

os seus companheiros deixara o serv1ço,dir1gindo-se pa a rua; •• 

uinta teste unha,t"olhas.: '' •••• ~ resolver o depoente o seus 
... 

com anheiros cessarem o serviço,nao ais trabal ando;que mais tat 
d ,resolveram eles sa1rem á rua •• ' c) !o TODO 

~ ...... ~,GANTE E T1W3ALHAV: i OCA.S!XO, 'Oii AS ORD11lli.;) 00 AOU3 • b) 

RE RE . ELAS UE OU' 1lOS !Af OFI CI TA!, t' E . EXT OS ~ 

SI~OÇÃO C <IRARIA.,TENT INTE iVIR PARA SE ACA · S E 0.;) E3-

PIRITOS,EVITANDO O ATO FINAL JUOO::tilllliAÇÃO, E C OBRE O 

00 PORTAlOO O .00 CUJA.OO A E3~ REU.P. ITO, t c.UE,dJ~ {AO AFI Q.UE 

IUOITAV. O OV "'NTO,l?OSITIV: 'tUE iÃO T()l(OU ATITUD ALGUJ4A. PARA 

:EDIR m ' O,ANTES?S'SLID.ARIJOU- 'E COJ ELE B TOOJ..fANOO O SERVI-

ÇO C JUNT NTE COM oJ;Utl · SUBORD AroS. t 'POSitivo e tlu de to-

do o processo que o acusado era o s b-chere da secção revolt da, 

e sobre aqueles o rarios 1nha certa ascen ncia nor l cons 

Q.uente de sua posição hierarquica. gada tambern nãao foi,- o 

inv s fot confirmada :pelo pro:pr1o acus do a folhas dezeset , a 

declaração :por ele fA1ta áqueles o 'prar1os de q e" SGIT s-
ur; uu: CIO!.' ~ ALI EST • LE ~ o ~-

ZE · Nlo PASo VA n. UMA. PALHAÇA ~ ases fatos indestrutiveis 

levam d conclusão certa da ção rebeld .P movi pelo acuaadG 

que se passou,como toda prova está a i nd1oar,da seguinte forma: 

Por motivos que não interessam á apreciação do caso sub·judic , 
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:rSra. de.itido o e :pregado o rlos Oal egar1s. Em oonsequenc1a,na 

ves~era dos tatos narrados á port ria e olh s dois do tnquerl

to, os operarias ten t ra. se :revo 1 ta r contra o a to do che:re das 

O:f'icin s. O ousado n qualidade de sub-chefe da sec9ão revolta

da não tomou ~art nos contec1 e tos da vespera que não resul-

t r e ato 1 ]OS1t1vo d tnsubordin ção . • 36 no dia dezo1-

o,quan o oltou coiT!tesão orp; niz da corn resposta contra-

r ,foi que o acusado d onstando su ascendenoia sobre esses 

o:perarios, zendo valer os u prest1gi :J de che:re,as ~ um1u a di

r ção do esbo~ado ovimento de reb ldia que então passou a se 

-consumar oo urn acto grave digo um ato de grave insubord1naçao, 

e ndonou o tJ balho acompanhado daqueles a quem lhe cum'Priu 

fazer obedecer e res eitar as ordens dos sup riores de serviço. 

Tratando-a de u movi nto de nature~ coletiva, no Q 1a1 se v,! 

nvolvid s inu as pessoas e muitos tomaram parte efeti , 

s6 quem desconbec a def1c1enc1a da prova teste~unhal p deria 
• 

extran r a d1!1ould.ade de se apurar a responsabilidade de cada 

, ~ o dos or1ent dores,~uando se exija o absurdo da esma de_ 

rivar de declarações DOS1t1vas e peren terias. A responsabilid_ 

de t~ is casos de orr s npr le urnn s rie f'a tore de or-

de circuostancial u # se conju am e concatenam um comJ.)lexo que 

nestes autos é Doa1t1vo e arrnsta in xoravelmente o nousado. De! 

to da 1 contestab1l1dad e tais ver ades decorrentes da her e

ne t:toa dl p~ova ,d logica e do bo senso foi que a 1luatrad.asub 

procur dor! do Oons lho acio al do Trabalho pro riu n s autos 

o a ecer de lhas no qu 1 ap nhou co -sinteae e precisao a su-

ul do ratos 1ncr1 inados rto crus do. Ref'orç ,,agora, oonclu-.. 
sao daqu le par cer, 1m ondo a refo da resJ.)eitavel decisão em-

b rgada,os doou~entos novos trazidos pel 

justificação regularment Drocesaada foram 

mbar , nte. Ass a . .. 

ouvidas tr s teste-

rrunhas que 1n:f'ornam: A primeira, tolhas treze; ~ ••• que no 

dia dezoito de outubro de mil novecentos e trinta e oinoo,nas f!r 
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tioina.s da 

ern companh· 

jo no 

t n o os d 

t lho 

enoionada Co panhia o justt:f"icado Andr lino Teo oro, 

de Osc r dos Reis,bo b iro de outro 'Pre - do cu-

e recorda :promove u ato de in 1sciplina oonci· 

ais oomp i os a não contin arem M is no seu 

im de que por ~s ato ossemrea 1t1do no serviço 

Comp nhia o sen or Carlos Call garis u. havia sido o. torior 

e t 1 i~o; que e v rtud desse to d in 1sc1plina a e

tade dos mpregados da oeoção aoomp n ando o justifi .ante digo 

o J stif~cado abandonou o serviço enio n1'o as oficinas não 
I 

ia voltando naquele dia; A segun a t steoun ,fol as quinze; 

' ••••• mo entoe a 6s a ~etade os e r gados da sec~ão a acdo-

nou o t balho qu vinhr zendo os 1 para a r a,tendo o de-

poente OTAOO UE À § TE HOR l LI ·O TEO-

-DO o;" terceira t s ten un , fol · s dezeseis: " •••• nao b in-

fo ar quem t nba real ente sido chefe a indisciplina podendo 

entr tanto ati r que o senhor Anil'elino Teodoro toma '~; 

SAL! IITE NESS · ACONThCI KE ITO•' q junt ente com a etad os 

operarias que ti ha bandon do o serviço saiu tam em o senhor 

Andrellno.' Acrescent ndo: •••• ~ que o aepoente bem como os de 

· is op rario que to ar ~ rte no ovt e to era subo ·dtn dos 

direto do senhor Andrelino l'eodoro•" H ai da: • • • q_ue ao meio 

dia oetade dos o~erarios,mais ou rnenos , saiu d u oficinas co~

panh ndo o justificado ndrelino Teodoro,que i á sua f're te;" 

E dos ocu en toa oferecidos,sobretudo de duas cartas 1I n·das 

pelo -emprega o José Cornago,deriv com ridia~~ clareza a 

vart1c1pacão do aous do com0 cabeça do gra e ato de indtsoi~li

na veri cado no r cinto das oficinas da e bar an e, no dia de

zoito de outubro de mil novecentos e tri1t e oi co,que culminou 

co o bandono d seus serviços • .t"Ol atas razões e doutos ou

pri entos desse Egregio Conselho ,é que a e h rgan t e e ~era a re

forma are ~eitavel deoisão .e bargada que oonst1ttrd,seguramen-
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~~tWII-!Prt~d e ri oros ~plica ão e JUS IÇ .. não P lo.s te 

e ovembro de n11 novecentos e trinta e seis. p . • Gastão P -

rei de ouza. CoT'I qu t o doe Isento e selos em v1rtu-

rle do , rt1 s~s nt e s ete do decreto nur ero vinte mil q tro-

centos ssenta e olnoo de de outubro de nil novecent s e 

trinta e um. Instrumento de procuração nos autos d justifica-

47 

• ~ -.ao inclusos. CONCESSAO .. VISTA AO ACUSAlX>( olhas cento e qua- OonctSsao 
r nta)- FA/SS11F. Rio de Janeiro,vinte de ovembro de mil nove- de vista 

ao Acusa-
centos e trinta e seis. Um- il ~uinhentos e oitenta e seis de~Flsl40 

r 
trint e seis- Oitoce~os e vinte e nove de trinta e seis. Se• 

nhor An!relino Antonio Theodoro. ~1a Fran 1sco Consuta nu n.ro 

oinco- Saco n-YDiransa-são Paulo- Havendo 

m y,Li ht and Power Oornnany L1m1 .d" 

ri a pP.la T rceira Camara do oons 

,. The São P 110 TI'!, 

decis·o prof~ 

lho, m 

sessão d trinta do Junho do corrente anno,que detenni ou vo_! 

sa reint gragão nos servi os da citada Co panhia,com todas as 
•• 

v nt gens 1 , es,comun1oo vos ser' facultado vist dos alludi os 

e b r os,nesta Secretaria, 1>elo :prazo de dez dia.s, a f'im de ot"ere

c rdes a oontestação que entenderd s. Attenoiosas saudaçÕes.os-

ldo res.tdr~ctor Ge 1 da secr ·• PROCURA.-

~( olhas cento e quarenta e um a conto e quarenta e dois)• 

Exr.elent1asi mo Senhor Presidente do Conselho acfo nl do Traba-

lho. o 1Xo assinado,nos autos do inquerito administrativo 

Q.ue a The são mlo Tram yand owor Conp< ny L1m1 te4 nve a N

RBLI o THE DORO,vem requerer a juntada do incluso instrumento 

d pro u~ção e clar cendo qu ~ encontrado â Praça da sé nume

ro vint e seis-segundo andar- n Capital do EstAdo de são Pau-

lo,:p r onde - - -everao ser dirigidas quaesquer noti 1caçoes. res-

tes termos,PEDE "FERI !E o. são Paulo,oito de Jnz mbr de 11 

novecentos e trinta e seis. Alatr artins de ir nda,a vo do

Pr1m iro Tr sl do- Livro numero cento e cinco n tn e s ets, olhas 

otncoente e cinco. Oartorio Giudioe- REPUBLICA oos lSTAOOS UNI-
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DOS DO EPA" L. Estado de, são Paulo. Comarca da O ~1tal. Set1mo 

Tabellião. Doutor Rinaldo leão G1ud1c • Substituto. Arnaldo LQ 

bo. ence lau Braz,vinte e SP.i • elephone, Do1s-um,o1to,qu -
tro, z ro. Procuraç"' b s tant ue z: TO O THED-

DO O. S A I B A uantoa este ~ublico 1nstru ento de procura-

ção b stante virem que no anno do n so1' ento de sao hor · A• 

su risto,de 11 nov centos e trint e seis· 193 - aos v nte 

di .. 
do mez d ove b o do d to nno,n st cid d o ulo, 

em u c rtorio,perant im tabell1·o,co pareceu como outorg n-

t ndrelino Antonio Theo oro,brn 1le1ro,c s o,o rio,re id:e1 -
te nesta Ca-pi:tal, ' a Francisco ossuta nunero quarenta , dois 

... 
reconhecido pelo proprio de mim tab lli o d s duas t .ste unhas 

ao di nte ssignada ;pernnte as qnaPs por lle e f 1 dito que, 

o e te pt lico i st m,nto e nos te os d 

t1tue seu b st nte ~ curador os do tor s 

con.ê_ 

.f!ncisco . nco de A- · 

br u e Alair rtins e irand ,br s1leiros,advog dos,com escri

ptorio nesta o p1.tal Pra"'a. da sé nu ero vin e e seia,segundo 

nd r, r o ~irn sp cial n ns conju cta ou epnradamente de 

fender o outorgante no processo 

são Paulo Tra. y Li ht and Po 
' 

nrrln1 str c ti vo qn 1 e 10ve The 

Comp ny Li: ited,po endo nde 

co est se pres tar,pr ticar todos o~ ~otos n c a.r1os :para 

111imitados o cabal desempenho ].)r s en t Ma to,com m:plos 

po res ,pod do i n a,t t. o r. c rsos ar o intsterio do T~ 

b lbo,Industria e Co ,e·cio,Prcsident da epublioa·outorgando

lhes t be mplos e illimit dos :poderes par o oro em gar l,po 

endo '{)ropor,v ri r,dell1stir da oçõ s e defendel-o n s co ·ttra

ri s,aggrav r, "[)pel r, 1nterpbr qualquer recur o-t nto en primei

r como c segunda inst ncia,ern qualquer juizo;tr n i ir,rec ber, 

dar uit ção,su ta eleoer e rati c os 1m r ss s co~o s ex-
• 

nutor a.d s o -f»os • os uaes dias ~11 outor nt 

conreria os pod r s que as leis lhe concede~,para em seu nome cg 

o se presente :rosse, 1~ uer r,allof)ar e d fender seus direitos e 
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qu lquo J ... ttzo o 1 tr1 nl, -po endo pro no r, a u do di oi to t1 
v r,us ac Ões oom~etentes,ctve1s,crime ou co M ~otaes, ros gu1r 

em s .us r:nos at~ sentenç s su s e.x:ec õ s·a.ss1 ar oC! respe-

i os rt1cul d ~,off r c r em juizo o ~ue or necessario nos 

1nc1dent s ue app recerem,into por recursos o ap-pellaçõ s ou 

ag Uvos,preot r em sua alma u lquer licito juramonto,requ 1er 

~nv nt r1os,part1lh s,emuargos,arrestos,seq entros cartas pr~ . 
c tor1as,razer j st1f1c ções,h b111tações,louvaoões.cornpos1çÕes, 

confissões,desistencias,transatÕes,roconvenções, rJitraJento,ar 
... 

r cadnçoes,p otest s cont~·vrotentos·outor r, coeitar e s-

sipnar e criptur~s do vendns,conprrs,cessno,p nl'lor,hypothecas, 

soro-hy.otheoas,de dação- in solut t:1 e outr~ g quae quer; azer 

re 1strar t es ttt.ulos onne convier, s ignnr p .. r isso os respe

ot1v a xtractos;assim como lhes concud ~o' ores para transigir 

em ju zo ou d!'ora dell:e,da • quitação do ue .. ceber,substabelocer 

e~ ,ai co vier~e os substabelecidos e out os,relev ndo-oa do 

nc go satisfaça o que o d.iroito outorga. , de co!!1o assim 1,! 

e,do que dou ré, lav ei e te inst't'"tJ. ~nto que, ·~ endo-lhe lido,ac

ceito ceito ssigno o as teste unh· e presentes,dou ré,~u,_lo-

. encio So za Leite, judnnte habilitado a ser vi. Eu,Rineldo ul -
cão Giud1ce, tabellião a subscrevi (aa) Andr lino ntonio Theodo

ro. ndolo de Pros:pero- J .P. ndrade Fi eira- Devida ente se1 

1 d oo dois mil r#31a edera 1 e 1s i ?.IOiltOS reis da taxa de 

educação e saude.Trasl nda em s guid • Eu, in ldo leão Gi -

iice s 1 sorevo e a si 10 em :Publico e raso. ~ testemunho da ver 

d e. Rin ldo Bulcão 1 1udice.Est v m col as o d. ido P.nto inu-

t.ili2! e a tr esta :p11h do ~stalo d . 3~o Pulo no v lorde 

11 e oitocentos rei e a fedoral,de educação e saú e da du-

zentos re s. olu entoe sei9 Mi l reis, Taxa a ez or cento, 

e1sae tos reis, elles trea mil e SP.isc ntoa reta. ot 1 dez 

rnil e duze tos eis. Tinh w car1 bo o • rtorio G1u1.1o .. 

49 

.JJVA CO mESSAO DE VISTA O IUTERESuAOO: (F lhas cento e q 
Nova con-

aron- cessãõde ---, 
vistf!~ , 
1'1 '1- l'f'l: /~ 
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ta qua tr ::>,c n o e quar nta e .lnc o conto e qll reuta s te) -

ALR/ssm. io d J n ir~o,nov d o 11 ovec nto tl"'1D• 

t et • m- tos e vinte e oito do trinta et - 1to-

o e tos i t d. tr1 e seis- 1 or Andrelino ton1o 

Th c oro. o cuid( 

-Sao ulo. I ite 

nhento oi t t, 

oentoo e trint{ 

tri t e eis,co 

.on do do to r la ir . rtin ir nda. raça 

s ··is• s n r .... r • ..,no nulo- stt\ o de 

o 03 t . do o· icio numero U - 1 qui-

- oitocen os e vinte e no e a mil nove-

1 , L vint 

nico- os,,P ra o 

ove bro 11 novecen o 

eviios rins,que vos s rá ~ 

da viDt ,pelo pr zo de d z di's ,nest becretaria,doo autos do pr2 

oess o que The s""o J> lo T m y,Lig.t An Po r Oor1pany Li i-

ted r 

t1:m e 

tte o inquerito Adt tni. tJ.·ativo u vos su etteste ,a-

mi ar es s e :1b 1 gos opp stos á cis ... o erceira C! 

ara dote Conselho,q e de rmtrou · vos a reinte~rnção nos ser-

viço • a uella Empreza. Atteroi sa~ saudaçoes. mld.o oares-DÍ-

rector Gor 1 da ~cret ria. -
... 
ao P ulo, inte e quatro de arço 

d mil novecentos e tr1 e se~e. Illustrissimo Senhor Os 1 o 

So rea. iss · o 1 .reotor r al a c1e aria do onselho a-

cional o rab.l :>r JSado sen or. 1!t.:c: S/no-

Um-trcz nton e vi te e oito, tri t . sete-Oitocentos vinte e 
... 

nov , trinta 

Aocu~w o r 

sei , • • t ~Ji'\l:ili !O • xmo. sa d. çoes-

• t30 of_ i cio de nove do cor nte, no 

qual icav i a n .rt'ra vist ,n s sec etaria, os 

autoa do processo e QUe T e 

Compan Li li ted,op:PÕe t1barg 

Camarn cone Oonool , ' t rm 

.. 
Sa P ul Tr m y,Light and Po r 

á ecis·o ;pro erida .Pela Terceira 

n o r ... inte · çao de .1eu oon t -

tui t nos nerviços d 1ella e Dre ,bel co o f zia ret r nela a 

anterior of icio ro U - mil Q inh t e oi tenta e seis-oito-. 

centos vi te e nove ele trin t· s .is, c1 int de ovembro de 

mil o centos e tr1nt e 1s,q e -o foi ., •ntl·etanto, eoebido-

unto no pr!sente off1c1o tenho a responder-lhe que a data do 
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e~e 1 nto do eam co1 cidiu c o ex ott e to ~o pra~~ c n-

c ddilo,torn o 1~r ~nto Lnt 1 q~ente 1 til u ~ via e 1nh 

esR~ O ~1 1. ss1 SP,ndo,connulto s 1 a os~a 

S. horta 

m ior an 1\enci nf poder u tar nessa ca ital c m 

te po su cio to :pnra :f'nllar nos e 'JlOS autos ;er1 c aff J. JO. • 

i ro, no ris Vosa s u 111 r ~ toleJho o( n r 

s- doL3, ro, tr tr s- Jer rlo o que s rne o! 

ã. n gr nto ~ nro1 a do 

o- rote~tos r yO. 1 ir rtins 

, !1.vog do. - r- OS. Rio de nneiro, t .·ezc à io e 

11 "'O · cento~ e tr ta e 9ete. Ui .. setece tos o vinte e s 1s, 

trinta e Bet - 01. t.o en os e v 11te e n~ve, 11nta o s is. Doutor 

1. ir r.tin 1.1·· nda. Pr ç dr é, n tr:J 1 ro vinte e seis. Se ndo 

na • ano p. llo. J. ttc 
, .. 

o so ic1.to.çao co stante do vos .... 

.,n. o u til!O, comt·.unico-vns que o .Pt"! 
.. f 

c ta d vi. tf.! quatro d 

'l e d z ·1.. , p~u· a vista dos utos do p:roce:'i o 4n quo The 
... 

· no J:> 111 o ,LigJt and Po ~r Oo · any li t d cmc minha o 

1nc ue 1to 1ni t...,ativo inst Ira o contr o vor;:-;o oonstit 

And. ·elino A tonio . oodoro, oi .... t:1 o a pn. t.ir ô. ata do re-

to <> pre e ,e o _imio. At enc1noao snudaçÕes. J.B. do 

, ;. ttlho. Director C! .ação, no i .. :p dimo to do Dire~;tor 

mmto e-/~~~ 
.... ~ ;;:;:t?';G 

I IS RA;a; lll"/.tJ u~rontR e no e a cento cinco ente UT'1)- nrn Jl:'J .. ITO 

y,Li 1-J.t anel Po er Co~pany 1"7 • }'RO 'OVJ~ t ": e 
... 
~o Paulo ra 

Lirnit d. PRO. ~OVTDO· Andreli o Antonio •odoro. J')l<,L 

RLI O Al O riO mmDORO. J~GR1-~GIOS TULGA.J s :presenteu m 
nr o~ o 'POstos por The ... o Paulo Tram y,I.ig t ano. Po ·er Compa

ny L1m1ted á r s itnvel dec1s8o da erceira Ca ara do c·l selho 

acio al do r~ . lho,nad~ .ais re resent 
... 

qu a nanutenç o de 

1Ma A.t ,1 tu ntP. nt1:p t.hic . e 1ntrans1gAnte perse 1 -.. 
çao a ol) r rio q,ue,;por conhecer seus d1reitos,não s aubordi-
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... 
nou ve-1 ,.,e "POStergados. O co eQo da :pressa o q11 com çou a s -

phyx r o e r do remonta ' dnta e -e , na ooncord ndo eate 

com u indo nt.za ão 1nt'i a que e -propoz a mbarfi93. te, cor-

reu á Cura or a e ocidentes no Tr balbo e obteve,corn sua s

site cia,a 1ndemn1~ ção legal - muitas vez s sup rior á prop s-

ta - o qu corr sponõ.ia " .. 1 sno so ida. hi torna .- e o em-

--··~~---6~ra~~ " embar nte; si tiv se ~enos 

ann d ntarta de ha mui to irre e 1ave1 ente des c:.-

dido- c co ec do a innurneros out o orJerarios d, e bar-

nt :t M.M ccidnntos de tra lho. O a:n o,o e -

' t nh is de dez an os,o e .ou es vi ver ao 

·de Q e tent, va e t ·lo o~da ez mais em suas 

c apre entar a OP'POrtunidad.e, ifi.C"..a para u mb r .. 

Ato l~V; do n e roito as sun Otficinas do aambu-

cy. I i ta nte se DOZ a e barbante cn~po ~ara conse ir 

o ~t hn t nto aJ aja o: e ittir "ou ado" OJ>O -rio que n o 

servia. e . nt che e suas rnãos pois s bia 0\lQA eram os se s 

dirr-itos e pugnnva -por elles. Surgiu então :pe:$' que 
, 
e um ver-

dad i o l 1 llo contr a "PT.'OTI ia em'h r n I t{UER!TO I""-

T TIVO. N 1s te os a aocre ... oeotar ás lle 
... 

de ossa.s çoes 

def .. a com r rer ncia ao 1nquor1to sinão. nctif.1c ndo- s,cha 
' 

dat ~ nia ais uma vez atten ão dos Egregios J lgadores ]Bra 

o no do de s ndioes it s ahi ~la~ cinco teet ~u1rus de 

a c S· ção( ?) -TO LU$ E P ' ADAS DA ' RAP.GA :rTE - s uae 

foi uN'i:cie te r re er mt s e n ly r .. Jhes a:tin 1 os d 

poi nto('! 'Pc ra se ver· f' car O !!:I b~olut çn d 
.. 

u~ (.;80 

f ls a e nti os s. v 1a os a. o a TIFIOf. o. A justifi. 

-çao tn em J izo " uma ne:Ja in""ormat1va t\e rnnd valor rr1-.....---

di co ,e 1mr t 1 o_uA as teHt.e un a sej m nc ~ordos no 
• 

onto .. e t.nbelecido r o d poimento e c ~ oa_ d~ t l ~ r-

a qn não se lhes p . <!a 1m ter a r:rnc1os1 ad ou sun-peiçã • 

Preenchem esses requisitos s teste unhas ou 1 as? ABSOLUTA N-
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TE,po~ u; a) ns te te,u s ouvidas n 
... ... 

juot'fic çao s o ~u pe1-

au r -

in ão re ult nt n relação de :p e ~ r gado • .dss TE;l • 

ção de d p ndu c · s testemunhas Ia co e Da' ante é ~o-

tlVO BU • o'ente .P ro ..-o ux- se alor ju 1 os . :p 1-

mentes preutad.os. uanto ainda UTR ,li 

- ente em;pree do dn emb, rgante,a Gt.lO OU3 e'çuo co.s \. a s r e-

se a l e f e of' ... lc n 

1n rJte sus:pci t , por nn o. sGas as toa t • n~ t. azt r s ·- -
ba •a te aro a j stifio ção, cujos d po1rnentos cont ~ta os por 

não terem - co o - o tê - v lor algu • ) as testemunha ou l 

d.us 1 a 
.. 

s o a ivergcntes e co rins- ~ co-c 1-
... 
ao J r inotarobi ida e da ju tific ç· o . a <~or cor-

dane uutre .:i tc,s t m n as a rcc it m· t r so '] ue o-

uze ·em a eop cic p on .. te, nt ot·nto ,sno nl antes as con· 

tr dicções e visivcis as 1n~:o ·d· deo;q mr sej m s::.us ·mol~an os 

fJomados e per si,quer o ~ej rn cor:J relação aos à. . ala d.~ j st,i 

-fie 1 o,quer o eja nh nte e co !'ront co os us teste-

qu epuzera no 1nquer1to • .as teat 1 mllas d j u~ti ica., 

ão 'teste :lU 1a " quo for m 
... 

ça 

Juizo histori que receboro. or em d co .. r. como, 

por r., piz v terre os falso,for colhid u nas meotiras,q ando 

r .P re; nr,u <• 
;.:~. 1 t i•1'J :ponto d. 

nh. s la j ust!. icnr· ... o pr cencia 

zoito ·e 1tub o n s O f'icin s 

e s r .. i~ do. as t teruu-

os f.!.ctcc descn l,.,os de-

C buc} , d~ pro~ried de e -

b rconte , e seus epo entos odl m escl r·oer tauto,p rg 1t • 

'os•Por ue não forru ell·s ouri a· o inquerito quan o a e 12r-

' nt te to a a facili' ~ ra to ar-lhes os cpoi ento~ 

is -d • que e 11 s s~ o r s t n nhas " rr n.j d, s " uJ. -

t lm hora , sem n rn u vnl o r, co o J á d iss oos . J>o rtan to , como 

rgante nenh el cr:~en to no o de alin trow:e J)e.r e o t.es eu-

tos , é de ser mantida a res~eitavel decisão da Egreg1a Terceira 
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'C "ll m ndando re1nt grar o enbar do no c rgo que ocoupava, co 

a fie nci o dis osto no arti oincoenta e tres,para-

grafo s g~mdo ,do JJ .CJ' to .F .der 1 ero vinte mil quatr centos e 

sesse t e cinco um e o t ro de t1il no r c ntos e tr1 ta e 

~ereto .do 1 h\nero vinte 11 e oitenta e um 

de v.nte qunt o da everoiro de mil novecentos e trint edois. 

AssiM ·~ - do os E r r,tos Jul~adores,M ntida e 1natt1ng1dB esta-

rá ru TI j I s-o P Ílo, :p.: r o .kio d J n . iro ,J)r1meiro e Ju-

nho e mil centos e trintR e se e. ~or rooura~ão Alair ar-

tins e 1 rr nr , dvo~ 

to o o t e s te e oen o e cinco e ta e oi to)- OONuELJiO 

oen- ~cisão do 

Conselho --
LHO- inlste io do Tra alho,Indust~ia e Com ereto ~leno. Fls 

eco o- P ooesao. Oitooento e vinte e nove,de 157/ln8 

tri '11 no c ntos t r in t.a e oi to. VISTOS B m:u -
DO.., ste p oces o e qu são partes:"The são Paulo Tra-

mt'! y:,Litt,ht· nd Po .r Cornpany ',coto emb r )anta,e AN 'LlNO .A..Cr~o-

IO .mb r A.do; Conside~'lndo q T rcett~ Camara de~ 

te c~n alho, _lo ~ln .ento c nst ntes do aoc6rdão d. trint e 

Ju ho a mil nnveo ~ - o e trint e seis~(~ubl1cado no Diar1 or1-
ci 1 de ez <le Bet nbro do me mo Ano- :rolhas n venta e oito)j 

. ou ím11roc .tl en te in uerito dM1n1strat1vo instaur~tdo pela "São 

Paulo a , y, Li ht nél Po r Com:pany" contra o empreg do 

.:ro IO T ' O 

~, é Arti o cinco .nt.a q t:ro do ereto nwne:ro vinte e mi qU! 

trooento o 

t . clnndo a 

SGA e o nco,de 11 novecent s e tr~nta e um,a-

nã(') f"toon provada a 1m-puta ... o levantada oontraoa 

~Oon31dernndo que oo a dao1sFio n-o ~'e eonfon 

· pra o r c ecurso de embargos ra ste C nselho Pleno, 

d.c c"' 1.·io c r;J o rm.ra o d rt1go qu rto do legulamonto 
• 

anexo ao Decreto numero vinte e quatro mil setecentos e oite ta 

e quatro,de mil novecentos e trinta e quatro; cona1derando,pre

liminarmente,qte os embargos f"or~m a resentados dentro do prazo 
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1 1 e s r tere o Dara .r f.o aono o citado artigo q ar o, 

stão d v1d nte contestados pe o P.t n rgcdo; Oons1deran1o,d~ 

cons gue mod fie r 

deci ·o d to h s no n 

a as v e 

b decidiu eroei 

o1onal o aba. ho~reun1 

ar os, ara des:p eza-1 

n ro, ezeset d, m r .,.o d 

t do ,o ontei o. 

n s e r os,não 

pro esso,poi o 

o 1 o contin a de 

md 1 entoa da 

nr, o,con orme 

'! · S 1, f OS "18 'h "OS on e ho 

- o .., os e es r :P e a, e r .s 

manter a decisão om :r • Ri J: -
mil novecento:-- tl"1Jtl1 oito. Luiz 

ri iro ice-:Fresià nt ,no XProic1o 

d 

n 1 d 

oia. Lu1 , d P ul Lo-pes oL tor. · 1 :presente J Leo

zende lvtrn. rom r a r ral. P.tblicado o Diario O 1-

o1al de dez e Junho d 1 novecentos 

s c to e oinco ntn noir , ) - • • I. O .... oão á em---------
J2rêsa. 

c ns lho cional do rabalho~ AG - Um- novec ntos e trt ta 

oi de t nt oito- Oitoce tos v t e nove, ~ t 1nt 

se s- 1o e J eiro, ezotto te Ju ho de ro11 nove, n lon tr. n-

ta . oito- nh r S\ r1n te 1 nte ne "The si\o au ,..,..,,_.,y I~. .. 

t 

SÃo 

d w~r ao pnny -

110. Comnnioo .. ,,.o , 

oiom\l do Trab -ho,em Sesaao 

J)I\S do, elo d entoa co 

n ~ndo decisão a Ter 1 

a· er rle TolP.d.O :nwn o .. G'pi tal 

oo devidos . 1ns,qm~ o Gonr~lh a-

Plena dP. dezes~te é'!P. arçd) pro i o 

nt nt lto 1ncl1 o o6raão,ret•olveu, 

Ca a~ d tr·nta J nho de t'1 1 

novec ntos e trinta e seis,desprezar os embr;rgos o o to p r es-

:Pr. s é -o Rao. ssas co diçÕ ,conRo te o resol• 

v1do,d e ssa sa pro over,dentro o pr 7.0 de d z dia .co -

t dos da d t o rec binento do presente,a rAinteg ção daq ele 

~ e o,t ndo em vista o estabelecido nos art ,os rinta e 

dois trinta e sete do gulamento anexo ao Decreto vinte e qU! 

tro 11 setecentos e oitenta quatro, de mil novecentos e t lnta 

e q~atro. tenoiosaa saudações. J . B. de iartins a stilho. Dire-

Fls 159 



M. T , I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

s cento e ges12.2~ 

sessenta e 

mited. são 

)- The são Paulo y,Li t 
da Empre-

t and Po r ao pany,L 
1
- -

- ~- s 
lo. Brasil- umaro cino ent e dois 11 sct centos 161 

e sessenta e q tro. são Paulo,quatro de Julho de 11 rmveco toa 

e tr11t e oito. Ilustríssimo uenhor J.B. e tartins Ca t lho,. 

D. D r tor da Becretaria,interino,do .~ons lho acional do '1 n 

lho- io d an 1ro. Co re rênoia o oí"ioio n'1 ero U -nov c n-

tos e trinta e oito,de trin a e oito, de Vo ~ D nhoriA, de e-

zoito d Jun o proxlmo findo e rece ido .~t 

de vinte e s te do esmo êa,enviando o6pia da eci ã o é-

io Oons lho nacional do Tralnlho,-prot'eri no .Pr ce..,so n· m:)ro 

oitocentos vint e nove de trint e seis,re ativo ao inquerito 

dmin1strat1vo 11'lataurado contra o sen or Andrel uu Antonio (100-

doro,tenho a honra de info ar 

nhia vai interpor recurso pa 

Vossa Sen oria que esta 'o. • 

o Excelent1as1mo oennor 111stro 

do Trabalho,Indústria e Oomércio,de acordo o~ a ou ade que 

h ssiste. Valho-me do ense o para reiter , a vos a oenhori 

os meus protestos de elevado a:preço e diati ta cousiü.er ção. s

s1nat ra 1n ligivel-~lo 1Uperintendenta. J I ~s/Jd- ~curso 

co_ ~RIA (iolhas cento e sessenta e. quatro a cento e 

d.ots) - HE 

.. o Paulo. 

PAULO 'lW :AY,L.IGHT l?O 

e da Empre
~ :rns 
164 a. 192 

sil. equerimento nurero A·cinoo mil se1sce1 co e 

q atorze. são .Paulo,se1s de g6sto de mtl noveoo tos - trinta e 

oito. xcelent1ssirno enhor inistro do T lho, Indú tr·ia e CJo
... 

reto. ia de Janeiro. THE AO PAULO TB lD ·o J:A 

CO ANY L TBD, vem á preseno.a. de ossa t; oelencia. al m . re-

correr da respeitavel decisão ~rore itta, emoa1 gos, )elo ..... r.;r -

gio Conselho lacional do rabalho,ern ""' ssao lena,no processo 

nu ero oitocentos e vinte e nove,de rinta e sets,ref re1t a 
• inquerito administrativo instaura o ocntra o · enhor i uü..1.e l o 

Antonio Teodoro,requerendo seja avocado o processo. Este pedido 

é fUndamentado no artigo qu1nto,alíne b,do ~ereto numero v1n-
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t 11 setecentos o oite t e cr tro, (l q torze de Ju-

lho de Jil tovecontos e tr1 ta ~ 1 tro,pois a reoorr nte não PQ 

von1 , co d o são pro:t"erl que, an endo 

o jult'9lY ent.o n egrégi rc i do Concelho aoiorm 1 do 

T'L b lho, tanto quanto ~st ,se nfasta.n o das rovas colhidas 

inq~ ét i to admini tr tivo r 1 rmente proces a. o.-\~'1ol m s di§ 
.... 

posiço ... s do 1 1 a:pl1 ~ei e o~ princi'Pi s ~era. ia d dil!eito, a - -

si como c ~ne ra o t 'i 'o s . s ectsões nt rio· 

r "'b i .. t' , i so re e 1cas ezv c es. cnn,.;)o· noia juria oa d oss 

cen.3nc ~ dn 
... razo s ue,a s 1r,se -

rfo a uz'dan p 1 ecorrente,qu sa v~l dA te recurso,con tante 

m oue o 1 eito será restabelecido par anutenção da d1sc1-

I> 1m n o ~ n z ç ... o d <!) reco r ·te, conc.ess ioné.rie. de servi ()OS nu- . 

õlt os,onà.c. or em e diacinl1na devem imperar, b se que 
... 
o d 

l l quer trab ho org n1z~ o. Os fatos oue deram or1gem no inqu~ 

l ... t d 1Lis r ti v o insta rndo oon tra. o 

ni~ T odo o, .m ige~r~ s'n , o1 ro os 

o A drelin > nt.Q• 

int :Pela mtnhã do 

di: dc~oito O 1tu11ro à. ri 1 11ovocentos e tr1.nta c cinco ,J)ouco 

de oi 

reu u 

f. i to 

e inici< os os tra a os n s O:fl'titnan n ·ocor'?"e lt.e,ocor 

n to .c1rt le e in u rd in 'i~ ... o n n das Secçõe · , eva o a e-

-n o nuoriam acatar as d~termina-

l~drni is d.n'1 moa s ficina • .sse :rato gra -
f1tender o t -·as d :pendBn-

I"! "',j j st .ent:l nn f'JScçÃo i\ queJ. o acusado enhor Andreli o 'n

t0 io ~e nor e1~ . sub- nca re~ndo·onde,.ortsnto,o acusado exer 

oi 

s:ão, o oDs. ·o a nu~iiu tttu s e franca r beldta ás providên

c.:: c· dcte ?mJ.na s :por seus su:pe:riores g e vis vam impedir tt31S 

tos ~e des tino,cono t mbé le solidarizou~se co os ins bordi-

nados,quer dirigindo- hes a palavra em ]Úblico ou co êles con

tab*lando, quer abandonando o serviço,sem justo otivo,d1ri6in·o

se ~ara a rua,onde fbi visto e foi detido por inspetores d poli-
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oia. Ins urado o inquérito a inistr tivo,pa 

~onsab111dade do ~ousado,processou-se a uele d 

e p r·r res -
co o com as 

"Ins truçõ s .. em igor, b· ix:· as ;p 1 poi ta ria. ue cinc,..o ã.e unho 

~e 11 ov ce tos trinta e. tres ,do Exc le tissimo enhor }I e-

side te do Cor~elho acional do T lho. O ou ado 1·o1 :pre en-

t a to s as audiências e 1n~1 

dv~gado, presentando rin 1 

eu 

e arrola 1do test 

nh s,cujos depcl ntos forum tom dou or t rmo. : .. clusos os y 

os,a omiss'"'o de Inq.uérito apresent">u s u r. 1 t6 1 ,co cl do 

-~el~ prooe ~ncia da acusaçao ao acus do,ouja pa1t1 r çao na gr~ 

e í'icou irrefu tavelment _provn a. no 1nh do o .PIo c ss o E-

grêgio Bónselho aoional o Tr lho, ra Sll preci ção e jtll

gam nto, por maioria de votos e regeitan o o pare er de folh ~ 

exa do J>ela ilustrada l) b-Procu1·adoria do eo.o 'onc·e ho,t u e 

por bem a EI5I"ég1.a Ter oeira Clta ra aquele alt ~!r -, ·nd.mi lista -

tivo julgar pela improcedência do in uér1to,no t~ os co o6r-

t ~nta de junho de mil oveceu~os e trint e Hei , 

q e, co a dovidu v n ,aqui se transcrev ;- Con.:> 6!"< nrlo Qlle 

1 1tu attent s Drova a cons tan t ~S à. os ( 1tos n-o resu l va 

convic9ão da •gr v insub rdinaÇno'' · tr1bui o ac 

_erar do ue são de certo rnodo incoerente os rle:poin ntost <rl..ill .. -

o sa ientao então que o .. · L .. 1uti va do cu do ol taH1r im -

iatam nte os O' erários ao scrvi')o ;B.esolvem os <. 1l1ros d, ' r-

coi m ra do Conselho acional do T:rnbalho,p r I!. iori de vo

toa,.julgar ila:procedente o inquérit e, e consf!qlll'ncit ,d t J.~ inar 

a reintegração do acusado,co as vant ~ens legã s .;; de notar· e 

qu ,como f'icou d.ito,a 1) oouradoria do Consel c o:pinou pel r 

cadência da aous ão.!sse parecer n ... o foi dotado :vorét 1 ela e

gr gi tc:rceira otmara,que,aliás,ne a lese e1'eriu em Sl· de-
• 

cisão. Em bar ndo a 1 ea:pei t yel docisão supra ,:par . \, .. JI.Jnuul o 

Pleno, a recorrente o~ereceu suas razÕes,dentro do pra?.o lega , 

instruindo-as com documentos novos, ent e os q 1ais uma just1f'ica-
,.., , . ,. 

çao process da regularmente perante o entao Juizo Federal da 
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... 
(o ""• ta d 

.. 
... BC•.:t' o o ' o PIJU o, na ( llf 1 :r o I'l o vi g tro• teste-

,corn p :3 lo Q e s~ ud'VO - s1 "':tt;O~ ( 

l'lo "'el n ._,l"!t 10 J') to r· o c dor , ... J epul'l c 

d~ t· d &n I1n.1 t .. dt~ J? J''€t \T l.' lCiB. à. o Consclh aoiollt o 

. 11 • J l1 r do c de el7 o te 'arço o corl. · te 

no,fo • m on rrnba:t oa , :tn·e?l do >el Conselho qu 

Qrf 

t. o •.. "c r. it ern .. d •• do 

c'l.o ·nt c o," ti.~ me ri t i s'; ']\1 ~ c.: 

ol .. lc .: t I 

c6 dão u so 

t.e, COM él eo 

i t.m c :; o .o 

B da dcctzão de f>] av :noventa E;: oito 

C s td'?r: r o, a· nil!i , lU clev·· "E r m: r t.; d< i..; roint 

,co ~ r~e b m à. cià.. u ~ ~ erce1 a1I ar ·:fies c l c 

r. nt.eve e 

n c c in úl 

:~ ''Gon. 1· 

z1d ... o 

s 

r -

;, r~r:!m bro 

(}0 C~nseJ.hO i• Ci DL 1 cl ..LI'ab lh , l" 'I lrlo em S~sân •l<H 3. 9 CO he·· 

c .r io t.er 
I Isto q_u r dize r q•lc { 'Sgr gto , . •lC!lO i~clon l 

ilh u ·' v-e l olhns nov tn :JitO ,_ 

t~nt s 

' -• • • s o d certo ~o o 1 c a~ t~s 

Of! d .pn ·. 1 

tolas e 

to I? e li-

no 

' Z" to R. O ro ôe tnil no-vecent oo e trinta o c nco. 

, de ue,com a sua conduta de 1njustif1~vel rebeldia,induziu 

o acusado outro operirios,seus aubordinados,a a'bandona.re o ser-

viço ja 1ni oi do. ~ate o ~Ii~eiro ponto c se demonstrado,a r gu-
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ntcn o-Ge '"empre com s proYn.~ d.o autc s , ""OT.J eln.s 

O out~1'2-t2J q o nr.fb' ue .. :· encl reei o .1 ~ rlifi.cu 

à P n _.i t, s .. cs em q J r' en1'' que 

to, no s· lri to a'"' tnr.! tn•:l u :; , A f:· . ) \r -

j o _ . .:~t. o, 11., mon f •• t n ponto.., . -I-

... 
ço11'1 ãe :->lh 

~ o :prqp ·t o HCU'"'a .. · o q 1-m o conlt.r:;::;a 

élrorrt:3 .e,~os auto fi. inQ é ~ito d ·li 

Ô""BO 1n ( dezo:.. t, o ~ e 

deolarant . ' i3. (~ aoc r.rpi r,ní'los 1.nn o 

o p otest 

• r o) r 

rn-no 3 tPst.el'!lunh :, nmo • 

Pri;:nila + atem mh in te te- 11 
,, - Q •••••• • Qll a 

t P. \T, te hnn :tL1 d zoito,os 
' <? 

. ., . ,.,_ 

ousa tr rn l JUr, "'ntn in)~ aos 
... 

nn s6 1J o à. r"11=ln 1 •• COJ"'lr 

lOP. - 1m ele volt.ar rn i16'"'1 ,._ BCC ao,a o (. 

ti ·rn d:~ .:.~1 1 tr." t.o·que,neo:.m r.10 1 nto , snr ,e o ncU3:-!'lO ·i;c.,•l o au 

se . 1 .. ten :pa1 :"'VJ'A.•· ,:_o r: 

dos --

ter o r1 c mn o t .. 

munha-to hr~ "'\ o 

) ro . ;;n lr '[i 1 . m .• 

rcmt 

;~..;;...;.;~.! • n~. : u:_ 1 1. i ~J : 

-·~----.,·~1._ c1 Qf1: '..:.t-_L_~, 
·e c 1 t~ 

pn te tl \ n s~!!) rro l.l.r.Jct t '. h: in t 

1 c ! •rab~" ••• quo 
... 
"0 ó o .r · ·n -., 

corno os de ais h f a das Oficinas insistia _ e instavam áqueles 

empre don D ra que volt ssem ao seu serviço,por u essa f~lta de 
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• ~ 1 giu o · .. us d.o ndrol n T o-

oro e se: 1 i ~i:r.. o os 1.."1 · 1sc17>11 .. · ~o, diste:- " .. uc n-:" q_~. L....: 

pa 

• • I c 1 o"' Ur.i ã o ó 

0 I • Ct 

-, . ... ' o? a·:) 

o 011. 

s 1 

I u 100 . i{ 

co t". ~o, 

~r lo 

... 
'-· n. 

-J zoe 3 

0'1 

t sl re'b 1 udo• 

da rnrtt o acusa .o na 

_,c o'! rec .u ]?C •. .. fi fe" ?. .1- o 1?J 1..1 

o ' s t~:lt > m :')S c ta .. ? pr s' :J-1 • ~ 

dirigi i - .. _!L_ ti o o :; :!O ... e f S' O 

p .~ êle pr6nrio las 

õ.- lo .cn-

· f'icn 
... ao .. ,11snio. I 

r 
' 

ur:mco 1 • : ( f'o 1 }' s c. r c en r e (l i 8 ) : " 

ÓgiC·~ . Bo;ro n. 11el. s .nti l< o o , s 

o ~:r.llno 

... 
to,e t1 o, 

t. v~ .~ Cl 
~---~ 

~~~~~~=~~.1.~8~ o 

i! f'l')nflt P. A o , c 

rc1 dtrl.gir 

• v 

r,, Bt :'I. o •' 
~ 

UI, 1 .-~a. o _ .... v....,n_....-...._ .. ........,. ............... 

co Jtl 

Ptro l:tt.o,o 

rte 

:ts 

o 

ou e 

o 

,ti. s 

o, 

o < queles <1rios chc .. es,- e decl ranão-s suficiente l2!ra 0.1-

ggir o r.1ovim~. A def sn confessa,ass1 ,que o acusado se in-
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sur 1!J. 

1!1 

d . ,et .. ... 

r uor tr 

t 

n "" 

Co 

•e -.. ' . 

d 

8 

o 

t r , s llS 

... 
n 

.ol s 

e u 

o 1cou,vor1f. 

o .z hier. n ices .que ten -

cnur< 

••• • • • 

o:ron 1l 

' 
I! 

den t~r1 p e11 1-

1 ~ican-o qu. de-

é ,i..n 

_nsist~,~·un_ 

. t s "'() te sem nt"' 
ofer cc d -n 

• c 1sndo .1 .. 

...c .,) che ·e .• 

ons. â o t v 
.. 

a a ti o 

corr :'to:l n o~ci n 

trint 

c st'nt s 

quanto 

nc 1s d.o, rol. as ci 

6-

nic'n 
.. 

• 

I ao Lle. 

nrlo o, co st.t t lo impo.rt nte s 

n--
te o i it:1 em 

n ()h r.!c pro • • 

e CJU 's 

1. t.o} ,o drcl e 

d conctl -lo n8br' o 

t t. e o e..-: 10 ir té . 

dos u o senhor 

Ale nndr ut ri 1- "'-er s dilige oia,n da ~ais ad1 ntnn-
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gQ~ , ais dt nte: - "····que dep is de h ver falado coo o se

,n or Ale~i dre,o deola nt deixou seus se1~1ços não sabe si 
, -as pessoas que ta bem deiXava as suas ocupaçoes,aco nbava no 

ou n-o'. Co pare -se essas declarações co o depo1 ento da pes

s nel s refi rida, o senhor ureo Alexandre. uinta testemunha 

( ureo 1 :mndre),f'olh s qua enta e seis e quarenta e seis verso: 

••••• que,de to,o cus .o n hora do almôço do d1a dezoito prB 

curou o depo nte 

ver1:M.car gua1s os ele entos no oi vos ge que s cor.1punh o m;po .• 

amotinado. , o depoen e vori.ficou logo qu se tr t va de u 

stmulaç-o por part do acusado, 1s áq e a hora ão havia nenhu-

necess1d de o solicitar or ens ar ir ' rua ,porquanto -

quele é o mam nto para o almôço •••• ";"que 1 agina q1 o acus do 

tenha se dirigido êle,depo nte,tão omente para ~obris'-~o de 

qualquer suspeita,que,porventu , l!lais ta e ele,acusado,reca!sse" 

ue Asse pedido de lic nça vara s•ir rt ,feito pelo acusado ~ 

testemun ,:roi uma simulação,não resta dÚvida. A testemun afir· 

-o confessa o acusado: queria late ir té á rua a:f'1m de ser

lhe mostrado os empregados gue o declarante achava nocivos á Em

~r~ª-!·(depo1mento do acusado de folhas dezes te). No entanto, & 

de:f'esa, a folhas c1ncoenta e trea dos autos,prooura dar uma ver

são favorável o ato de simulação do aousado,esoreve:" •••• sua 

prisão deve-se a ter Ant8n1o arteleti(!?),apontador da Oompamhia 

e testemun neste inquérito,apontando o cus do os inspetores, 

no omento em que ste se aproximava dos ~ v ~r1os detidos attm 

e lhes perguntar st queriam que avisassem su s ta 111as(d ~ci

mento pessoal do aousado,:f'olhas),- Foi ~ortanto,ao cu r1r um co

es1nhp dever d caridade que o acusado co eçou a ~assar pelos s2 

trimentos e vexames que oul inaram com êste inQuérito•. Bela tira . -
I • M da para um martir6logio,nao :f'ossem menos verdadeiras s alesaçoes 

1 contidas. Con:f'ira- se o depoi~ento pessoal do acusado,c1tado n~ 

zÕes acima ,e ver-se-á que Ale nunca disse que ~ apontado por 
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ta;o fato é ue o cu ado tomou p rte ativa na greve. D1z de

pois,essa testemun não saber se o acusado ~ o1 ou não solici

tado por seus Cheres",af1m de retornar ao trabalho". Ora, se a 

solicitação devera ser para retornar ao trabalho, é porque o a

cusado havia participado do tnov1oento. egunda teatemunha de de -
fesa:-(f'olhas setenta e sete):- "• •••• que o de:poente,bem como 

seus co panhe1ros de1xaram seus serviços na hora da tarde,pouoo 

antes do 1n!c1o dos trabalhos;que o chefe da Secção de Carpinta

ria, um senhor de no e Lu1z,tentou por meio de oonselhos,evitar 

que o deDoente e seus . oompan e1ros abandonassem o serv1ço,pp1s 

estavam na eminência de at~ perderem seus empre os; que o depo

ente Já se encontrava f'o do recinto das Of'1o1nas.quando a! a

pareceu o acusado Andrel1no Teodoro,não sabendo,por 1sso,si o 

mesmo tomou parte nesse protesto,ou a a danou o ser\ri 1 o; ••• "Es

ta testemunha,também insuape·ta,se bem que "não sabe do" si o 

acusado abandonou o rviço,af1rma,que ••~ testemunha,"Ja se en

contrava fora do recinto das Ofioinas,guando ai a~!E~oeu o acu

~~"· Portanto,mais um testemunho de que o acusado se afasta

ra dos outros chefes de serviço que tentavam acalmar os grevis

tas e se juntava a êstes,na rua. A terceira testemunha de efe• 

sa afirma que o acusado não tDrtici:pou da insubordinação,poré; 

:rá-1 de maneira tal,que de seu de:po1mento oonolue-se o contrá

rio. Veja-se, a folhas setenta e oito:-" ••••• que o acusado An

drelino Teodoro não tomou parte nesse movimento de vea que,sa1n

do o depOente e seus companheiros, ue tomaram parte nesse mov1-

mento,na hora do al eço,o acusado s6 deixou o serviço a seu oar

go,dapois do alm~o". Ora, :nada maia natural que os empregados 

saiam do serviço á hora do alm&:;~. s o acusado con orm alega 

a testemunha por Ale indicada,só geixou o serviço a seu cargo, 

depois do alm8~,á hora,portanto,em que se devera estar traba

lhando: o f'ato portanto é que o acusado abAn onou o seu serviço, 

para se juntar aos grevistas,ocasião em que foi detido ;por agen-
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t a da PolÍcia. ~uarta testemunha de defeaa,folhas setenta e 

nove:- ........ que o depoente. é de optlnião_ " ( é uma opinião da 

testemunha e não u testemunho)" que o acusado não tenha to 

do :parte nesse !!1Q!!.mento de insubordinação porque o mesmo 6 se 

retirou do seu serviço vinte inutos,mais ou enoa,do grupo que 

havia abandonado o serviço das oficinas ;que,se aproximando o -

ousado da !:!::!! onãe encont va o grupo de o erários já r fe-

rido,e q e q ando escrevia ou anotava qualquer c usa em u jor

nal, foi ~le detido por um ins tor de po Ícia que nl:Í s enoon-
• 

trava,convidando-o :para entrar num carro de polÍcia". Portanto, 

exoluida a opinião da insus~eita test munha,(porque n\~ depoi

mento o que se exi da testemunha ~ que fale a ve dade sabre 

os fatos a que tenha presenciado e não qu en1 sua ODiDião 

sôbre os mesmos)o que resta é a afirmativa categ6r1oa de que o 

acusado se retirou do seu serviço e foi ~ra a_!]!,onde ~oi de

tido por um inspetor de polÍ cia. quinta teste nha de ê6fesa, 

e bora negando a partici ção do acusado no ovimento,at"irma te

lo visto na rua,segundo consta de folhas oitenta:w •••• qpe se 

encontravam já na IY!_, o depoente e se s companhe1ros,quando 
\ 

~{ compareceu o acusado ,que empunhava um jornal,e,parando por 

um momento,anotando e -perguntatldo qualc;tuer oousa,foi d.et1do por 

inspetores de policia que també na rua se encontravam;que o d~ 

~oente não viu o acusado sei apontado por qualquer pessoa,ar1m 

de ser detido". is ~a testemunha, e d s rroladas pelo acusa-

do,que af1roa que o aounado saiu para a rua,indo juntar-se aos 

grevistas. Provado estd,pois,que o acusado tomou parte no movi-
• mente. A defesa,meama,encarregou-se de provar essa part1cipaçao, 

como foi visto. Ag6ra,anal1se- se a atuação do aousado,1nflu1ndo 

para que os demais empregados se manifestassem em greve; a sua 

contribuição pessoal para que ocorressem tais , tos. O acusado 

era sub-encarregado da Secção de Calde1rar1a,das Ot1oinas da r! 

corrente,e , em razão do mesmo,d1go em razão mestJo das suas :fnn-
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9- s,tinha sabre os o:pe:nírios da re!"erida Seoç ... o inconte tável 

asoendêno1 ,q 

MO 's deord n 

11dade t que ;pod. ria ter usndo ar 
I ... le das a e~ito na secçao em que tra 

por t~r

lh • as, 

o oontnirto,usou dessa ascênd nci.a, sinão oh r , o enos 

t ar rte s 11ente,Junta ente ns e entoa 1nsu rdi-

n dos,1nduz1ndo,com sua atitude r 1 e, outr part d seus su

r in dos ad rir ao ovi nto .- II - Diz o res~ei~v 1 ao6r-
... 
o de folhas norenta e o1to,d Tercei ,cuj d cisão :foi 

r lhada pelo ~gio Conselho leno;- ''Consid rando u 
.. 
ao 

certo modo incoerentes os depoi ntoa,quando snlient ntão 

q,ue :por inicia ti do acus'tdo voltaram 1med1 tamente os o !"lÍ

rios ao serviço • Si,á primeira vista,vossa parecer existir in-

coer nela nos depoi entoe das testemunhas, melhor e n e daa-

autoriza t 1 1 pressão. o o poderia o acusado ter tomado parte 

na 1nsubord1n ção,si n manhã aquele dia ,d zoi o e Outubro, 

1 ordenou aos a u subordinados que :rossem tr ba lha r e po A

les :foi obedecido? Todavia, o exac detido e desapaixonado de 

to s as p ças dAstes autos, a apr ~ ciação serena d seu conjun

o, e de onst r que lsses dep 1 entoa long de serem tncoereB 

-tes s o siMplesmente verdadeiros e qu se o aaus do assi a-

giu :roi,unica ente,no 1nter8sse que timha,d que o movimento t1 

esse maiores proporçÕes. Como se viu,n v's ra daquele dia,i! 

to ~ no dia dezesete de Outubro,Já se esboçá lig iro ~ro

nunciamente de greve,sem maiores oonsequências. O ambiente vol

tou ~ aóum 11dade• o que desapontou os interess dos,que os ha

vi ,na de:t'lagração do ovimcnto. No dia seguinte, mesma coisa 

acontecer. Operários ue se negavam a iniciar o serviço,gru-.. 
poa elos cantos,protestos. En o,um dos Che es d s rviço, o 

senhor !ureo Alexandre,quint testemun a do inqu~rito,com o tt
to de apaziguar os 4n1: os,propoz aos o rdrios que constituis-

-a uma comissao que _osae se entender com o Super1n ndonte 

d s ot1o1nas,afim de se resolver o caso. ovo borborinho,rala-
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t6rios e,a uito custo,tres o~erdrios ~o designados :po seus 

nheiros Da f o issão ta. Gonvé 
... 

00 ar a co pro!)o no es-

no ias êsa dia 6 tivera 
... 

quecer,que as ocor lugar na Secça o 

de Calde1r ria. As outras Secções 'º=ªs Of'icin a_estav I:l em ~leno 

1 !,a. is de oonstitu1da a comissão qu d.eve-

ri r se entender co o p intendente das Oficin s, que a-

tu ç ... o do a cus· do se revelou m toda sua gran za. N ·tur lmente 

desapontado co o frnc s o do dia anterior, ante aqu las mar-

-c as e oontra-rnarchas,perante a desorientaçao rein nte,a oonat1• 

tuição da o~isa·o e o tras ~rovid• c1as to das ~elos responsd-.. 
veis pela Seo o de OBldeiraria,irrit r sobremodo o acus do, 

que jd previra novo tr casso. via j~ vinte min1t•s que todas 

aC'l outras cÇoes das Oficinas trabalhava no · lmente,d on -

trando os ope~rio seu des1nter sse p l s oco êncins C 1-

de1r ria. !, ntão,o gol~e int li ente o acus do,o1 en ndo a 

s us subor inados q inicia sem o s rv1ço,d pois d dizer u 

"······· não admitia a int o isaão de outr~_Eessoas,&o1s qu~ 

1 era su~iciente para dirigir o ... ovinento... o o :p l r s d 

s def'esa.port nto,insuspeit1ssímns, e que Jr oram nnl sa s 
, .. ... 

atras. Foi, tao,quando o acusado nao po endo sopitar m 
/:1 

de funda 1rr1tação,d1sse: "····· ue,entretanto,d ~ois 

de oete horas dêsse dia o deol rante dis~e aos e :pr 'J dos tt s 

oficinas que deuejava levar o protesto ue a. c a se referiu, 

q si necessita sem de UM chet'e,ali est ria le dcclarantc,po1s 

o guo vocês estão fazendo não passa de uma palhaçada: (Decla · 

ções do aousado,t'olhas dezesete,aonfi ado elo dopoinento de 

folhas vinte e i,)et ,qllarenta e quar nta e cinco verso O. Irri · -

o com o curso que estnva to ando os ncont oimentoa,prcveodo 

um novo aoasso,co o na v~sp r~,o acusado o enou aos empr 

dos que ~oss o t 1 r, :porque .... t=1n;.;;.,-.,__...;;e,_m._v..-1 .... s .... ta_-..;c""n..,t..,.n~r-um.......,_.c._o;...,v1....,.-

mento d rearticulaçno da greve. Irritado estnva ooo ao deter-
,. 

1na.çoes d seus superiores, ten ontes a su:rocar no nasce ouro 
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aquele injust1:f1Qi(vel gesto de 1nsubordinaç .. o,:pois chegou mas o 

a q 11:ficar de Palhaç •t a or nizaç-o de comissão, con-

selho de um seu ohefe,dêl acusa o,que fosse s entend r co .. 
SUperinten ente d O:f1c1nas. ão se digo. u qu tinha o 

cu ado em vista n·o pas a de um si :ples presunção. ~ua titud 

posterior,dewis do alm5ço,abandonando seu serv1ço,d.ir~e;±nd se 

»ara a rua, induzindo,assim,por tos,2eus ubordi dos u co -

----=--=-=~------~ que,p la 
nioio do serviço a seus subor inados o ou 

nhã, on1enando o 1-
... .. 

d nao tfu .. s1nao 

e vista o recurso extremo que se lhe oferecia: Ttmt r,durante 

as horas de serv1ço,subrept1cia ente, ovi~ento d r rt1cul -

ção que torn sse :possível a erup ão da p rede á hora do a ôço, 
.. -e que se reunem os emprega os de todas as v cçoes,e,entao cor 

o concurso não s6 dos empre dos da eoção de 08ld.eirari , da 

qu 1 le acusado era sub- noarre do,cono t mném c os op 

rios de todas as demais cções das O cinas da recorren e. Don

de se vê qu as teste unb s,oorroborando o deJ)oirnonto do ousa

do n·o foram incoerentes mau somente verd deiras;e que o ousado, 

confess o " que não admitia a 1ntromtssão de outra s 

êle era su:rioiente para dirigir o roovi.ento'' ,não t1n 
• 

1ntensio senão reatticular o movimento,preparado desde a 

véspera. o acusado :t'oi um os :pror.~otores da grev . ,:port nto, 

sua responsab111dade,tanto maior em vista de sua a1tuaç~o de sub• 

ohefe,merece severa pen • ~ram 

empregadas da recorrente por oc sl·o das ooortAncias reglstr s. 

Dentre elas, segunda ,Jó.lio Polli (depo1 e to de :folhas setent 

e aete),deol ra que,por haver tomado parte naq e aa ocorr nc1 s, 

esteve suspenso por um dia; e a quarta,Armando Galupo,~ la s-

razão,:roi suspens por m dia me1o(folhas setenta nove, • 
• 

verso). Tratav -se de o~erários com enos de dez anos de ser
,- I 

viço e que poderiam ser denit os ediata~ente,sem outras for-

tnal1dades,oomo o f'oram alguns outros elementos que mais se des-
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ta m nos t • Aqu 1 s du s t0s t unhas que confessaram 

-eu partioipaçao nos tos,ent t nto,aofreram ligeiras ~enali-

da es, erto :por q u titu es f'oi de s · ples adesão,talvês 

o ttrrven , 1 v s :pela i ção dos oontecinentos. Por-

qu v r go 

:pre . do j' anti5o 

recor nte de uerer dispensar o acusado, m 
c a est bilid de no cargo a lei lhe garan• 

ti .. o so1á , acaso, 1nt r sse es o da recon ente conservar e 

seu c rg s o rcgad a j~ conhecedores de seus mistéres,p~ticos 

e ritoa n s s s tunÇoes? PorQue,então, recorrente ser levada 

pro over ispJ s ,just ente do aausado,si não f5ra sua con-

du r proftv 1 a neles a o teci e tos,insurgindo-se violenta 

o tensivament cont det .rmin ções da su~ rintend noia das 

ofic nas r cor~ n e,~ro ove do e p rt1o1pando .ostensivamente .. 
greve e dirigindo seus u ord1n dos,e pre dos da Seoçao de 

Calcleiratá.& n s s as ot"i in s,n les atos contrerios á dia-

oi tna,á ord social e i gnis. Tr ta.se,~ 1s, de uma greve, 

vimento d s blevação c let1va,chef1ada entre outros pelo .. 
c do. A3 to t unhas todas se re erem aos atos de sublevaçao 

g v - enoaneç da pelo acusado- greve de aspeto violento -

que só c ssou coro inte ,ven t·o dn Policia, Não obstante a in· 

terv .nção conoili t6r1 oit'icad.ora dos superiores hie~r

quicos,os grevist s obstinaram-a em tos de violAncia,que s6 

oess ram corn ação olic1al a detenção dos ais ex ltados. O 

cus do na d ol r çõ ~ qu pr stou er nt á Co issão de In

q éJi o~ nunciou o tos co~ nheiroa de serviço corno cabeças 

to rnovir'lento • . •ntretanto,n· o p~de o acusado afirmar que as pes

oas quf! êl :JS1t1 drmnnciou t n a si o nresas pela Polícia.E, 

1 ent nto,~le cus do ~ 1 etido,oo o u dos el mantos diri-

ntes do mov nto. sstm,:fica d nstrado las :p 6pr1as ~

la ra o ac s do,q e le era um dos c beças da greve. Essa gr~ 

v ,ú1icia e di o mAs d Outubro do ano de mil novecentos e 

trinta e cinco,certa nte,já era uma ani:festação da fermenta• 

ção existente naquele período de agitaÇoes tremendas que tive-
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·o sua eclosão n tenebrosa v lt de ove bro d q le ano 

de ~1 n v c ntos trint e cinco. r ente un s quo d puze-
' rm:n lh s vi te ~e ~e u rent s · te do 1n u'rito ad.m1-

nistrntivo nlu ~ á g id de o ovimonto, so co o r retem 

.çoo1 has q aren seis, in in.) que,n of1c1n s da recorr nte 

j. 1~ se veriftc ves c o o e q e tomou par-

+ 

llO 

O OlGa o 

io , nt 

s notar,t .. mbé , qne o cusado,ceroa d um 

d ·• _ to objeto dest r .c rso,jt se o tra u 

le nto i 1 cont O !3aU SUl)Crior hi -

r rquico qu fl zia nclvertenc1a a 1. o 1tro ~ pre~Ado,se 1na o 

s n· rra a oJh s is e, ormenorizad ent , r o-

1. s q1 renta seto o 1 q1érito drn1 ist tivo. As testeMunhas 

dereoa,1n·1oa u pelo ousado n1 b d1 qu êle não ohe 1& 

va o o i ento, to as firmam que n le tomou :p rte. Aliais, o :pr6-

pr1o cu.Ja o iz , ::rolhns dezese•e ('lo 1nqu~r1to:- '.. •• • ue,en

tret to,d · i.s d s sete horas desoe t, o decl 1nnte disse aos 

.. pre aã.os a oficinas que desejavam 1 r o ~rot sto que ao1-

3. s ret'er1u,qu 1 necessitasse 1 a e che a1:! e tarta ~le 

ieol r t ,I?01s "o u vocês estão z ndo não J)RSSa de uma pa-

lhaç da". ~ certo q e si o cus do s ot"erecia para cbefia.r o 

mo 1 e to,não estar·a pretcn endo colaborar co os d mais che-

f o de serviço no a~az1gu .ento dos grevistas • .t;ase to do aou-
... 

oad.o,aJsi co o sua tu çao ost. rior,qua oe.)sou co su prt-

-ao, e on!Jt 
.... 

çao on o -ne 

do inq_ é11 to de~ 

·o precis e ir to 

~1 B,a report r co 

!v 1 é c e 1st nc 

ve • Esta exposi-

1 ~lidada. h conol -

eve sem cay 

t• , levo.da e.feito p 1 e ul tãçao e 1nd1scinl1 dos esp1r1tos 

n ou l na soci!'li , da a part1cil)ou o aou-

aado como do el entos 1ri~ente • Jg AVa o ato do acus-

o a su situ ção de aub-oncarr. g o cção de Caldei ria 

das Oficinas da reoo ent ,va -n o-a , po t~nto,de sua scênnen-
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o ia mr te 1) r 1nd.uz'ir COtni> nhe1r S 8 tbOJ. inndo tais 

, 
ntret nto, n oess rio reasaltar,t 

r oorr rte tem por exc us o o jeto n c ncessão de pu-

blicoo,outor da elo Gov -o o Est do de oa P ulo lo de 
... 

su n1t ,on e,v r del g ç o, xec ta s rvtço urb no de tra~ 

por pÚ lioos, 11 in ção :pÚblio :particul r, e o torneei-

m nto e f' r""a M":> o s rviços ex cutados o r ~queles 

p 6nr1 v~ o a 1ndústr1n , rticul r. 1 .por nci.a 

d tais aerv1~os ... Úb cos é t•o vit::\1 p.r 3 ativid de d Q.U • 

las en idades s o:pul-çÕ a loc is,q 
... 

dito oess ,a 

servtç s oo~si n ria r lt e t ansport par :populosos bair-

r os bÚrbios ott da c !)it 1, ss 

d e esgoton,:p ia 

.. 
to tnot l(ço s dP. , otos,da D 

Oa i tal. Falo '{ o .. ,t ,que n· o ' 
to do in u 1t ,o _ v rifio'l que 

co o cess r1 o serviço 

f r létrioa ao 

par s 'ho b s 

1xa,a ~nie nd st 1 l a 

.onto ale;u ,c os el11 n-

Tr b 1 no violou 1 e ei a lie:Ível. 1'.~ c • ·to CJ.U a-

qJ e g1~g o Co se ho não e claro ex reo.ament ri na 1 .ani-

lid. de r e d1snos1 .. 
1~ ,') 1. - o~ to é 1 o j 11-o. o AS, no DO!J nue, 

gr to Oonno ho, < e que o r c r.eco e, 1..xou d 

tos, de 
.. 

cl sific·r c 4-os o. n o o 

,é 1 gifvel ue houve viol - o d1spon1t1vo 1 al gre çao que 

si os d :ri e. Si t is hip6tese - ros e id no o co o 

viola .õ e 1 1 npJ c~ - h pótes d text s l,entao,es a prev s-

t na aiÍn a ~ do arti C\ quin o do o1t t 
, 

ero 1nt o ecr n 

e t.ro 11 set centos otte t ua tro j a is se r rit"tc n1 

pois o e ée;io ... on h o au d cisão corrid - ual-n o 

- , 
1~1· 11~s, 'bn3t~r -o o f.izeen UrlnO qu q1e 

• 
re er.i 111 6 oe d r cur o j . ai v rlfi ss .• for-

mn,6 claro CIUB vor~ vio 1 ~ão d lei v o r o issão. ·o caso :P e-

sent ,entr nto,h a not r n e o próp 1o ACU • o con ssa s 
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l)at" jici:p ~-o de ~ v e e 1u :p 1s.""o :por oti'VOS dess 
• 

tici:p - t to .un'1as,t n :resa ,.. o . o ,s a ... J , 
COlO d el tu o. p rte s, i n o cusado 1s 

r oo; o Po ~ r lico 1nte e1 nos contec ntos,co uto-

' po ,p n ndo s m 1 e al a os e pre . indo ai-

ore ~1 s. Te r,pois, e~ist ncia d greve a , parti• 

ct:p ç·o 'J 8 ' c :ressa, o eno D -

g velr e te t 

cit d decre 

o iSIJ s o a ín o a ti .... o ui tn do 

I t 11 

e qua .ro Ali~s, ão 6 o te~ to c1ona 

princ! pio ge is d di .• i t • L\ os rapr~g os e 

co ... c c :pre oi ' iad m· ü s c..~ re ·s e g . 

te a g v •s botag " - 1.t s n c 
, 

. itent 

rv ços IJÚbl:1· 

<Ji hod1 r-

lho, se S3inalar l.J,~ o g. e re Il' ,B 

o foi a! m· TI" O :p e aàos er' oervi·os pÚbli-

( e .·iços seja .• e cu todos por l a e -co:::;. 

p s co a ·'~o i te .. 1 r o 1 licos. 

-a caráter d s rv1 1 o 

do o b ... est r 3 n coleti i de. Jéz 

d i ei.to 11 nin1ntr t1vo,:r rie., 11 novece tos e vi t quatro, 

... tenta e tt' s) iz q1e 
, .. 

conces ... .ao de servi-

ços Úblicos que carr eg i divi uo 01. co pri-

v da e .. zer 1 cio 1ar e scr"Viço Úblico Os uto es 

reito adni 1st tiro conceit a~ asoi 
.. 

concessao de s r i :o 

:pÚblico, e cntx o c1u is :pod.cro s in 1 r ou rn 9 nottí"'Teis, 

co o . n ool Gir , nur_on Dt our,L li1rpe Gomte, 

otto . ay r . itz _l 1n r ·s en n ter tuagão 

dO ""Ooà.er CO"'l e· ente OS S -viços , nt arás O .drios , 

s da. do snas 

1 o e Ea ã.o 

... 
~oes acb os oeus rios s~ectos. o Conse-

.ran a ,que ~ u.n tribunal . ini trn ivo, s s 

det'in cone nüo .e o r r:..,oo :pÚblico3: "Un contrat 1 che.r- · 

g un :p ·tic 11e ou u e soe tSté d'é' cuter n ouvrs.ge :publ ic 

! 
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ou d•assumer un service DUblic á ses rr is,avec ou sans suõven

t1on,en lu1 con:fiant l'ex:pl~'tat1om de l'ouvrage ublio ou 1'~

xécution du service DUblio,aveo le droit de peroevoir d s r de

vanoes sur les aaagers de l'ouvrag pub io u sur ceus qui ~né

fioient du servioe" (Jaques libert r "Obl1gat1ons et res:ponsa

b111t des Dlstributeurs d'tnergie Eleotr1que 8 ,mil novecentos e 

trint e sete,página cento e sessenta e tres). Assimnos serviços 

pÚblicos,deve prevalecer a tutela do ~stado,afim d que c le

tividade não venh sot'r ,r com a a ão de e pr dos,que per· 

rem v ler-se antes da v1olênc1 do ue das autoridad s e dos 

tribunais :para derimir conflitos. Bssa a ão ~ tanto mais preju

dicial quando mais injusti:fi~vel oeja a ~retensão dos empre 

dos,como no caso :prese te. Essa,al1,s,é a concepção na prática. 

o nú.ero de Janeiro do corrente ano da "aevista di Diritto PÚ

blico della PÚblica Amm1nistraz1one in Italia",á p g~ta seis, 

vem publicado comentdrio do :pro~essor Oraste Raneletti sôbre o 

decreto legislativo d uele p is,numero quinhentos e sessenta 

e tres,de tres e a~ril de mil novecentos e vint e seis, os

trando ~ue é vedado não só aos fUncio~rios DÚblioos como aos 

das entidAdes »ara-estatais const1tu1rem-se em sindic tos pois 

isso constituiria "uma de~eea de categori ou de olasse(isto é 

de interêsses particulares) contra entes que r preaentam o inte

rêsse geral". Si assim é,com re:t"erência ri s1nd1cal1zação,com u! 
to · aior razão o s ria oom relação a greves e atos equivalentes 

ara ralizãção de serviços pÚblicos. Por tais motivos de or-

de - pÚblica é que a Constituição ~igente proscreveu ·a greve co

mo recurso antisoo1al e o dGcreto lei nu ero quatrocentos e tr1B 

ta e m,artigo tres,al!nea vinte e dois,ainda é ais rigoroso 

e;posittvo quando dis:pÕe:- A.·tigo terceiro: -são ainda crimes 

da esma natureza (dos definidos no artigo pr1mmtto do mesmo d~ 

or,to lei): •••••••• 22- induzir empregadores ou empre ados á 

cessação ou suspensão do trabalho. Resta,por Último,analisar-se 

a respeitável decisão recorrida em face de decisões análogas an-
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t rior s. os ois prooe sos, q ~ ab"l. xo transar . r os 1ao1. n 

'ínteg rP- er ntes o de nv s o rr d c o 'P 811 1. d 

emDrêoAs oon .eso1onár1 de rvt~ s p'bl cos , s d 1sÕ do 

gr gio Conn lb ~ro~ 1 co MAnci os f to , t ntat6r os 

or e ocjFl do 1n 

:r.z 
~era , e j 1 g~r n n irn. d1· 

fi rente d u 1 4 e . rt c 
.. 
o r o rid • A.. . 1na1-

. , ... -s dec~socm s o .... 
. -ntoo e q nrent " is, tr :nta n . ... 

rio d U01-o,ní~ ro o nto e c1n~o , e v nt e 

d mil novacento tr t . eia, o u o zn .1 ro-

conto~ o do ~:- Vintos rC'latano oR nuton do :rnc P"'O e 

u a OomJ)anhi 

to à inist ti 6 in + 

P .r o re et i qu6r 

o- o Ienriqne z~ c'hr~r s e 

ou t o :- - ... - .. - • • • • • • • • • Co s ide nd o u 1')l''O rin 

nh ce verdade1ra ( 

:po -' ,a sigo i 1o1.çâo ti .. e o, xe 

s , ~re~t~n .o- lhe, 

.. o d u · rov 

p cirica; onsid ra 

~átos desenrolad s 

nu i to os 1 i te.. de t 

. ,qu ta n ... 

es d Ped rn.i 

.v 

,d , r . 'Jo 

cont .c ,, o U:3nto o 

s 

ter1o.l e d pc êncins d~ e t 

ut os rationõ.o d ur 1e ?.t. nt ro n-

t~ a disciplina, hi-rarqui 

stra , qun ~ão ~erviços 

o reva te e rn is sér r p ro's 

:'\ ,.. s . :l.ço da 

:p 1b ioo o 1.1 pert r ba )i o 

pos o:R olve~ os 

I rnb . os do Con lho cion do 'l'r 'bA. h a ar u,! 

r ~roce nt o inquérito,p r 

os Antanio Porr.ns Lo nt o,A bfl,.. .stev s J .n o ' Anti-

quera, ete in nã.o 011tr r.~n1 n r ad 1 o co tod3S ~a vant -

gA s lc ai do a usado o c;n. t t1 ach do, cont u m nad 

ficou apurado,oonforme reconheceu a pr6pr1a comissão de inqué

rito. Rio de Jane1ro,v1nte e dois de Abril de mil novecentos e 

t r inta e seis. conselho Nacional do Trabalho"-Processo número 

dois ~11 novecentos e quarenta e tres de trinta e quatro,publi-
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oa o no Diá o Oficial da U ião,n' ero duzentos e dez,de dez de 

ete bro d 11 ovecentos e trinta e se s,a ~olh s dezenove 11 

novecentos e ses enta e oito: ~vistos e relat dos os autos d~s

te processo em que a·o partes:- a Comp nhia arç e Luz do Para· 

n,,como e b r nte - e João Gallego,oomo embar _ do: Con 1d .ra o 

que gunda alm em sessão de quinze de r ve iro de 11 no-

cento trinta o co- c6rdão publicado no "Diário Oficial" 

e vint cinco de bril do mes o ano-julgou improcedente o in-

quérito dmi istr tivo instaurado pel Companhi Fôrç e L z do 

P n contr o ref rido mprega o,a q em foi tr1bu1 

ve pitulada n letra "e~ do artigo cinco ntt e 

r; lto. 

tro do 

d cr t num ro vinte 11 quatrocentos e sessenta e oinoo,êle mil 

no ec nto tr1nt e um• d t rmin ndo fos o m s o e~pregadp 

r integ do e suas fUnçÕes e 1nd n1zad~ dos sal~r1os; ••••••••• 

Con iderando que prev lecem s r zões d dir ito oP.ostas p la 

· nte ao distinguir que s pr sentes utos vi m re"'olv r 

- -stao· de D1r ito Civil causa justa de r oisao de contrato 

d n·o d D1 eito Pen l,onde a culpabilidade d r~u 

~ s o etida a varias condiçÕes,onde prova d ve ser ommpl ta e 

~len ,onde provas devem ser colhidas pelo Juiz e onde,enfi , 

sociedade exerce o seu direito legitimo de privar o cidadão ~ 
... 

liberd ; Considerando que posta que tao e seu;;;) devidos ter-

mos,isto ~'- validade e ~rocedlnci ou não das provas colh1d s 

neste processo quanto tos reiterados d 1nd1soi~lina cometi

dos n lo embar do,cumpre atender ao conjunto d prova t stemu

nhal, rmitin o ao julg dor construir ossa'bura co ta s 

s ter isoladamente num ou noutro rato,mas sim no to .o co 

tund ento probat6rio dos fatos arguidoa n portaria de folhas 

doi ; •••••••••••••••••••••••••• Considerando que,s existe um di

reito de greve ,8sse direito jamais se estendeu sabotage ou á 

viol&nc1 , o que seria acobertar tos prejudici ia á proprieda

de alheia; e acrescentando mais o :rato de ser oonsider do culpo-
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30 na. ma1or1n 03 :!ses o 1to3 u rev , ervlço .... pÚblic e~ 

on e tut a (J '"'t~ do oe exerc ~ 1 vi (o. Oi • 

... olíti 
' ar:; q'l!: ntos oitentn m) ;Co e-

ndo que o f' to :P e l "'n J 5 oirn, n ln-

rito 1 is r sObro confi - ol 'l a v o o c 
... 

z che r , ... 
1 o concl o d ue "' s ... in ra ·r· "t 

acr c nJ.o co tr s :v tes ... s . ~nc de-

oi entos o L hor Pro otor 'blic , n tual de..,.u · o ra l (v.! 

doe to f'o lhas .. c' 101 ) •••••• .... on.i-

era do 

~.ist ativo 

ue ' o in 

inquér. to 

o, 
... 

no te 

ter O'"' • nali 

o ici' 1 e t. 1 

i nis t .. ~ ..... c.. i o r ,a 1 ~co urmdo 

s ' lilpletn te n no.:~ t uc 

o c rtos c tos JO rt o., de o 

31 o 

on ~ t.o•·, occrrtlos que 

t os no inctu ... to adm ni. t ~a ti o· .o 
1 o : m 1 or e. 

orimi nd.o o 1 OuS 111r e ·o st 

t "m Loü o 11ro BGO i • • • • • • • Co 1 

1,.. d 

ob o po vO de vist umm li tdrio nej a 

est· , .. ,>.>te Co s 1 o ã n6d 

1 d· n 10 proc SwO do qu 

~tos reitor "oi;J de 1H'l .... óci'p1 

s 11· t r do v rno do ot · 

q 1:3t it desej v .. 1, lema o o 10 

uto .. 

• 

tr b lh ores jo -:dor o!' .... s s on. 1 

1-

s o 

·no-

d-

-te .r ao 1-

o.l .to 

co-

.o 

o r..n--.r-

c O "!"OS 

e tres verso),inclu1ndo-se,ass1m,em outros casos de ralta gra

ve que o tomam imcorn at!vel com o em:prêgo;Oonsiderando que 

deve este Oonselho,á vista de todos os ratos apontados,sobre-
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por 03 e • ndo a .n nt. 1 on l)rinci ,ios Jur; t ·.ç ~ d Or -

d ;cons1dernudo o ,;in qu 

bros lO ons.lho T, o1onnl o 

oa _ u , a oonGta · ... r~.1ol V~l os em· 

·üal o,r . Jlon&, 

rec ber 03 b:'\ o 
' 

, rcfol 3D' O o C .... , ra, 

julg ... !)!f. c d nt .. 
tu • ' ') conoc 

s 1 ·..~.ç n dr c r1l' 

o 1nqu r1t 

c in \ tor z r 

nh a _er-s: "' tu~ o 

.vo con. tnntc do3 nu 

{i Jo-o Gnl GO,nos 

. r· . á , co .. :ra 

nhor 1 var CoL. i"' c a ,/1 1 ,eon'1c1 Liro- ~)\L. r. e .f, n .1 ·o 

onz junho d ~ r il nov .em to .-:o e ~r~..,. tr. , sct t t an ... nr1 ... 

-ç o sons 

vf1 de 1.ns 

d cl õ ... 

ct:JÕ o nnt .r o .~. .. ,s , ic .uí' -
o cont1d o,do ooncot c · . GJ"r."Te ~) colet· 

çao f.n•.t o o que ~oi 

o u. -.L .• i t t o n· <l c ~sao o r ~ .co 

dec!nÕ u pro l.~.)ou-n ·~.u1o~ innç- coltivaru S~ 1 .ir 

anti-social 
... 
·o se 

ce 1;o e e absolveu do ul · o ~cu .. ~ do, r :"o con-

:fiss~o 

porque a d.eG J :1 · :1-:. da r,n 1s d ...... 1s ,,..a v· c 

t>le a on :f'atn3, 1l cll si r J o 1 :E fcj. 1 ção da Po esvndu-

o 

1 I:' n o d. r; o on ~e l , 
.~.çoo pu •. en-

te é .on s .... ior/ . i· • 1 C1' t .P r,::o•1r a :p 1t·o i 1 ,.:..oi r;tan 

... 
c e 1 n c L , n cuj o rl .o o r 11 o r · o Í; {~l'(.l T à ..., 

d d~~ r. to e a r p 
... 

cusano cn ~ o 

c i 
... 

s, c o n{ 0- çno !'GCOrl .... ,~ cllondo 

3 r n tz!~ 1 ciP.ro r .c ""'d. i.-

i to e e cstrttn jl.l t1ç .• t.a (• tur. qãn o} . da 111 o c i 

de ag sto d.e mil no ccntor .., t ·1 t.n e o to. • s. o r Ti'il o, 

·co cntnmn1Jhns Bcle!'(1in no v lor ti.~ 1n nt di o mil 
... , .. 

du zentos r eis,inclusive a de sAlo de educaçao e s ude. 'ndato -

ESTADOS UNIDOS DO 1IL- Estado de são Paulo- Comarca d Capi-

tal. AL.l?REDJ -POS SALtES FILHO. Oitavo Tabé1 iao - Rua ences-
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1~u Br· z 1\ll .r v in o c o to- al :r;>ho e, 

z . o.- lo O a o,o1 .. , u R:"! I .\, o ~e p. qo ntar 

8 seu ar• o r . ,'JO ] a .. ·L 'D ~cu ... -

- nto oi Ç'" "'' o nu '!'!I c un, c 

tr d.o te e r 
- 110 T ·• rn Lc O • y'?L1gh and no Pai . m 

qt ntos r (H t in:J 1 ~ n-

no t1 dt 1osc·o ,.... 
v 

tr1 tr . te lt d& ..., e 

<"'1:11 ... nu o,G it 1 c .:S s E! 
f. . ..... Ur i.~ 3 c rr.· n c , . 11tãl"'' , om ,., 

/ 

.P r c u C0.t1 u or,... rit e ( - o T ,._i• ht 

.. ,Li r.1 

to, nt 1o ,_, n an,nes 1 :rd 

nouz"'~, t - ·:1-trcd.'". P. os p OCUl ~ ..,~""' r. " .. . 
cart r . 'J ,rc ~n'hen1r1o .lo o ~ 1:'! tr..ptol't s 

c r~b"'iX • ,.. .I -.... .. ) ,') ... n. 1 • ~~ou 

r .1 e foi 1to o 

fnr n a.. Di r s cu-

10uto - nil" td J , 1 n r o ' bl ... 

r; e cinco n e ,(' r:. 1-

l,c T ~ s r 

to rtgL o•· u r 
..;J 

(> t. 

lJ i ~.te:dü, a c1 n j c i ... )~ .s 

- Paulc, r;oroco -n~i-o "" 'P .. . 
"0r.l cmt 

, 
f: l ,p' n r,.::ducç 

.. 
~11 r r tJ e o 

lr du n iro., iffo, Cl. r 1d 

chon ~1 - int e ?:i~ o n LO . 
aio t - d ..,...1. .; d., , alhn ' '!i d TI!. (r ClJ •. S ... 3 'D ~o s ao 

:J 

co o o 1n1ster1o do T balho?Co .ercio e Ina..ustria 

qu originariarnent ,ou como Superior In t na1a,e praticar todos 

os dom 1s act.Js 

conrer1do;r1c ndo expr 

esempenho do ndato que 1 e é 

mente entendido que não pod rão ser 
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USN1. r JS r.:rvrcn. os os n. r; l c:.· o · el .cino o r. pr c .... n ... ~!l D~-

o .... ua. . ais .... o e e 011t canf r~. on ro"'.nr· s "UC •.) 

lo . P~ .. conce.l .n J.X~r er:'l -H TH"l l, ,Qr.!O g~ presente ~ r ... 

q .J ur ,.'lJ l.., G3 .. (? r!. f lfl r seun "rc. t. a~ ~ . . t1'1 l,,or ~ 0\l ~ 

-t. di. r, .... 01' t F.' S A(·· '0~ 

t nt. s, .J1 vr:i ~,c ir: e-=- o C() r e rei . C'!, l l .. o .. 
.. t, ) . , a c, 1=!. • , lÇ e., , 

dos,c · for .c r m j zo o 

l)J1 noe.. , 1n cr o 

ur:.r i C •O 

r· r toa,"' 1.10.11~B t 

çõ .n, .o rf'is'1n ::o, d 1Sistencinfl, tr::m.H1C'~Õe: 

çõnn , · ·ote!"ton c .entra r tostes· o ,t,n ... 

!" - 1 DfJl '' .-e .. mO!; 3• 

nr n1. "'" ! ~ , 

e-

, e·1hor hy 10 

.,, .. O ·hCH.J~ , (~ dn , - • - n~ "'OI. .. 
tr: r 

x . ·: ctn.J: o~;1 1 coM lh. co oe~1 .. 

d.o Q. 1ol ... é,l:vre.t. i.. t !'n,.: c 

t , " . -.~ 1:1 ' •,l ' ' 
O:'\ a. 

o 

G l.Jo )o'br o, c 'P.-u-1 ( .A . ) 

d Sou 1n. .J .1\.. Lt 10. ..,.., · . •·nn 

~.\1 '. t')"~ rn i • bd 1" ::\ Sr-. r•nnt. n. e n d t. rn-

- h ir -cu t1 ~[~ ,d Q_) !) l' c~ z ext es o. CE -~I o ,que, 
J 

0011" =1""i ~ . '"!Ch •• , 1')\1 . as ll.ScT· V') ~ . no, .n r.1 u 

o rtorio nest cidade de s:"o Pnulo, os vint e dois de nrço de 

mil noveJcntos e trinta e n te. Est v c ool ad d vtdornente 

1nu 1zada co o oar bo tlo Cartortot tres estamp1lha8 estadu-

a s no alor de 11 e s tecentos re1s,uma ~ederal no valor de 
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i · Ll r~ s 
, . 

r 1 

... . o 

'c 3. o 

1 

g ~ ve 

co .I i 

I! - D ... s 

r 11 c) :p r 

/ • o . rt igc. n.h 1 . 

u ,. ), 

ce to no en 

nto dA tund~no o 

, o v l"r 

r;nnt 

1n ri o-

se ia) 

·ini -

, l lS -

f" o-

Parecer 
do .Pr ocura 
---~ 
dor ~al 

Fls 196 

l'~'"n Vi-

lt 

- f i 9 

o 

t o do 

o. o 
o d. nr-

c i n"' .1 t'l ' :r 'h l o , .m 

a 

t a 

cu r,o e 

'ba .110 ca-

J1P.B ""o 

cles·ar-

~i c t vet. r i-
o ro. 

to. J. o11el 

:.~ h!A.L (Folha s ___Qis ... ~ 
ministeri

ar conh c1 l . Fls 197 

de sete o de 

rint ot o. • Falo-o. · .Q:.~ CIO A 00 ANHIA : (Folhas duz -
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c i 

v e 

o v 

zum 1. · 

te O"~ ly t 

L v~ ~O V O' ' 

ús rt. p r . "' . -, -

do 

o con r. o r~re-

l~ d 

zo 

f3Z :1 s , c n j_ 
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nt 

o 

R 

Dl 

cpl. 

P. 

de 

o 

u 

CIL ~r rn .n to. 

• ·~E_- .Despa<Po 
do l1reside . -.-
1~ · Fls 20'1 

q o, nte verso 

,1 ! h·' 1 trin ~ . n VP.. 

o t1 a t n 

:to \. .-nt n-

ul -

r'P ~ im (-> Cl ' '(: -c r nos 

"o.l 

:' ..,..t 1g T1. ta ( t'1 o 

'\' jn'·n 1;1. i.,.. :rnn I r" i -

IJ (' • 

n~-'"·1 , o 7, 0 (\ r ~ 1 n c 

o/~·Ol ~ 9f,ctdA'~~au~? r 1~ 1 ad .. 

CJ 1 ~ 1 
, 

lc:.) ._ 

rio ~ u, 

o er1. eu 

'1n nl :1. flor , t a ri. r'1 

4 
J. • ' 

f1 1 :)9. 

• 
Presidente 

R lator 

----~--------·---------------~-----Procurador Geral. 
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vinte e quatro mil setecentos e oitenta e quatro de quatorze de 

julho de trinta e q tro,art1go quinto,paragraphos terceiro e 

quarto,carta de sentença 11ara,pelos elos judiota s ,compell1r a 

sup~l1cada o pagam nto dos salarios desde data da des~dida do 

supplicant-e até :t'1n 1 11 uidação e rea iss-o, ais :preBtnção do 

:racto,sem l)rejuizos da multa qu dmin1strat1~ mente :t'icou a 
I 

sup~licada sujeita. Nestes terroos.J. esta.Pede Je_erimento.Rio 

de Janetro,dezoito de J neiro de m11 novec ntos e trinta e nove. 

• 

Por procuração .Francisco Franco de Abreu. Advogado. uPAOliO DO D!!spacho 
do Sr.Pr 

SENHOR PBESI EN~:(EOLHAS duzentos e sete,v rso).sim,d8- se oarsidente. 

ta de sentença :para os e:rei tos legais. Rio ,vinte e dois de junho Fls 20? 

de trinta e nove. Francisco Barbos de Rezende.Presidente. ra o 

que se continha nas rereridas peças qui be e rtel ente trans

cr1tas,const1tu1ndo a presente carta de sentença.Em virtude do 

que,tend~se tornado cousa soberanamente julg da,é esta extraída 

para o rim de serem executados os ac6rdâos acl a tr nscritos,nos 

termos dos parágrafos tres e quatro,do artigo oinco,combinado com 

o artigo trinta e sete,do regula ento a:provado pelo decreto núne-

ro vinte e quatro 11 setecentos e oitent e quatro,d quatorze 

de julho de mil novecentos e trinta e quatro. Rio de Janeiro, 

Eu, 

or1o1 1 adm1n1.str t1vo .classe "Jtt,lavrei a pre

sente ,a qu l é datilogra:f"ada por Ibna 4-e..:. · =C~/ c:p;;;_ ~~ · ct&.'lér 

ri. eu / 
I 

claase,e tr nurner rio. E eu,bacha

retor da Pr1 eira secção,a confe-

Dtretor Geral da secr tnria do Co~ 

selho acional nelho ·.cional do abalho, a sutscrevi. 

Rio de J ane1ro, 

_:_:~:_:_·~------------------------------ Pres ente 

--------------------------------·----- Relator 

--------------------~---------------
Procurador Geral. 
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CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM ORDEM CRONOLÓGICA 

Dr. Francisco Franco de Abreu 
Praça da sé 26-2°a. "São Paulo" (Capital) 

26/9 16 Novembro de 1939 - Po 829/36 

Solicito vos providências sentido ser !ornecida esta Se~retaria 
vg urgência vg estampilhas federais valor 25$200 e selo educaçao e 
sadde arim serem apostas carta sentença extra1~a ravor Andrélino 

~ ~ 

Anton~o Teodoro contra Light sao Paulo. pt Atenciosas saudaçoes pt 
Traselho - Oswaldo Soare~~ 
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E1p6cle: O F I C I A L Número............. .... ........................ ........................ Data ........................... Hora .......... .. ... ......... .. . 

Origem.... ..... ... ........ ........... ....... ...... ........ Palavras.... .... .................... ............ ... ..................... VIa a seguir ....................................... ...... .. .. 

INDI CAÇ0ES DE 
SERVIÇO TAXADAS 

.. o 
i ~ Sr.Andrellno Antonio Teodoro 

CARIMBO DA ESTAÇÃO 

HORA DA TRANSMISSÃO 

INICIAES DO OPERADOR 

<C:;::i t 4 ,.. 
a RUa Kossu a 2 - sao Paulo· Cap1tal-

2 ~ l~ffi~--------------------------------------------------------------~-------------
<( f Nl-30- de _t· Dezembr&-t!e 1939 - P.829/36 
0:: ! 
0J ~ a: 

W ~ ~ 
.! ~ 

_j o (/) 
.g z 

W c <{ 

I a: 1- 1-

~ <{ 

i o 

• .. 
E o z 

solicito prov1d~nc s urgentes entldo serem remetidas 
esta secretaria pelo,..corre o vg estampilhas rederais · ~alor 
251200 e selo educaçao e saúd~ vg ar1m serem apostas ~arta sentença 
extra1da vosso r vôr cont ao Paulo L1ght pt saud çoes pt 
Traselho pt Oswaldo Soare • 

Anl""""• oo '"""~ do .u ... :.z:ifi?...~ ...... .. ......................................... .... ....... ............ : ................ .... .. o .............. .. ........ . 
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Trab lho , 

ANEIHO 

honra de passar ás maos de V. •xcie . a inclnsa con-

tra- fé da aqao sumaria especial movida contra a União F deral 

-pela The Sao Paulo Tremwav L :i ht & Power Co . Ltõ . pera nvnlidar 

as resoluqo s de V. Excia . e do Conselho Nacional ào rrra all1o , 

prof ridas no processo n° 829/3ô , relatjvo 

gado da A.,Annrelino Antonio Teodoro . 

despedida do empre-

Ro~o a V. Exci . que determine as proviàencias de mister 

para que rne sejam prestac1os , com a maxima ur encia , os informes 

-e esclarecimentos neoesserios á sustentanao das deoisoes im-

pu nadas e defesa rlos intere~ses nacionaes . 

Agradecendo , desde j , o inestimavel auxilio de V. Excia . , 

envio 

"' Atenciosas saudeçoes 

~~~ 
I .M. de Goes Calmon 
2° Proc . Republica 

• 
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COMAr~CA DA CAPITAL 

CO T - FE' 
o Doutor Alexandre D~lfino de. Amorim Lima , Juiz de Direito 

dos Feitos da Fazenda Nacional em cão PaUlo . Mand o a o of i

cial de Juotiça , d ste Juizo, Luiz Ferrara , que a vista des

te , indo por mim aes inado , em seu cumprimnnto e a reouPri

mrmto de The são Paulo Tramvmy , Light IV Powor Co Ltd ., c i te 

a União FedP.ral , na pPs~oa dP seu representante lAgal , por 

todo o conteudo da prt i ção e dflspacho segnintes:- "~,xmo . 

Snr. Dr . Juiz dos Feitos da azonda }acional em são Paulo. 
The. ão Paulo Tramray , Light & Power Company Lim·ted , por 

seu advogado abaixo assinado , vem a prcc n .n de V. •xc ia . 

ex pôr e rP011PrPr o seguinte: I - Em 18 de outubro de 19; 5, 
Andrelino Antonio TP.odoro, oue ocuTXtvo as funções de sub- on

carrPgado da cecção de Caldeiraria nas Oficinas da Suplican-
, , , te , sita a r1la Lavapes , nePta Capital , praticou um at o de 

grave insuoordinaçio . Abandonado o SPU sPrviço , insurgiu- se 

ostensiva e violPntamento contra detr.rminaçõos da Superin

tendencia das mesmas Oficinas e, valendo-se da sua qu· lida

de d P sub-encar egado , incitou os s~us subordinados a aban

donarem tambem o tr.ab~lho , no oue foi prontam nte atendid o • 

II • O mov imPnt o rrev ista , chefiado por Andrelino Ant oni o 

Teodoro , não tPve ma i ores consequenc ias; graças à pronta e 

enBrg ica a t 1tnd da Policia , ou e , entr~ ontras oportunas · 
medidas , pr ndeu Andrelino Teodoro E· outros 11 Cabrças" do 

, -moviment o. III- ~.Te a Constit tJiçao d 19;4 consagr ando a • 
jnstiça do trabalho , 1mplic1tamonte dispunha , como o faz a 

de 19;7, aue "a reve e o " l ock-out" são doclarad os r E'cur

sos ant 1- soc1ais , nociv os a o trabalho e ao capita l e inc om-



~t 1ve is com os supnr1ores inter ssos da produção nacional" 

(art. 139) . Por sua vez o dPc . fed . n~ 21 . 396, de 12/5/32 , 
punia, com suspPnsão sumária , "os empregados que abandona

rem o traoalho sem qualquer entendi""ento prévio com os em

pregadores, por 1n1 Prmed io da comissão do cone iliação" 

art. 17. Além desse texto expresso de lei , é ponto assente 

nm do .1trina ser considerada, como áto punível, toda o qua.!_ 

Qller ~ral1sação violenta do trabalho om organizaçõns de 
, 

sPrv1ço publico. IV - Por outro lado, dispondo o dPc. nume-

ro 20.1~65, de 1/10/1931 ouo o empregado que t iver ' n'1 is de 

10 anon do sP.rviços pr stndos a mosmas omprAza só pod Ará 

ser dem1t ido P.m caqo de falta grave, ap 1rada m inC1uerito 

feito pIa administração da empresa , ouvido o ac JSado , viu

s a suplicante na contigPnc ia do instaurar in . ll f~rito ad

miniQtrativo contra Andrelino Antonio Teodoro. V- F0-lo , 

porém, a Comis"'ão de inqucrito, com o dP.Vido protesto, o is

to poroue aauelc empregado não tinha õPz 1nos dA Rerviços 

inint rruptos, pois havia trabalhado p. r, a uplicante, om 

vários pPriodos, todos el s inferiores a lO anoR , não gosan

do, por isso , de stabilidade funcional, fat, digo , func io-

. nal, garantido pelo citado d'1c . n2 20 . )~65. De fato, Anten

deu sempre o Cor~selho Nacional do Trabalho, em s tJcr•ssivas 

resoluções , oue os diversos pPriodos de serviço, prestados 
' -a mesma empresa, o, ando t rminassem com a demis~ao r.xpontn-

nea do empregado, não Aram computados para o Pfeito de es-

tabil1dad0 funcional , mas tão somente rBra os efeitos de • 

aposentadoria , uma v z oue o pedido d demif'c-o oxpontan a 

eouivale a uma renuncia de todos os direitos até Pntão ad-

' ' I. 
) 

I ~ I 
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adouiridos. De um momento r:ara outro , no entretanto, resol-

veu o Conselho Nac i · nal do Trabalho, passar a dar interpre

tação diametralmente oposta ao prece i to l0gal, decidindo oue , 

mesmo aue o empregado tivesse expontaneamente se d~sligado 

da empresa, e oue mais tarde a , se somassem 

todos os períodos dP serviço, ra o efeito de estabilidade 

funcional . Óra , tal mudança brusca dP orientação constitue 

uma aberração j lrid ica , por pretAndar produzir efoitos re

troativos , o oue , em ultima a1 alise, s0ria inovar, violenta

mente , os contratos de locação dfl serviço noR ouHiS implici-
\ ,... 

tamr.nte estava inclnido a claus la dt? nao sp so 1ar m os pe-
A -r iodos anteriores, mr.rce do que entao d0c id ira o proprio 

Cons~lho racional do rrraua lho . Tal resol,.lç:-o como f. bem de 
,.. , . ~ 

r~r.r, so pod r1a atingir os cas os futnros, n11nca, porem, os 

contratos anteriormente firn~dos sob : BLide da lei, fiel

mente interpret da pelo Cons elho l ac i·mal do rrrabalho . VI -

Como se disse , a suplicante instanrou o inqupr ito administra

tivo, lavrando a ComJ.ssão de inqu .rito, in ic ialmP-nt , o seu 

prot~Rto , rue não foi nPm ao menos apreciado pPlo Conselho 

Nacional do ~,rabalho. VII -Desprezada qne fosse a prelimi

nar lBvarJtada com aauele protesto , a verd E1 d~-> 0 ou no 1n

ouer1to administrat .. ivo i nstaurado contra AlldrGlino Antonio 

'r odoro, com todas as formalidad s legais, se apurou , se

gundo conclusão a oue chegou a Comis ~ão encarr0gadora do mes

mo inouertto, oue - a) os fatos ocori digo , que os fat os 

ocorridos na Secção de Caldeiraria da E;mpr€lsa , no dia 17 e 

18 dP. outubro do ano findo , e que culminaram no ultimo, con~ 

tituiram ato de grave insubordinação , pois ocorr~ra no l o

cal e em horas de s .rviço, ocasionando o d0srASPPit o de 

chefes hierarouicos , e quebr de d isc iplin , estando a~sim, 



configurados na disposição do art . 54, l tra e , do dec . n2. 

20 . 465, o e 1/10/19~1 . Tais fatos não podiam tPr oualouer 

just if 1cação, pois ti v ram c orno origem a dispensa de um ou

tro empregado , o o al, si lhe a~sistissem razões de direito , 

podnria ter recorrido às Autoridad~s competentes afim de 

invocar o amparo da le 1, ou ao Sindicato de classo para ue 

defendesse seus direitos . b) -o Acusado tomou parte sali

ente nos fatos, apezar de SPr sub-encarregado da 0 ecção, 

portanto , snr um dos responsavo is pPla d ir ção do serviço 

e pela disciplina , a ponto de ser d ito pela Policia como 

um dos "cabeças" do movimento . VIII- 'romando conhecim.nto 

do resultado e que chegou a Comissão e presidiu ao in ua

rito instaurado contra Androlino Antonio T odoro , a upli

cante, em obedi r~ ncia aos textos legais , suspendeu a nele em

pregado de suas f nç'00s rP.m .tPndo ao Conselho Nacional do 

Trabalho o original dos autos do raspPctivo inqw rito , aguar

dando que aonelc orgão adm"!.nistrativo, analisando as pro-
. 

vas neles colhidas, autorizas.·H a dispensa , aue se inpunha, 

a. bem da disciplina necessaria numa organização complexa , 
, , 

c orno ~ a da Suplicant , c onc ess ionar ia dos sP.rv iço~ publi-

cas de tração, l t z e fÔrça . D< - Apezar dn ter o l.lrocurador 

do Conselho Na c i o na 1 do Trabalho , ou e funciono no in u r i 

to , opinado pelo seu provimento , aconselhando a demiss .... o do 

empregado , a )a . Camara do Conselho Nacional do Trabalho , 

por d ('lcisão de 30/1/1936, pub l icada no D1 rio Oficial e

deral dP lO de setembro de 1936, resolveu julgar improce

dent o inquertto , e , em conseouoncia , d0t P. rmin r a rA inte

gração do acusado . E assim resolveu, poro ~ dos mesmos au-
• 

tos não resultou u A conv 1cção da grave insubordinação atr1-

bu1da ao acusad o". E, mais a inda , poroue "são de certo mod o 

.. 



incoerentes os dApoimentos, ouando salietam ntão ue por 

iniciativa do acusado voltaram imediamam nte os operarias 

ao serviço'. X - Com f nâamento no art. 70 do citado dec . 

2.0.h65, a suplicante opôz embargos aquela aecisão, -que 

em r-igor d ve ser considerada uma simples resolução-, ofe-

"' recendo, com os mesmos, alem de documentos novos, esclare-

c dores do f to, uma justificação proc ssada regularm nte 

perante o Juizo Fed ral da Secção de são Paulo, com assis

tencia do ac tsado, do Procurador da Republica e d um re-
# 

· pr s ntante do Conselho Nacional do Trabalho. ~. ste.r porem, 

om sessão pl na, realizada em 17 dP 'março â 19?8, resol-

v u conhecer do er1bargos, para âPsprP.za-lo . manter a de

cisão embargada - Dia r i o Oficial Fed 0ral d 10/6/19~8, n.2. 

· 1;2, flA. 11.611. XI- IJqo a suplicant ., atenta a inju ti

c.a ~ taiR rccoluçÕes, do ultimo !8CUr. O administratiVO, 

facultado por lei- art . 5, alinea l> do uec. n.9. 24 . 784, de 

1)+/7/1934. R~correu para o Min istP.rio do Tra alho, requAren

do 1e este avoEaSR~ o procHs ~ o, o que se fez, em petição 

d 6 d agosto dP 1938, sob n2 A-5614, devidamente fundamen

tad • A esse rec r o proft.riu o snr. Uinistro do 'rrabalho, 

o 8Elg11nte d .spacho: udei:xo de to:rrer conh c1mento por falta 

d fundamflnto l fl gal11
· - Diario Oficial Fed ral dP 11 de no

vmnbro dü 1938, r:e,g. 22.525 . XII- Do exposto se verifica 
.., " ou e, a razao un ica pela QU'11, em todas as in. tanc ias adm1-

n1C"!trat ivas, foi nee;ada Justiça à suplicante, foi a de "que 

são d certo modo incoerentes os depoimentos ouando .salien

tam 0ntão ou e por in ic iat iva do ac usad voltaram imediata

ment . os o:Pr.rarios aoo orviçosn- res lução da ?a. Camara 

do Cons lho Nac 1onal do Trabalho, confirmada em sessão ple

na. A a speito da rPS lução frizar que as inco rencias são, 



• 

de certo modo, a verdade é que do inquerito adminiAtrativo 

não resultaram tais incoerencias . Ao contrario disso . o Con 

selho acional do Trabalho apreciou, apenas , uma face da -

questão, r.elatada nos depoimentos das testP-munhas inquiri

das no proces-so adm1nistrativo .ne Fato, todas elas afirmam 

oue os opPrarios voltaram 1med iatamente ao serviço, por in i-
# 

ciativa do acusado . Isto , porem, quando se es oçou o primei-

ro movimento da 1nsubord inação , na propria secç"'o de que o 

·- acusad o era o sub-encarregado . Relataram as test mun 1a es

se in c id ,nt.e, w ra mostrar a as c ed enc ia aue o acnsad o t 1-

- nha sobre seus subordinados . l s , d0cl rar m, tambom, ue 

logo depois do almoço , os mesmo opPrarios , subor inados do 

acusado, 8 a este obedeciam se rebelar n novam( nte, ago-

r,a à f.rente do acusado , que com eles a bond onou o s rv iço . 

Não houve :Lncoenoncia al - nna , nem .d . c . rto modo, nos dPpo1-

mentos das te tAmunhas . Se os opPrarios obedecAram ao acu

sado, _ouando este os acopselhou a voltarem ao sorv1ço, obe

d Pcoram-no, tambom, quando o nosmo os incitou, no wsmo 

dia e poucas horas d Ppo i , a in ic itlrem o movimento grev is-
~ ~ ~ # 

. ta . XIII- tondendo-so , porem, que tais decisooc; sao meras 

resoluções admin ist:ra t ivas , e ou e o Conselho .tJac 1onal do 

Trabalho, não é um orgão jud ic ia rio, mas ap nas uma juris

dição administrativa , depend.ente. do .M in ister i o do ']'rc balho , 

e , ainda qu , tendo o Ministro do 'rrabalho indeforido o pe-
- # ... dido de evocRçao do processo , como ultima 1nstancia, poz 

termo ao processo , ouer a suplicantA, com fun amcnto no art . 

1; da lei nB. 221, por via de urna ação sum'ria o pecial in

:valida.r as dr.cic."Õos - resoluçÕPs administrativas -acima -ci

tadas , de todo em todo lesivas ao J)ltriJ onio d suplicante , 

como dP :ráto foram as proferidas pelo Conselh o Nac i onal do 
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Tr abalh o em 30/6/1936, proc . n2 829/36 ( )a . Camara ) e em 

17/3/;8 ( essão Pl na ), bem como o do Exmo . Lnr . Mi nistro 

do Trabalho, de 1xand o do to ~r conhec imanto do pedido de 

evocaçã o do processo·n~ 829/36 ou DGE- 14.986, d ;o de· s et em

bro dA 1q38, onde· ficara pl nament provada a fa l ta grave 
, , 

em qie incorr8ra And elino J nton 1o Teodoro, qu prat icara 
I H 

gravíssimo ato dP insubordioaça , tal s ja o de aband onar o 

serviço, incitando e asPociando-s a um movimrmt o gr vista. 
, 

Essa falta e ainda agravada pela circun"'tancia · especia l de 

ser o acnsndo sub-rnco.rr rgado da secção m que oc orreu o mo

vimento d insubordinaçã o pelo fat o da sua ascendencia so

br os seus s lbord !nados, induzindo- os a p"aticarem a 1ele 

áto grave . Agrava , por outro lado, a situaçã o do acusado, 

a c ircunrta nc ia d n se trata r d r uma empresa d P s rv 1ços de 
, 

u ilidade publjca, tais como o rorn .c ir f'nto de 1 z , f orça 

e transporte à população desta. Capital , e aue , como conces

t:"ionaria dP tais SArviços ,. exec11ta-os como dPlegada do Poder 

PÚblico, ra , em todas as leg1slações do mundo são punidos 

os atos de insubordinação , com carater coletivo, nos servi

ços p ' blicos . I~ é de ace11t 1ar-so , por Últuno , que os átos de 

in. 1bord inação ocor ·idos nas Of icinas da pliconte , oue cul"""~ 

minaram com a grevA dos opr rarius da Secção de Ca ld eraria , 

em Ollt bro dP 1975, estavam ligad os aos movime nt os subv r-
, 

si vOs r ~ ino ntes uaq·ue l a epoca , o que ti v er am c orno ep ilogo 

o sanc;ront o ·11assacre c ornun ist a VPr if icad o na manhã de 27 de 

no v mbr o do 1935, na Capital d'o Pa is . X IV - J·es t a s condições , 

a suplicante qu ;r propor con ra a Uniã o Fe er l e o Con e

l ho Nac ion~l do 'frabalho a prosrnte acção espec1al, com fun

damento no a r t . 13 da le i n~ 221, dê '2 0 de novembr o -dP 1894, 

que al iás conc orda com os arts . 491 e seguintes do Cod igo 



do Processo o .. ta o, f· dP in ali ar as rrsoluções do 

mesmo Conselho acional prof~ridas no procosoo n- 829/ ?6-

em ~o de junho G 19; e em 17 de 

a do Exmo. nr . Mini tro do 'I' r 
• 

rço de 1o;s, bPm orno 

alho aue ind fer·u o pe-

d ido dP. voe çao do me mo roces o, e ra isso qu r a 

V. Excia . a citação da União F der·l , na pessoa d''=~ um dos 

Proc 1radores a o ublica , em São l_Jn lo, e do Consrlho Na-

c ional do 'l'r b lho, na po s de ncl -r sid nte , no Distri-

to Fed t ral, media nt e carta precatori 1 cuja o ped ição se 

pede a V. l ~~xc in ., JHra v ir~m à prime ira a nd i e c ia deste -
# N -Juizo , apos as c itaço s , vBr-se-lhes ac u=mr as citaçons , 

propor a ac ção , e a c ompa r1a- a em todo .. ~ o~ seus t0rmos , 

m.ra quo a f in l sejam invnl idadas as fofcr idas d PC iRÕ s ad

ministrativas, além e condenados nas: Cll~ta s , dando-se a 

sta , para todo os efeitos , o valor d,.. s. vinte e cinco 

cont s de réis (25:000 o o) . Junta a suplicante documen

tos em num(lro de 5, e tr . os qua. i '"' có ) ia dos a tos dA in

q 1Prito, cujos originaes sob ng, 829/?6, se ncham no Con e

lno acional do Trabalho, roquerendo , porisso, a v. E.xcia . 
' . naja por bem rro tis ita-los 1 por oficio, aouele Min 1st e-

rio, 
~ 

f 1m de melhor esclarecer a caqsa que ora se subcmAte 

ao julgamento do v. Ii.xci • . 1-'rotostando por todo o genoro 

de provas em dir ito p rmitidas , sem excepção, como se de 

todas aou1 espflcial menção se fizesse . P. Deferimento. São 

Paulo , 21 de Jan ; iro d" 19;9 . P. p. Ruy Sodré . Astolpho M. 

TeiXeira . J . Assis Pacheco ."- Distribuição: "Juizo dos Fei

tos da Fazenda Nacional . Ao 2~ Oficio . Ao 2~ Proc . RPpubli

ca . Ao Oficial Ferrara . s. Paulo , 21/1-/9?9 . J . Vasconcel- . 

los" . Dns .e.cho:- "A . c item. se . Sã o Paulo , 21 de 1 de ;9 . -

Amor 1m Lima '' . o OUE CIDAPRA na f Órrra e sob as penas da 1P. i, 
~ 

cientificand o a mesma , qu as aud i r-ncias deste Juizo, rea-

" <J 

' 
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11zam-se as sextas-feiras uteis d0 cada semana , às 1; horas 

na sala propr ia do Pala c 1o da J11st iça, Rito á rrua Onze de 

Agosto n~ h3, L.-2 .tavimento, nesta Capital , e no imediato 

dia ut 11, ás lO horas , no m(lsmo logar, anand o 1mped id o um 
' 

daoueles dias . Dado pasPado nPsta c idadr dP São Paulo , 

aos 24 d0 Jnn (! iro de 1930 . ·u , Marino Motta , escrivão o 

datilografei . (assignado) Alexandre Delfino de Amor1m Lima . 

NADA MA 18 se continha em cl nd do, para a ou i bP.m e f 1-

elment tranSCriptOS . São l:N:tulo, çf!,Jt:uo flnPirO de 19)9 .-

Q Official de Ju tiç 1 ~~..I"J...:Cl=>-
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o o {)(X) o 
- O O TJ lO D 00 

a gunda: ~ a av . Peitos d 

na tor da le1, etc. 
K DO ao ot1c1al à justiç 

1\ÇXO, na 

A· E 'lmLV: , Jul.z 

o.z Dela Publica, 

deste Juizo que, 

!ante este, tildo por m s1 do, 1nt1me o 

one lho ac1 nal do Tra bo pa , n pr1mê:1· 

ra- aud1enc1a do Juiz o de 111 t31to . dos .i!e1 tos da 

ze da Nacional e s-o P ulo, seguint ~ devo-
lttç-o da carta pr or1a, •se ... lhe propor 

aça e ria espc~al, nos ter os d carta 
' ' pr c tor1a aài :te transcrita, c ente d que aque , 

ltJ Juiz , funciona a r <klze de go o n re 
qu anta. e trea (43) e ue as ud1 ncias . 

se realis~ 's sextas~te1ras ~ ela de caâ se• 
a, 'a, treze hora , na s la pro pr p opr1a 

do ~ lacio a Jus t1ç~, 1 no local ac 
~ 

q rto pa'Villent • ou no d 1a imediato, onze 
h ras, q uando. 1m .dido um daquel s dias:--- -
Ce.rta ~ precatorla. c1tator1a expedida d Juizo· 
e rt'ren:ta e d1r1g1da. ao J 1zo dos J:cleitoa da Pa• 

zenda Publica no Dia:; I1to e emlc, a requer1-

men'to de The oão Paulo Tr ay • L1ght & Po e r . 
Compaxw L1m11ied, para o f1m que adiante se de• 

clara:• Iamo. Sr. Dt. ·-Juiz dos Pe11i0s Di l'asen• 



L-ma, Jui de D1re1t, d os 

Fe tos d .Fazenda· ac1onal fiTl Cl- Paulo. Pas ea• 
b r v. Exc~ • Q ue por parte de Tbe s-o Pau-
lo tr 9.7, L; ght ower CO- L ... lhe !oi 
rig1d a aeguint :• etiç- o. 0 r. Dr. Ju~z 
d e1 oa da P zenda ac n81 
Th oã o l?.o.ul o Tr ay, Li 
L1Jn1 ed, por ~eu aíl -ogado b 1n do, vem .. a pr nç de ~. &Xcià. or e r qu rer • 
g 1 d outubr de 1935, #.Ddrel1no 

reodor , que ocup 

regad e Cal 
a a !unções de sub• 

1rar a nas Oftci• 

c 
çã 
o 

in c 

l no An 

c1 

s~ta · á r.ua vapés. nesta · 
a wO de graV !Der dina• 

eu a rv1ç , , 1nsurg1ut-se 
dete 1Dãções 

en s o!1c1Das, e, tY 

~ sub•enca re~ o, 
aubord1n, dos. a.nd o rem T..~11111• 

lho, no que o1 pro ente atendido • 
.......... ~J ... ... to gr.ev1a , chotlado por Andre• 

odoro, não te i ores conseqtten• 
e ner 1ca at1:t e da Po 

oportunas d1da , 
o odoro e outr s cabeça • d 

oviment • J• a const1 uição de 1934. con-
e gr do a Justiça do t.rabalho, 111pl1c1tamente 
di punba, c o o tas a de 1931 •. Que •a gre 

• 
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ci 1 .ç 

de· 1 1. 
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d c ~ ted. 

8 . 

de COD• 

.. 
l1 sempre o conselho Ma~ 

ctonâl -do tra lho. em aucess~bas olkç s, 



ea ol ç3es , q os d ve a a per1 doa de serviço 
# 

do, a p esa, q do s 

ce a de 1aeão exJ)9n nea do anprepd , 

a o e 1 . d e b 11 e 
t unc1onal, nte :oar os et to de 

aposen pedido d t dem1s-

tOdo 
wcw.~.a eq 1 

irei toa a t.é en 

moment. o ra ' 

eu o onacl.bo ... r:J. .... -

r 1n erpre çã d.18 

c.e1rti le 

renunc a e 

ue, eBDO qu o e ~ 

nte se dea 

a • 

e 

, v!olent e, 
ico, nos tl!l1s 

c u o 
e , · r , 

en~o dec1d o propr1o· conse bo - , Tra lho~ Tal resolllç o, c» o de ver, 
pod attqg1r os caso.e :f'u» os, nunca, po .. 

re , os c on a an ri.o ente !1 oa,sob a 

egide .d lei. tle en;t,e 1nterpre.tada pelo Conse-

lho ac1onal do ~ ho. VI gomo se 

a Supl1 an\e 1nat.aurou o 1nq•r1t.o adlll1n1aka• 

.. 
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n m 
do-
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3 

vramo a co 
o seu pro 

c h d pel 

o, const tW.x· t 

9·· pois correra o [oc 
o d r~ pc1to 

1~ ·f r c;. 1 •• e e quebra de disc p . , e 

q 

dos na · dispos~yáo do ~r~ 54, 
a 20. 65, tie 1/l.O/l 3l. Tatl. .. , 

ter q quer jllUt lc çao, .p ~s 

e t.m utro 
068 

ter reco r1d 

de 1Iívoc 

e P 
t, 

tatos, apesar de ser ub•encarre 
e, por1.8Dt!o, ser 111 d.os reaponsave 
ç . o do -serv-1<;0 e pela d 1âc1pl1Da. a ponto de 

1 ' 

ser c1 ~ tido pela Pol1c1a c o dos •cab ças• do 

b 



nt.o. VI 

sul 

co 

oro, a uPlica n e 
ce1to nd 

v o. 
ando 

ndo as 

c 

z dispensa, q U"" se 
c1pl~ necesaar1a n i 

c upl1 

publlcos 

d 

d 

aã•o d 

o 1Dqwtr1to, 

re1nt.egraçã 

q ue func!onon 

• 

qlle dos me os ut.oa não 
dâ grave 1nsQbord1 

1s ainda , oro ue 
erentes os àepo nto q ~, ... 

t.ã o q ue por 1D.1c.ta 1 d v o 
d1 'tallente os to~I'Qrios ao serviço • X • COil ~ 

-

Dto no a~. 'lO do citado dec. nt 20.465, 
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e e fir 
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1n1 
do rem -c; o 
do 
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do 

o 1n1 

a -oc çHo do proe 
termo ao r ce e 

n to no r l't. 13 

ação 1a e" 

soluções ad 1n 
e todo 

como de 

Nac1on do Tr. ba 
' DI 82i/36 3a. C 

Pl ), be como a ct 

traooJ .. ho, delx mo d 

pedido de a oc r;Jo d 

5 

pro 

DGE-14.986, de 30 d . sete 
cara· p nte o ~ 

·liícorrera Andrel1nll to.n on 

' d ~CibÜEHi•re

Cl é.Lúd. t <.i e tOdO 

n n · a ~u J.i" 1r , 

t1ca.ra gra v1sa1mo a to de s 
seja o de abandon o s 

aoc1amo+se a mov . "nto v a. 'E ,ut fiil:tâ , 
e á"inda agra.~ada pela c1Jrc s ncia e ' peo1ai · 

. -de ser o a c usado sub .. eD rrega.do da s cc;ao 

ea que ocorreu .o ov 1men to de 1Dau'bord1na t;ã • 
pelo :tatp da s a.aa asceDdenCla sobre os se11s 
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e c :oo~ ulti 

OTd1nAç-1o o~ rridos 

u culm1n 

como .e o o 
monh . de ~ novem-

z. XIV - N 

a ~ tnl CAD ouer ropoz: contra- a 
conaeJh do Trabalho 

.c1al , co !lllld nto no art. 
de nov bro de 94, • 
a ar So 491 e seguin•. 

E tad o , :t1m d 

' 

de 

c o a do o. Sr. Jl1n1at do trabalho que 

1ndeter1u o ped1d o de avocac;ão do amo proces+ 
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e 

cit 

snr. nlatro 

c reter nol o proce ao 9Cm.2 •• 52/39 (C •• T. 1.552/39) 

que o Dr. 8 undo Proour dor 4 Rep~bllo e a·o 

a v. EXola. o eaolareo1 en o · nece árlo ' 

ulo eoll-

-u t nt Q o • 
4eo1 Õe 

/ 
4 ate n1 t6r1o, 1 u n 4 a1e dotes 

n oion la 
... 

a ao o a ' ta eapeo1 l movid oontr 

4o intere aea 

nl .. o :Feder 1 
I 

pel "6-o Paulo r y Light an4 Po er Co p y L1a1ted~ tenbo a 

onr de enoaminh - ~ v. aia. intor qoes e o6 ia , devida-

ente a\t ntlc da , extr 14 doe doeu ento con t ntea do r 

pectivo proo e o. que p64e elucidar aquel Procur dor1 n dete-

8 das deo1 Õoa proterld e, ft 

o t por ate Conselho, 

tace lei. n ... o s6 por v. ola, 

o t var ' de Andrelino nt6n1o ·-

odoro. 

A.proni to a oportunidade paro. preaentar a V. Exoi • oa 

-protestos de elev da estima e oons1 eraqao. 

-~~---~~-- -------~-------------

(Fre !dente) 

• 

Illmo. Snr. Dr. aldeaa.r aloão 

.n. ~1 iatro do r b lho, Indl1str1 e Com,roio 



JU r'lfT ADA 

Aos resentes autos, nesta data promovo a 

,1untada do documento orotoco1ado nesta Secreta-

r1a sob o no. 10. 590, de 21 ·de Junho de 1039 . 

'Uo, 19 de . ~Julho de 1939 

Aux . r:scr . la . ~1as . ;ontr . 
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JUIZ DE DIREITO DOS l!'EITOS DA FAZENDA NACI NAL E 1 SÃ 

aos 12 de Junho de 1939. 

Exmo.Snr. Presidente do Conselho Naciona l uo Trabalho. 

RIO DE JANEIRO 

f)) 0r -
Atendendo ao que rn 

especial movida pela THE SÃO 

.... 
foi requerido nos autos da a çao 

AULO TRAM 'AY, LIGHT AND FOVIER 

CO ANY, Lilv ITED, contra a União Fed ral e esse . Conselho, com 

fundamento no art. 132 da 1 i feder 1 n2 221, de 20 de Novem

bro de 1894, e arts. 4912 e seguintes do Codigo do Processo 

Civil e Comercial do Estado de São Paulo, solicito a V.Excia. 

as nccessar .as providAncias no sentido de ser remetido à este 

Juizo, afim de ser junto aos autos àa m ncionada ação, os au

tos do inquérito admini trativo, protocolado n sse Conselho 

sob nQ 829/36 (oitocentos e vinte e nov -trinta e seis), 

a que respondeu o Sr. Andrelino Antonio Teodoro, para apura

ção de faltas [!,rav s por ele praticadas quando a s rviço da 

referida empresa. 

Valha-m do ensejo para apresentar a V.Excia. os prótestos 

de minht elevada consideração. 

O Juiz dos Feitos da Fazenda 
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liA/ • 

1-1.632/39-1.5 2/39 25 de Agosto de 1939 

Sr. Juiz 
\ 
\ 

Em resposta ao o!icio no. 69, de 12 de Junho 

do corrente ano, cabe-me 1n!ormar a v. Excla., de or 

dem do sr. Presidente, ue, presentemente, não é nos 

~1ve1 atender a sol1citaç&o dêsse Juizo no sentido de 

ltt .er envi o o recesso 829/36, r rente á recla-
N ~ 

o rormulad or An rel1no Antonio Theodoro contra 

a são P~ulo r m a , Light and Power Com a L1mited, 

pornue sua r messa, no momento, imnort r1a no retar -
~ mente d lavratura de cart~ de sen ença r ruer1da 

elo interessado. 

Atenc osas ud çÕes 

Diretor Geral da Secretaria 

N Exmo. sr. Dr. Jo·~~o • Carneiro Lacerda 
• 

D.D. Juiz de Direito dos Feitos da F zend c1onal, 
.., 

em sao Paulo. 
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RIO DE .JANEIRO, D. P. 

ô de Junho de 1939 

Snr. Ministro 

Com referência ao processo SCm.2.452/39.(C.M.T. lo552/39) 

em que o Dr. Segundo Procurador da República em são Paulo soli

cita a v. Excia. os esclarecimentos necessários á sustentação das 

decisÕes dêste Hinistério, impugnadas.7e rf defesa dos interesses 

nacionais na ação sumária especial movida contra a União Federal 

pela "São Paulo mramway Light and Power Company Limi ted'~ tenho a 

honra de encaminhar a V.Excia. as informaçÕes em c6pias, devida-, 
mente autenticadas, extraídas dos documentos constantes do re -

pectivo processo, que p6dem elucidar aquela Procuradoria na defe

sa das decisÕes proferidas, em face da lei, não s6 por V.Excia , 

como tambem por êste Conselho, em favôr de Andrelino Antônio Te-

odoro. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a v. Excia. os 

protestos de elevada estima e consideração. 
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